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P O D E R P U B L I C O — H A M A L E G I S L A T I V A N A C I O N A L 

Ley 8a. de 1963 

(Marzo 21) 

p o r la cua l se a p r u e b a e l Convenio de l a Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , su p ro toco lo 
f i n a l y p ro toco los ad ic iona les , f i r m a d o s en G ineb ra , 

Suiza, e l 21 de d i c i e m b r e de .1959. 

El Congreso ele Colombia, 

visto el texto del Convenio de la Unión Interna-
cional de Telecomunicaciones, su Protocolo f inal 
y Protocolos adicionales, f irmados en Ginebra, 
Suiza, el 21 de diciembre de 1959, y que a la 
letra dicen: 

« C O N V E N I O I N T E R N A C I O N A L , 
D E T E L E C O M U N I C A C I O N E S 

P r e á m b u l o 

1 
R e c o n o c i e n d o en t o d a su p len i tud el de r echo so-

b e r a n o de c a d a pa ís de r e g l a m e n t a r sus t e l ecomun i -
caciones, los p len ipo tenc ia r ios de los gob ie rnos con-
t r a t a n t e s , de c o m ú n acuerdo , y con el f i n de f a c i l i t a r 
las r e l ac iones y l a cooperac ión e n t r e los pueb los por 
m e d i o del buen f u n c i o n a m i e n t o de las t e l ecomun i -
caciones, ce l eb ran el s igu ien te Convenio. 

2 
Los pa í ses y g r u p o s de t e r r i t o r i o s q u e l legan a ser 

p a r t e en el p r e s e n t e Convenio, c o n s t i t u y e n la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones . 

C A P I T U L O I 

Composic ión , ob j e to y e s t r u c t u r a de l a Un ión . 

A R T I C U L O -1 

Comis ión de la Unión . 

3 
1. L a Un ión I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones 

está c o n s t i t u i d a por M i e m b r o s y M i e m b r o s asociados. 

A 
2. E s M i e m b r o de la U n i ó n : 
a ) Todo pa í s o g r u p o de t e r r i t o r i o s e n u m e r a d o s 

en el A n e x o 1, u n a vez qué, por sí o en su n o m b r e , 
se h a y a p roced ido a la f i r m a y r a t i f i c a c i ó n de es te 
Convenio, o a la a d h e s i ó n al m i s m o ; 

5 
b) Todo pa ís n o e n u m e r a d o en el Anexo 1 q u e 

l l egue a ser M i e m b r o de las N a c i o n e s U n i d a s y q u e 
a d h i e r a a es te Convenio , de c o n f o r m i d a d con las 
d ispos ic iones del a r t í cu lo 18; 

6 

c) Todo p a í s s o b e r a n o no e n u m e r a d o en el Anexo 
1 que, sin ser M i e m b r o de las N a c i o n e s Unidas , ad-
h i e r a al Convenio , de c o n f o r m i d a d con las disposicio-
nes del a r t í cu lo 18, p r e v i a a p r o b a c i ó n de su so l ic i tud 
de admis ión como M i e m b r o por dos t e rc ios de .los 
Miembros de la Unión . 

7 
3. E s M i e m b r o a soc i ado de la U n i ó n : 
a ) Todo país, t e r r i t o r i o o g r u p o de t e r r i t o r i o s enu-

m e r a d o s en el Anexo 2, u n a vez que, po r sí o en su 
n o m b r e , se h a y a p roced ido a la f i r m a y r a t i f i c a c i ó n 
del Convenio, o a la a d h e s i ó n al m i s m o ; 

8 

b) To to país que, sin se r M i e m b r o de l a Unión ' 
c o n f o r m e a los t é r m i n o s de los n ú m e r o s 4 a 6, adh ie -
r a al Convenio con a r r e g l o a lo d i spues to en el' 
a r t í cu lo 18, p r e v i a a p r o b a c i ó n de su sol ici tud de 
admis ión como M i e m b r o a soc iado por la m a y o r í a 
de los M i e m b r o s de la U n i ó n ; 

9 
c) Todo t e r r i t o r i o o g r u p o de t e r r i t o r i o s q u é no 

t e n g a la e n t e r a r e s p o n s a b i l i d a d de sus r e lac iones in-
t e rnac iona l e s , y en cuyo n o m b r e u n M i e m b r o de. la 
Un ión f i r m e o r a t i f i q u e es te Convenio , o se a d h i e r a 
a él de c o n f o r m i d a d con los a r t í cu los 18 y 19, c u a n d o 
su sol ic i tud de admis ión en ca l idad de M i e m b r o aso-
ciado, p r e s e n t a d a por el M i e m b r o de la Un ión res-
ponsable , h a y a sido a p r o b a d a por l a m a y o r í a de los 
M i e m b r o s de la U n i ó n ; 

TO 
d) Todo t e r r i t o r i o b a j o tu t e l a , c u y a so l ic i tud de 

admis ión en ca l i4ad de M i e m b r o asoc iado de la 

C O N T E I V ' I D O - U L T I M A P A G I N A " 

U n i ó n h a y a sido p r e s e n t a d a por las N a c i o n e s Unidas , 
y en n o m b r e del cua l e s t a ú l t i m a o rgan izac ión h a y a 
a d h e r i d o a l Convenio , de c o n f o r m i d a d con lo dis-
p u e s t o en- el a r t í c u l o 20. 

Í I 
4. C u a n d o u n t e r r i t o r i o o g r u p o de t e r r i t o r i o s per -

t e n e c i e n t e a u n g r u p o de t e r r i t o r i o s q u e sea M i e m b r o 
de l a Unión , pa se o h a y a p a s a d o a s e r M i e m b r o 
asoc iado de la Unión , de a c u e r d o con lo es tab lec ido 
en los n ú m e r o s 7 y 9, t e n d r á ú n i c a m e n t e los de r echos 
y obl igac iones es tab lec idos en el Convenio p a r a los 
M i e m b r o s asoc iados . 

12 

5. A los e f ec tos de lo d i spues to en los n ú m e r o s 6, 
8 y 9 si en el i n t e r v a l o de dos c o n f e r e n c i a s de plenipo-
t e n c i a r i o s se p r e s e n t a s e u n a sol ic i tud de a d m i s i ó n 
en ca l idad de M i e m b r o o de M i e m b r o asociado, p o r 
v ía d i p l o m á t i c a y por c o n d u c t o del pa ís sede de la 
Unión , el S e c r e t a r i o G e n e r a l c o n s u l t a r á a los Miem-
bros de la Unión . Se c o n s i d e r a r á como abs ten ido a 
todo M i e m b r o q u e no h a y a r e s p o n d i d o en el plazo 
de c u a t r o meses , a c o n t a r de l a f e c h a en q u e h a y a 
s ido consu l tado . 

A R T I C U L O 2 

D e r e c h o s y ob l igac iones de los M i e m b r o s 
y M i e m b r o s asoc iados . 

1 3 
1 (1) Todos los M i e m b r o s t e n d r á n el d e r e c h o de 

p a r t i c i p a r en las c o n f e r e n c i a s de la Unión , y son 
elegibles p a r a todos los o r g a n i s m o s de la m i s m a . 

1 4 

(2) C a d a M i e m b r o t e n d r á d e r e c h o a u n voto en 
t o d a s las c o n f e r e n c i a s de l a Unión , en t o d a s las 
r e u n i o n e s de los Comi t é s Consu l t ivos I n t e r n a c i o n a l e s 
en q u e pa r t i c ipe y, si f o r m a p a r t e del Conse jo de 
A d m i n i s t r a c i ó n , t e n d r á t a m b i é n de recho a u n vo to 
en t o d a s las r e u n i o n e s del Conse jo . 

1 5 
(3) C a d a M i e m b r o t e n d r á d e r e c h o i g u a l m e n t e a 

u n vo to en t o d a c o n s u l t a f j u e se e f e c t ú e por co r res -
pondenc ia . - - ' � � ' 
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2. Los M i e m b r o s a soc i ados t i enen los m i s m o s de-
r e c h o s y ob l igac iones de l o s M i e m b r o s de l a Unión , 
con excepc ión del d e r e c h o de voto en las c o n f e r e n -
c ias y d e m á s o r g a n i s m o s de la Unión , y el de pre-
s e n t a r c a n d i d a t o s a la J u n t a I n t e r n a c i o n a l de Reg i s -
t r o de F r e c u e n c i a s . N o son elegibles p a r a el Conse jo 
d e A d m i n i s t r a c i ó n . 

A R T I C U L O 3 

Sede de l a Un ión . 

2 3 
c) F o m e n t a r á la co laborac ión e n t r e sus M i e m b r o s 

y M i e m b r o s asoc iados con el f i n de l legar , en el 
e s t a b l e c i m i e n t o de t a r i f a s , a l nivel m í n i m o c o m p a -
t ible con u n servic io de b u e n a ca l idad y con u n a 
ges t ión f i n a n c i e r a de las t e l e c o m u n i c a c i o n e s s a n a e 
i n d e p e n d i e n t e ; 

2 4 
d) F o m e n t a r á la c reac ión , el desa r ro l lo y el per -

f e c c i o n a m i e n t o de las i n s t a l ac iones y de las r edes 
de . t e l ecomun icac iones en los países n u e v o s o en 
v í a s de desarro l lo , po r todos los med ios de que 
d isponga , y en p a r t i c u l a r p o r med io de su pa r t i c ipa -
ción en los p r o g r a m a s a d e c u a d o s de l a s N a c i o n e s 
U n i d a s ; 

2 5 
e) P r o m o v e r á la adopc ión de m e d i d a s t e n d i e n t e s 

a g a r a n t i z a r la s e g u r i d a d de la v ida h u m a n a , me-
d i a n t e la cooperac ión de los servic ios de t e l ecomu-
n icac ión ; 

26 

f ) E m p r e n d e r á es tudios , f o r m u l a r á r e c o m e n d a c i o -
nes y votos , r e u n i r á y p u b l i c a r á i n f o r m e s re la t ivos 
a las t e l ecomun icac iones en benef i c io de todos los 
M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados . 

s 
A R T I C U L O 5 

E s t r u c t u r a de la Un ión . 2 7 
L a o rgan izac ión de l a Un ión c o m p r e n d e : 
1. L a C o n f e r e n c i a de P l en ipo tenc i a r io s , q ü e es el 

ó r g a n o s u p r e m o de la Unión . 

28 
2. L a s C o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s . 

2 9 
3. E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

3 0 
4. Los o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s , que a c o n t i n u a c i ó n 

se e n u m e r a n : 

a ) L a S e c r e t a r í a G e n e r a l ; 

- 3 1 
b ) L a J u n t a I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e c u e n -

cias ( I .F .R .B . ) ; 
3 2 
c) E l Comi t é Consul t ivo I n t e r n a c i o n a l de R a d i o -

c o m u n i c a c i o n e s (C.C.I .R.) ; 

3 3 
d) E l C o m i t é Consul t ivo I n t e r n a c i o n a l T e l e g r á f i c o 

y Te le fón ico (C.C.I.T.T.). 

A R T I C U L O 6 

C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r io s . 

3 4 

17 � 

L a sede de la Un ión se f i j a en G i n e b r a . 

A R T I C U L O 4 

O b j e t o de l a Unión . 
1. L a Un ión t i ene por ob j e to : 

1 8 
a ) M a n t e n e r y a m p l i a r la cooperac ión i n t e r n a c i o n a l 

p a r a ! el m e j o r a m i e n t o y el empleo r ac iona l de � t o d a 
c lase de t e l e c o m u n i c a c i o n e s ; 

19 
b) F a v o r e c e r el desa r ro l lo de los m e d i o s t écn icos 

y su m á s e f i caz explo tac ión , - a, f i n de a u m e n t a r el 
r e n d i m i e n t o de los servic ios de t e l ecomunicac ión , 
a c r e c e n t a r su empleo y g e n e r a l i z a r lo m á s posible 
su u t i l izac ión por el públ ico ; 

20 
c) A r m o n i z a r los e s f u e r z o s de lás n a c i o n e s p a r a 

la consecuc ión de es tos f i n e s c o m u n e s . 

21 
2. A t a l e fec to , y en p a r t i c u l a r la U n i ó n : 

a ) E f e c t u a r á la d i s t r ibuc ión de las f r e c u e n c i a s del 
espec t ro y l l eva rá el r e g i s t r o de las a s ignac iones de 
las f r e c u e n c i a s , a f i n de e v i t a r t o d a i n t e r f e r e n c i a 
p e r j u d i c i a l e n t r e l a s e s t ac iones de r a d i o c o m u n i c a c i ó n 
de los d i s t in tos p a í s e s ; 

22 
b) C o o r d i n a r á los e s f u e r z o s p a r a e l i m i n a r ' t o d a in-

t e r f e r e n c i a p e r j u d i c i a l e n t r e l a s e s t ac iones de r ad io -
c o m u n i c a c i ó n de los d i f e r e n t e s países , y m e j o r a r la 
u t i l izac ión del e spec t ro de f r e c u e n c i a s r ad ioe l éc t r i c a s ; 

1. L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s : 
a ) D e t e r m i n a r á los p r inc ip ios "genera les a s e g u i r 

p a r a el c u m p l i m i e n t o de los f i n e s de la Unión , p res -
c r i t o s en el a r t í c u l o 4 del p r e s e n t e Conven io ; 

3 5 
b) E x a m i n a r á el i n f o r m e del Conse jo de A d m i n i s -

t r a c i ó n sob re sus ac t iv idades y las de la U n i ó n desde 
l a ú l t i m a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s ; -

3 6 
c) F i j a r á las ba se s del p r e s u p u e s t o de la Un ión y 

d e t e r m i n a r á el t o p e de sus gas tos h a s t a l a s i gu i en t e 
C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r io s ; 

3 7 
d) E s t a b l e c e r á los sueldos o la esca la de sue ldos 

base, as í como el s i s t ema de i n d e m n i z a c i o n e s y pen-
s iones p a r a todos los f u n c i o n a r i o s de l a U n i ó n ; 

38' 
e) A p r o b a r á d e f i n i t i v a m e n t e las c u e n t a s de la 

U n i ó n ; 

3 9 . 
f ) E l e g i r á a los M i e m b r o s de l a U n i ó n q u e h a n 

de c o n s t i t u i r el Conse jo i de A d m i n i s t r a c i ó n ; 

4 0 
g) E l e g i r á al S e c r e t a r i o G e n e r a l y al V icesec re t a r io 

Genera l , y f i j a r á las f e c h a s en q u e se h a g a n c a r g o 
de sus f u n c i o n e s ; 

4 1 
h ) R e v i s a r á el Convenio , si lo e s t i m a n e c e s a r i o ; 

4 2 
i) C o n c e r t a r á o r ev i s a r á , l l egado el caso, los a c u e r -

dos e n t r e la Un ión y o t r a s o rgan izac iones i n t e r n a -
c iona les ; e x a m i n a r á los a c u e r d o s provis iona les ce-
l eb rados con d i chas o rgan izac iones po r el Conse jo 
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de A d m i n i s t r a c i ó n en n o m b r e de la Unión, y resol-
v e r á sob re ellos lo q u e es t ime opor tuno , y 

4 3 
j ) T r a t a r á c u a n t o s p r o b l e m a s de t e l ecomunicac io -

n e s j u z g u e necesar io . 

4 4 
2. L a Confe renc ia de P l e n i p o t e n c i a r i o s se r e u n i r á 

n o r m a l m e n t e en el Vagar y f e c h a f i j a d o s por la p re -
c e d e n t e C o n f e r e n c i a cíe P l en ipo t enc i a r io s . 

4 5 
3. (1) E l l u g a r y la f e c h a dé la p r ó x i m a C o n f e r e n -

cia de - P l en ipo tenc i a r io s , o u n o de los dos, p o d r á n 
ser m o d i f i c a d o s : 

4 6 
a) A pe t ic ión de ve in t e M i e m b r o s y M i e m b r o s aso-

c i ados de la Unión , po r lo menos , d i r ig ida ind iv idua l -
m e n t e al S e c r e t a r i o G e n e r a l ; 

4 7 
b) A p r o p u e s t a del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

4 8 
(2) E n a m b o s casos, p a r a f i j a r el n u e v o l u g a r y 

l a n u e v a f e c h a de la con fe renc i a , o u n o de los dos, 
se n e c e s i t a r á la c o n f o r m i d a d de la m a y o r í a de los 
M i e m b r o s de la Unión . 

A R T I C U L O 7 

C o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s . 

4 9 
1. L a s c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s de la Un ión 

c o m p r e n d e n : 
a ) C o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s o r d i n a r i a s ; 

5 0 

b) C o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s e x t r a o r d i n a r i a s , y 

5 1 

c) C o n f e r e n c i a s especia les q u e c o m p r e n d e n : 
L a s c o n f e r e n c i a s especia les r eg iona les ; 
L a s c o n f e r e n c i a s espec ia les de servicio m u n d i a l e s 

o reg iona les . 

2. (1) L a s c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s o r d i n a r i a s : 
a ) R e v i s a r á n , cada u n a en la e s f e r a de su compe-

t enc ia , los R e g l a m e n t o s e n u m e r a d o s en el n ú m e r o 
19": 

5 3 
D) T r a t a r á n , d e n t r o de los l ími t e s del Convenio, 

del R e g l a m e n t o Gene ra l y de las n o r m a s d a d a s por 
l a C o n f e r e n c i a de P len ipo tenc ia r io s , t o d a s las d e m á s 
c u e s t i o n e s q u e e s t imen necesa r i a s . 

5 4 
C¿) Además , la c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a o rd ina -

r i a de r a d i o c o m u n i c a c i o n e s : 
a ) E l e g i r á a los m i e m b r o s de la J u n t a I n t e r n a c i o -

na l de R e g i s t r o de F r e c u e n c i a s ; 

5 5 
h) D a r á i n s t rucc iones a es ta J u n t a sobre sus ac t i -

v idades , y e x a m i n a r á las a c t i v i d a d e s de la m i s m a . 

5 6 
3. (1) E l l u g a r y la f e c h a de las c o n f e r e n c i a s ad-

m i n i s t r a t i v a s prdinar i3 .s s e r á n d e t e r m i n a d o s : 
a ) P o r la c o r r e s p o n d i e n t e c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i -

v a p receden te , si é s t a lo desea ra , o 

B7 
b) A pet ic ión de ve in t e M i e m b r o s y M i e m b r o s aso-

c iados de la Unión, por lo menos , ' d i r i g ida ind iv idua l -
m e n t e a l Sec re t a r io Genera l , o 

5 8 
O A p r o p u e s t a del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

5 9 
(2) E n los casos de los n ú m e r o s 57 o 58 p receden-

tes, el l u g a r y la f e c h a s e r á n f i j a d o s con el consen-
t i m i e n t o de la m a y o r í a de los M i e m b r o s de la Un ión . 

6 0 
4. (1) L a s c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s ex t r ao r -

d i n a r i a s s e r á n c o n v o c a d a s p a r a e s t u d i a r cues t iones 
de - t e l ecomunicac iones de c a r á c t e r especial , y. se 
l i m i t a r á n e s t r i c t a m e n t e a t r a t a r ios a s u n t o s qué f i -
g u r e n en su o r d e n del día. 

6 1 

(2) E s t a s c o n f e r e n c i a s p o d r á n rev i sa r , c a d a u n a 
e n la e s f e r a de su compe tenc ia , a l g u n a s d ispos ic iones 
de u n r e g l a m e n t o a d m i n i s t r a t i v o , s i e m p r e q u e la 
r ev i s ión de d i chas d isposic iones f i g u r e en el o rden 
de l día a p r o b a d o por la m a y o r í a de" los M i e m b r o s 
d e la Unión , según lo es tab lec ido en el n ú m e r o 65. 
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5. (1) Se p o d r á c o n v o c a r u n a c o n f e r e n c i a a d m i n i s -
t r a t i v a e x t r a o r d i n a r i a : . 

a ) P o r decis ión ele la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a -
r ios , q u e - f i j a r á el o rden del d ía y el l u g a r y la f e c h a 
d e la reun ión , o í 

€ 3 

b ) C u a n d o v e i n t e M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados 
d e l a Uirión, por lo menos , h a y a n e x p r e s a d o indivi -
d u á l m e n t e a l S e c r e t a r i o G e n e r a l su deseo de que se 
r e ú n a t a l c o n f e r e n c i a p a r a c o n s i d e r a r u n o r d e n del 
d í a p ropues to por ellos, o 

6 4 
c ) A p r o p u e s t a del Conse jo ele A d m i n i s t r a c i ó n . 

« 5 ; � 
(2) E n los casos prev is tos en los n ú m e r o s 63 y 64, 

se n e c e s i t a r á el c o n s e n t i m i e n t o d e lá m a y o r í a de 
los M i e m b r o s de la Un ión p a r a f i j a r el l u g a r y l a 
f e c h a de reun ión , as í como su o r d e n del d ía . 

" 6 6 

6. L a s C o n f e r e n c i a s especia les s e r á n c o n v o c a d a s 
ú n i c a m e n t e para, c o n s i d e r a r los a sun to s q u e se in-
d iquen en su o rden del d ía . S u s dec is iones d e b e r á n 
a j u s t a r s e a las d i spos ic iones del Convenio y de los 
R e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s . 

6 7 
�7. (1) Se p o d r á n convoca r c o n f e r e n c i a s especia les : 
a ) P o r dec is ión de la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n -

c iar ios o de u n a c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a o r d i n a r i a 
o e x t r a o r d i n a r i a , q u e f i j a r á el o r d e n del d ía y el lur 
g a r y f e c h a de l a r eun ión , o 
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b) C u a n d o v e i n t e M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados 
de la Unión , por lo menos , en e l ' c a s o de c o n f e r e n c i a s 
espec ia les de se rv ic io m u n d i a l e s , o la c u a r t a p a r t e 
de los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados de la r eg ión 
co r r e spond ien t e , si se t r a t a de c o n f e r e n c i a s especia-
les reg iona les , o de c o n f e r e n c i a s especia les de servi-
cio reg iona les , h a y a n exp re sado i n d i v i d u a l m e n t e al 
S e c r e t a r i o G e n e r a l su deseo de q u e se r e ú n a u n a 
c o n f e r e n c i a de esa n a t u r a l e z a , p a r a c o n s i d e r a r u n 
o r d e n del d í a p r o p u e s t o por ellos, o 

6 9 
c) A p r o p u e s t a del Conse jo de Admin i s t r ac ión . 

7 0 
(2) E n los casos p rev i s tos en los n ú m e r o s 88 y 69, 

p a r a f i j a r el l u g a r y. f e c h a de r e u n i ó n de la confe -
renc ia , así como su o rden del día, se n e c e s i t a r á el 
c o n s e n t i m i e n t o de Ip, m a y o r í a de los M i e m b r o s de 
la Unión, si se t r a t a de c o n f e r e n c i a s especia les de 
servic io mund ia l e s , o de la m a y o r í a de los M i e m b r o s 
de la . r eg ión co r re spond ien te , en el caso de- confe -
r e n c i a s especia les reg iona les o p a r a las c o n f e r e n c i a s 
espec ia les de servic io regionales . 

71 
-8 . (1) E l l u g a r y la f echa , o u n o - d e los dos, de u n a 

c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a o r d i n a r i a , o de u n a con-
f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a e x t r a o r d i n a r i a , o de u n a con-
f e r e n c i a especia l de servicio m u n d i a l , p o d r á n modi-
f i c a r s e 

a ) C u a n d o v e i n t e M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados 
de la Unión , por lo menos , lo h a y a n p r o p u e s t o indi-
v i d u a l m e n t e al S e c r e t a r i o Genera l , o 

7 2 

b) A p r o p u e s t a , del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

7 3 . 
(2) E n c u a l q u i e r a de es tos casos, p a r a f i j a r la 

n u e v a f e c h a y el n u e v o l u g a r de ce lebrac ión , o u n o 
de los dos, se n e c e s i t a r á el c o n s e n t i m i e n t o de la 
m a y o r í a de los M i e m b r o s de la Un ión . 

7 4 
9. (1) E l l u g a r y la f e c h a , o u n o de los dos, de las 

c o n f e r e n c i a s especiales reg iona les , o de las confe -
r e n c i a s espec ia les de servic io reg iona les , p u e d e n 
c a m b i a r s e : 

á ) A propues ta , d e u n a c u a r t a pa r t e , por lo menos , 
de los M i e m b r o s o M i e m b r o s asoc iados de la r eg ión 
i n t e r e s a d a ; 

los M i e m b r o s p e r t e n e c i e n t e s a la m i s m a reg ión , sin 
r e s u l t a r elegido. 

80 
2. C a d a M i e m b r o del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n 

d e s i g n a r á p a r a a c t u a r en el Conse jo a u n a pe r sona 
c a l i f i c a d a por su expe r i enc ia en los se rv ic ios dé te le-
c o m u n i c a c i ó n , y se e s f o r z a r á , en la m e d i d a de lo 
posible, por e v i t a r s u s t i t u i r l a d u r a n t e el per íodo del 
m a n d a t o del Conse jo . 

81 

3. C a d a M i e m b r o de l Conse jo t e n d r á d e r e c h o a u n 
voto. 

8 2 
4. E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n e s t ab lece rá su 

p rop io r e g l a m e n t o in t e rno . 

8 3 
5. E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n e l eg i r á P r e s i d e n t e 

y Vicepres iden te a l comienzo de c a d a r e u n i ó n a n u a l . 
E s t o s d e s e m p e ñ a r á n sus c a r g o s has ta , la p r ó x i m a 
r e u n i ó n anua l , y s e r á n reelegidles. E l V i c e p r e s i d e n t e 
r e e m p l a z a r á al P r e s i d e n t e d u r a n t e sus a u s e n c i a s . 

8 4 
6. ( i ) E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n c e l e b r a r á u n a 

r e u n i ó n a n u a l en la sede de la Unión . 

8 5 
(2) D u r a n t e e s t a r e u n i ó n p o d r á decidi r que se ce-

lebre , exeepc iona lmen te , u n a r e u n i ó n s u p l e m e n t a r i a . 

S 6 
(3) E n el i n t e rva lo de dos r e u n i o n e s o rd ina r i a s , 

el Consejo , a pe t ic ión de la m a y o r í a de sus Miembros , 
p o d r á se r convocado p o r su P r e s i d e n t e , en p r inc ip io 
en la sede de la Un ión . 

8 7 
7. E l Sec re t a r io Gene ra l y el V i c e s e c r e t a r i o G e n e -

ral , el P r e s i d e n t e y el V icep re s iden t e de la J u n t a 
I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e c u e n c i a s , y los Di-
r e c t o r e s de los Comi tés Consu l t ivos I n t e r n a c i o n a l e s 
p a r t i c i p a r á n por de recho propio en las de l ibe rac iones 
del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n , pe ro no t o m a r á n 
p a r t e en l a s vo tac iones . N o obs t an t e , el Conse jo po-
d r á c e l e b r a r ses iones l i m i t a d a s e x c l u s i v a m e n t e a s u s 
Miembros . 

88 

3. E l Sec re t a r io G e n e r a l de l a Un ión e j e r c e r á las 
f u n c i o n e s de S e c r e t a r i o del Conse jo de A d m i n i s t r a -
ción. 

b) A p r o p u e s t a del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

- - 7 6 -
(2) E n los dos casos , u n n u e v o l u g a r y u n a n u e v a 

f e c h a , o u n o de los dos, se f i j a r á n de a c u e r d o con 
la m a y o r í a de los M i e m b r o s de la r eg ión i n t e r e s a d a . 

A R T I C U L O 8 

R e g l a m e n t o i n t e r n o de l a s con fe renc i a s . 

� 7 7 
P a r a l á o rgan izac ión de sus t r a b a j o s y en sus de-

bates , l as c o n f e r e n c i a s a p l i c a r á n el R e g l a m e n t o I n -
te rna , . i n se r to en el R e g l a m e n t o G e n e r a l anexo al 
Convenio . N o obs tan te , cada , c o n f e r e n c i a p o d r á ad.op-
t a r l a s d isposic iones s u p l e m e n t a r i a s q u e e s t i m e in-
d i spensab les . 

A R T I C U L O 9 

Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

A - O f g a n i z a c i ó n y f u n c i o n a m i e n t o . 

7 3 
1. (1) E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n e s t a r á const i -

t u i d o por ve in t i c inco M i e m b r o s de la Unión , e legidos 
po r la C o n f e r e n c i a de P l en ipo tenc i a r io s , t e n i e n d o en 
c u e n t a l a n e c e s i d a d de u n a r e p r e s e n t a c i ó n e q u i t a t i v a 
de t o d a s las p a r t e s del m u n d o , los cua les desempe-
ñ a r á n su m a n d a t o h a s t a la elección de u n n u e v o 
Conse jo por. l a C o n f e r e n c i a de P len ipo tenc ia r ios , y 
p o d r á n se r ree legidos . 

7 9 
(2) Si e n t r e dos C o n f e r e n c i a s de P l e n i p o t e n c i a r i o s 

se p r o d u j e s e u n a v a c a n t e en el Conse jo de Admin i s -
t r ac ión , c o r r e s p o n d e r á c u b r i r l a , po r d e r e c h o propio, 
al M i e m b r o de la Un ión q u e en la ú l t i m a elección 
h u b i e s e ob ten ido el m a y o r n ú m e r o de s u f r a g i o s e n t r e 

9. (1) E n el i n t e rva lo de las C o n f e r e n c i a s de P le -
n ipo tenc ia r ios , el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n a c t u a r á 
como m a n d a t a r i o de la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a -
rios, d e n t r o de los l ími t e s de las f a c u l t a d e s que é s t a 
le delegue. 

9 0 
(2) E l Conse jo a c t u a r á ú n i c a m e n t e m i e n t r a s se 

e n c u e n t r e en r e u n i ó n oficial . 

9 ! 
10. E l r e p r e s e n t a n t e de c a d a u n o de los M i e m b r o s 

del Consejo de A d m i n i s t r a c i ó n p o d r á a s i s t i r c o m o 
o b s e r v a d o r a t o d a s las r e u n i o n e s de los o r g a n i s m o s 
p e r m a n e n t e s de l a Unión , c i t ados en los n ú m e r o s 
31, 32 y 33. 

9 2 

11. Sólo c o r r e r á n por c u e n t a de la U n i ó n los g a s t o s 
de t r a s l a d o y e s t a n c i a e f e c t u a d o s por el r e p r e s e n -
t a n t e de "cada u n o de los M i e m b r o s del Conse jo d e 
A d m i n i s t r a c i ó n , con m o t i v o del d e s e m p e ñ o d e s u s 
f u n c i o n e s d u r a n t e las r e u n i o n e s del Consejo . 

y 
B - A t r ibuc iones , 

9 3 
12. (1) E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n a d o p t a r á l a s 

m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a f a c i l i t a r l a ap l icac ión , pol-
los M i e m b r o s y Miembros asociados , de las d isposi -
c iones del Convenio, de los R e g l a m e n t o s , de l a s 
dec is iones de la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s y, 
l l egado el caso, de las decis iones de o t r a s c o n f e r e n -
c ias y . r eun iones de la Unión . 

9 4 
(2) Asegura . rá , a s imi smo , la c o o r d i n a c i ó n e f i caz 

de las ac t i v idades de la Un ión . 

9 5 
13. E n p a r t i c u l a r , el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 
a ) L l e v a r á a cabo las t a r e a s q u e le e n c o m i e n d e la 

C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s ; 

9 6 
b) E n el i n t e rva lo de las C o n f e r e n c i a s de P l e n i p o -

tenc ia r ios , a s e g u r a r á l a coord inac ión con t o d a s las 
o rgan izac iones i n t e r n a c i o n a l e s a q u e se r e f i e r e n ios 
a r t í cu los 28 y 29 de es te Convenio , y a ta l e f e c t o : 

9 7 
1. C o n c e r t a r á , en n o m b r e d e la Un ión , a c u e r d o s 

p rov i s iona les con las o rgan izac iones i n t e r n a c i o n a l e s 
a que se r e f i e r e el a r t í cu lo 29 del Convenio , y c o n 
las N a c i o n e s Unidas , en ap l i cac ión del a c u e r d o c o n -
ten ido en el Anexo 6 al. Conven io ; d ichos a c u e r d o s 
p rov i s iona les s e r á n somet idos a cons ide rac ión de la-
s i gu i en t e C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s , a los 
e f ec tos de lo d i spues to en el n ú m e r o 42, y 

�9® 
2. D e s i g n a r á , en n o m b r e de la Unión, u n o o v a r i o s 

r e p r e s e n t a n t e s p a r a p a r t i c i p a r en las c o n f e r e n c i a s de 
ta les o rgan i zac iones y, c u a n d o s e a necesa r io , en l a s 
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�3o mis iones de Coord inac ión que se r e ú n a n de. a cue r -
do con d ichas organizac iones , 

8 9 
c) F i j a r á el e sca l a fón del persona l de la S e c r e t a r í a 

G e n e r a l y de las Sec re t a r í a s espec ia l i zadas de los 
o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s de la Unión, t e n i e n d o en 
c u e n t a las n o r m a s genera les de la C o n f e r e n c i a de 
P l e n i p o t e n c i a r i o s ; 

t o o 
d> E s t a b l e c e r á los r e g l a m e n t o s que cons idere ne-

%.cesarios p a r a las ac t iv idades a d m i n i s t r a t i v a s y f i n a n -
c i e r a s de la Unión, y los r e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s 
p e r t i n e n t e s p a r a t ene r en c u e n t a la p r á c t i c a s e g u i d a 

�^p-en las Nac iones U n i d a s y en las in s t i tuc iones especia-
V J i j a d a s que apl ican el sistema, c o m ú n de sueldos, in-
,1 .dcmnizac iones y pens iones ; 

e) Con t ro la rá el f u n c i o n a m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o de 
l a Unión ; 

102 
f ) E x a m i n a r á y a p r o b a r á el p r e s u p u e s t o a n u a l de 

la Unión, rea l izando las m á x i m a s economías ; 

1 0 3 
g ) D i s p o n d r á lo n e c e s a r i o p a r a la ve r i f i c ac ión 

anua] de las c u e n t a s de la Unión , e s t ab lec idas por 
el Secre ta r io Genera l , y las a p r o b a r á p a r a p r e s e n t a r -
ías a la s igu ien te C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s ; 

t a ® 
h) A j u s t a r á en la f o r m a n e c e s a r i a : 
1. L a ' escala de sueldos base del pe r sona l de las 

ca tegor ías de d i recc ión y profes iona l , con exclus ión 
de los sueldos c o r r e s p o n d i e n t e s a los empleos cubier -
tos por elección, p a r a a d a p t a r l a a la de los sue ldos 
base a d o p t a d a por las N a c i o n e s U n i d a s p a r a las ca-
tegor ías co r r e spond i en t e s del s i s t e m a c o m ú n . 

1 0 5 
2. La. e sca la de sue ldos base del pe r sona l de las 

ca tegor ías de serv ic ios genera les , p a r a a d a p t a r l a a 
l a de los sueldos ap l i cados por las N a c i o n e s U n i d a s 
y las i n s t i t uc iones e spec ia l i zadas en la sede de l a 
Unión. 

106 

3. Los a j u s t e s por l u g a r de des t ino co r r e spond ien -
t e s a las c a t e g o r í a s p ro fes iona le s y super iores , in-
c luidos los empleos p rov i s tos por elección,, de acue r -
d o con l a s decis iones de las Nac iones U n i d a s ap l ica-
bles en la sede de la Unión . 

_ <¡Q7 

4. Las i ndemnizac iones p a r a todo el pe r sona l de 
l a Unión, de a c u e r d o con los cambios a d o p t a d o s en 
e l s i s t e m a c o m ú n de las Nac iones Unidas . 

I O S ' 
/ 5 . Las con t r i buc iones p a g a d e r a s po r la U n i ó n y 

p o r su pe rsona l a la C a j a C o m ú n de P e n s i o n e s del 
P e r s o n a l de las N a c i o n a l e s Un idas , de c o n f o r m i d a d 
c o n las decis iones del Comi t é mix to de e s t a C a j a ; 

1 0 9 
i) A d o p t a r á las d i spos ic iones n e c e s a r i a s p a r a con-

v o c a r las C o n f e r e n c i a s de P l e n i p o t e n c i a r i o s y ad -
m i n i s t r a t i v a s de la Unión , de c o n f o r m i d a d con los 
a r t í cu los 6 y 7; 

110 
j) H a r á a la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de 

l a Unión las suges t iones q u e cons ide re p e r t i n e n t e s ; 

111 
k ) C o o r d i n a r á l a s a c t i v i d a d e s de los o r g a n i s m o s 

p e r m a n e n t e s de la U n i ó n ; a d o p t a r á las d ispos ic iones 
o p o r t u n a s sob re las pe t ic iones o r e c o m e n d a c i o n e s 
q u e dichos o r g a n i s m o s le f o r m u l e n , y e x a m i n a r á sus 
i n f o r m e s a n u a l e s ; 

112 

1) C u b r i r á i n t e r i n a m e n t e , si lo e s t i m a opor tuno , la 
v a c a n t e de V ice sec r e t a r i o G e n e r a l q u e se p roduzca ; 

1 1 3 
m ) C u b r i r á i n t e r i n a m e n t e las v a c a n t e s de Di rec -

t o r e s de los Comi t é s Consu l t ivos I n t e r n a c i o n a l e s q u e 
se p r o d u z c a n ; 
� 114 

n ) D e s e m p e ñ a r á las d e m á s f u n c i o n e s que se le 
a s i g n a n en el p r e s e n t e Convenio y las que, d e n t r o 
d e los l ími tes de és te y de los R e g l a m e n t o s , se con-

. s i de ren n e c e s a r i a s p a r a la b u e n a a d m i n i s t r a c i ó n de 
l a Un ión ; 

115 
o) P rev io a c u e r d o de la m a y o r í a de los M i e m b r o s 

d e la. Unión, t o m a r á las m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a 
resoiver , con c a r á c t e r provis ional , los casos no pre-
vistos en el Convenio y sus Anexos , y p a r a c u y a 
solución no sea posible e s p e r a r h a s t a la p r ó x i m a 
con fe renc i a c o m p e t e n t e f 

t'l S 
p) S o m e t e r á a la cns ide rac ión de la C o n f e r e n c i a 

de P l en ipo t enc i a r i o s u n i n f o r m e sobre sus a c t i v i d a d e s 
y las de la U n i ó n ; 

tí 7 ' 

q) P r o m o v e r á la coope rac ión i n t e r n a c i o n a l p a r a 
f ac i l i t a r por todos los m e d i o s de que d isponga , es-

p e c i a l m e n t e por la p a r t i c i p a c i ó n de la Un ión en los 
r" p r o g r a m a s a p r o p i a d o s de las Nac iones Unidas , asis-

t e n c i a t écn ica a los pa íses n u e v o s o en v ía de des-
- arrol lo, c o n f o r m e al ob je to de la Unión , q u e es f avo-

recer , por todos los med ios posibles, el desa r ro l lo de 
las t e lecomunicac iones . 

A R T I C U L O . 10 

S e c r e t a r í a G e n e r a l . 

1. (1) L a S e c r e t a r í a G e n e r a l e s t a r á d i r ig ida por 
u n S e c r e t a r i o Genera l , aux i l i ado por u n Vicesec re t a -
r io Gene ra l . 

119 
(2) E l S e c r e t a r i o G e n e r a l y el V icesec re ta r io Ge-

n e r a l a s u m i r á n sus f u n c i o n e s en las f e c h a s q u e se 
d e t e r m i n e n en el m o m e n t o de su elección. N o r m a l -
m e n t e p e r m a n é c e r á n en f u n c i o n e s h a s t a la f e c h a 
q u e d e t e r m i n e la s igu ien te C o n f e r e n c i a de P len i -
potenciar ios , y s e r á n reeiegibles. 

120 

(3) E l S e c r e t a r i o G e n e r a l s e r á r e s p o n s a b l e a n t e 
la C o n f e r e n c i a de P l en ipo tenc i a r io s , y en los i n t e r -
valos e n t r e las r e u n i o n e s de é s t a a n t e el Conse jo 
de A d m i n i s t r a c i ó n , del c u m p l i m i e n t o de las f u n c i o n e s 
e n c o m e n d a d a s a la S e c r e t a r í a Gene ra l y de la t o t a -
l idad de los se rv ic ios a d m i n i s t r a t i v o s y f i n a n c i e r o s 
de la Unión. E l V i c e s e c r e t a r i o G e n e r a l s e r á respon-
sable a n t e el S e c r e t a r i o Genera l . 

121 
(4) E n caso de q u e d a r v a c a n t e el empleo de Se-

c r e t a r i o Genera l , a s u m i r á , i n t e r i n a m e n t e , sus f u n -
ciones el V ice sec r e t a r i o Genera l . 

1 2 2 . " 

2. E l S e c r e t a r i o G e n e r a l : 
a ) A s e g u r a r á la u n i d a d de acc ión de los o r g a n i s m o s 

p e r m a n e n t e s de l a U n i ó n por med io de u n Comi t é 
de Coord inac ión , p res id ido p o r él, e i n t e g r a d o por 
el V i c e s e c r e t a r i o G e n e r a l y por los J e f e s de los or-
g a n i s m o s p e r m a n e n t e s ; e s t a coord inac ión a f e c t a r á 
a l a s cues t iones a d m i n i s t r a t i v a s , la a s i s t enc i a téc-
nica, las r e l ac iones ex te r io res , la i n f o r m a c i ó n púb l ica 
y, en genera l , a todo a s u n t o c u y a i m p o r t a n c i a lo 
merezca , a ju ic io del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n ; 

1 2 3 
b) O r g a n i z a r á el t r a b a j o de la S e c r e t a r í a G e n e r a l 

y n o m b r a r á el pe r sona l de l a m i s m a , de c o n f o r m i d a d 
con las n o r m a s f i j a d a s po r l a C o n f e r e n c i a de P len i -
po tenc ia r io s y con los r e g l a m e n t o s es tab lec idos por 
el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n ; 

1 2 4 
c) A d o p t a r á las m e d i d a s a d m i n i s t r a t i v a s r e l a t i v a s 

a la cons t i tuc ión de las S e c r e t a r í a s espec ia l izadas de 
los o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s , y n o m b r a r á al pe r sona l 
de las m i s m a s , de a c u e r d o con el J e f e de c a d a o rga -
n i s m o pe rmanen te , - y b a s á n d o s e en l a elección de 
es te ú l t i m o ; sin e m b a r g o , la decis ión d e f i n i t i v a en 
lo q u e r e s p e c t a a l n o m b r a m i e n t o y cese del pe r sona l 
c o r r e s p o n d e r á al S e c r e t a r i o G e n e r a l ; 

1 2 5 
d). I n f o r m a r á al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n a c e r c a 

de las dec is iones a d o p t a d a s por las N a c i o n e s U n i d a s 
y las i n s t i t uc iones espec ia l i zadas que a f e c t e n a las 
cond ic iones de servicio, i n d e m n i z a c i o n e s y pens iones 
del s i s t e m a c o m ú n ; 

126 

e) V e l a r á po r q u é en las S e c r e t a r í a s e spec ia l i zadas 
se ap l iquen los r e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s y f i n a n -
c ieros a p r o b a d o s por el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n ; 

1 2 7 
f ) T e n d r á a su c a r g o l a inspecc ión exc lu s ivamen te 

a d m i n i s t r a t i v a del p e r s o n a l de las S e c r e t a r í a s espe-
c ia l i zadas -que t r a b a j a d i r e c t a m e n t e b a j o los ó r d e n e s 
de los J e f e s de los o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s de la 
U n i ó n ; 

128 

g) A s e g u r a r á el t r a b a j o de s e c r e t a r í a p rev io y sub-
s igu ien te a - l a s c o n f e r e n c i a s de lá U n i ó n ; 

1 2 9 " 
h ) A s e g u r a r á , en cooperac ión , si as í p rocede , con 

el gob ie rno i nv i t an t e , la s e c r e t a r í a de todas las con-
f e r e n c i a s de la Un ión y, c u a n d o as í se solicite o se 
d i s p o n g a en los R e g l a m e n t o s a n e x o s a es te Convenio , 
la de las r e u n i o n e s de los o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s 
de la Un ión o de aque l las o t r a s q u e se ce leb ren b a j o 
sus auspic ios . T a m b i é n p o d r á e n c a r g a r s e de c o n t r a -
t a r el p e r s o n a l de s e c r e t a r í a p a r a o t r a s r e u n i o n e s de 
t e l ecomun icac iones , c u a n d o as í se sol ic i te ; 

1 3 0 -
i) T e n d r á al día l a s l i s tas of ic iales , excep to los 

r e g i s t r o s básicos- y d e m á s d o c u m e n t a c i ó n esencia l 
que p u e d a r e l a c i o n a r s e con las f u n c i o n e s de la J u n t a 
I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e c u e n c i a s , u t i l i z ando 
p a r a ello los d a t o s s u m i n i s t r a d o s a ta l f i n por los 
o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s de la Unión o por l a s ad -
m i n i s t r a c i o n e s ; 

131 
j ) Publ icará , las r e c o m e n d a c i o n e s e i n f o r m e s pr in-

c ipales de los o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s de la U n i ó n ; 

1 3 2 . 
k ) P u b l i c a r á los a c u e r d o s i n t e r n a c i o n a l e s y reg io-

na les c o n c e r n i e n t e s a las t e l e c o m u n i c a c i o n e s q u e le 
h a y a n sido c o m u n i c a d o s por las p a r t e s i n t e r e s a d a s , 
y ten-drá a l d ía la d o c u m e n t a c i ó n que a los m i s m o s 
se r e f i e r a ; 

1 3 3 
1) P u b l i c a r á las n o r m a s t é c n i c a s de la J u n t a I n t e r -

n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e c u e n c i a s , así como t o d a 
o t r a d o c u m e n t a c i ó n r e l a t i v a a la a s ignac ión y ut i l i -

zac ión de l a s f r e c u e n c i a s q u e p r e p a r e la J u n t a I n -
t e r n a c i o n a l — d e R e g i s t r o . de F r e c u e n c i a s en . cumpl i -
m i e n t o de sus f u n c i o n e s ; 

1 3 4 
m ) P r e p a r a r á , p u b l i c a r á y t e n d r á al día, con l a 

co laborac ión de los d e m á s o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s 
d e la Unión , c u a n d o c o r r e s p o n d a : 

1 3 5 
1. L a d o c u m e n t a c i ó n r e l a t i v a a l a compos ic ión y 

e s t r u c t u r a de la Unión. 

>1'3S 
2. L a s e s t ad í s t i ca s gene ra l e s y los d o c u m e n t o s of i-

c ia les de servic io de l a Unión , p rev i s tos en los R e g l a -
m e n t o s anexos a l Convenio. 

1 3 7 
3. Cuan tos d o c u m e n t o s p re sc r iban las c o n f e r e n c i a s 

y el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n ; 

1 3 8 
n ) D i s t r i b u i r á los d o c u m e n t o s publ icados ; 
1 3 9 
o) R e c o p i l a r á y p u b l i c a r á en f o r m a a d e c u a d a Ios-

i n f o r m e s n a c i o n a l e s e i n t e r n a c i o n a l e s r e f e r e n t e s a 
las t e l e c o m u n i c a c i o n e s del m u n d o e n t e r o ; 

1 4 0 
p) R e u n i r á y pub l i ca rá , en co laborac ión pon los' 

demá^s o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s de la Unión, las 
i n f o r m a c i o n e s de c a r á c t e r t écn ico o a d m i n i s t r a t i v o 
que p u e d a n ser de especia l u t i l idad p a r a los pa í ses 
n u e v o s o en v í a s de desarrol lo , con el f i n de a y u -
dar les a p e r f e c c i o n a r sus r edes de t e l ecomunicac ión . 
Se l l a m a l a a t e n c i ó n de estos pa íses sobre las posi-
b i l idades que o f r e c e n los p r o g r a m a s i n t e r n a c i o n a l e s 
colocados ba jo l a ég ida de l a s N a c i o n a l e s U n i d a s ; 

141 
q) R e c o p i l a r á y p u b l i c a r á t o d a s las i n f o r m a c i o n e s 

r e f e r e n t e s a l a ap l i cac ión de med ios t écn icos que 
p u e d a n serv i r a los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados 
p a r a l o g r a r el m á x i m o r e n d i m i e n t o de los servic ios 
de t e l ecomun icac ión y, en especia!, el empleo m á s 
conven i en t e de las f r e c u e n c i a s r ad ioe l éc t r i c a s p a r a 
d i sminu i r " las i n t e r f e r e n c i a s ; 

1 4 2 
r ) P u b l i c a r á p e r i ó d i c a m e n t e u n bo le t ín de i n fo r -

m a c i ó n y de d o c u m e n t a c i ó n g e n e r a l sobre las te le-
comunicac iones , a base de las i n f o r m a c i o n e s q u e 
p u e d a r e u n i r o se l e fac i l i t en , incluso las q u e p u e d a 
o b t e n e r de o t r a s o rgan i zac iones i n t e r n a c i o n a l e s ; 

1>4J3 
s) P r e p a r a r a y s o m e t e r á al Conse jo de A d m i n i s t r a -

ción u n p royec to de p r e s u p u e s t o a n u a l que, u n a vez 
a p r o b a d o por el Consejo , s e r á env iado a todos -los 
M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados p a r a su conoci-
m i e n t o ; 

1 4 4 
t ) P r e p a r a r á a n u a l m e n t e u n i n f o r m e de ges t ión 

f i n a n c i e r a que s o m e t e r á al Conse jo de A d m i n i s t r a -
ción, y u n e s t ado de c u e n t a s r e c a p i t u l a t i v o a n t e s de 
c a d a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s ; p r e v i a ver i f i -
cac ión y a p r o b a c i ó n p o r el Conse jo de A d m i n i s t r a -
ción, es tos i n f o r m e s s e r á n env iados a los M i e m b r o s 
y M i e m b r o s asoc iados , y some t idos a la s igu ien te 
C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r o s p a r a su e x a m e n y 
a p r o b a c i ó n d e f i n i t i v a ; 

1 4 5 
u ) P r e p a r a r á u n i n f o r m e a n u a l sobre las ac t iv ida -

des de la U n i ó n que, después de a p r o b a d o por el 
Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n , s e r á env iado a t odos los 
M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados ; 

1 4 6 
v) A s e g u r a r á las d e m á s f u n c i o n e s de s e c r e t a r í a de 

la Unión . 

1 4 ? 
3. E l V icesec re t a r io Gene ra l a u x i l i a r á al S e c r e t a r i o 

G e n e r a l en el d e s e m p e ñ o de sus func iones , y a s u m i r á 
las q u e e s p e c í f i c a m e n t e le conf í e el S e c r e t a r i o Ge-
ne ra l . D e s e m p e ñ a r á las f u n c i o n e s del S e c r e t a r i o 
G e n e r a l en a u s e n c i a de éste. 

14® 
4. E l Sec re t a r io Genera l , o el V icesec re t a r io Ge-

ne ra l , podrá, as i s t i r , con c a r á c t e r consul t ivo , a l a s 
A s a m b l e a s p l ena r i a s de los Comi tés Consu l t ivos I n -
t e r n a c i o n a l e s y a t o d a s l a s c o n f e r e n c i a s de l a U n i ó n ; 
el Sec re t a r io Genera l , o su r e p r e s e n t a n t e , p o d r á p a r -
t i c ipa r , con c a r á c t e r consul t ivo, en las d e m á s r eun io -
n e s de la Unión . 

A R T I C U L O IX 

F u n c i o n a r i o s y p e r s o n a l de l a Un ión . 

1 4 9 
1. E l S e c r e t a r i o Genera l , el V i c e s e c r e t a r i o G e n e r a l 

y los D i r e c t o r e s de los C o m i t é s Consu l t ivos I n t e r n a -
cionales , s e r á n todos n a c i o n a l e s de países d i f e ren tes , 
M i e m b r o s de la Unión . 

1 5 0 
2. (1) E n el d e s e m p e ñ o de sus func iones , el Se-

c r e t a r i o Genera l , el V icesec re t a r io Genera l , as í como 
los m i e m b r o s de l a J u n t a I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o 
de F r e c u e n c i a s , los D i r e c t o r e s de los Comi t é s Con-
su l t ivos I n t e r n a c i o n a l e s y el pe r sona l de l a Unión , 
no d e b e r á n sol ic i ta r ni a c e p t a r i n s t rucc iones de 
gob i e rno a l g u n o ni de n i n g u n a a u t o r i d a d a j e n a a 
la Unión . Se a b s t e n d r á n a s imi smo de todo a c t o in-
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c o m p a t i b l e con su condic ión de f u n c i o n a r i o s inter-
narlo!::.;» >�. 

,, í 51' 
(2). C a d a M i e m b r o y Miembro , a s o c i a d a , d e b e r á 

r e s p e t a r el carácter , exc lu s ivamen te i n t e r n a c i o n a l ele 
las f u n c i o n e s de los . funcionarios- ; citados.,-.en el nú-
m e r o 150 y .--del pe r sona l de la Unión, , y n a . t r a t a r á 
d e i n f lu i r sobre ellos en el e je rc ic io , de. 4as. ..mismas. 

1 5 2 
-.3.'. L a cons iderac ión p r e d o m i n a n t e en. el r ec lu t a -

m i e n t o del pe r sona l y en la- d e t e r m i n a c i ó n d e : las-
cond ic iones de empleo se ra . la n e c e s i d a d de asegurar . -
a ia Unión - los se rv ic ios de- las p e r s o n a s de la n a m r 
e f ic ienc ia , c o m p e t e n c i a e i n t e g r i d a d . Sq d a r a la deb ida 
i m p o r t a n c i a al r e c l u t a m i e n t o del pe r sona l sobre u n a 
base g e o g r á f i c a lo m 4 s ¡amplia posible. 

A R T I C U L O 12 

J u n t a I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o 
de F r e c u e n c i a s . 

1 5 3 

1. L a s f u n c i o n e s esenc ia les de l a J u n t a In t e rnac io -
n a l de R e g i s t r o de F r e c u e n c i a s s e r án las s i g u i e n t e s : 

a ) E f e c t u a r la insc r ipc ión m e t ó d i c a . de las a s i g n a -
c iones de f r e c u e n c i a s h e c h a s po r los d i f e r e n t e s pa íses , 
e n t a l f o r m a q u e q u e d e n d e t e r m i n a d a s , de a c u e r d o 
c o n el p r o c e d i m i e n t o es tab lec ido en el R e g l a m e n t o 
d e R a d i o c o m u n i c a c i o n e s y, l l egado el caso, con las 
dec is iones de las c o n f e r e n c i a s c o m p e t e n t e s de la 
Unión , la f e c h a , la f i n a l i d a d y l a s c a r a c t e r í s t i c a s 
t é c n i c a s de c a d a u n a de d i c h a s as ignac iones , con 
el f i n de a s e g u r a r su r e c o n o c i m i e n t o i n t e r n a c i o n a l 
o f i c i a l ; 

1 5 4 
b) A s e s o r a r a los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados , 

con m i r a s a la exp lo tac ión del m a y o r número~pos ib le 
d e c a n a l e s r ad ioe léc t r i cos en l a s r eg iones del espec-
t r o de f r e c u e n c i a s en que p u e d a n p r o d u c i r s e in t e r -
f e r e n c i a s p e r j u d i c i a l e s ; 

1 5 5 
c) L l eva r a cabo l a s d e m á s f u n c i o n e s c o m p l e m e n -

t a r i a s r e l a c i o n a d a s con l a a s ignac ión y u t i l i zac ión 
de ' las f r e c u e n c i a s q u e p u e d a n : e n c o m e n d a r l e las 
c o n f e r e n c i a s c o m p e t e n t e s de l a Unión , o el Conse jo 
d e A d m i n i s t r a c i ó n , con el c o n s e n t i m i e n t o de J a 
m a y o r í a de los Miembros de l a Unión, p a r a la pre-
p a r a c i ó n de c o n f e r e n c i a s de e s t a índole, o en c u m -
p l imien to de dec is iones de l a s m i s m a s , y 

1 5 8 
d) T e n e r al d ía los r e g i s t r o s ind i spensab les p a r a 

el . cumpl imien to de sus f unc iones . � 

1 5 7 
2. (1) L a J u n t a I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e -

c u e n c i a s e s t a r á i n t e g r a d a p o r once m i e m b r o s inde-
pend ien te s , n o m b r a d o s de c o n f o r m i d a d con lo dis-
p u e s t o en los n ú m e r o s 160 a 169. 

I S ® 
(2) Los m i e m b r o s de la J u n t a d e b e r á n e s t a r p l ena -

m e n t e c a p a c i t a d o s por su c o m p e t e n c i a t é c n i c a en 
r a d i o c o m u n i c a c i o n e s y poseer expe r i enc i a p r á c t i c a 
en m a t e r i a de a s ignac ión y ut i l ización de f r e c u e n c i a s -

1 5 9 
(3) Además , p a r a la m e j o r c o m p r e n s i ó n d e los 

p r o b l e m a s q u e t e n d r á que reso lver la J u n t a , en vi r -
t u d del n ú m e r o 154, c a d a m i e m b r o d e b e r á conocer 
las cond ic iones geog rá f i ca s , e conómicas y d e m o g r á -
f i c a s de u n a reg ión p a r t i c u l a r del globo. 

160 

3. (1) E n c a d a u n a de sus reun iones , la c o n f e r e n c i a 
a d m i n i s t r a t i v a o r d i n a r i a de r a d i o c o m u n i c a c i o n e s ele-
g i r á a los once m i e m b r o s de la J u n t a . E s t a elección 
se h a r á e n t r e los c a n d i d a t o s p r o p u e s t o s por los pa íses 
M i e m b r o s de la Unión . C a d a M i e m b r o de -la Un ión 
no p o d r á p r o p o n e r m á s de u n c a n d i d a t o nac iona l . 
C a d a c a n d i d a t o d e b e r á r e u n i r los requ is i tos menc io -
n a d o s en los n ú m e r o s 158 y 159. 

1-61 � 
(2) E l p roced imien to p a r a e s t a elección lo es ta -

b l ece rá la m i s m a c o n f e r e n c i a , a s e g u r a n d o u n a re-
p r e s e n t a c i ó n equ i t a t i va e n t r e las d i f e r e n t e s - r e g i o n e s 
del m u n d o . � 

1S2 

(3) Todos los m i e m b r o s de la J u n t a en f u n c i o n e s 
p o d r á n ser p r o p u e s t o s en u n a elección subs igu i en t e 
c o m o c a n d i d a t o s del pa í s de que sean nac iona les . 

1 3 3 
(4) Los m i e m b r o s de l a J u n t a i n i c i a r á n el des-

e m p e ñ o de sus f u n c i o n e s en la f e c h a d e t e r m i n a d a 
p o r la c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a o r d i n a r i a de rad io-
c o m u n i c a c i o n e s q u e los h a y a elegido, y c o n t i n u a r á n 
d e s e m p e ñ á n d o l a s , n o r m a l m e n t e , h a s t a la f e c h a que, 
p a r a la t o m a de posesión de sus sucesores , f i j e la 
c o n f e r e n c i a s igu ien te . 

1 6 4 
(5) C u a n d o u n m i e m b r o elegido de la J u n t a r e n u n -

cie a s u s func iones , o las a b a n d o n e i n j u s t i f i c a d a -
m e n t e d u r a n t e m á s de t r e s m e s e s consecut ivos , en el 
pe r íodo c o m p r e n d i d o e n t r e dos c o n f e r e n c i a s admi -
n i s t r a t i v a s o r d i n a r i a s de r a d i o c o m u n i c a c i o n e s , el pa í s 
M i e m b r o de la U n i ó n del q u e sea nac iona l s e r á in-
v i t a d o por el P r e s i d e n t e de la J u n t a a que des igne 

l o . a n t e s p o s i b l e , a u n a , d e s u s - n a c i o n a l e s . c o m o r eem-
p lazan te . . --. .- r,..- .J. . 

T S 5 
(6) Si el pa ís M i e m b r o de la Unión i n t e r e s a d o no 

p roced iese a la sus t i tuc ión en u n plazo de. t r e s meSes,-
con t ados desde la f e c h a de la inv i tac ión , p e r d e r á el 
derecho* de d e s i g n a r a u n a p e r s o n a p a r a p a r t i c i p a r 
en la J u n t a d u r a n t e el per íodo que f a l t e h a s t a l a 
exü i r ac ion del m a n d a t o de la J u n t a . � 

S3'6 
(7) C u a n d o n n s u s t i t u t o de u n m i e m b r o de la J u n -

t a r e n u n c i e a sus f u n c i o n e s ® las a b a n d o n e in jus t i f i -
c a d a m e n t e d u r a n t e m a s d e ' t r e s meses , en el per íodo 
c o m p r e n d i d o e n t r e dos c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s 
o m i n a r í a s de r ad iocomunicac iones , el pa í s M i e m b r o 
de la Union , del q u e sea nac iona l , no t e n d r á de recho 
a d e s i g n a r u n n u e v o sus t i t u to . 

167-
(8) E n los casos p rev i s tos en los n ú m e r o s 165 y 166, 

el P r e s i d e n t e de la J u n t a p e d i r á a l pa ís M i e m b r o 
de la Unión , cuyo c a n d i d a t o h u b i e r e ob ten ido en l a 
e lección p r e c e d e n t e el m a y o r n ú m e r o de votos e n t r e 
los de l a r eg ión c o n s i d e r a d a sin se r elegido, que 
des igne a és te p a r a f o r m a r ' p a r t e de l a J u n t a d u r a n -
t e el per íodo q u e f a l t e h a s t a la exp i r ac ión de su 
m a n d a t o . Si la p e r s o n a d e s i g n a d a no se ha l l a en 
cond ic iones de a s u m i r el ca rgo , se i n v i t a r á al pa í s 
i n t e r e s a d o a q u e des igne p a r a sus t i tu i r l a a o t ro de 
sus nac iona les . 
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(9) C u a n d o u n m i e m b r o elegido de l a J u n t a , o su 
s u s t i t u t o fa l l ezca en el per íodo c o m p r e n d i d o e n t r e 
dos c o n f e r e n c i a s o r d i n a r i a s de r ad iocomun icac iones , 
el pa í s M i e m b r o de l a U n i ó n del q u e f u e r e nac iona l 
c o n s e r v a r á el d e r e c h o a n o m b r a r u n sucesor , nac io-
n a l de su país . 

1 6 9 
(10) Con el f i n de g a r a n t i z a r el f u n c i o n a m i e n t o 

de la I .F .R.B. , todo pa í s que h a y a d e s i g n a d o m i e m -
b r o de l a Junta» a u n o de sus nac iona les , se a b s t e n -
d rá , en la m a y o r m e d i d a posible, de r e t i r a r l o e n t r e 
dos c o n f e r e n c i a s o r d i n a r i a s de r a d i o c o m u n i c a c i o n e s . 

1 7 0 
4. (1) E n er R e g l a m e n t o de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s 

se d e f i n e n los m é t o d o s de t r a b a j o de la J u n t a . 
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(2) Los m i e m b r o s de l a J u n t a e l eg i rán en su p ro r 

pío seno u n P r e s i d e n t e y u n Vicepres iden te , c u y a s 
f u n c i o n e s d u r a r á n u n año. U n a vez t r a n s c u r r i d o éste , 
el V i c e p r e s i d e n t e s u c e d e r á al P r e s i d e n t e , y se ele-
g i r á u n n u e v o Vicepres iden te . 

1 7 2 
(3) L a J u n t a d i s p o n d r á de u n a s e c r e t a r í a espec ia -

l i zada . 

1713 
5. (1) Los ' m i e m b r o s de la J u n t a d e s e m p e ñ a r á n 

su comet ido , no como, r e p r e s e n t a n t e s de sus respec-
t ivos pa í ses ni de u n a región d e t e r m i n a d a , sino co-
m o a g e n t e s i m p a r c i a l e s inves t idos de u n m a n d a t o 
i n t e r n a c i o n a l . 

. 1 7 4 -
(2) E n el e je rc ic io de sus func iones , los m i e m b r o s 

de l a J u n t a no so l i c i t a r án ni r e c i b i r á n i n s t r u c c i o n e s 
de gob ie rno a lguno , de n i n g ú n f u n c i o n a r i o de go-
b ierno , n i de n i n g u n a o rgan izac ión o p e r s o n a públ ica 
O p r i v a d a . Además , c a d a M i e m b r o o M i e m b r o asocia-
do d e b e r á r e s p e t a r el c a r á c t e r i n t e r n a c i o n a l de la 
J u n t a y de l a s f u n c i o n e s de sus m i e m b r o s , y no 
deberá , en n i n g ú n caso, t r a t a r de i n f lu i r sobre cual-
qu i e r a de ellos en lo q u e r e s p e c t a al e je rc ic io de sus 
f u n c i o n e s . ' 

. 1'7'S 
(3) Fuera , de sus func iones , los m i e m b r o s y el 

pe r sona l de la J u n t a no t o r n a r á n p a r t e ac t iva , n i 
t e n d r á n - intereses f i n a n c i e r o s de especie a l g u n a , en 
n i n g u n a e m p r e s a de t e l ecomun icac iones . E n la ex-
p res ión " in t e r e se s f i n a n c i e r o s " no se inc luye la con-
t i n u a c i ó n del pago de c u o t a s d e s t i n a d a s a la cons-
t i t u c i ó n de u n a pens ión de jubi lac ión, d e r i v a d a de 
u n empleo -o de serv ic ios a n t e r i o r e s . 

1 7 3 

(4) A sol ic i tud de los pa í ses in te resados , todo Co-
mité" consu l t ivo p o d r á i g u a l m e n t e e f e c t u a r estudios 
y f o r m u l a r conse jos sobre los p r o b l e m a s relat ivos 
a las t e l e c o m u n i c a c i o n e s n a c i o n a l e s de esos países. 

. i s o : : 
2. L a s cues t i ones q u e h a de e s t u d i a r cada 

�Comité Consu l t ivo I n t e r n a c i o n a l , sobre las ' cua les 
Sebe f o r m u l a r r ecomendac iones , s o n ' l a s que a c a d a 
u n o de ellos s o m e t a n la C o n f e r e n c i a de- P l en ipo t en -
ciar ios , u n a c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a ; el Conse jo 
de A d m i n i s t r a c i ó n , el o t r o C o m i t é .Consul t ivo o la 
J u n t a ^ - I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e c u e n c i a s , 
a d e m á s ; de equel las cuyo es tud io h a y a sido decidido 
p o r l a A s a m b l e a p l e n a r i a del Comi t é Consul t ivo 
mismo, o pedido o a p r o b a d o p o r c o r r e s p o n d e n c i a e n 
el i n t e rva lo e n t r e sus A s a m b l e a s , por doce M i e m b r o s 
o M i e m b r o s a soc iados de l a Unión , como m í n i m o , 
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(2) L a s A s a m b l e a s p l e n a r i a s de los Comi t é s Con-

sul t ivos I n t e r n a c i o n a l e s e s t án a u t o r i z a d a s p a r a so-
m e t e r a las c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s p ropos ic io 1 

nes que se de r iven d i r e c t a m e n t e de sus r e c o m e n d a -
c iones o de las conc lus iones de los es tudios q u e e s t é » 
e f e c t u a n d o . 
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3. S e r á n m i e m b r o s de los Comi tés Consu l t ivos I n -
t e r n a c i o n a l e s : 

a ) P o r d e r e c h o propio, l a s a d m i n i s t r a c i o n e s , de l o s 
M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados de l a Unión , y 

1 8 3 
b) T o d a e m p r e s a p r i v a d a de exp lo tac ión reconoc i -

d a que, con la a p r o b a c i ó n del M i e m b r o o M i e m b r o -
asoc iado que la h a y a reconocido, m a n i f i e s t e el d e s e o 
de p a r t i c i p a r en los t r a b a j o s de estos Comités . 

- 1 8 4 
4. E l f u n c i o n a m i e n t o de c a d a Comité' C o n s u l t i v o 

I n t e r n a c i o n a l e s t a r á a s e g u r a d o : 
a ) P o r la A s a m b l e a p l e n a r i a q u e se r e u n i r á n o r -

m a l m e n t e c a d a t r e s años. C u a n d o u n a c o n f e r e n c i a 
a d m i n i s t r a t i v a , o r d i n a r i a c o r r e s p o n d i e n t e h a y a s i d o 
convocada , la r e u n i ó n de la A s a m b l e a p l e n a r i a s e 
ce l eb ra rá , si e s posible, po r lo m e n o s ocho m e s e s 
a n t e s de e s t a c o n f e r e n c i a ; 

1®5 
b) P o r las comis iones de es tudio es tab lec idas po r 

l a A s a m b l e a p l e n a r i a p a r a t r a t a r las cues t iones que~" 
h a y a n de se r e x a m i n a d a s ; 
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c) P o r u n D i r e c t o r n o m b r a d o por l a A s a m b l e a 
p l ena r i a . Su condic ión de empleo se rá la de u n f u n -
c iona r io p e r m a n e n t e , pe ro p o d r á ser ob je to d e dis-
pos ic iones r e g l a m e n t a r i a s especia les ; 

1 8 7 
d) P o r u n a s e c r e t a r í a espec ia l izada , q u e a u x i l i a r á 

al D i r e c t o r ; 

� 1 8 3 
e) P o r los l a b o r a t o r i o s o in s t a l ac iones t é c n i c a s 

c r e a d o s por l a Un ión . 

1 8 9 
5. (1) Los Comi tés Consu l t ivos o b s e r v a r á n , en 

c u a n t o les sea aj j l icable, el R e g l a m e n t o I n t e r n ó de 
las confe renc ia s , con ten ido en el R e g l a m e n t o G e n e r a l 
a n e x o al p r e s e n t e Convenio. 

1 5 0 
.(25 P a r a f a c i l i t a r los t r a b a j o s de los C o m i t é s Con-

sul t ivos, l as r e spec t ivas A s a m b l e a s p l e n a r i a s p o d r á n 
a d o p t a r d isposic iones c o m p l e m e n t a r i a s q u e no s e a n 
i ncompa t ib l e s con el R e g l a m e n t o de las conferenc ias» 

151 
6. E n la s e g u n d a p a r t e del R e g l a m e n t o G e n e r a l 

anexo a es te Convenio, se e s t ab l ecen los m é t o d o s de 
t r a b a j o de los Comi tés Consultivos-, 

A R T I C U L O 14 

R e g l a m e n t o s . 
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A R T I C U L O 13 " 

Comi tés Consu l t ivos I n t e r n a c i o n a l e s . 
1 7 6 
1. (1) E l Comi t é Consu l t ivo I n t e r n a c i o n a l de Rad io -

c o m u n i c a c i o n e s (C.C.I.R.) r e a l i z a r á es tudios , y fo r -
m u l a r á r e c o m e n d a c i o n e s sobre las cues t iones t é c n i c a s 
y de exp lo tac ión r e l a t i v a s e s p e c í f i c a m e n t e a las r a -
d iocomunicac iones . 

1 7 7 
(2.) E l C o m i t é Consu l t ivo I n t e r n a c i o n a l T e l e g r á f i c o 

y Te le fón ico (C.C.I.T.T.) r ea l i za r á es tud ios y f o r m u -
l a r á r e c o m e n d a c i o n e s sobre las cues t iones t écn icas , 
de exp lo tac ión y de t a r i f a s que se r e f i e r e n a la tele-
g r a f í a y la t e l e fon ía . 

1 7 8 
(3) E n c u m p l i m i e n t o de su mis ión , todo Comi t é 

Consul t ivo p r e s t a r á especia l a t e n c i ó n al e s tud io de 
los p r o b l e m a s y a la e l aborac ión d e . las r e c o m e n d a -
c iones d i r e c t a m e n t e r e l a c i o n a d a s con la c reac ión , el 
desa r ro l lo y el p e r f e c c i o n a m i e n t o de las t e l ecomuni -
cac iones én los pa íses n u e v o s o en v ía s de desar ro l lo , 
en el m a r c o reg iona l y en el c a m p o in t e rnac iona l . 

1. E l R e g l a m e n t o ' Genera l con ten ido en el A n e x o 
5 al Convenio, t e n d r á el m i s m o a l cance e i gua l du-
rac ión que éste, sin pe r ju i c io de lo d i spues to en el 
a r t í cu lo 8. 

1 9 3 
2. (1) L a s disposic iones del Convenio se c o m p l e t a n 

con los s igu ien tes r e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s , q u e 
ob l igan a todos los M i e m b r o s y M i e m b r o s a s o c i a d o s : 

E-eglamento Te legrá f i co . 
R e g l a m e n t o Telefónico . 
R e g l a m e n t o de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s . 
R e g l a m e n t o Adic iona l de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s . 

1-94 
(2) Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a s o c i a d o s d e b e r á n 

n o t i f i c a r al Sec re t a r io G e n e r a l su -aprobac ión de t o d a 
rev i s ión de es tos R e g l a m e n t o s , e f e c t u a d a p o r u n a 
c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a . E l S e c r e t a r i o G e n e r a l 
c o m u n i c a r á e s t a s ap robac iones , a m e d i d a que las v a -
y a rec ib iendo, a los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados . 

1 9 5 
3. E n caso de d i v e r g e n c i a e n t r e u n a d ispos ic ión 

del C o n v e n i o - y o t r a de u n R e g l a m e n t o , p r e v a l e c e r á 
el Convenio . 
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A R T I C U L O 15 

F i n a n z a s de la Unión. 

1 9 6 
1. Los gas tos de la U n i ó n c o m p r e n d e r á n aquel los 

ocas ionados p o r : 
a) E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n , la S e c r e t a r í a Ge-

nera l , la J u n t a I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e -
cuenc ias , l a s S e c r e t a r í a s de los Comi t é s Consu l t ivos 
I n t e r n a c i o n a l e s y los l abo ra to r i o s e i n s t a l ac iones 
t é c n i c a s e s t ab lec idas po r la Unión , y x 

1 9 7 
b) L a s c o n f e r e n c i a s q u e SJB convoquen , de con-

f o r m i d a d con las disposic iones de los a r t í cu los 6 y 7 
d e l Convenio, s egún decisión o a c u e r d o de l a m a y o -
r í a de los M i e m b r o s de la U n i ó n ; 

1 9 8 
c) T o d a s las r e u n i o n e s de los Comi t é s Consu l t ivos 

I n t e r n a c i o n e s . 

1 9 9 
2. Los gas to s ocas ionados por las c o n f e r e n c i a s es-

pec ia les a que se r e f i e r e el n ú m e r o 51, q u e no se 
ha l l en c o m p r e n d i d o s en el n ú m e r o 197 p r e c e d e n t e , 
y que t e n g a n u n c a r á c t e r reg iona l , con a r r e g l o a lo 
q u e d e t e r m i n e el Conse jo de Admin i s t r ac ión , después 
de ob t ene r l a c o n f o r m i d a d de la m a y o r í a de los 
M i e m b r o s y de ios M i e m b r o s a soc iados de la r eg ión 
d e q u e se t r a t e , s e r á n s u f r a g a d o s por los M i e m b r o s 
y M i e m b r o s asoc iados de la e x p r e s a d a reg ión , de 
a c u e r d o con sus u n i d a d e s con t r i bu t i va s , y, even tua l -
m e n t e , del m i s m o m o d o por los M i e m b r o s y Miem-
b r o s asoc iados de o t r a s r eg iones que h a y a n pa r t i c i -
p a d o en t a l e s con fe r enc i a s . 
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3. Los gas to s ocas ionados por o t r a s c o n f e r e n c i a s 

e spec ia les que no es tén c o m p r e n d i d a s en los n ú m e -
r o s 197 y 199, s e r á n s u f r a g a d o s , a p r o r r a t a de sus 
u n i d a d e s con t r ibu t ivas , po r los M i e m b r o s y M i e m b r o s 
a s o c i a d o s que deseen p a r t i c i p a r o q u e p a r t i c i p e n en 
d i c h a s confe renc ia s . 

201 
4. E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n e x a m i n a r á y ap ro -

b a r á el p r e s u p u e s t o a n u a l de la Unión , d e n t r o _ del 
t o p e es tab lec ido por la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n -
ciar ios . 

202 
5. L o s g a s t o s de la U n i ó n se c u b r i r á n con l a s con-

t r i b u c i o n e s dé sus Miembros y M i e m b r o s asociados , 
a, p r o r r a t a del n ú m e r o de u n i d a d e s c o r r e s p o n d i e n t e s 
a la c lase de con t r i buc ión e leg ida p o r c a d a M i e m b r o 
y M i e m b r o asociado, s e g ú n la e sca la s igu i en t e : 

Clase de 30 u n i d a d e s . 
" 25 
" 2 0 
" 18 

" 15 
" 13 
" 10 

2 0 3 

Clase de 8 u n i d a d e s . „ 5 

" 4 
" 3 
" 2 
" 1 
" % 

6. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados e l eg i r án 
l i b r e m e n t e l a c lase en q u e deseen c o n t r i b u i r p a r a el 
p a g o de los gas to s de l a Unión . 

2 0 4 
7. (1) C a d a M i e m b r o o M i e m b r o asoc iado comun i -

c a r á al S e c r e t a r i o G e n e r a l seis m e s e s a n t e s , po r lo 
m e n o s , de la e n t r a d a en v igo r del Convenio , l a c lase 
c o n t r i b u t i v a q u e h a y a elegido. 

2 0 5 
(2) E l S e c r e t a r i o G e n e r a l n o t i f i c a r á e s t a decis ión 

a los M i e m b r o s y Miembros asoc iados . 

2Q6 
(3) Los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados q u e no 

h a y a n dado a conoce r su decis ión a n t e s de la f e c h a 
m e n c i o n a d a en el n ú m e r o 204, d e b e r á n c o n t r i b u i r 
a los ga s to s de c o n f o r m i d a d con la c lase c o n t r i b u t i v a 
q u e les c o r r e s p o n d a con a r r e g l o al Convenio I n t e r -
n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s (Buenos Aires , 1952). 

2 0 7 
<4) Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados p o d r á n 

e l eg i r en cua lqu ie r m o m e n t o u n a clase c o n t r i b u t i v a ; 
s u p e r i o r a la que h a y a n a d o p t a d o a n t e r i o r m e n t e . 

20S 

(5) N o p o d r á e f e c t u a r s e n i n g u n a r educc ión de l a 
c l a se c o n t r i b u t i v a e s t ab lec ida de a c u e r d o con los 
n ú m e r o s 204 a 206, m i e n t r a s esté en v igor el' Con-
venio. 

2 0 9 
8. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados a b o n a r á n 

p o r a d e l a n t a d o su c o n t r i b u c i ó n anua l , c a l c u l a d a a 
b a s e del p r e s u p u e s t o a p r o b a d o por el Conse jo de 
A d m i n i s t r a c i ó n . 

2 1 0 
9. L a s s u m a s a d e u d a d a s p r o d u c i r á n i n t e r e s e s desde 

e l comienzo de c a d a e je rc ic io económico de la Un ión . 
P a r a es tos in t e re ses se f i j a el t ipo de u n t r e s p o r 
c i en to (3%) a n u a l d u r a n t e los seis p r i m e r o s meses , 
y de u n seis po r c iento (6%) a n u a l a p a r t i r ,3del 
s é p t i m o mes . 

211 

10. (1) L a s e m p r e s a s p r i v a d a s de exp lo tac ión re -
c o n o c i d a s y los o r g a n i s m o s c ien t í f i cos o ' i ndus t r i a l e s 

c o n t r i b u i r á n al p a g o de los gas to s de l a s c o n f e r e n c i a s 
o r e u n i o n e s en q u e deseen p a r t i c i p a r o en q u e h a y a n 
p a r t i c i p a d o . 

212 
(2) L a s o rgan izac iones i n t e r n a c i o n a l e s c o n t r i b u i r á n 

t a m b i é n al p a g o de los gas to s de las c o n f e r e n c i a s 
o r e u n i o n e s a las q u e h a y a n sido a d m i t i d a s a p a r -
t i c ipa r , sa lvo c u a n d o el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n 
las e x i m a como m e d i d a d e r ec ip roc idad . 

2 1 3 
(3) E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n f i j a r á el i m p o r t e 

de las con t r ibuc iones , q u e se c o n s i d e r a r á c o m o u n 
i ng re so de la .Unión. D e v e n g a r á n i n t e r e se s de con-
f o r m i d a d con l a s r e g l a s q u e es t ab lezca el Conse jo de 
A d m i n i s t r a c i ó n . 

2 1 4 
11. Los gas to s ocas ionados en los l a b o r a t o r i o s 

e i n s t a l a c i o n e s t é c n i c a s de l a U n i ó n p o r las med i -
ciones, en sayos e i nves t i gac iones especia les r ea l i zados 
por c u e n t a de d e t e r m i n a d o s M i e m b r o s o M i e m b r o s 
asociados , g r u p o s de M i e m b r o s o de M i e m b r o s aso-
c iados , o rgan i zac iones r eg iona le s u ot ros , s e r á n su -
f r a g a d o s por es tos M i e m b r o s o M i e m b r o s asociados , 
g rupos , o rgan izac iones , etc . 

211® 
12. E l S e c r e t a r i o Genera l , en co laborac ión con el 

Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n , f i j a r á el p rec io de los 
d o c u m e n t o s v e h d i d o s a las a d m i n i s t r a c i o n e s , em-
p r e s a s p r i v a d a s de exp lo tac ión reconoc idas , o p a r t i c u -
lares, c i u d a n d o de q u e los g a s t o s de pub l icac ión y 
de d i s t r ibuc ión de los d o c u m e n t o s q u e d e n c u b i e r t o s 
en g e n e r a l con la v e n t a de los mi smos . 

A R T I C U L O 16 

I d i o m a s . 

2116 

1. (1) Los i d i o m a s of ic ia les de la U n i ó n s o n : el 
chino, el español , el f r a n c é s , el ing lés y el r u so , 

2 1 7 
(2) Los i d iomas dé" t r a b a j o de l a U n i ó n s o n : el 

español , el f r a n c é s y el inglés. 

218 

(3) E n caso de desacue rdo , el t e x t o f r a n c é s 
h a r á fe . 

2119 

2. (1) Los d o c u m e n t o s de f in i t i vos de las C o n f e r e n -
c ias de P l e n i p o t e n c i a r i o s y de las c o n f e r e n c i a s ad -
m i n i s t r a t i v a s , s u s a c t a s f ina le s , pro tocolos , reso lu-
ciones, r e c o m e n d a c i o n e s y votos, se r e d a c t a r á n en los 
i d i o m a s of ic ia les de l a Unión , en t e x t o s e q u i v a l e n t e s 
en su. f o r m a y en su f o n d o . 

. 2 2 0 
(2) T o d o s los d e m á s d o c u m e n t o s de e s t a s con fe -

r e n c i a s se r e d a c t a r á n en los id iomas de t r a b a j o de 
la Un ión . 

2 2 1 ' . ' � ' . � _ 

3. (1) L o s d o c u m e n t e s of ic ia les de servic io de l a 
Unión , p r e v i s t o s en los r e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s , 
se p u b l i c a r á n en los c inco i d iomas of ic ia les . 

2122 

(2) Los d e m á s d o c u m e n t o s , c u y a d i s t r i buc ión ge-
n e r a l d e b a e f e c t u a r el S e c r e t a r i o Genera l , de c o n f o r -
m i d a d con sus a t r i buc iones , se r e d a c t a r á n en los 
t r e s i d iomas de t r a b a j o . 

� 2 2 3 
"4. Los d o c u m e n t o s a lud idos en los n ú m e r o s 219 a 

222, p o d r á n pub l i ca r se en u n i d ioma d i s t i n to de los 
p rev i s to s en los m i s m o s , a condic ión de q u e los M i e m -
bros o M i e m b r o s asoc iados que lo sol ic i ten se com-
p r o m e t a n a s u f r a g a r la t o t a l i d a d de los g a s t o s q u e 
o r ig ine la t r a d u c c i ó n y pub l icac ión en el id ioma de 
q u e se t r a t e . 

2 2 4 
5. (1) E n los d e b a t e s de las c o n f e r e n c i a s de la 

Un ión , y s i e m p r e q u e sea n e c e s a r i o en l a s r e u n i o n e s 
de su C o n s e j o de A d m i n i s t r a c i ó n y dé sus o r g a n i s -
m o s p e r m a n e n t e s , se u t i l i z a r á u h s i s t e m a e f i caz de 
i n t e r p r e t a c i ó n r ec íp roca en los t r e s i d i o m a s de t r a -
b a j o y. en el i d i o m a ruso.-

2 2 5 
(2) C u a n d o t odos los a s i s t en te s a u n a sesión e s t én 

de a c u e r d o en ello, los d e b a t e s p o d r á n d e s a r r o l l a r s e 
en m e n o s d e , los c u a t r o i d i o m a s p r e c e d e n t e m e n t e 
m e n c i o n a d o s . ¿ 
~ 2 2 6 

6. (1) E n las c o n f e r e n c i a s de la U n i ó n y en l a s 
r e u n i o n e s de su Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n y de sus 
o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s , p o d r á n e m p l e a r s e o t ros 
i d iomas d i s t i n to s de los i n d i c a d o s en lós n ú m e r o s 
217 y 224: 

2 2 7 
a) C u a n d o s e solicite del" S e c r e t a r i o G e n e r a l o del 

J e f e del o r g a n i s m o p e r m a n e n t e i n t e r e sado , q u e to-
m e las m e d i d a s a d e c u a d a s p a r a el empleo o ra l o 
e sc r i to de u n o o m á s i d iomas ad ic iona les , s i e m p r e 
q u e los g a s t o s c o r r e s p o n d i e n t e s sean s u f r a g a d o s p o r 
los M i e m b r o s o M i e m b r o s asociados que h a y a n f o r -
m u l a d o o a p o y a d o la pe t i c ión ; 

228 
b) C u a n d o u n a de legac ión a segure , a . sus expensas , 

l a t r a d u c c i ó n o ra l de su p rop i a l e n g u a en u n o de 

los i d i o m a s i n d i c a d o s en el n ú m e r o 224. 

2 2 9 
(2) en el c a so p rev i s to en el n ú m e r o 227, el Se-

c r e t a r i o G e n e r a l o el J e f e del o r g a n i s m o p e r m a n e n t e 
i n t e r e s a d o a t e n d e r á la pe t ic ión en la m e d i d a de lo 
posible, a condic ión de q u e los M i e m b r o s o M i e m b r o s 
a soc i ados i n t e r e s a d o s se c o m p r o m e t a n p r e v i a m e n t e 
a r e e m b o l s a r a l a U n i ó n el i m p o r t e de los ga s to s 
cons igu ien te s . 

2 3 0 
(3) E n el caso, p rev i s to en el n ú m e r o 228, la dele-

gac ión q u e as í lo desee p o d r á a s e g u r a r , po r su cuen ta , 
la t r a d u c c i ó n ora l a su p r o p i a l e n g u a de las i n t e r -
venc iones e f e c t u a d a s en u n o de los i d i o m a s i n d i c a d o s 
en el n ú m e r o 224. 

C A P I T U L O I I — 

Apl i cac ión de l Convenio y de los R e g l a m e n t o s . 

A R T I C U L O 17 

R a t i f i c a c i ó n del Convenio . 

2 3 1 
1. E l p r e s e n t e Convenio s e r á r a t i f i c a d o por c a d a 

u n o de los gob ie rnos s igna ta r ios . Los i n s t r u m e n t o s 
de r a t i f i c a c i ó n se r e m i t i r á n en el m á s b r eve plazo po-
sible, p o r v í a d i p l o m á t i c a y por conduc to del gob ie rno 
del p a í s sede de l a Unión, al Sec re t a r io Genera l , 
q u i e n h a r á la n o t i f i c a c i ó n p e r t i n e n t e a los M i e m b r o s 
y M i e m b r o s asoc iados . 

2 3 2 
2. (1) D u r a n t e u n per íodo de dos años , a p a r t i r de 

l a f e c h a de e n t r a d a en v igor de es te Convenio, todo 
gob i e rno s igna ta r io , a u n c u a n d o no h a y a depos i t ado 
el i n s t r u m e n t o de r a t i f i c ac ión , de a c u e r d o con lo 
d i spues to en el n ú m e r o 231, g o z a r á de los m i s m o s 
d e r e c h o s q u e c o n f i e r e n a los M i e m b r o s de la Un ión 
los n ú m e r o s 13 a 15. 

2133 
(2) F i n a l i z a n d o el per íodo de dos a ñ o s a p a r t i r 

de l a f e c h a de e n t r a d a en v igor de es te Convenio , 
t o d o gob i e rno s i g n a t a r i o q u e no h a y a depos i t ado el 
i n s t r u m e n t o de r a t i f i c ac ión , de a c u e r d o con lo dis-
p u e s t o en el n ú m e r o 231 a n t e r i o r , no t e n d r á de r echo 
a v o t a r en n i n g u n a c o n f e r e n c i a de l a Unión , en n in-
g u n a r e u n i ó n del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n n i en 
n i n g u n a de las r e u n i o n e s de los o r g a n i s m o s p e r m a -
n e n t e s h a s t a q u e no h a y a depos i t ado t a l i n s t r u m e n t o . 

2 3 4 
3. A p a r t i r de l a e n t r a d a en v i g o r de es te Conve-

nio, p r e v i s t a en el a r t í cu lo 52, c a d a i n s t r u m e n t o de 
r a t i f i c a c i ó n s u r t i r á e f ec tos desde la f e c h a de s u 
depós i to en l a S e c r e t a r í a Gene ra l . 

2 3 5 
4. La f a l t a de r a t i f i c a c i ó n del p r e s e n t e Conven io 

por u n o o v a r i o s gob ie rnos s igna ta r ios , en n a d a 
o b s t a r á a su p l e n a va l idez p a r a los g o b i e r n o s q u e 
lo h a y a n r a t i f i c a d o . 

A R T I C U L O 18 

A d h e s i ó n a l Convenio . 

2 3 6 
1. E l gob i e rno de u n pa í s q u e no h a y a f i r m a d o el 

p r e s e n t e Convenio p o d r á a d h e r i r a él en todo mo-
m e n t o , a j u s t á n d o s e a las d isposic iones del a r t í c u l o 1. 

2 3 7 
2. E l i n s t r u m e n t o de adhes ión se r e m i t i r á , po r v í a 

d i p l o m á t i c a y po r c o n d u c t o del gob i e rno del pa í s 
s ede de l a Unión , a l S e c r e t a r i o Genera l , q u i e n not i -
f i c a r á l a a d h e s i ó n a los M i e m b r o s y M i e m b r o s aso-
c iados , .y e n v i a r á a c a d a u n o de ellos u n a copia 
c e r t i f i c a d a del a c t a de adhes ión . Salvo es t ipu lac ión 
en c o n t r a r i o , l a adhes ión s u r t i r á e f ec to a p a r t i r d e 
l a f e c h a de depós i to del i n s t r u m e n t o c o r r e s p o n d i e n t e . 

. A R T I C U L O 19 

Apl i cac ión de l Convenio a los p a í s e s o t e r r i t o r i o s 
c u y a s r e l a c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s s e a n m a n t e n i d a s 

p o r M i e m b r o s de la Unión . 

2 3 8 
1. L o s M i e m b r o s de la Un ión p o d r á n d e c l a r a r en 

cua lqu i e r m o m e n t o que el p r e s e n t e Convenio se 
a p l i c a r á al c o n j u n t o , a u n g r u p o o a u n o solo de 
los pa í se s o t e r r i t c ' o s . " i w " " i l a c i o n e s i n t e rnac io -
n a l e s s e a n m a n t e n i d a s p o r ellos. ¡. j 

2319 
2. T o d a dec la rac ión q u e se h a g a de c o n f o r m i d a d 

con el n ú m e r o 238, s e r á d i r i g ida al S e c r e t a r i o Gene-
r a l de la Unión , a ; " o n la n o t i f i c a r á a los M i e m b r o s 
y M i e m b r o s asociados . 1 M j! 

2 4 0 
3. L a s d ispos ic iones de los n ú m e r o s 238 y 239 no 

s e r á n ob l iga to r i a s p a r a los países , t e r r i t o r i o s o g ru-
pos d e t e r r i t o r i o s e n u m e r a d o s en el Anexo 1 del 
p r e s e n t e Convenio . 

A R T I C U L O 20 

Apl i cac ión de l Conven io a los t e r r i t o r i o s b a j o t u t e l a 
de l a s N a c i o n e s Unidas . 

2 4 1 

L a s N a c i o n e s U n i d a s p o d r á n a d h e r i r a l p r e sen t e 

i 

I 
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C o n v e n i o en n o m b r e de c u a l a u i e r t e r r i t o r i o o g r u p o 
de t e r r i t o r i o s c o n f i a d o a su administración?; en v i r t u d 
d e u n a c u e r d o ; de ' t u t e l a es tab lec ido -de c o n f o r m i d a d 
c o n el ar t iculO 'TS de1 Ja C a r t a de las N a c i o n e s Unidas . 

� m,, : ( 

A R T I C U L O 21 . 

E j e c u c i ó n del Convenio y de los ü e g f a n i e n i o s . 

2 4 2 

1. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados e s t a r á n : 
¡obl igados a a i t sne rse a:- las .d i spos ic iones del p r e s e n t e 
Convenio y de los R e g l a m e n t o s anexos , en t odas las 
o f i c inas y e s t ac iones de t e l e c o m u n i c a c i o n e s instala,-, 
d a s o exp lo t adas p o r ellos, y q u e p r e s t e n servicios; 
i n t e r n a c i o n a l e s o p u e d a n cartead i n t e r f e r e n c i a s per -
jud ic i a l e s en los servl&ío's de r a d i o c o m u n i c a c i ó n de : 

o t r o s paisas , excep to en lo .que conc i e rne a los qüe 
s e ha l l en exen tos ele" e s t a s obl igaciones , de confo r - ' 
xnidad con el a r t í cu lo 50 del Convenio . 

2 4 3 
2. Además , d e b e r á n a d o p t a r las m e d i d a s n e c e s a r i a s 

p a r a i m p o n e r la o b s e r v a n c i a de l as : d i spos ic iones del 
p r e s e n t e Conven io y de sus R e g l a m e n t o s anexos , 
a las e m p r e s a s p r i v a d a s de exp lo tac ión p o r ellos 
a u t o r i z a d a s p a r a es tab lecer y e x p l o t a r t e l e e o m ú n i c a r 

ciones , q u e a s e g u r e n servic ios i n t e r n a c i o n a l e s o. que 
e x p l o t e n e s t ac iones q u e p u e d a n c a u s a r i n t e r f e r e n c i a s 
p e r j u d i c i a l e s en los se rv ic ios de r a d i o c o m u n i c a c i ó n 
de o t ros países . 

A R T I C U L O 22 

Denunc ia del Convenio. 
2 4 4 
1. í 'odo M i e m b r o o M i e m b r o asoc iado q u e h a y a 

r a t i f i c a d o el Convenio o haya, a d h e r i d o a él, t e n d r á 
el de recho de d e n u n c i a r l o m e d i a n t e no t i f i c ac ión 
d i r i g i d a al S e c r e t a r i o Genera l de la Unión p o r v ía 
d i p l o m á t i c a y por, c o n d u c t o del Gob ie rno del pa ís 
s ede de la U n i ó n . . E l . S e c r e t a r i o G e n e r a l c o m u n i c a r á 
l a d e n u n c i a a los d e m á s M i e m b r o s y M i e m b r o s aso-
c iados . 

2 4 5 

2. E s t a d e n u n c i a s u r t i r á e f ec to a la exp i rac ión del 
pe r íodo de un año, c o n t a d o desde la f e c h a en q u e 
el S e c r e t a r i o Gene ra l h a y a rec ib ido la no t i f i cac ión . 

A R T I C U L O 23 

D e m a n d a del Convenio p o r p a í s e s o t e r r i t o r i o s c u y a s 
r e l a c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s s e a n m a n t e n i d a s p o r 

M i e m b r o s de l á Unión . 

24© 

1. L a ap l icac ión de es te Conven io a u n país, t e -
r r i t o r i o o g r u p o de t e r r i to r ios , c o n f o r m e al a r t í c u l o 
19, p o d r á cesa r en cua lqu i e r m o m e n t o . Si el país , 
t e r r i t o r i o o g r u p o ele t e r r i t o r i o s f u e s e M i e m b r o 
asoc iado , p e r d e r á s i m u l t á n e a m e n t e e s t a ca l idad . 

2 4 7 
2. Las d e n u n c i a s p rev i s t a s en e l ' "apar tado a n t e r i o r 

s e r á n n o t i f i c a d a s en la f o r m a es tablec ida en el 
n ú m e r o 244, y s u r t i r á n e fec to en las cond ic iones 
p r e v i s t a s en el n ú m e r o 245. 

A R T I C U L O 24 " ' ' 

D e r o g a c i ó n del Convenio a n t e r i o r . 

2 4 8 
E l p r e s e n t e Convenio d e r o g a y r e e m p l a z a , en l a s 

i-elaciones e n t r e los gob ie rnos c o n t r a t a n t e s , a l Con-
v e n i o I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s (Buenos 
Aires , 1952). 

A R T I C U L O 25 

Val idez de los r e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s 
v igen tes . 

2 4 9 
L o s r e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s a que se r e f i e r e 

el n ú m e r o 193 se c o n s i d e r a r á n como a n e x o s a l p re -
s e n t e Convenio , y c o n s e r v a r á n su va l idez h a s t a la 
f e c h a de e n t r a d a en v igor de los n u e v o s r e g l a m e n t o s 
a p r o b a d o s por las c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s com-
p e t e n t e s o r d i n a r i a s o, en su caso, ex t r ao rd ina r i a s . . 

.- A R T I C U L O 26 

Relac iones con Estados no contratantes. 

2 5 0 
1. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados se r e s e r v a n 

p a r a sí, y p a r a las e m p r e s a s p r i v a d a s de exp lo tac ión 
r econoc idas , la f a c u l t a d de f i j a r las cond ic iones d e 
a d m i s i ó n de las t e l e c o m u n i c a c i o n e s q u e h a y a n de 
c u r s a r s e con un E s t a d o q u e no s e a p a i t e en e s t e 
Convenio . � , 

2 5 1 
2. T o d a t e l e c o m u n i c a c i ó n p r o c e d e n t e de u n E s t a d o 

n o c o n t r a t a n t e , a ,eeptada por u n M i e m b r o o M i e m b r o 
asoc iado , d e b e r á se r t r a n s m i t i d a , y se le ^aplicarán 
l a s disposic iones ob l iga tor ias del Convenio, y de los 
r e g l a m e n t o s y las t a s a s n o r m a l e s , e n , la m e d i d a en 
q u e ut i l ice c a n a l e s de u n M i e m b r o o M i e m b r o aso-, 
c iado . 

A R T I C U L O 27 

Solución do diferencias. -

2 S 2 ' ' ' V :t 
1. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s asociadlos podrán 

reso lver ' sus d i f e r e n c i a s sob re c u e s t i o n e s r e l a t ivas ; 
a la ap l icac ión de é s t e 'Conven id o de los re 'glati ientos 
a q u e se r e f i e r e el a r t í cu lo 14, por v ía d ip lomát i ca , 

.por -el p r o c e d i m i e n t o e s t ab lec ido ' en los t r a t a d o s 
b i l a t e r a l e s o 'mu l t i l a t e ra l e s , c o n c e r t a d o s e n t r e «i para 
la, so lución de. d i f e r e n c i a s i n t e rnac iona le s , o p o n e u a l - : 
qu ie r o t ro m é t o d o q u e dec idan d e ' c o m ú n acuerdo.! ' 

253'' 
' 2. C u á n d o no . íS&iadopte n i n g u n o de- las mé todos 
c i tados, todo Miémbroi . o M i e m b r o .asociado, p a r t e 

ien: u n a d i f e renc ia ; líoodrá �'¡r.'Miurrir-: al, a r b i t r a j e , de 
c o n f o r m i d a d c o n é l v ¡ . p r o c e d i m i e n t o . f i jado en el 
Anexo !.. . :-;ttr.rí ,';,:.. .;.;..„- . .y . " . . 

J ' : : U L O I I I 

Relac iones con las Nac iones Unidas y con las 
organizaciones internacionales. 

A R T Í C U L O 2« 

Relac iones con las Naciones Unidas. 

2 5 4 , 
. 1. L a s r e l a c i o n e s . e n t r e las. N a c i o n e s U n i d a s y la 
U n i ó n I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s se de-

. f i n e n en el Acuerdo , cuyo t ex to f i g u r a . e n el A n e x o 
6 del p r e s e n t e : Convenio . , 

2 5 5 
.Ue c o n f o r m i d a d con las disposic iones del a r t í c u l o 

X V I del c i t ado Acue rdo , los servic ios de exp lo tac ión 
de t e l ecomun icac iones de las N a c i o n e s U n i d a s goza- , 
r á n de los de rechos prév is tos , y esta,rán s u j e t o s á 
las obl igac iones i m p u e s t a s po r es té Convenio y pol-
los r e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s anexos . E n conse-
cuencia , t e n d r á n el d e r e c h o de as is t i r , con c a r á c t e r 
consul t ivo, a t o d a s l a s c o n f e r e n c i a s de la Unión , in-
c luso a - IPS r e u n i o n e s de los Comi tés Consul t ivos In -
t e r n a c i o n a l e s , 

- A R T I C U L O 29 ' ~ 

R e l a c i o n e s , c o n l a s o rgan i zac iones i n t e r n a c i o n a l e s . 

2 5 6 
A f i n d e c o n t r i b u i r a u n a c o m p l e t a coord inac ión 

i n t e r n a c i o n a l en m a t e r i a de t e l ecomun icac iones , la 
Un ión c o l a b o r a r á con Jas o r g a n i z a c i o n e s i n t e r n a e i o r 

na le s q u e t e n g a n i n t e r e s e s y a c t i v i d a d e s conexos. 

C A P I T U L O I V " . 

Dispos ic iones g e n e r a l e s r e l a t iva^ a l a s 
t e l e comun icac iones . 

A R T I C U L O 30 '. 

D e r e c h o del públ ico & u t i l i za r el serv ic io 
i n t e r n a c i o n a l de t e l ecomun icac iones . 

2 5 7 
Los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados r econocen al 

públ ico .el d e r e c h o de m a n t e n e r c o r r e s p o n d e n c i a po r 
med io del servic io i n t e r n a c i o n a l de c o r r e s p o n d e n c i a 
públ ica . Los servicios , l as t a s a s y las g a r a n t í a s s e r á n 
los mi smos , en c a d a c a t e g o r í a de co r re spondenc ia , 
p a r a t odos los u sua r io s , sin p r i o r i d a d ni p r e f e r e n c i a 
a l g u n a . 

� A R T I C U L O 31 

D e t e n c i ó n de t e l ecomun icac iones . 

2 5 8 
1. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados se r e s e r v a n 

el d e r e c h o d e d e t e n e r l a t r a n s m i s i ó n de todo tele-
g r a m a p r i v a d o q u e p u e d a p a r e c e r pe l igroso p a r a la 
s e g u r i d a d dél E s t a d o o c o n t r a r i o a sus leyes, a l 
Orden públ ico o & las b u e n a s c o s t u m b r e s , a condic ión 
de n o t i f i c a r i n m e d i a t a m e n t e a l a o f i c ina de o r igen 
l a -de t enc ión del t e l e g r a m a o d e u n a p a r t e del m i s m o , 
a' no, s e r q u e t a i n o t i f i c a c i ó n se j u z g u e pe l ig rosa p a r a 
lá s e g u r i d a d de l E s t a d o . 

259= 
2. Los Miembros , y M i e m b r o s a soc iados se r e s e r v a n 

t a m b i é n . él d e r e c h o de i n t e r r u m p i r cua lqu i e r comu-
n icac ión : p r i v a d a , t e l e g r á f i c a o t e le fón ica , q u e p u e d a 
p a r e c e r pe l ig rosa p a r a l a s e g u r i d a d del E s t a d o o 
c o n t r a r i a a s u s leyes, a l o r d e n públ ico o a las b u e n a s 
c o s t u m b r e s . _ 

A R T I C U L O 32 . 

Suspens ión del servicio. 

26 '0 

C a d a M i e m b r o y M i e m b r o a soc iado se r e s e r v a el 
d e r e c h o de s u s p e n d e r por t i e m p o i n d e f i n i d o el ser-
vicio de t e l e c o m u n i c a c i o n e s i n t e rnac iona l e s , b ien en 
su t o t a l i d a d o s o l a m e n t e p a r a c i e r t a s re lac iones , y / o 
p a r a d e t e r m i n a d a s c lases de c o r r e s p o n d e n c i a de sa-
lida, l l egada o t r á n s i t o con l a obl igac ión de c o m u n i -
car lo i n m e d i a t a m e n t e , por c o n d u c t o de la S e c r e t a r í a 
Genera l , a los d e m á s M i e m b r o s y M i e m b r o s aso-
c iados . 

A R T I C U L O 33 

Responsabil idad. 
2 6 » '„ 

_ - L o s - M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados :no ; a c e p t a n 
- r e sponsab i l idad a l g u n a con re lación- a ' ' l o s " u s u a r i o s 
de los se rv ic ios i n t e r n a c i o n a l e s de - t e l e t ío imimcac ión , 
e s p e c i a l m e n t e en lo q u e c o n c i e r n e a ' l a s r e c l a m a c i o n e s 
por d a ñ o s � y pe r ju ic ios . ,, , 

: t 

*�<"; ..-- .. . - A R T I C U L O 34 

. .Secreto de l a s t e locomunicac iohos . 

1. Los M i e m b r o s .y M i e m b r o s a soc i ados l'se ¡compro-
m e t e n a a d o p t a r t o d a s las m e d i d a s que p e r m i t a el 
s i s t e m a de t e l e c o m u n i c a c i ó n empleado , p a r a g a r a n -
t i za r el sec re to de l a c o r r e s p o n d e n c i a i n t e r n a c i o n a l . 

2 6 3 ' ' ' � ' ' 
2. Sin e m b a r g o , se r e s e r v a n el d e r e c h o de c o m u n i -

c a r e s t a co r r e spondenc i a a las au tor idadés : , ?compéten-
tes , con ( i f i n dé a s e g u r a r la ap l i c ac ión , de su le-
gis lac ión i n t e r i o r ó l a e jecuc ión de los-«convenios 
i n t e rnac iona le s en que sean pa r t e . -i.-: 

; " ^ A R T I C U L O 35, : > 
.... A 

Establec imiento , explotación y protección t> de las 
instalaciones y canales do telecomunicación. 

2 6 4 
. 1. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados a c e p t a r á n 

l a s m e d i d a s p r o c e d e n t e s p a r a el e s t ab lec imien to , e n 
las m e j o r e s condic iones técn icas , de l o s c a n a l e s e 
i n s t a l ac iones necesar ios , a f i n de asegura r , el i n t e r -
c a m b i o r á p i d o e i n i n t e r r u m p i d o . de .las t e l e c o m u n i c a -
c iones i n t e rnac iona l e s . 

2 6 5 
2. E n . lo posible, es tos c a n a l e s e insta lacion.es de-

b e r á n exp lo t a r se de a c u e r d o con los m e j o r e s m é t o d o s 
y p roced imien to s a d o p t a d o s en v i s t a de l a e x p e r i e n c i a 
l o g r a d a por la p r á c t i c a , y se m a n t e n d r á n en> b u e n es-
t a d o d e f u n c i o n a m i e n t o , y a la a l t u r a d e los p r o -
g resos c i en t í f i cos y técn icos . ��>�/ 

266 

3. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados a s e g u r a r á n 
l a p ro t ecc ión de estos cana l e s e ins ta lac iones d e n t r o 
de s u s r e s p e c t i v a s - jur isdicciones. 

2 6 7 
4. Sa lvo a c u e r d o s p a r t i c u l a r e s q u e f i j e n o t r a s con-

diciones, c a d a M i e m b r o y M i e m b r o a soc i ado a d o p -
t a r á las m e d i d a s necesa r i a s p a r a a s e g u r a r la con-
se rvac ión de aquellas^ secc iones de los c i rcu i tos d e 
t e l ecomun icac iones i n t e r n a c i o n a l e s c o m p r e n d i d a s den-
t r o de los l ími tes de su ju r i sd icc ión . 

A R T I C U L O 36 

N o t i f i c a c i ó n de l a s con t r avenc iones . 

268 

Con ob je to de f a c i l i t a r la ap l icac ión del a r t í c u l o 
21 de es te Convenio , los M i e m b r o s y M i e m b r o s a so -
c iados se c o m p r o m e t e n a i n f o r m a r s e m u t u a m e n t e d e 
las c o n t r a v e n c i o n e s a l a s d ispos ic iones de es te C o n -
venio y de los r e g l a m e n t o s anexos . 

A R T I C U L O 37 

T a s a s y f r a n q u i c i a . 

2 6 9 
E n los r e g l a m e n t o s anexos a este Convenio f i g u r a n 

l a s d i spos ic iones r e l a t i v a s a las t a s a s de l a s t e leco-
m u n i c a c i o n e s y los d iversos casos en q u e se c o n c e d e 
l á f r a n o u i c i a . 

A R T I C U L O 38 

Prioridad de las ' telecomunicaciones re lat ivas a la 
seguridad de la vida humana. 

' 2 7 i 0 
Los servic ios i n t e r n a c i o n a l e s de t e l e c o m u n i c a c i ó n 

d e b e r á n d a r p r io r idad abso lu t a a las t e l e c o m u n i c a -
c iones r e l a t i vas a la s e g u r i d a d de l a v i d a h u m a n a 
en el m a r , en t i e r r a o en el a i re , y a las t e l e c o m u n i -
cac iones ep idemiológicas de u r g e n c i a excepc iona l d e 
la Organ i zac ión M u n d i a l de la Sa lud . 

A R T I C U L O 39 

Prioridad de los te legramas y de las llamadas; 
y comunicaciones te lefónicas de l i s tado. 

. 271' 
A r e s e r v a de lo d i spues to en los a r t í c u l o s 38 y 48 

de este Convenio , los t e l e g r a m a s de E s t a d o t e n d r á n ' 
p r i o r i d a d sob re los d e m á s t e l e g r a m a s c u a n d o el ex-
ped ido r lo solicite. L a s l l a m a d a s y c o m u n i c a c i o n e s 
t e l e fón icas de. E s t a d o p o d r á n , i g u a l m e n t e , t e n e r p r i o -
r i d a d sobre las d e m á s l l a m a d a s y c o m u n i c a c i o n e s 
t e l e fón icas , a pe t ic ión e x p r e s a y en l a m e d i d a de io 
posible., 

ARTICULO 40 

Lenguaje secreto. 
'2712 

1. Los t e l e g r a m a s de E s t a d o , así como los d e 
servicio, p o d r á n se r r e d a c t a d o s en l e n g u a j e s e c r e t o 
en t o d a s las re lac iones . 
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2 7 3 
2. L o s t e l e g r a m a s pr ivados en l e n g u a j e sec re to 

p o d r á n , t a m b i é n , a d m i t i r s e en t r e todos los países , 
a excepc ión de aquel los que p r e v i a m e n t e h a y a n 
n o t i f i c a d o , po r conduc to de la S e c r e t a r í a Genera l , 
q u e n o a d m i t e n este l e n g u a j e p a r a d i cha eateg-oría 
de: c o r r e s p o n d e n c i a . , ; 

2 7 4 
3. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados q u e no 

a d m i t a n los t e l e g r a m a s p r ivados en l e n g u a j e secre to : 
p r o c e d e n t e s de su p rop io t e r r i t o r i o o, d e s t i n a d o s a l 
m i s m o , d e b e r á n a c e p t a r l o s en t r áns i to , sa lvo en el 
caso de l a suspens ión de se rv ic io previsita. en él a r -
t í cu lo 32 de es te Convenio . 

A R T I C U L O 41 

Establec imiento y l iquidación de cuentas . 

ZV5 

1. L a s a d m i n i s t r a c i o n e s de los M i e m b r o s y Miem-
b r o s asociados, y l as , e m p r e s a s p r i v a d a s de explo ta -
ción reconoc idas , q a e exp lo t en serv ic ios i n t e r n a c i o -
n a l e s dé t e l e c o m u n i c a c i ó n d e b e r á n p o n e r s e de a c u e r -
do sobre el i m p o r t e de s u s respec t ivos déb i tos y 
c rédi tos . 

2 ' 7 6 
'fc. L a s c u e n t a s c o r r e s p o n d i e n t e s a los déb i tos y 

c r éd i t o s a q u e se r e f i e r e el n ú m e r o 275, se es table-
c e r á n de a c u e r d o con las d isposic iones de los re -
g l a m e n t o s anexos al p r e s e n t e Convenio , a m e n o s 
q u e se h a y a n c o n c e r t a d o a r r e g l o s p a r t i c u l a r e s e n t r e 
l a s p a r t e s i n t e r e s a d a s . 

2 7 7 
*3. La l iquidación de c u e n t a s i n t e r n a c i o n a l e s s e r á 

�cons iderada como u n a t r a n s a c c i ó n cor r i en te , y se 
e f e c t u a r á con su j ec ión a las obl igac iones i n t e rnac io -
n a l e s o r d i n a r i a s de los países i n t e r e s a d o s c u a n d o 

' los gob ie rnos h a y a n ce l eb rado a r r e g l o s sob re e s t a 
m a t e r i a . E n a u s e n c i a de a r r e g l o s de este género , o 
¡de a c u e r d o s p a r t i c u l a r e s c o n c e r t a d o s en las condicio-
n e s p rev i s t a s en el a r t í cu lo 43 del p r e s e n t e Convenio , 
e s t a s l iqu idac iones de c u e n t a s s e r á n e f e c t u a d a s con-
f o r m e a los r eg l amen tos . 

A R T I C U L O 42 

U n i d a d m o n e t a r i a . 

2 7 8 
L a u n i d a d m o n e t a r i a e m p l e a d a en la compos ic ión 

de l a s t a r i f a s de t e l e c o m u n i c a c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s , 
y p a r a el e s t ab lec imien to de las c u e n t a s i n t e r n a c i o n a -
les, s e r á el f r a n c o oro de 100 cén t imos , de u n peso 
de 10/31 de g r a m o y u n a ley de 900 mi l é s imas . 

A R T I C U L O 43 

A c u e r d o s pa r t i cu l a r e s . 

2 7 9 
Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados se r e s e r v a n 

p a r a sí, p a r a las e m p r e s a s p r i v a d a s de exp lo tac ión 
p o r ellos r econoc idas , y p a r a las d e m á s d e b i d a m e n t e 
a u t o r i z a d a s a t a l "efecto, la f a c u l t a d de c o n c e r t a r 
a c u e r d o s p a r t i c u l a r e s sobre cues t iones r e l a t i v a s a 
t e l e c o m u n i c a c i o n e s que no in t e r e sen a la genera l i -
d a d de los M i e m b r o s y M i e m b r o s asociados . Ta l e s 
acue rdos , sin e m b a r g o , no p o d r á n e s t a r en c o n t r a d i c -
c ión con las d ispos ic iones del Convenio o de los re -
g l a m e n t o s anexos, en lo que se r e f i e r e a las i n t e r -
f e r e n c i a s pe r jud i c i a l e s que su ap l icac ión p u e d a , 
ocas iona r en los servic ios de r a d i o c o m u n i c a c i ó n de 
o t r o s países . 

A R T I C U L O 44 

Conferencias, acuerdos y organizaciones regionales . 

2 S O 
Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados se r e s e r v a n 

el d e r e c h o de c e l e b r a r c o n f e r e n c i a s reg iona les , con-
c e r t a r a c u e r d o s reg iona les y c r e a r o r g a n i z á c i o n e s 
reg iona les , con el f i n de r e so lve r p r o b l e m a s de 
t e l e c o m u n i c a c i o n e s q u e ^pueden s e r t r a t a d o s en u n 
p l a n o reg iona l . N o obs t an t e , los a c u e r d o s r eg iona le s 
n o d e b e r á n e s t a r en c o n t r a d i c c i ó n con. el p r e s e n t e 
Convenio . 

C A P I T U L O V . 

Dispos ic iones especiales re lat ivas a l a s 
radiocomunicaciones. 

A R T I C U L O 45 

Util ización racional de las frecuenc ias y del espacio 
del espectro. 
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Los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados r econocen 
l a conven ienc ia de l i m i t a r el n ú m e r o de las f r e c u e n -
c ias y el espacio del espectro , u t i l i zados al m í n i m o 
i n d i s p e n s a b l e p a r a a s e g u r a r de m a n e r a s a t i s f a c t o r i a 
el f u n c i o n a m i e n t o de los se rv ic ios necesar ios . 

A R T I C U L O 46 

de los l ími t e s de su empleo n o r m a l , al i n t e r c a m b i o 
r e c í p r o c o de. r a d i o c o m u n i c a c i o n e s , s m d is t inc ión dél 
s i s t e m a r ad ioe l éc t r i co q u e ut i l icen . 

2 8 3 
2. Sin e m b a r g o , a f i n de no e n t o r p e c e r los p rog re -

sos c ien t í f icos , l a s d isposic iones del n ú m e r o 282 n o 
s e r á n obs t ácu lo p a r a el emp leo de u n s i s t ema radio--
e léc t r i co i n c a p a z de c o m u n i c a r con o t r o s s i s t emas , 
s i e m p r e q u e e s t a i n c a p a c i d a d s e a d e b i d a a la n a t u -
r a l e z a e spec í f i ca de ta l s i s t ema , y río r e s u l t a d o de 
d ispos i t ivos a d o p t a d o s con el ún ico ob je to dé impedir-
l a i n t e r c o m u n i c a c i ó n . 

2 8 4 . 
3. N o o b s t a n t e lo d i spues to en el n ú m e r o 282, u n a 

e s t a c i ó n p o d r á ser d e d i c a d a a u n serv ic io i n t e r n a -
c iona l r e s t r i n g i d o de t e l ecomunicac ión , d e t e r m i n a d o 
por la f i n a l i d a d de es te servic io o por o t r a s c i r cuns -
t a n c i a s i n d e p e n d i e n t e s del s i s t e m a empleado . 

A R T I C U L O 47 

Interferencias perjudiciales. 

2 8 5 
1. T o d a s las es tac iones , c u a l q u i e r a q u e sea su 

obje to , d e b e r á n s e r i n s t a l a d a s y e x p l o t a d a s d e t a l 
m a n e r a q u e n o p u e d a n c a u s a r i n t e r f e r e n c i a s p e r j u -
d ic ia les en l a s c o m u n i c a c i o n e s o servic ios r ad ioe léc -
t r i c o s de o t ros M i e m b r o s o M i e m b r o s asociados , de 
l a s e m p r e s a s p r i v a d a s de exp lo tac ión r econoc idas , o 
de a q u e l l a s o t r a s d e b i d a m e n t e a u t o r i z a d a s p a r a r e a -
l izar u n se rv ic io de r ad iocomun icac ión , y q u e f u n -
c ionen de c o n f o r m i d a d con l a s d i spos ic iones del 
r e g l a m e n t o d e r a d i o c o m u n i c a c i o n e s . 
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2. C a d a M i e m b r o o M i e m b r o a soc iado se c o m p r o -
m e t e a exigi r a l a s e m p r e s a s p r i v a d a s de exp lo tac ión 
p o r él r econoc idas , y a las d e m á s d e b i d a m e n t e a u t o -
r i z a d a s a e s t e e fec to , el c u m p l i m i e n t o de las p res -
c r i pc iones del n ú m e r o 285. 

2 8 7 . 
3. A d e m á s , los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados 

r e c o n o c e n la c o n v e n i e n c i a de a d o p t a r c u a n t a s m e d i -
d a s s e a n posibles p a r a i m p e d i r q u e el f u n c i o n a m i e n t o 
de las i n s t a l ac iones y a p a r a t o s e léct r icos de toda, 
c lase c a u s e i n t e r f e r e n c i a s p e r j u d i c i a l e s en las co-
m u n i c a c i o n e s o serv ic ios r ad ioe léc t r i cos a q u e se 
r e f i e r e el n ú m e r o 285. 

A R T I C U L O 48 

T.lajnad is y m e n s a j e s de socor ro . 

2 3 8 
L a s e s t ac iones de r a d i o c o m u n i c a c i ó n e s t á n obl iga-

d a s a a c e p t a r , con p r i o r i d a d abso lu ta , las l l a m a d a s 
y m e n s a j e s de socorro , c u a l q u i e r a que* sea su o r igen , 
y a responder , en la m i s m a f o r m a a d ichos m e n s a j e s , 
d á n d o l e s i n m e d i a t a m e n t e el debido curso . . 

. A R T I C U L O 49 

S e ñ a l e s de socor ro , s e g u r i d a d o¡ i d e n t i f i c a c i ó n 
falsa,s o e n g a ñ o s a s . 

2 8 9 
Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados se c o m p r o -

m e t e n a a d o p t a r las m e d i d a s necesa r i a s p a r a i m p e d i r 
la t r a n s m i s i ó n o c i r cu lac ión de seña les de socor ro , 
s e g u r i d a d o i den t i f i cac ión f a l s a s o e n g a ñ o s a s , a s í 
como a c o l a b o r a r en l a loca l izac ión e i d e n t i f i c a c i ó n 
desde su p rop io país , de las e s t ac iones q u e l a s 
e m i t a n . . 

A R T I C U L O 50 

I n s t a l a c i o n e s de los servic ios de d e f e n s a n a c i o n a l . 

2 9 0 
1. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados c o n s e r v a -

r á n su e n t e r a l i b e r t a d en lo r e l a t ivo a las in s t a l ac io -
n e s r a d i o e l é c t r i c a s m i l i t a r e s de sus e j é r c i t o s de t ie -
r r a . m a r y a i r e . . 

2 9 1 
2. Sin e m b a r g o , e s t a s i n s t a l ac iones se a j u s t a r á n 

en lo posible a l a s d ispos ic iones r e g l a m e n t a r i a s r e l a -
t i v a s a l aux i l io e n casos de pel igro, a l a s m e d i d a s 
p a r a i m p e d i r l a s i n t e r f e r e n c i a s pe r jud ic i a l e s , y a 
l a s p r e sc r i pc iones de los r e g l a m e n t o s c o n c e r n i e n t e s 
a los t i pos de emis ión y a las f r e c u e n c i a s q u e d e b a n 
u t i l i za r se , s e g ú n l a n a t u r a l e z a del servicio. 

2 9 2 
3. A d e m á s , c u a n d o e s t a s in s t a l ac iones se u t i l i cen 

en el se rv ic io de c o r r e s p o n d e n c i a púb l i ca o en los 
d e m á s se rv ic ios r eg idos po r los r e g l a m e n t o s a n e x o s 
a es te Convenio , d e b e r á n , en gene ra l , a j u s t a r s e a l a s 
d i spos ic iones r e g l a m e n t a r i a s p a r a l a e j ecuc ión d e 
d i c h o s servicios . 

C A P I T U L O V I 

Def in ic iones . 

A R T I C U L O 51 

Def in i c iones . 
2 9 3 
S i e m p r e q u e no r e su l t e c o n t r a d i c c i ó n con el con-

t e x t o : 
Intercomunicación. 
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1. L a s e s t ac iones q u e a s e g u r e n las r a d i o c o m u n i c a - a ) Los t é r m i n o s de f in idos en él A n e x o 3 t e n d r á n 
c iones en el se rv ic io móvi l e s t a r á n ob l igadas , d e n t r o el s i g n i f i c a d o q u e en él se les a s i g n a ; 

2 9 4 
b) Los d e m á s t é r m i n o s de f in idos e n . l o s r e g l a m e n -

to s a q u e se r e f i e r e el . .artículo 14, t e n d r á n , el s ign i f i -
c a d o q u e se les a s i g n a en los c i t ados r e g l á m e n t o s . 

C A P I T U L O V I I 

Dispos ic ión f inal . 

A R T I C U L O 52 

F e c h a de entrada en vigor del Convenio. 

2 9 5 . 
itLii p r e s e n t e Conven io e n t r a r á en v i g o r el p r i m e r o 

de e n e r o de mi l novec i en tos s e s e n t a y uno, e n t r e los 
pa í ses , t e r r i t o r i o s o g r u p o s de t e r r i t o r i o s cuyos ins-
t r u m e n t o s de r a t i f i c ac ión o de a d h e s i ó n h a y a n s ido 
d e p o s i t a d o s a n t e s de d i c h a f e c h a . 

E n f e d e l o cua l , los p l en ipo t enc i a r i o s r e spec t i vos 
f i r m a n el Conven io en c a d a u n o de los i d i o m a s 
chino , e spaño l , f r a n c é s , inglés y ruso , en l a in te l igen-
c i a de que, en caso d e desacue rdo , el t ex to f r a n c é s 
h a r á f e ; e s t e e j e m p l a r q u e d a r á depos i t ado en los 
a r c h i v o s de l a U n i ó n I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun ica -
ciones, la cua l r e m i t i r á u n a cop ia del m i s m o a c a d a 
u n o de los pa i se s s i g n a t a r i o s . 

E n G i n e b r a , a 21 de d i c i e m b r e de 1959. 

P o u r l ' A f g h a n i s t a n : M. A. G r a n M. M. A s g h a r . 
P o u r l a R é p u b l i q u e P o p u l a i r e d 'Alban ie : D. L a m a n i . 
P o u r le R o y a u m e de l 'Arab i e S a o u d i t e : A. Za idan , 

M . M i r d a d . 
P o u r la R é p u b l i q u e A r g e n t i n e : M. R . P ico , Ó. N . 

Car l i , ,J. A. Autel l i , P . E . Comino , A. J . Senes t r a r i , 
M. E . I t u r r i o z . 

P o u r l a F é d é r á t i o n de l ' A u s t r a l i e : J . L . S k e r r e t t . 
P o u r l ' A u t r i c h e : N . W e n i n g e r , M. K r a s s e r . 
P o u r la B e l g i q u e : K. V a n d e n h o v e , J . E t iemne. 
P o u r l a R é p u b l i q u e Socia l i s te Sov ié t ique de Biélo-

r u s s i e : P . "Vi. Afas ias iev . 
P o u r r U n i ó n de B i r m a n i e : K . W i n , M. L w l n . 
P o u r la Bol iv ie : J . C u a d r o s Q u i r o g a . 
P o u r le B r é s i l : i , . O. d e M i r a n d a . 

¡ P o u r la R é p u b l i q u e P o p u l a i r e de B u l g a r i e : L . M. 
T r i f o n o v , I . P e t r o v . 

P o u r le C a ñ a d a : M. H . W e r s h o f . 
P o u r C e y l a n : D . P . J a y a s e k a r a , C. A. K . Anke te l l . 
P o u r l a C h i n e : T . T a , K . L ia , S. Chen . T . Miao . 
P o u r 1' E t a t de l a C i t é d u V a t i c a n : A. S te fan izz i , 

J . d e Kicdir ia t ien . 
P o u r l a R é p u b l i q u e de Colombie : S. QuijanO' € . , 

E . Are in i egas , I , . R a m í r e z A r a n a , M. G. Vega , S. Al-
b o r n o z P l a t a , V. J i m é n e z Suá rez . 

P o u r le Congo B e l g e e t T e r r i t o i r e du R u a n d a 
U r u n d i : S. Segal l , .1. Er ienne . 

P o u r l a R é p u b l i q u e de Corée : Y. S. Kim, N. S. Li in , 
C. W . P a k . 

P o u r Costa R i c a : A. P . D o n n a d i e u . 
P o u r C u b a : M. K . B o f i l l A g a i l a r , C. E s t r a d a Cas t ro , 

M. Gonzá lez JLongoria. 
P o u r le D a n e m a r k : G. Peder .sen , B . Ñie l sen , C. B . 

Niessen. 
P o u r la R é p u b l i q u e D o m i n i c a ' n e : S. E . P a r a d a s . 
P o u r l a R é p u b l i q u e de E l S a l v a d o r : A. A m y . 
P o u r I ' E s p a g n e : I.. G. M e r a , J . Ga r r i do . 
P o u r les E t a t s d ' O u t r e - M e r d e ' la C o m m u n a u t é e t 

T e r r i t o i r e s F r a n c a i s d ' O u t r e - M e r : H . Fa-a t , J . Meye r , 
E . S&inizi, M. N.TsSba, J . Agolij, C. Ramauitra, M. 
B o n q a i n . 

P o u r les E t a t s U n i s d ' A m e r i q u e : F . Col t de W o l f , 
I I . ' I I . I l yde . 

P o u r l ' E t h i o p i e : G. T e d r o s , B . Admáss i e . 
P o u r l a F i n l a n d e : S. J . Aho ía , 1.1. A. Ta lv i t i e , H . 

l i e" no . 
P o u r la F r a n c e : A. D r e v e t , G. T é r r a s , L. A. L a -

m o i t t i e r , J . P . Gascue l . ' 
P o u r G h a n a : E . M. K o r a m . 
P o u r l a G r é c e : A. Le ía los , M. M a r a n g u o d a k i s . 
P o u r l a R é p u b l i q u e P o p u l a i r e H o n g r o i s e : J . ¡ v a n y i . 
P o u r l a R é p u b l i q u e d e l ' I n d e : M. B . S a r w a t e , 

M. K . Basa . 
P o u r l a R é p u b l i q u e d ' I n d o n é s i e : A. S n b a r d j o D j o -

yoad i s t i ryo . 
P o u r l ' I r a n : H . S a m i y . 
P o u r l a R é p u b l i q u e d ' I r a q : M. A. B a g h d a d i , I . 

E l w a l i . 
P o u r l ' I r l a n d e : J . A. Scanne l l , G. E . E n r l g h t , T. P . 

Seoigi ie . 
P o u r l ' I s l a n d e : G. B r i e m , S. T h o r k e l s s o n . 
P o u r l ' E t a t d ' I s r a é l : M . E . B a r m a n , D. H a r e v e n , 

M. Kahany. 
P o u r l ' I t a l i e : A. Be r lo , F . N i c o t e r a . 
P o u r le J a p ó n : K . O k u m u r a , H . M a t s u d a , T . l í a -

c h i f u j i . 
P o u r le R o y a u m e H a c h é m i t e d e J o r d a n i e : A. M. 

Mior tada. 

P o u r K u w a i t : K . A. Kazzaq , F . Ghe i th , M. A. 
A b u a l a i h a i n . 

P o u r le R o y a u m e d u La os: T. C h a n t h a r a n g s i , G. H. 
S e n g i e r . 

P o u r l e JLiban: I I . Osse i r an . 
P o u r le R o y a u m e - U n i de L ibye : K. E l A t r a sh . 
P o u r l e L u x e m b o u r g : E . Tíaus. 
P o u r l a F é d e r a t l o n de Mala i s i e : B . H. J u b i r Sa r -

dón , W . S t a b b s , C. W , Leo . 
P o u r le R o y a u m e d u M a r o c : M. Aouad, M. 11. 

í í a s s e r , A. Serrada , A. Benkirane . 
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F o u r le M e x i q u e : C. Núí iez A. 
P o u r M o n a c o : C. Solamito, B . B ické r t . 
P o u r le N é p a l : J. N. Siiigixa. 
P o u r - i e 'Nicaragua: A. A. Mullhaupt. 
P o u r la N o r v é g e : S. V. Bynning-Tonnesen, I* 

Larsen, A. Strand. 
P o u i \ l a Nouve l le -Zé landc : J. B. « a m e l l , E . S. Doak. 
P o u r le P a k i s t a n : M. N. Mirza. 
P o u r le P a r a g u a y : S. Gmines, B. (.luanes, W. Garría. 

. P ó ü r ' l e R o y a u m e des Pays -Bas: J. D. H. V a n D«r 
Toorn, A. >T; - E h n l e , H. ,í. Schtppers. � 

P o u r le P é r o u : M. de la Fuente l iocker. 
P o u r la Répub l lque des P h i l i p p i n e s : J . S. Alfonso, 

G. Canon, F . Trinidad, A. P. B. Fraffo. 
P o u r la R é p u b l i q u e . P o p u l a i r e de P o ' o g n e : H . 

Baczko, K. Kozlovvski. ,..-... 
P o u r le P o r t u g a l : H . M. Pereira, M. A. Vieira, 

V. de Sonsa, A. Oliveira Baptista . JL, Gols Figuefra. 
P o u r les Proy ' inees p o r t u g a í s e s d ' O u t r e - M e r : A. J. 

Magro, JÍ A. B o g a d o Quintino, Á. A. D o s Santos. 
P o u r la R é p u b l i q u e A r a b e Uriic: N. M, Riad, O. M. 

Mehrez, A. E l Bardai , A. S. Safwat . 
P o u r la R é p u b l i q u e F é d é r a l e d ' A l l e m a g n e : R . T h i e r -

f e l d e r , O. K i r c h n e r . 
P o u r la R é p u b l i q u e F é d é r a t i v e P o p u l a i r e de You-

gos lav ie : V. Senk. . 
P o u r la R é p u b l i q u e Socia l is te Sovié t ique de l 'Ukra i -

n e : I. P. Likso. 
P o u r la R é p u b l i q u e P o p u l a i r e R o u m a i n e : M. Gri-

gore, B. í o n i t i , X*. Postelnicu. 
P o u r le R.oyaume-Uni de la G r a n d e - B r e t a g n e é t 

d e l ' I r l a n d e du N o r d , y c o m p r i s les l i e s Angló-Nor-
m a n d e s e t lile de M a n : T. C. Bapp, W. A. Wolverson, 
H . A. Daniels , El izabeth M. Perry. 

P o u r la R é p u b l i q u e d u S o u d a n : S. Hossein, H. I. 
Beshir. 

P o u r la Suéde : H . Sterky, B. Olters, S. Hultare, 
P o u r la C o n f é d é r a t i o n Su isse : E . Weber, A. W e t -

tste in, A. Langenberger, F. l .oclier, C. Chappuis. 
P o u r la Tchécos lovaqu i e : J. Manak, <1. Votlmansky. 
P o u r les T e r r i t o i r e s d 'Ou t r e -Mer don t les. r e l a t i ons 

i n t e r n a t i o n a l e s sont a s s u r é e s p a r le G o u v e r n e m e n t 
du R o y a u m e - U n i de l a G r a n d e B r e t a g n e et de 
l ' I r l a n d e d u N o r d : A. H. Shef l ie ld , .). Bourn, L. W. 
Budley . 

P o u r la T h a í l a n d e : M. Chullakesa, M. L. O. Siri-
vongs. 

P o u r la Tun i s i e : M. Mili. 
P o u r la T u r q u i e : G. Yena l , I. Bilg-ic, A. Btea H iza l . 
P o u r l 'Unión ele l ' A f r i q u e d u Sud.e . t Ter i ' i to i re de 

l ' A f r i q u e du Sub-Oues t : J. E. Mellon. 
P o u r l 'Unión des R é p u b l i q u e s Socia l i s tes Soviét i -

q u e s : I . Klokov . 
P o u r la R é p u b l i q u e Or i en t a l e de l ' U r u g u a y : V. 

Pomes , A. Galimberti, B. Berreiro. 
P o u r la R é p u b l i q u e de V e n é z u é l a : j . A. López. 
P o u r la R é p u b l i q u e dü V i e t - N a m : Ng-uyen—Kliac-

Tham, Nguyen-Quang-Tuan. 
P o u r l 'Af r ique Or i en t a l e B r i t a n n i q u e : 
P o u r le G o u v e r n e m e n t du- R o y a u m e - U n i de la 

G r a n d e - B r e t a g n e e t de l ' I r l ande d u N o r d en ce qu i 
c o n c e r n e l 'Af r ique O r i e n t a l e B r i t a n n i q u e : M. W. 
Manson, B . Bolton. 

A N E X O 1 

H a i t í ( R e p ú b l i c a de ) 
H o n d u r a s ( R e p ú b l i c a de) : . - � � � " 
H ú n g a r a ( R e p ú b l i c a P o p u l a r ) - , � 
I n d i a ( R e p ú b l i c a de) 
I n d o n e s i a ( R e p ú b l i c a de) 
I r á n . 
I r a q (República-, d e ) , � . . 
I r l a n d a . >. » 
I s l a n d i a . 
I s r a e l ( E s t a d o de) " : , 
I t a l i a . 
J a p ó n . . v .) ';(�> ! , . ; 

J o r d a n i a ( R e i n o H a e h e m i t a de) 
K u w a i t . 
Laos ( R e i n o de),.' , �„. "�: 
L íbano. 
Liber ia . � , '-�.„. --. 
L ib i a , (Re ino U n i d o de) 
L u x e m b u r g o . 
M a l a y a ( F e d e r a c i ó n ) 
M a r r u e c o s ( R e i n o de) 
México. 
Monaco . 
Nepa l . 

. N i c a r a g u a . 
N o r u e g a . 
N u e v a Ze land ia . 
P a k i s t á n . 
P a n a m á . 
P a r a g u a y . 
P a í s e s B a j o s ( R e i n o de los) 
P e r ú . 
Checoes lovaqu ia , . 
T e r r i t o r i o s de los E s t a d o s Un idos de A m é r i c a . 
T e r r i t o r i o s dé U l t r a m a r , c u y a s re lac iones i n t e r -

n a c i o n a l e s c o r r e n a c a r g o del Gobie rno del R e i n o 
U n i d o de G r a n B r e t a ñ a e I r l a n d a del N o r t e . 

R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a P o p u l a r de Yugoes lav ia . 
R e p ú b l i c a Soc ia l i s ta Sovié t ica de U c r a n i a . 
R h o d e s i a y N y a s a l a n d i á { F e d e r a c i ó n de) 
R u m a n a ( R e p ú b l i c a P o p u l a r ) 
R e i n o Un ido de G r a n B r e t a ñ a e I r l a n d a , del N o r t e . 
S u d á n (Repúb l i ca de l )* 
Suecia . 
Suiza ( C o n f e d e r a c i ó n ) 
T a i l a n d i a . 
Túnez . 
T u r q u í a . 
U n i ó n S u d a f r i c a n a y T e r r i t o r i o de A f r i c a del Sud-

oeste . . 
U n i ó n de R e p ú b l i c a s Socia l i s tas Sovié t icas . 
U r u g u a y ( R e p ú b l i c a O r i e n t a l del) 
Venezue la ( R e p ú b l i c a de ) 
V i e t - N a m ( R e p ú b l i c a de) 
Y e m e n . 

� - A N E X O 3 

(Véase el n ú m e r o 7). 

A f r i c a O c c i d e n t a l B r i t á n i c a . 
A f r i c a O r i e n t a l B r i t án i ca . . 
G r u p o B e r m u d a s C a r i b e s B r i t á n i c a s . 
G r u p o S i n g a p u r - B o r n e o B r i t á n i c o . 
T e r r i t o r i o en f ide i comiso d e S o m a l i a b a j o admin i s -

t r a c i ó n i t a l i ana . 
(Véase el n ú m e r o 4 ) . 

A f g a n i s t á n . � 
A l b a n i a (Repúb l i ca P o p u l a r de) 
A r a b i a S a u d i t a ( R e i n o de) 
A r g e n t i n a ( R e p ú b l i c a ) 
A u s t r a l i a ( F e d e r a c i ó n de) 
A u s t r i a . ' 
Bélg ica . 
B ie lo r rus i a ( R e p ú b l i c a Soc ia l i s t a Sovié t ica de) 
B i r m a n i a (Unión de) 
Bolivia . " ' 
Brasi l . 
B u l g a r i a (Repúb l i ca P o p u l a r de) 
C a m b o d i a (Re ino de) . 
C a n a d á . 
Cei lán. 
Chile. 
Ch ina . 
C iudad del V a t i c a n o ( E s t a d o de la) 
Colombia (Repúb l i ca de) 
Congo Be lga y T e r r i t o r i o de Po ianda -Urund i . 
Co rea ("Renública de) 
Cos ta R ica . �� . , " 'iTfí 
Cuba . ' ' ; ' ' " 
D i n a m a r c a . 
D o m i n i c a n a ( R e p ú b l i c a ) 
El Sa lvador ( R e p ú b l i c a de) 

' E c u a d o r . . 
E s p a ñ a . 
E s t a d o s de U l t r a m a r de l a C o m u n i d a d y t e r r i t o r i o s 

f r a n c e s e s de u l t r a m a r . � 
E s t a d o s U n i d o s de A m é r i c a . 
E t i op í a . 
F i n l a n d i a . 
F r a n c i a . 

. F i l i p ina s ( R e p ú b l i c a de) 
Po lon ia ( R e p ú b l i c a P o p u l a r de) 
P o r t u g a l . 
P r o v i n c i a s E s p a ñ o l a s de A f r i c a . 
P r o v i n c i a s P o r t u g u e s a s de U l t r a m a r . 
R e p ú b l i c a A r a b e U n i d a . 
R e p ú b l i c a F e d e r a l de A l e m a n i a . 
G h a n a . 
Grec ia . " 
Gua temala . . 
G u i n e a (Repúb l i ca de) 

A N E X O 3 

(Véase el a r t í c u l o 51). 

Dfefmición de t é r m i n o s . empleados en el Convenio 
Internacional de Telecomunicac iones y en sus Anexos. 

3 0 0 
Administración: Tpdo d e p a r t a m e n t o , o serv ic io gu-

b e r n a m e n t a l r e s p o n s a b l e del c u m p l i m i e n t o de las 
ob l igac iones d e r i v a d a s del Convenio I n t e r n a c i o n a l 
de T e l e c o m u n i c a c i o n e s y de sus r e g l a m e n t o s anexos . 

3 0 1 
Empresa privada, de explotación: Todo p a r t i c u l a r 

o soc iedad que, sin' s e r i n s t i t uc ión o a g e n c i a g u b e r n a -
m e n t a l , explo te u n a i n s t a l ac ión de t e l e c o m u n i c a c i o n e s 
d e s t i n a d a a a s e g u r a r u n serv ic io de t e l ecomun ic ión 
i n t e r n a c i o n a l , o que p u e d a ca 'usar i n t e r f e r e n c i a s 
p e r j u d i c i a l e s á t a l servicio . � 
. 3 0 2 . 

: Empresa privada de explotación reconocida: T o d a 
e m p r e s a " p r i v a d a de exp lo tac ión que r e s p o n d a a 
l a de f in ic ión p r e c e d e n t e y q u e "explote u n servicio 
de' c o r r e s p o n d e n c i a púb l i ca o de r ad iod i fus ión , y a 
la cuá l i m p o n g a las ob l igac iones p r e v i s t a s en el 
a r t í c u l o 21, el M i e m b r o o M i e m b r o a soc iado en cuyo 
t e r r i t o r i o se ha l le l a sede socia l de e s t a explo tac ión , 
o el. .Miembro o M i e m b r o a soc i ado q u e l a h a y a 
a u t o r i z a d o a e s t ab l ece r y a e x p l o t a r u n se rv ic io de 
t e l e c o m u n i c a c i ó n en s u t e r r i t o r io . 

3 0 3 . 
Delegado: P e r s o n a e n v i a d a por el gob ie rno de u n 

M i e m b r o o M i e m b r o a soc i ado de la U n i ó n a u n a 
C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i á r i b s , o p e r s o n a q u e 
r e p r e s e n t e al gobie rno , o a la a d m i n i s t r a c i ó n d e u n 
Mi í jmbro o M i e m b r o a soc i ado de la Unión , en u n a 
c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a o en u n a r e u n i ó n de u n 
Comi t é Consu l t ivo I n t e r n a c i o n a l . 

3 0 4 
Representante: P e r s o n a enviada , p o r u n a e m p r e s a 

p r i v a d a de exp lo tac ión reconoc ida , a . u n a c o n f e r e n -
c i a - a d m i n i s t r a t i v a o a u n a r e u n i ó n de u n Comi t é 
Consu l t ivo In t e rnac iona l . . 

3 0 5 
Esperto: P e r s o n a e n v i a d a p o r u n e s t a b l e c i m i e n t o 

nacional, . . c ient í f ico, o i n d u s t r i a l , a u t o r i z a d a por 
gob ie rno o l a a d m i n i s t r a c i ó n de su p a í s p a r a a s i s t i r 
a. l a s r e u n i o n e s de las comis iones de e s tud io de Un 
Comi té Consul t ivo I n t e r n a c i o n a l . ... ' 

3 0 6 
- Observador: P e r s o n a e n v i a d a : 

P o r las N a c i o n e s Unidas , de a c u e r d o con el a r t í c u -
lo7 28 del Convenio ; 

P o r t o d a o rgan izac ión i n t e r n a c i o n a l invitacla o. 
a d m i t i d a a . .participar e n los t r a b a j o s de u n a , con^ 
f e r enc i a , de a c u e r d o con las d ispos ic iones del R e g l a -
m e n t o G e n e r a l ; 

P o r el gob ie rno de u n M i e m b r o o M i e m b r o asoc ia -
do d e l a Un ión , q u e - p a r t i c i p e , sin d e r e c h o a ; vo to , 
en u n a c o n f e r e n c i a especia l de c a r á c t e r r eg iona l , de 
a c u e r d o - c o n lo d i spues to en el a r t í c u l o 7 del Con-
venio. -

3 0 7 
Delegación: E l . con jun to , de de legados y, e v e n t u a l -

m e n t e , de r e p r e s e n t a n t e s , a g r e g a d o s o i n t é r p r e t e s 
e n v i a d o s por u n m i s m o país . .. 

C a d a M i e m b r o y M i e m b r o asoc iado t e n d r á l a li-
b e r t a d de o r g a n i z a r s u de legac ión en l a forma, , q u e 
desee. E n p a r t i c u l a r , p o d r á inc lu i r en ella, en c a l i d a d 
de de legados o a g r e g a d o s , a p e r s o n a s p e r t e n e c i e n t e s 
a e m p r e s a s p r i v a d a s de explo tac ión por él r econoc i -
das , o a o t r a s e m p r e s a s p r i v a d a s que se i n t e r e s e n 
en el r a m o de las t e l ecomunicac iones . 

3 0 8 
Telecomunicación: T o d a t r a n s m i s i ó n , emis ión o 

recepc ión de s ignos, señales , escr i tos , imágenes , : so -
n idos o i n f o r m a c i o n e s de cua lqu i e r n a t u r a l e z a , p o r 
hilo, r ad ioe lec t r i c idad , med ios ópt icos u o t r o s s i s t e -
m a s e l ec t romagné t i cos . 

3 0 9 ' 
Telegrafía: S i s t e m a de t e l ecomun icac ión que p e r -

m i t e o b t e n e r u n a t r a n s m i s i ó n y r e p r o d u c c i ó n a dis-
t a n c i a del con t en ido de documen tos , tales- c o m o 
escr i tos , i m p r e s o s o i m á g e n e s f i j a s , o la r e p r o d u c -
ción a d i s t a n c i a en e sa f o r m a de c u a l q u i e r in formá. -
ción. A los e f ec tos del R e g l a m e n t o de R a d i o c o m u n i -
cac iones , no obs t an t e , y a, m e n o s q u e en é l . s e 
e spec i f ique lo con t r a r i o , s i g n i f i c a " S i s t e m a de tele-" 
c o m u n i c a c i ó n p a r a l a t r a n s m i s i ó n de esc r i tos p o r 
m e d i o de u n código de seña les" . 

3HO 
Telefonía: S i s t e m a de t e l e c o m u n i c a c i ó n p a r a l a 

t r a n s m i s i ó n de la p a l a b r a o, en a l g u n o s casos , d e 
o t r o s sonidos . 

3V1 
Radiocomunicación: Toáa. t e l e c o m u n i c a c i ó n t r a n s -

m i t i d a p o r m e d i o de l a s o n d a s r ad ioe léc t r i cas . 

3 1 2 
Radio: T é r m i n o g e n e r a l que se ap l i ca al e m p l e o 

de l a s o n d a s r ad ioe lée t r i cas . 
3 H 3 
Interferencia perjudicial: T o d a emisión, r a d i a c i ó n 

o inducc ión que c o m p r o m e t a el f u n c i o n a m i e n t o , . d e 
u n servic io de r a d i o n a v e g a c i ó n o de o t ros s e rv i c ios 
de s e g u r i d a d 1 o q u e p e r j u d i q u e g r a v e m e n t e , p e r t u r b e 
o i n t e r r u m p a r e i t e r a d a m e n t e u n servicio de r a d i o -
c o m u n i c a c i o n e s que f u n c i o n e de a c u e r d o con e l 
R e g l a m e n t o de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s . 

1 Se considera como servicio de seguridad todo ser -
vicio radioeléctrico que se explote de manera perma-
nente o temporal para garantizar la seguridad d e . la 
vida humana e la salvaguardia de los bienes. 

3 1 4 
Servicio internacional: Servicio de t e l e c o m u n i c a -

c iones e n t r e o f i c inas o e s t ac iones de t e l e c o m u n i c a -
ción de c u a l q u i e r n a t u r a l e z a qué se ha l l en en d i f e -
r e n t e s pa í se s o p e r t e n e z c a n a pa í ses d i f e ren te s , 
- 3 1 5 

Servicio móvil: Servic io de r a d i o c o m u n i c a c i ó n e n -
t r e e s t ac iones móvi les y esac iones t e r r e s t r e s , o e n t r e 
e s t ac iones móviles . 
; 3H6 

Servicio de radiodifusión: Servicio de r a d i o c o m u -
n icac ión c u y a s emis iones se d e s t i n a n a s e r r e c i b i d a s 
d i r e c t a m e n t e po r el públ ico en genera l . D i c h o s e r -
vicio a b a r c a emis iones sonoras , de te levis ión o d e 
o t r o género . 

3 1 7 
Correspondencia pública: T o d a t e l e c o m u n i c a c i ó n 

q u e d e b a n a c e p t a r p a r a su t r a n s m i s i ó n las o f i c i n a s y 
es tac iones , po r el s imple hecho de h a l l a r s e a d i spo-
sición del públ ico. 

. 3 1 8 
Telegrama: E s c r i t o des t inado a s e r , t r a n s m i t i d o p o r 

t e l e g r a m a p a r a su e n t r e g a al de s t i na t a r i o . E:ste t é r -
m i n o c o m p r e n d e t a m b i é n el r a d i o t e l e g r a m a , s a lvo 
espec i f i cac ión en con t r a r i o . 
' 3 1 9 

Telegramas, llamadas y comunicaciones telefónicas 
de Estado: T e l e g r a m a s , l l a m a d a s y c o m u n i c a c i o n e s 
t e l e fón icas , p r o c e d e n t e s de u n a de las s i g u i e n t e s a u -
t o r i d a d e s : 

J e f e de u n E s t a d o ; 
J e f e de u n gob ie rno y m i e m b r o de u n g o b i e r n o ; 
J e f e de u n t e r r i t o r i o o J e f e de u n t e r r i t o r i o i n -

c lu ido en u n G r u p o de t e r r i t o r i o s M i e m b r o 6 M i e m b r o 
a s o c i a d o ; 
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J e f e de u n t e r r i t o r i o b a j o t u t e l a o m a n d a t o , b ien 
d e l a s N a c i o n e s U n i d a s o de u n M i e m b r o o M i e m b r o 
a s o c i a d o ; 

C o m a n d a s t e s en J e f e de l a s F u e r z a s Mi l i t a res , t e -
r r e s t r e s , n a v a l e s o a é r e a s ; 

A g e n t e s d ip lomát i cos o c o n s u l a r e s ; 
S e c r e t a r i o G e n e r a l de l a s N a c i o n e s Un idas ; . J e f e s 

d e los o r g a n i s m o s p r i n c i p a l e s de las N a c i o n e s U n i d a s ; 
Co r t e I n t e r n a c i o n a l de J u s t i c i a d e L a H a y a . 

3 2 0 
Se c o n s i d e r a n - i g u a l m e n t e como t e l e g r a m a s de 

E s t a d o las r e s p u e s t a s a los t e l e g r a m a s de TEstádo 
p r e c e d e n t e m e n t e menc ionados . 

3 2 1 
Telegramas privados: Los t e l e g r a m a s , q u e n o s e a n 

d e serv ic io ni de E s t a d o . 

3 ® 2 
Telegramas de- servicio: T e l e g r a m a s c u r s a d o s en-

t r e : 

а.) L a s a d m i n i s t r a c i o n e s ; 
b> L a s e m p r e s a s p r i v a d a s de exp lo tac ión reco-

n o c i d a s ; 
c) L a s a d m i n i s t r a c i o n e s y las e m p r e s a s p r i v a d a s 

d e exp lo tac ión r e c o n o c i d a s ; 
d) L a s a d m i n i s t r a c i o n e s y l a s e m p r e s a s p r i v a d a s 

d e exp lo tac ión reconoc idas , p o r u n a p a r t e , y el 
S e c r e t a r i o Genera l , po r - o t ra ; ; y r e l a t i v o s a las tele-
c o m u n i c a c i o n e s púb l i cas i n t e rnac iona l e s . 

A N E X O 4 

(Véase el a r t í cu lo 27). 

Arbitraje. 

4ÍOO 
I . L a p a r t e q u e desee r e c u r r i r a l a r b i t r a j e in ic i a rá 

e l p r o c e d i m i e n t o env iando a la o t r a p a r t e u n a not i -
f i c a c i ó n de pet ic ión de a r b i t r a j e . 

40»1 
2. L a s p a r t e s dec id i rán , de c o m ú n acue rdo , si el 

a r b i t r a j e h a de se r c o n f i a d o a pe rsonas , a d m i n i s -
t r a c i o n e s o gobiernos . Si en el t é r m i n o de u n mes , 
c o n t a d o a p a r t i r de la f e c h a de no t i f i c ac ión de l a 
pe t i c ión de a r b i t r a j e , l a s p a r t e s no l o g r a n ponerse 
d e a c u e r d o sobre es te pun to , el a r b i t r a j e s e r á con-
f i a d o a gobiernos . 

4 0 2 
3. C u a n d o el a r b i t r a j e se con f í e a pe rsonas , los_ 

a r b i t r o s no p o d r á n p e r t e n e c e r a u n pa í s q u e sea 
p a r t e en la d i f e renc ia , n i t e n e r su domici l io en uno . 
d e los pa í ses in te resados , ni e s t a r al servic io de 
a l g u n o de ellos. 

« O S 
4. C u a n d o el a r b i t r a j e se conf í e a gob ie rnos .o. 

a r m i n i s t r a c i o n e s de gobiernos , és tos se e l eg i rán en-
t r e los M i e m b r o s o M i e m b r o s a soc iados que no s e a n 
p a r t e en la d i f e renc ia , pero sí en el a c u e r d o c u y a 
ap l i c ac ión la h a y a p rovocado , 

4<OA 

5. C a d a u n a de las dos p a r t e s en c a u s a d e s i g n a r á 
u n á r b i t r o en el plazo de t r e s meses, c o n t a d o s á 
p a r t i r de la f e c h a de rec ibo de la no t i f i c ac ión de 
l a pe t ic ión de a r b i t r a j e . 

405 

б. C u a n d o en la d i f e r e n c i a se h a l l e n i m p l i c a d a s 
m á s de dos pa r t e s , c a d a u n o de los dos g r u p o s de 
p a r t e s que' t e n g a n i n t e r e s e s c o m u n e s en l a d i f e r e n c i a 
d e s i g n a r á u n á r b i t r o , c o n f o r m e al p r o c e d i m i e n t o pre--
v i s t o en los n ú m e r o s 403 y 404. 

4 0 6 
7. Los dos á r b i t r o s as í de s ignados sé c o n c e r t a r á n 

. p a r a n o m b r a r u n t e rce ro , el cual , en el caso de q u e 
los dos p r i m e r o s sean p e r s o n a s y n o gob ie rnos o 
a d m i n i s t r a c i o n e s , h a b r á de r e s p o n d e r a las condi-
c iones s e ñ a l a d a s en el n ú m e r o 402 de este. Anexo, y . 
d e b e r á ser, a d e m á s , de n a c i o n a l i d a d d i s t i n t a a l a 
d e aquél los . Si los dos á r b i t r o s no l legan a u n 
a c u e r d o sobre la elección del t e rce ro , c a d a u n o de 
ellos p r o p o n d r á u n t e r c e r á r b i t r o no i n t e r e s a d o en 
l a d i f e r enc i a . E l S e c r e t a r i o G e n e r a l de l a U n i ó n r e a -
l i z a r á en t a l caso u n so r t eo p a r a d e s i g n a r a l t e r c e r 
á r b i t r o . ' . 

4 0 7 
8. L a s p a r t e s en d e s a c u e r d o p o d r á n c o n c e r t a r s e 

p a r a r e so lve r su d i f e r enc i a por med io de u n á r b i t r o 
único , de s ignado de c o m ú n a c u e r d o ; t a m b i é n p o d r á n 
d e s i g n a r u n á r b i t r o c a d a u n a , y so l i c i t a r del�-Secre-
t a r i o G e n e r a l que por s o r t e o designe, e n t r e ellos, 
e l , á r b i t r o único . ' 

4 © 8 
9. E l á r b i t r o , o á rb i t ro s , dec id i rá l i b r e m e n t e el 

p r o c e d i m i e n t o a segu i r . 

4>09 
J10. L a decis ión del á r b i t r o ún ico se rá de f in i t i va 

y ob l iga rá a las p a r t e s en d i f e r enc i a . Si el a r b i t r a j e 
s e c o n f í a a Varios á rb i t ros , la decis ión q u e - s e a d o p t e 
p o r m a y o r í a de vo tos de los á r b i t r o s se rá de f in i t i va , 
y o b l i g a r á a las par tes . ' .; 

4 1 0 
I I . C a d a p a r t e s u f r a g a r a los ga s to s en, q u e h a y a 

i n c u r r i d o Con m o t i v o de l a i n s t r u c c i ó n y p resen ta - ; 
c ión del a r b i t r a j e . L o s g a s t o s de a r b i t r a j e q u e no 
sean los e f e c t u a d o s por las p a r t e s se � r e p a r t i r á n por' 

i gua l e n t r e los . l i t igan tes . , 

4¡11 
12. L a Un ión f a c i l i t a r á c u a n t o s i n f o r m e s relación 

n a d o s con l a d i f e r e n c i a p u e d a n e c e s i t a r el á r b i t r o , 
o los á r b i t r o s . > 

A N E X O 5 

-Reglamento General anexo al Convenio 'Internacional 
de Telecomunicaciones . 

P A R T E I 

Dispos ic iones g e n e r a l e s r e l a t i v a s a las ... 
con fe renc ia s . 

C A P I T U L O 1 

Invi tac ión y admis ión a las Conferencias de 
Plenipotenciarios cuando h a y a un gobierno invitante. 

5 0 0 
1. E l g o b i e r n o i nv i t an t e , de a c u e r d o con el Conse jo 

d e A d m i n i s t r a c i ó n , f i j a r á l a fecha- d e f i n i t i v a y el 
l u g a r exac to de la c o n f e r e n c i a . 

5 0 1 
, 2. (1) U n a ñ o a n t e s de e s t a f e c h a , el. g o b i e r n o ..iri-_ 

v i t a n t e e n v i a r á l a inv i t ac ión . a l gob ie rno d e , c a d a 
p a í s M i e m b r o y M i e m b r o a soc iado dé la . Un ión . 

5 0 2 
(.2) D i c h a s i n v i t a c i o n e s p o d r á n env ia r se y a s e a 

d i r e c t a m e n t e , y a p o r c o n d u c t o del S e c r e t a r i o G e n e r a l 
o b ien por i n t e r m e d i o de o t ro gobierno . 

' 5 0 3 
3. É l S e c r e t a r i o G e n e r a l i n v i t a r á a l a s : N a c i o n e s 

Un idas , de c o n f o r m i d a d con lo d i spues to en el a r -
t í cu lo 28 del Convenio . 

5 0 4 
4. E l gob ie rno i nv i t an t e , de a c u e r d o con-e l Conse jo 

de A d m i n i s t r a c i ó n , o a p r o p u e s t a de éste, p o d r á invi-
t a r a las i n s t i t uc iones e spec ia l i zadas v i n c u l a d a s con 
l a Organ i zac ión de las N a c i o n e s U n i d a s q u e a d m i t a n 
r e c i p r o c a m e n t e la ^ representac ión de 1a, Un ión en sus 
reun iones , a q u e env íen o b s e r v a d o r e s p a r a par t ic ipar , ; 
con c a r á c t e r consul t ivo, en la c o n f e r e n c i a . . 

5 0 5 
5. L a s r e s p u e s t a s de los M i e m b r o s y M i e m b r o s 

asoc iados de l a U n i ó n d e b e r á n o b r a r en pode r del 
gob i e rno i n v i t a n t e u n m e s an te s , po r lo menos , de 
la f e c h a de a p e r t u r a de l a c o n f e r e n c i a , y en el las 
se h a r á cons t a r , d e , s e r posible, la composic ión de 
l a de legac ión . � ' 

5 0 6 
6. Todo o r g a n i s m o p e r m a n e n t e de la Un ión t e n d r á 

d e r e c h o a e s t a r r e p r e s e n t a d o en l a c o n f e r e n c i a , con 
c a r á c t e r consul t ivo , c u a n d o en ella se t r a t e n a s u n t o s 
de s u compe tenc ia . E n caso necesa r io , l a c o n f e r e n c i a 
p o d r á i n v i t a r a u n o r g a n i s m o q u e no h a y a env i ado 
r e p r e s e n t a n t e . 

5 0 7 . 

7. Se a d m i t i r á en las C o n f e r e n c i a s de P l e n i p o t e n -
c ia r ios : 

a ) A l a s de l egac iones d e f i n i d a s en el n ú m e r o 307 
del A n e x o 3 al Conven io ; 

5 0 8 . 
b) A los obse rvado re s de l a s N a c i o n e s U n i d a s ; 

5 0 9 
c) A los o b s e r v a d o r e s de las i n s t i t uc iones especia-

l izadas , de c o n f o r m i d a d con el n ú m e r o ; 504. 

C A P I T U L O 2 

Invitación y admisión a las conferencias 
adminis trat ivas cuando haya u n gobierno invitante. 

5 1 0 
1. (1) Lo d i spues to en los n ú m e r o s 500 a 505 se 

ap l i ca a l a s c o n f e r e n c i a s , a d m i n i s t r a t i v a s . ; 
511 
(2); N o obs t an t e , el plazo p a r a el envío de inv i ta -

c iones en lo q u e r e s p e c t a a las c o n f e r e n e i a s a d m i n i s -
t r a t i v a s e x t r a o r d i n a r i a s , y.. a l a s c o n f e r e n c i a s espe-
ciales, p o d r á r e d u c i r s e a seis meses . : 

5 1 2 � _ ' - � ' 
(-3.) Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a s o c i a d o s de la 

U n i ó n p o d r á n c o m u n i c a r la. i nv i t ac ión rec ib ida a las 
" e m p r e s a s p r i v a d a s po r ellos reconoc idas . " 

- 5 V 3 '_ ' 
2. (1) E l gob ie rno inv i ta r i te , de a c u e r d o c o n , el 

Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n , o a p r o p u e s t a de .éste, 
p o d r á e n v i a r u n a n o t i f i c a c i ó n a l a s . o rgan i zac iones 
in te rnac iona les" q u e t engan , i n t e r é s en q u e sus ob-
s e r v a d o r e s pa r t i c i pen : con Ca rác t e r -consult ivo en los 
t r a b a j o s de la c o n f e r e n c i a . '� 

51-4 
(2) L a s ogan izac iones i n t e r n a c i o n a l e s i n t e r e s a d a s 

d i r i g i r á n a l g o b i e r n o i n v i t a n t e la so l ic i tud de ad-
mis ión d e n t r o de lo s .dos meses s iguientes , a l a f e c h a 
de la no t i f i cac ión . � � 

5 1 5 
(3) E l gob ie rno i n v i t a n t e r e u n i r á las sol ic i tudes, 

y la c o n f e r e n c i a dec id i r á , r e s p e c t o dé la a d m i s i ó n 
d e las o rgan izac iones . � . � . 

5 1 6 ' ' 
3. .(1) Se a d m i t i r á en l a s . con fe r enc i a s . . a d m i n i s t r a -

tiva s : - .:.-.-� - � --: .:-,-

a), A las d e l e g a c i o n e s - d e f i n i d a s en el n ú m e r o 307 
del. A n e x o 3 a l Convén io ; '' *. 

5 1 7 
- b ) A los. .observadores de las .Nac iones U n i d a s ; 

� 51® � - � � - . " 
c) A los o b s e r v a d o r e s de ..las - iiístitucion-es ' e s p e -

cia l izadas , fdéff'eoriformidá-d con -el n ú m e r o 504; 

5 1 9 
. d) A los ¡ o b s e r v a d o r e s de las o rgan i zac iones i n t e r -

nac iona l . e s - -que¿hayan-s ido : a d m i t i d a s , s e g ú n lo d is -
p u e s t o en los n ú m e r o s 5! 3 a 5L5; 

5 2 0 
e) A los r e p r e s e n t a n t e s de las e m p r e s a s p r i v a d a s 

de explo tac ión reconoc idas , q u e h a y a n sido autoriz&-
"dás-..-pQr--los,:páísé5'^^iembtos--de--;.que d e p e n d e n , , y 

: 5 2 1 ".y "; -. - : - '...�:..:. 
f ) A lo» oi-ftánisinop p e r m a n e n t e s de la Unión , e n 

las condic iones i nd i cadas en el n ú m e r o 50G. ,-.,.. -.-

- 5 2 2 .� 
' 2 ) E n las c o n f e r e n c i a s especia les de c a r á c t e r r e -

g ional se. a d m i t i r á , a d e m á s , a los- o b s e r v a d o r e s d e 
los p e r t e n e c i e n t e s 
a la reg ión de: q u e sé t r a t e . -

C A P I T U L O 3 

Disposic iones especiales para las conferencias que 
se reúnan sin participación de gobierno invitante . 

5 2 3 - ,-
C u a n d o u n a : - c o n f e r e n c i a , h a y a de ce l eb ra r se sin 

p a r t i c i p a c i ó n de gob ie rno i nv i t an t e , se a p l i c a r á n l a s 
-d isposic iones d e .:los . Cap í tu los 1 y 2. E l S e c r e t a r i o 
G e n e r a l a d o p t a r á las d i spos ic iones n e c e s a r i a s p a r a 
c o n v o c a r y o r g a n i z a r la c o n f e r e n c i a en la sede d e 
l a Unión , dé a c u e r d o con el Gob ie rno de la C o n f e d e -
rac ión Suiza. 

C A P I T U L O 4 

P l a z o s y m o d a l i d a d e s p a r a l a p r e s e n t a c i ó n d e 
p ropos ic iones de l a s c o n f e r e n c i a s . 

5 2 4 
1. E n v i a d a s las inv i tac iones , el S e c r e t a r i o G e n e r a l 

r o g a r á de i n m e d i a t o a los M i e m b r o s y M i e m b r o s aso-
c iados q u e le r e m i t a n , en el t é r m i n o de c u a t r o meses , , 
l as proposic iones r e l a t i v a s a los t r a b a j o s de la con-
f e r e n c i a . 

- 5 2 5 
2. Toda propos ic ión c u y a adopc ión e n t r a ñ e la r e -

vis ión del t ex to del Convenio o de los r e g l a m e n t o s , 
d e b e r á c o n t e n e r . r e f e r e n c i a s q u e p e r m i t a n i d e n t i f i c a r 
po r n ú m e r o - de cap í tu lo , a r t í c u l o o a p a r t a d o , l a s 
p a r t e s del t e x t o ob j e to ' de rev is ión . L a s r a z o n e s q u e 
m o t i v a n la. própoéic ión se i n d i c a r á n c o n s i s a m e n t e a 
con t i nuac ión de ésta. 

5 2 6 
3. E l S e c r e t a r i o G e n e r a l r e u n i r á y c o o r d i n a r á l a s 

p ropos ic iones r ec ib idas de las a d m i n i s t r a c i o n e s y d e 
los Comi tés -Consu l t ivos I n t e r n a c i o n a l e s , y l a s e n v i a r á 
a todos los M i e m b r o s -y M i e m b r o s asoc iados con t r e s 
m e s e s de an te lac ión , por. lo m e n o s , a la a p e r t u r a d e 
la c o n f e r e n c i a . 

C A P I T U L O S 

Credenciales para las conté,vencías. 

5 2 7 
1. (1) L a - d e l e g a c i ó n de u n M i e m b r o de . l a U n i ó n 

a . u n a c o n f e r e n c i a d e b e r á e s t a r d e b i d a m e n t e a c r e -
d i t a d a para, pode r e j e r c e r el d e r e c h o de voto y p r o -
v i s t a de los p o d e r e s n e c e s a r i o s pa ra , f i r m a r las a c t a s 
finales' . 

5 2 8 7 
(2) La de legac ión de u n M i e m b r o a soc i ado a u n a 

c o n f e r e n c i a d e b e r á es ta r d e b i d a m e n t e a c r e d i t a d a p a -
r a pa r t i c ipá r7 en sus t r a b a j o s , de a c u e r d o con e l 
n ú m e r o 16. 

5 - 2 9 
2.:,-En l a s C o n f e r e n c i a s de P l e n i p o t e n c i a r i o s : 
(1) - a ) las; de legac iones e s t a r á n a c r e d i t a d a s p o r 

credencia-Ies f i r m a d a s p o r el J e f e del E s t a d o , p o r 
el J e f e del G o b i e r n o ' o po r el M i n i s t r o de R e l a c i o n e s 
E x t e r i o r e s ; . 

5 3 0 
b) T a m b i é n p o d r á n e s t a r a c r e d i t a d a s p rov i s iona l -

m e n t e p o r el: J e f e de la mis ión d i p l o m á t i c a a n t e el 
gobie rno ' -de l pa í s en q u e se- ce lebre la c o n f e r e n c i a ; 

� 5 3 1 ' 
c) T o d a -delegación que r e p r e s e n t e a u n t e r r i t o r i o 

b a j o t u t e l a , en c u y o . n o m b r e las Nac iones U n i d a s 
h a y a n a d h e r i d o a l Convenio , en v i r t u d del a r t í c u l o 
20 del m i s m o , . d e b e r á e s t a r a c r e d i t a d a por el S e c r e -
t a r i o G e n e r a l de l a s , N a c i o n e s U n i d a s . 

5 3 2 
(2) P a r a f i r m a r las a c t a s f i na l e s de la C o n f e r e n c i a 

l a s . de legac iones d e b e r á n e s t a r p rov i s t a s de cartas;, 
de p len ipo tenc ia , f i r m a d a s , por .. las a u t o r i d a d e s se-
ñ a l a d a s en el n ú m e r o 529. N o se a c e p t a r á n los .pa»-.'" 
de re s :, c o n f e r i d o s po r , t e l eg rama . " -'' 

5 3 3 ;:-.'.. ^ 
3. E n l a s i. c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s : 7 ¿ p ; 

.-�>- - XI) - -Se --«aplicarán, las . .disposiciones, de los n ú m e r o s 
529 a 532. 
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534 
(2) U n a de legac ión p o d r á s e r a c r e d i t a d a y f acu l -

t a d a p a r a " f ' r m a r las actas- f i n a l e s con c r e d e n c i a l e s 
f i r m a d a s p o r el M i n i s t r o c o m p e t e n t e eü l a m a t e r i a 
de que t r a t e la c o n f e r e n c i a , i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e 
las a u t o r i d a d e s m e n c i o n a d a s en el n ú m e r o 529. 

5 3 5 
4. U n a comis ión especial e x a m i n a r á l a s - c r e d e n c i a -

les de cada . 'de legac ión , y p r e s e n t a r á s u s conclusiones" 
d e n t r o dél plazo q u é le f i j e l a A s a m b l e a >plenaria¡ 

S 3 S 
5. (1) L a delegación de todo M i e m b r o , de la Un ión 

e j e r c e r á su de recho de vo to desde el m o m e n t o en 
q u e comience a p a r t i c i p a r en los t r a b a j o s de la coh- ! 

f e r enc i a . . . , . 1 J . 

5 3 7 . . . ''.'-. 
(2) Sin e m b a r g o , u n a de l egac ión p e r d e r á el de re -

cho de voto desde el m o m e n t o eri q u e l a A s a m b l e a 
p l e n a r i a dec la re q u e s u s c r edenc i a l e s n o e s t á n en 
regla , y h a s t a t a n t o se r e g u l a r i c e e s t a s i t uac ión . 

5 3 ® 
6. Como n o r m a gene ra l , los pa íses M i e m b r o s de-

b e r á n e s f o r z a r s e po r e n v i a r sus p r o p i a s de l egac iones 
a las c o n f e r e n c i a s de la Un ión . Sin e m b a r g o , s i p o r 
r a z o n e s excepciona les u n M i e m b r o n o p u e d e e n v i a r 
su p r o p i a delegación, p o d r á a c r e d i t a r a l a de o t r o 
M i e m b r o con f a c u l t a d p a r a a c t u a r y f i r m a r en su 
n o m b r e . 

5 3 9 
7. T o d a de legac ión d e b i d a m e n t e a c r e d i t a d a p o d r á 

o t o r g a r pode r a o t r a de legac ión t a m b i é n a c r e d i t a d a 
p a r a q u e vo te en su n o m b r e , d u r a n t e u n a o m á s 
ses iones a las qué no p u e d a as i s t i r . E n t a l caso, de-
b e r á comun ica r lo al P r e s i d e n t e d e l a c o n f e r e n c i a . 

5 4 0 
8. E n los casos p rev i s tos en los n ú m e r o s 538 y 539, 

n i n g u n a de legación p o d r á e m i t i r m á s <de u n vo to p o r 
poder . 

C A P I T U L O 6 

Procedimiento para la convocatoria de conferenc ias 
administrat ivas extraordinarias a pet ic ión de Miem-

bros de la Un¿ón, o a propuesta del Consejo de 
Administración. 

5 4 1 

1. Los M i e m b r o s de la Unión q u e deseen l a con-
v o c a t o r i a de u n a c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a e x t r a -
o r d i n a r i a lo c o m u n i c a r á n al S e c r e t a r i o Genera l , in-
d i cando el o rden del día, el l u g a r y l a f e c h a p r o p u e s -
to s p a r a la convoca to r i a . 

5 4 2 
2. R e c i b i d a s v e i n t e pe t i c iones c o n c o r d a n t e s , el 

S e c r e t a r i o Gene ra l t r a n s m i t i r á t e l e g r á f i c a m e n t e l a 
c o m u n i c a c i ó n a t odos los M i e m b r o s y M i e m b r o s aso-
c iados , y r o g a r á a los M i e m b r o s q u e le i nd iquen , en 
el t é r m i n o de seis s e m a n a s , si a c e p t a n o n o l a p ro -
posic ión f o r m u l a d a . 

5 4 3 
3. C u a n d o la m a y o r í a de los M i e m b r o s se p r o n u n c i e 

en f a v o r del c o n j u n t o de la proposic ión, es decir , 
si a c e p t a n , al m i s m o t iempo, el o r d e n del día , la 
f e c h a y el l u g a r de la r e u n i ó n p ropues tos , el Secre-
t a r i o G e n e r a l lo c o m u n i c a r á a todos los M i e m b r o s 
y M i e m b r o s a soc iados de la Un ión por m e d i o de te -
l eg ramas -c i r cu l a r . 

5 4 4 
4. (1) C u a n d o la p ropos ic ión a c e p t a d a se r e f i e r a 

a la r e u n i ó n de la c o n f e r e n c i a en l u g a r d i s t i n t o de 
la sede de la Unión , el S e c r e t a r i o G e n e r a l p r e g u n t a r á 
al gob i e rno del pa ís i n t e r e s a d o si a c e p t a s e r go-
b i e rno i n v i t a n t e . 

5 4 5 ' 
(2) E n caso a f i r m a t i v o , el S e c r e t a r i o G e n e r a l adop-

t a r á las d isposic iones n e c e s a r i a s p a r a la r e u n i ó n d e 
la c o n f e r e n c i a , de a c u e r d o con d icho gob ie rno . 

5 4 6 
(3) E n caso nega t ivo , el S e c r e t a r i o G e n e r a l i n v i t a r á 

a los M i e m b r o s q u e h a y a n so l ic i tado l a c o n v o c a t o r i a 
de la c o n f e r e n c i a , a f o r m u l a r n u e v a s p r o p o s i c i o n e s 
en c u a n t o a l l u g a r de l a r e u n i ó n . 

5 4 7 
5. C u a n d o l a propos ic ión a c e p t a d a t i e n d a a r e u n i r 

l a c o n f e r e n c i a en la sede de la Unión , se a p l i c a r á n 
l a s d isposic iones del Capí tu lo 3. 

5 4 8 
6. (1) C u a n d o la proposic ión n o s e a a c e p t a d a en 

su to t a l idad (o rden del día , l u g a r y f e c h a ) , po r l a 
m a y o r í a de los Miembros , el S e c r e t a r i o G e n e r a l co-
m u n i c a r á las r e s p u e s t a s r e c i b i d a s a los M i e m b r o s y 
M i e m b r o s a soc iados de la Unión , e i n v i t a r á a los 
M i e m b r o s a que se p r o n u n c i e n d e f i n i t i v a m e n t e sob re 
el p u n t o o p u n t o s en li t igio. 

5 4 9 . 
(2) Se c o n s i d e r a r á n a d o p t a d o s d ichos p u n t o s c u a n -

do r e c i b a n l a a p r o b a c i ó n de l a m a y o r í a de los 
Miembros . 

5 5 0 
7. E l p r o c e d i m i e n t o . i nd icado p r e c e d e n t e m e n t e se 

a p l i c a r á t a m b i é n c u a n d o la p ropos ic ión de convoca -
tor ia" de u n a c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a e x t r a o r d i n a -
r i a sea f o r m u l a d a por el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

C A P I T U L O 7 

P r o c e d i m i e n t o p a r a la c o n v o c a t o r i a d e c o n f e r e n c i a s 
a d m i n i s t r a t i v a s es;«'C.ales a pe t ic ión de Miembros 

de la Unión o a p r o p u e s t a del Conse jo d e 
A d m i n i s t r a c i ó n . 

� 5 5 1 
X. L a s d i spos ic iones del. Cap í tu lo 6 se a p l i c a r á n en 

,su t o t a l i d a d a las c o n f e r e n c i a s espec ia les m u n d i a l e s . 
. - S S 2 

2. E n el c a s o . d e l a s c o n f e r e n c i a s especiales r eg iona -
l e s se a p l i c a r á - e l p r o c e d i m i e n t o p r e v i s t o en el Ca-
p í tu lo 6, sólo a los M i e m b r o s de la r eg ión i n t e r e s a d a , 

i C u a n d o la c o n v o c a t o r i a se h a g a . po r i n i c i a t i v a de 
M i e m b r o s de l a región, b a s t a r á con q u e el Secre-
t a r i o G e n e r a l r ec iba las so l i c i tudes c o n c o r d a n t e s de 
u n a c u a r t a p a r t e de los M i e m b r o s de la ; m i s m a . 

C A P I T U L O .8 

Dispos ic iones comunes a todas l a s conferencias . 
Cambio de lugar y f echa de uña conferencia. 

' 5 5 3 
1. L a s d ispos ic iones d e los Cap í tu los 6 y 7 se apl i -

c a r á n p o r a n a l o g í a c u a n d o a pe t i c ión de los Miem-
b r o s de l a U n i ó n o a p r o p u e s t a d e l Conse jo de Ad-
m i n i s t r a c i ó n , se t r a t e de c a m b i a r l a f e c h a o el 
l u g a r de r e u n i ó n de u n a c o n f e r e n c i a . Sin e m b a r g o , 
d i chos c a m b i o s p o d r á n e f e c t u a r s e ú n i c a m e n t e c u a n d o 
l a m a y o r í a de los M i e m b r o s i n t e r e s a d o s se h a y a n 
p r o n u n c i a d o en su f a v o r . 

5 5 4 
2. T o d o M i e m b r o o M i e m b r o a s o c i a d o q u e p ropon -

g a la mod i f i c ac ión del l u g a r o de l a f e c h a de r e u n i ó n 
de u n a c o n f e r e n c i a , d e b e r á o b t e n e r p o r sí m i s m o el 
a p o y o del n ú m e r o r e q u e r i d o d e M i e m b r o s y Miem-
bros a soc iados . 

5 5 5 
3. E l S e c r e t a r i o G e n e r a l h a r á conocer , l l egado el 

caso, en l a c o n s u l t a q u e p r e v é el n ú m e r o 542, l a s 
r e p e r c u s i o n e s f i n a n c i e r a s q u é p u e d a o r i g i n a r el c a m -
bio de l u g a r o de f e c h a , p o r e j emplo , c u a n d o y a se 
h u b i e r a n e f e c t u a d o g a s t o s p a r a p r e p a r a r l a confe -
r e n c i a e n el l u g a r p rev i s to i n i c i a lmen te . 

C A P I T U L O 9 

R e g l a m e n t o interno de l a s conferencias . 

A R T I C U L O 1 

Orden de colocación. 
5 5 6 

E n laá ses iones de l a c o n f e r e n c i a , l as de legac iones 
s e c o l o c a r á n por orden, a l f a b é t i c o de los n o m b r e s en 
f r a n c é s de . los pa í se s r e p r e s e n t a d o s . 

A R T I C U L O 2 

Inauguración de la conferencia . 
5 5 7 
1. (1) P r e c e d e r á a la ses ión de a p e r t u r a de l a con-

f e r e n c i a u n a r e u n i ó n de los J e f e s , de de legac ión , en 
el c u r s o de la cua l se p r e p a r a r á el o r d e n del d í a 
de la p r i m e r a sesión p l e n a r i a . 

5 5 3 

(2), La P r e s i d e n c i a de l a r e u n i ó n de los J q f é s de 
de legac ión" s e r á n o m b r a d a ' de c o n f o r m i d a d con lo 
d i spues to en los n ú m e r o s 559 y 560. 

5 5 ' 9 
2. (1) L a c o n f e r e n c i a s e r á i n a u g u r a d a por u n a 

p e r s o n a l i d a d d e s i g n a d a p o r el gob i e rno i n v i t a n t e . 
s e o 
(2) D e n o h a b e r g o b i e r n o i n v i t a n t e , se encargará , 

de la a p e r t u r a el J e f e de de legac ión de e d a d m á s 
a v a n z a d a . 

5 6 1 * 
3. (1) E n l a p r i m e r a ses ión p l e n a r i a se p r o c e d e r á 

a l a e lección de l P r e s i d e n t e , q u e r e c a e r á , p o r lo ge-
ne ra l , en u n a p e r s o n a l i d a d d e s i g n a d a p o r el gob i e rno 
i n v i t a n t e . 

5 © 2 
(2). Si n o h a y g o b i e r n o i n v i t a n t e , el P r e s i d e n t e se 

e leg i rá t e n i e n d o en c u e n t a la p r o p u e s t a e f e c t u a d a 
por los J e f e s de de legac ión en el c u r s o de l a r e u n i ó n 
m e n c i o n a d a en el n ú m e r o 557. -

5 6 3 ' 
. 4. E n l a p r i m e r a ses ión p l e n a r i a se p r o c e d e r á ; asi-
m i s m o : 

a ) A la elección d e los V icep re s iden t e s de la con-
f e r e n c i a ; 

' 5 6 4 . 
b) A ia c o n s t i t u c i ó n de l a s comis iones de la con-

f e r e n c i a y a la e lección d e los P r e s i d e n t e s y V icep re -
s i d e n t e s r e spec t ivos ; 

5 6 5 
c ) A l a cons t i t uc ión d e l a S e c r e t a r í a de la con fe -

r e n c i a , q u e e s t a r á i n t e g r a d a p o r p e r s o n a l de la 
S e c r e t a r i a G e n e r a l de l a U n i ó n y, en caso d a d o , . p o r 
p e r s o n a l de l a a d m i n i s t r a c i ó n del gob i e rno i n v i t a n t e . 

A R T I C U L O 3 

Atribuciones del Pres idente de la conferencia . 

5 6 6 
1". E l P r e s i d e n t e , a d e m á s áe las f a c u l t a d e s q u e l e ' 

c o n f i e r e el p r e s e h t e R e g l a m e n t o , aterirá y l e v a n t a r á ' 
l a s - ses iones de l a A s a m b l e a p l ena r i a , . d i r ig i r á sus de-
l iberac iones , v e l a r á po r la ap l i cac ión fiel R e g l a m e n t o 
in t e rno , concede rá l a ; p a l a b r a , >; somete»r<á¡ r a „ v o t a e i ó n 
las cues t iones que se p l a n t e e n y p r o c l a m a r á l a s 
dec is iones a d o p t a d a s . 

5 6 ' 7 
2. A s u m i r á .la -dirección gene ra l de los t r a b a j o s d e 

la c o n f e r e n c i a y v e l a r á po r el m a n t e n i m i e n t o del 
o r d e n d u r a n t e las sesiones d e l a A s a m b l e a p l e n a r i a . 
R e s o l v e r á las moc iones y cues t iones de o r d e n y, en 
p a r t i c u l a r , e s t a r á f a c u l t a d o p a r a p r o p o n e r l a pos-
t e r g a c i ó n o c ie r re del deba te , o la suspens ión ' o le-
v a n t a m i e n t o de u n a sesión. A s i m i s m o p o d r á d i f e r i r 
l a c o n v o c a t o r i a de u n a A s a m b l e a o ses ión p l e n a r i a , 
c u a n d o lo cons idere , necesar io . ��..-.,�-

5 6 8 
3. P r o t e g e r á el de r echo de las de legac iones de 

e x p r e s a r l ib re y p l e n a m e n t e su opinión sobre l a 
m a t e r i a en deba te . 

5 6 9 
4. V e l a r á p o r q u e los d e b a t e s se l imi ten a l a s u n t o 

en discusión, y. p o d r á i n t e r r u m p i r a todo o r a d o r 
q u e se a p a r t e del t e m a p a r a r e c o m e n d a r l e q u e s e 
c o n c r e t e a la m a t e r i a t r a t a d a . 

ARTICULO 4 

Inst i tuc ión de comisiones. 

5 7 O 
1. L a A s a m b l e a p l e n a r i a p o d r á c o n s t i t u i r comis io-

n e s p a r a e x a m i n a r los a s u n t o s s o m e t i d o s a cons ide-
r ac ión de l a c o n f e r e n c i a . D i c h a s comis iones p o d r á n , 
a su vez, e s t a b l e c e r subcomis iones . L a s c o m i s i o n e s 
y subcomis iones p o d r á n , a s imismo , f o r m a r g r u p o s 
de t r a b a j o . 

" 5 7 1 
2. L a s comis iones y subcomis iones e s t a b l e c e r á n 

subcomis iones y g r u p o s de t r a b a j o sólo en los casos 
e n q u e s e a a b s o l u t a m e n t e necesa r io . 

ARTICULO 5 

Comisión de control f inanciero. 

5 7 ' 2 

1. L a A s a m b l e a p l é n a r i a d e s i g n a r á , a l i n a u g u r a r s e 
u n a c o n f e r e n c i a o r eun ión , u n a comis ión de c o n t r o l 
f i n a n c i e r o e n c a r g a d a de d e t e r m i n a r la o rgan i zac ión 
y los m e d i o s q u e h a n de p o n e r s e a disposición de 
los de legados , de e x a m i n a r y a p r o b a r las c u e n t a s d e 
los g a s t o s r ea l i zados d u r a n t e d i c h a c o n f e r e n c i a o 
r e u n i ó n . F o r m a r á n p a r t e de e s t a comis ión , a d e m á s 
de los m i e m b r o s de las de legac iones que deseen ins-
c r i b i r s e en ella, u n r e p r e s e n t a n t e del S e c r e t a r i o Ge-
n e r a l y, c u a n d o ex i s t a gob ie rno inv i t an te , u n r e p r e -
s e n t a n t e de su país . 

5713 
2. A n t e s de q u e se a g o t e n los c r éd i t o s p r e v i s t o s 

en el p r e s u p u e s t o a p r o b a d o por el Conse jo de A d m i -
n i s t r ac ión p a r a la c o n f e r e n c i a o r eun ión de q u e s e 
t r a t e , la comis ión de c o n t r o l f i nanc i e ro , en colabo-
r ac ión con la S e c r e t a r í a de la c o n f e r e n c i a o r e u n i ó n , 
p r e p a r a r á u n e s t ado p rov i s iona l de los gas tos r ea l i -
zados p a r a q u e la A s a m b l e a p lenar ia , en su v i s t a , 
pueda dec id i r si el p rog re so de los t r a b a j o s j u s t i f i c a 
u n a p ro longac ión de la c o n f e r e n c i a o de la r e u n i ó n 
de spués de l a f e c h a en que se h a y a n a g o t a d o los c r é -
di tos del p r e supues to . 

5 7 4 
3. L a comis ión de con t ro l f i n a n c i e r o p r e s e n t a r á 

a l a A s a m b l e a p lena r i a , a l f ina l de la c o n f e r e n c i a o 
r eun ión , u n i n f o r m e en el que se i n d i c a r á lo m á s 
e x a c t a m e n t e posible las p rev is iones t o t a l e s de g a s t o s 
h a s t a c l a u s u r a de la c o n f e r e n c i a o r eun ión . 

5 7 5 
4. U n a vez e x a m i n a d o y a p r o b a d o por la A s a m b l e a 

p l ena r i a , el i n f o r m e se rá t r a n s m i t i d o , j u n t o con laa 
obse rvac iones del pleno, al Sec re ta r io Genera l , a f i n 
de q u e sea p r e s e n t a d o al Consejo, de A d m i n i s t r a c i ó n 
en su p r ó x i m a r e u n i ó n anua l . 

A R T I C U L O 6 

Composición de las comisiones. 
. 5 7 6 

1, C o n f e r e n c i a s de P l en ipo t enc i a r i o s : 
L a s comis iones se c o n s t i t u i r á n con de l egados da 

los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados , y coñ los ob-
se rvado ré s ' - p r ev i s t o s en los n ú m e r o s 508 y 509, q u e 
lo sol ic i ten o q u e s e a n des ignados por l a A s a m b l e a 
p l ena r i a . 

5 7 7 
2. C o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s : 
L a s comis iones se c o n s t i t u i r á n con de l egados d e 

los M i e m b r o s y M i e m b r o s asociados, y con los ob-
s e r v a d o r e s y r e p r e s e n t a n t e s prév is tos én los n ú m e r o s 
517 a 520, q u e lo sol ic i ten o que s e a n d e s i g n a d o s p o r 
l a A s a m b l e a p l e n a r i a . 

A R T I C U L O 7 

Relatores , Pres identes y Vicepresidentes de l a s 
.subcomisiones. 

5 7 ® ' 
E l . P r e s i d e n t e de c a d a comis ión p r o p o n d r á a é s t a 

el n o m b r a m i e n t o de s u s c o r r e s p o n d i e n t e s r e l a t o r e s , 
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y l a des ignac ión de los, P r e s i d e n t e s , Vicepres iden tes .en - la ses ión m á s de la. m i t a d d e las de legac iones 
y r e l a t o r e s de las subcomis iones que s e c o n s t i t u y a n , con d e r e c h o a voto, a c r e d i t a d a s a n t e , la - con fe renc i a . ; 

S S 3 ' J 

2. O r d e n d e l a s de l i be r ac iones . / : - ' 

(1) . tas ; pei-sonas q u é deseen h a c e r uso dg. la pa l a -
b r a , n e c e s i t a r á n . .para ello e l a s e n t i m i e n t o prev io del 
P r e s i d e n t e . P o r r e g l a / g e n e r a l , C o m e n z a r á n por indi-
ca r la repi e sen t ac ión q u e e j e r zan . ... 

:»&4> 
(2) Tpdo o r a d o r d e b e r á e x p r e s a r s e con l e n t i t u d y 

c l a r idad , d i s t ing i i i endp b ien l a s pa l ab ras , e i n t e r c a -
l a n d o las : p a u s a s necesar ias . , para . ; f a c i l i t a r l á -com--
p rens ión <Je su p e n s a m i e n t o . ' 

V B 3 5 

. 3. Mociones y. .. cues t iones dé o rden . , 

(1) D u r a n t e las de l ibe rac iones c u a l q u i e r de legac ión 
podrá ' f o r m u l a r u n a moc ión de o r d e n o - p l a n t e a r u ñ a 
cues t ión d é o r d e n c u a n d o lo cons ide re opor tuno , q u e 
s e r á r e sue l t a de i n m e d i a t o p o r el P r e s i d e n t e , d e 
c o n f o r m i d a d ' c o n és te R e g l a m e n t o ; T o d a de legac ión 
t endrá , e l de r echo de a p e l a r dé l a dec is ión pres iden-
cial, pe ro é s t a se m a n t e n d r á en todos ' - sus t é r m i n o s 
si la m a y o r í a de las de legac iones p r e s e n t e s y v o t a n -
t e s no . se . m a n i f e s t a r a en s u c o n t r a . 

5 S 6 -
(2) L a de legac ión q u é presente , u n a moc ión dé or-

den s e a b s t e n d r á , en su i n t e rvenc ión , de h a b l a r sobre 
el f o n d o d e l / a s u n t o ..-en d e b a t e . 

"< SW7 � 

4. P r i o r i d a d de las.rnocioh.es y cues t iones de o rden . 

L a s p r i o r i d a d q u e déberá . a s i g n a r s e a las m o c i o n e s 
y cues t iones de o r d e n dé que t r a t a n los: n ú m e r o s 
595 y 5.96, - s e r a la siguieTite: 

a ) T o d a cues t ión de. o r d e n r e l a t i v a a l a - a p l i c a c i ó n 
del .p resen te R e g l a m e n t o ; � � 

S'BO �� /-" 
b) Suspens ión de la . ses ión; . .;. " . . . 

..SS9.'" 

c) L e v a n t a m i e n t o dé; la ses ión ; . 

. e ó ó 
d) Aplazamien to^ d e ! d e b a t e ..sobre el t e n i a é n - d i s -

c u s i ó n ; . . ' ^ 

6 0 1 T ' '!-.'V " V ' " ; - " ' . -
e). C ie r r e del . deba te . sobre e l t e m a e n discusión.; 

602 : .:;.'. " 

f ) C u a l q u i e r o t r a m o c i ó n o cues t ión de o rden q u é 
p u e d a p l a n t é á r s e , c u y a p r io r idad , r e l a t i v a s e r á f i j a -
da. po r el P r e s i d e n t e . 

- ' 6 0 3 / V / : " - :�" i ". " " v 

' 5- Moción : dé " suspens ión : o l é v a n t ó m i e n t o . d e l a s 
sésiotíes: . . . ' 

A R T I C U L O 8 

Convocatoria de las sesiones. 
5 7 © 
LPS . ses iones de A s a m b l e a p l ena r i a , comisiones, 

subcomis iones y g r u p o s de . t raba jo , . ; se . a ñ u n c i a r á n 
con an t i c ipac ión s u f i c i e n t e en el local de la confe -
renc ia . 

A R T I C U L O S 

Proposic iones presentadas con .anterioridad a la 
apertura- de la conferencia. 

s a o 
L a A s a m b l e a p lena r i a d i s t r i b u i r á las p ropos ic iones 

p r e s e n t a d a s con a n t e r i o r i d a d a l a a p e r t u r a d e . la. 
con fe renc i a , e n t r e las c o m i s i o n e s / c o m p e t e n t e s q u e 
se i n s t i t u y a n de; a c u e r d o con lo e s t i pu l ado .por el 
a r t í cu lo 4 de es te R e g l a m e n t o . Sin e m b a r g o , l a 
A s a m b l e a p l e n a r i a p o d r á t r a t a r d i r e c t a m e n t e cual -
q u i e r proposic ión. 

A R T I C U L O 10 

Proposic iones o enmiendas presentadas durante 
la conferencia. 

5 8 1 * 
1. L a s propos ic iones o e n m i e n d a s que se p r e s e n t e n 

de spués de la a p e r t u r a de lá c o n f e r e n c i a se. r e m i t i r á n 
a l P r e s i d e n t e - d e é s t a o al P r e s i d é n t e de la coni is ión 
c o m p e t e n t e , según co r r e sponda . As imismo , p o d r á n 
e n t r e g a r s e en la S e c r e t a r í a de l a c o n f e r e n c i a p a r a 
s u pub l icac ión y d i s t r ibuc ión como d o c u m e n t o s ,;de 
l a c o n f e r e n c i a . 

5 8 2 
2. N ó p o d r á p r e s e n t a r s e proposic ión e s c r i t a o / e n -

m i e n d a alg-una sin la f i r m a del J e f e de la de legac ión 
i n t e r e s a d a , o de qu ien lo s u s t i t u y a . 

9 8 3 
3. E l P r e s i d e n t e de u n a c o n f e r e n c i a o de u n a co-

m i s i ó n p o d r á p r e s e n t a r en cua lqu i e r momen to ; pro-
pos ic iones t e n d i e n t e s a a c e l e r a r el cu r so ' de los 
deba tes . 

5 8 4 
ii T o d a propos ic ión o e n m i e n d a ' Contendrá ; en 

t é r m i n o s prec isos y concre tos , el t ex to que. d e b a , 
cons ide ra r se . . . 

5 8 5 
5. (1) E l P r e s i d e n t e de la c o n f e r e n c i a o el de. la 

comis ión c o m p e t e n t e decid i rá , en cada, c a s o , / s i l as 
p ropos ic iones , o e n m i e n d a s p r e s e n t a d a s en el cu r so 
d e u n a sesión, p o d r á n h a c e r s e y e r b a l m é n t e o. en t r e -
g a r s e por esc r i to p a r a su publ icac ión y d i s t r ibuc ión 
e n / l a s cond ic iones p r e v i s t a s en el número. 581. : 

5 8 6 
..(2,) E n genera l , el t ex to de toda, propos ic ión im-

p o r t a n t e q u e d e b a s o m e t e r s e a vo tac ión on la A s a m -
blea. p l ena r i a , d e b e r á distribuirse en los i d iomas de 
t r a b a j o de la c o n f e r e n c i a , con: su f i c i en te an t e l ac ión 
p a r a , fac i l i ta r , su ..estudio a n t e s de la d iscusión. 

' - " 

(3) A d e m á s , el P r e s i d e n t e dé la c o n f e r e n c i a , a l 
r ec ib i r las p ropos i c iones 0 e n m i e n d a s ; - m e n c i o n a d a s : 
en el n ú m e r o 581, las a s i g n a r á a la comis ión compe-
t e n t e o a la A s a m b l e a p l ena r i a , s e g ú n coi respondo . 

5 8 - 3 
6. T o d a persona � autorizada p o d r á leer , o so l ic i ta r 

q u e s e .lea. en ses ión /de la A s a m b l e a p lenar ia , . cua l -
q u i e r p ropos ic ión o e n m i e n d a que h a y a p r e s e n t a d o 
;én «T t r a n s c u r s o de l a c o n f e r e n c i a , y , /exponer} los 
�motivos en q u e la f u n d a . 

A R T I C U L O 11 

¡Requisitos ¡«ira la discusión (le las proposiciones 
y enmiendas. 

S 8 9 
1. N o p o d r á p o n e r s e a d i scus ión n i n g u n a propos i -

ción o e n m i e n d a q u e h a y a s ido p r e s e n t a d a con 
a n t e r i o r i d a d a, l a a p e r t u r a de 1 la c o n f e r e n c i a , o q u e 
d u r a n t e s u t r a n s c u r s o p r e s e n t e . u n a de legac ión , si 

� en el m o m e n t o de. su cons ide rac ión no lograse , pol-
lo menos , el apoyo de o t r a de legac ión . 

2. Toda propos ic ión o e n m i e n d a d e b i d a m e n t e apo-
y a d a , u n a vez d i scu t ida , d e b e r á s o m e t e r s e -a: vo tac ión . 

A R T I C U L O 12 

Proposic iones o enmiendas omit idas o diferidas. 

5 9 1 
C u a n d o se omita; o d i f i e r a el e x a m e n de u n a .pro* 

posición o e n m i e n d a , c o r r e r á p o r cuen ta de l a dele-
: pación i n t e r e s a d a la r e sponsab i l i dad de su conside-
r a c i ó n u l t e r io r . .„...-..* 

A R T I C U L O 13. 

Normas para las deliberaciones, en Asamblea plenaria. 

5 9 2 
1. Q u o r u m . 

L a s vo tac iones en la -Asamblea; p l é n a r í a S ó l o ; se*án 
v á l i d a s c u a n d o se hal len; préser i tes o r e p r e s e n t a d a s 

E n el / t r a n s c u r s o de u n déba te , t o d a delegación, 
p o d r á p r o p o n e r la- suspens ión o l e v a n t a m i e n t o ; de* l a 
sesión; i nd i cando las r azones en que se f u n d a t a l 
p r o p u e s t a . Si la proposición" fuese : .apoyada,- sólo se . 
concederá , : l a p a l a b r a a. dos o r a d o r e s q u e se o p o n g a n 

-a' d i cha moc ión , ' ; pa ra r e f e r i r s e . exc lus iyámeHte . a f»Ü;i. 
después" de: lo: cua l l a p r o p u e s t a s e r á / s o m e t i d a ¡¡ vo-
t ac ión . : ./.-- .. ". ..:- ./ /:�-: �:,.. .,._. ".;."-."-. ' .- . 

6 0 4 

/ ñ. Moción de á p l á z a m i é n t ó del debate . : ; . : 

D u r a n t e l a s d e l i b e r a c i o n e s , c u a l q u i e r . de legac ión 
.podrá p r o p o n e r reí a p l a z a m i e n t o 4e l d e b a t e po r un 
t i e m p o d e t e r m i n a d o . ;Kpr^ivÍgB|i./ tál.,.míKiion,. é l de-/ 
b a t e consijruionie, . si lo hub ie re , se l i m i t a r á , a. . t r e s � 
o r ado res , como m á x i m o , u n o en pro y dos «tt con t ra , : 
a d e m á s del a u t o r de la. moción . 

6 0 5 
7. Moción de c ie r re del deba t e . 

T o d a d e l e g a c i ó n / podrá. "proponer, � ett"«eualqai«r-'<mo^-
m e n t o . el c i e r r e del d e b a t e , sob re el t e m a en d i scu-
sión. E n t a l caso, y a n t e s de v e r i f i c a r s e la vo tac ión 
co r r e spond ien t e ; podra . ; c o n c e d e r s e ..el", uso - de la pa - 1 

l a b i a a sólo dos o r a d o r a q u e se o p o n g a n a l a moc ión . 

606 

8. L imi t ac ión de ' l a s i n t e rvenc iones . 

(1) L a Asamblea . p l e n a r i a p o d r á es tab lecer , ,even-: 
t u a l m e n t e , el n ú m e ¡ o y d u r a c i ó n de Jas ' íntéfviehtíro-* 
n e s de ú n a misma- d e l e g a c i ó n sobre ; u n t e m a de t e r -
m i n a d o . � / .' �. ' - - - - � 

6 C 7 
(2) Sin e m b a r g o , eh l a s cues t iones de . .prpcédimiéñ-

to. el P r e s i d e n t e , l i m i t a r á c a d a intervención- a c inco 
minu tos , como m á x i m o . ' * "' 

608 

; . (3) C u á n d o ; u n .orador exceda el t é r m i n o p rees t a -
blecido,, el ; P r e s i d e n t e : 1.0 i h a r á , n o t a r l a l a A s a m b l e a , 
y r o g a r á . al o r a d o r que c o n c l u y a b r e v e m e n t e su ex-
posición. 

e o s 
9. C l a u s u r a de la l i s ta de o radores . ii 

, . / ' D E n oi cu r so de un deba te , el P r e s i d e n t e p o d r á 
d i s p o n e r que s e dé i e e tu r a de l a l i s ta de o r a d o r e s 
inscr i tos ; , i né lu i r a -en ; . . 
.deseó de in t e rven i r , y, con el c o n s e n t i m i e n t o d e 'la 
Asamblea , - o r d e n a r á su c ie r re ; N o obs tan te , . el P r e -
s iden te . c u a n d o lo cons ide re opor tuno , p o d r á pe rmi -
t i r , c o m o excepción, q u e se con te s t e c u a l q u i e r ex-
posici-ón'. a»teMar-, a u n después , d é .e-er-Badásla l i s t a d e -
ora dores . - - � �. . , � , 

6 1 0 ' ��.:-� � i-" . 
* (2)" Ágtí'tadaSla4*'li«ta cié ó r ádó re s , el > P r e s i d e n t e de-; 
clártófár c é w á d ó ; ei/<debñ±e. i , - ^ 

61» 
10. C u e s t i o n e s t-de c o m p e t e n c i a . 

.;/ L a s . cues t i ones , , de : . compe tenc i a que. p u e d a n susci -
t a r s e ; s e r á n r e s u e l t a s c o n - a n t e r i o r i d a d a l a v o t a c i ó n 
sob ré el f o n d o ,del a s u n t o q u e sé ; e s t u v i e r e d i scu t i endo , 

6r2 

11. .Ré t i ró y próposición; de imoeiones; 

E! a u t o r de eunkin ie r moc ión . p o d r á r e t i r a r l a 
a n t e s de lá 'vo tac ión . "Toda moción, e n m e n d a d a o rio, 
q u e se r e t i r e del' deba te , p o d r á s e r p u e s t a o r e t o -
m a d a por la delegación, a u t o r a de l a e n m i e n d a o 
por cua lqu i e r o t r a de legac ión , i " 

A R T I C U L O 11 

D e r e c h o de voto. 

6 1 3 
1. L á de legac ión de todo M i e m b r o de la U n i ó n , 

d e b i d a m e n t e a c r e d i t a d a l>or éste p s r a t o m a r p a r t e 
en los t r a b a j o s - d e la" confereñciá , ' t e n d r á de r echo a u n 
vo to en to.daS- las ses iones q u e sé ce lebren , de con-
f o r n r i d a d c o n : lo. d ispuesto: en el a r t í cu lo 1 del Con-
vénió; . 

6 1 4 
2. L a de legac ión de todo M i e m b r o de la U n i ó n 

e j e r c e r á , su dérecl io de voto en; l as cond ic iones d e t e r -
m i n a d a s en é l Cap í tu lo ,5 del R e g l a m e n t o G e n e r a l . 

A R T I C U L O 15 

Vo tac ión . 

y,l. Def in ic ión , -de m a y o r í a . .";. � 

6 1 5 
(i>. Se , e n t i e n d e . po r m a y o r í a m á s de la m i t a d . d e 

las. de l égac ipnes p r e s e n t e s y v o t a n t e s . 

616 

(2) Las , de l egác iónes . q u e sé / a b s t e n g a n , de v o t a r 
n o s e r á n t o n i a d a s en cons ide rac ión p a r a el c ó m p u t o 
de m a y o r í a . 

61'7 

; fS); E n - c a s ó de ; e m Pa te , " tó'da ..propición o e n m i e n d a 
se c o n s i d e r a r á r e c h a z a d a . . 

618 
(4}" 'Paité1'- t64os .v t^ -efectós" ;4e ' « s t é R e g l a m e n t o , s e 

c o n s i d é r a r á ^delegación p r e s e n t e y v o t a n t e " a l a 
q u e vo te en f a v o r : o en . c o n t r a dé u n a p r o p u e s t a . 

- 6 1 , 9 -.-. 

'ZT-s$f> j i a r t i c ipac ióñ en u n a vo tac ión . 
L a s de legac iones p r e s e n t e s q u e no p a r t i c i p e n en 

u n a ivtjtacióíi) d e t e r m i n a d a . ,0 . q u e . dec l a r en expl íc i t a -
m g n t e no .querer : par t ic ipar . - en ella, n o se c o n s i d e r a -
r á n como a u s e n t e s p a r a la d e t e r m i n a c i ó n del quó-'-
npa-, en-.^V<"'s&liao.:;.d«J»-n,úmero 5S)2, n i c o m o q u e s e 
a b s t i e n e n , para, í a 'aplicación- de las d isposic iones del 

„ r o 621. "�'" -� -
6 2 0 

1 ^ M a y o r í a í e s p é c i a í ; * / . . . 

�Para -la .admisión ..<ie � Miembros de la Un ión regirá . 
prevista., ¡e i i ; . e l /a r t icu ló 1 del Conven io . , 

�21 , 

�4. A b s t e n c i o n e s de m á s del c i n c u e n t a por c iento . 

C u a n d o el n ú m e r o de a b s t e n c i o n e s exceda de l a 
m i t a d de ,los votos / r e g i s t r a d o s (en f a v o r , en c o n t r a 
y abs tenc iones ) , e l e x a m e n del a s u n t o en d i scus ión 
q u e d a r á d i f e r i do h a ^ t a i ' m se u ' ón u l te r io r , en la c u a l 

- r ' r o e e . d i m i e n t a s de vo tac ión . 

"(1) En- l aa vo t ac iones se a d o p t a r á n los s i g u i e n t e s 
p roced imien tos , excep to en el caso p rev i s to en el 
n u m e r ó ' 625: . 

n) D é m a n o alzada,, p o r r e g l a g e n e r a l ; / 
623 

. i p o r liamam'ii'-iito - nomina l , si no r e s u l t a s e c la -
r a m e n t e . l a .ma^pi íav poy. .el a n t e r i o r p r o c e d i m i e n t o , 
o si p o r lo m e n o s dos. de legac iones así. lo so l i c i t a r an . 

„ 6 2 4 . � . 

b a » ..ypiacioíiés rsóminalés... se . verificarán",: p o r , 
o r d e n a l f a b é t i c o d é los n o m b r e s , en f r a n c é s , de los 
MiéT^br^^répfeéséntádps; ; / ; . , 

v. -v o t a c i ó n -secreta . / ,� , , , � 

.. , L a vo tac ión s e r á secreta, c u a n d o así lo: sol ic i ten, 
-por lo .menos,,- cirtco de las de legac iones p r e s e n t e s 
con d e r e c h o "a. voto. ¿En t a l caso,, l a S e c r e t a r í a a d o p -
tará., de i nmed ia to , las m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a - g a -

: f t a í i f eá r ; ; e f ; áée ré í a ! d é ! suíraigio. - - *: /�/:. :/ 

626 

. ' i . Prohibic ión ' de i n t e r r u m p i r , u n a vo tac ión . 

N i n g u n a de legac ión p o d r á i n t e r r u m p i r u n a v o t a -
ción in ic iada , excepto- si - se . t r a t a s e de u n a c u e s t i ó n ; 

-tie..!.or4én;:ac,ésca:;de l a . f o r m a e n q u e a q u é l l a - s é r e a -
l izara . � //�/ . � . . - � � � 



- 404 - Martes 14 de Mavo de 1963 
J 

D I A R I O O F I C I A L 

6 2 7 
8. F u n d a m e n t o s del voto. 

T e r m i n a d a la votac ión , el P r e s i d e n t e c o n c e d e r á 
la p a l a b r a a las de legac iones q u e deseen exp l i ca r su 
voto . 

A R T I C U L O 18 / 

A c t a s de l a s A s a m b l e a s p l e n a r i a s . 

dec id i r á sob re su a p r o b a c i ó n o devolución , p a r a n u e -
t v o e x a m e n , a l a comisión c o m p e t e n t e . 

©2® 

9. Vo tac ión por pa r t e s . 

(1) Se gubdivid i rá y p o n d r á a v o t a c i ó n por p a r t e s 
t o d a proposic ión si su a u t o r así lo. solici tase, o si l a 
A s a m b l e a ¡o e s t i m a r a opo r tuno , o si el P r e s i d e n t e , 
con la ap robac ión del a u t o r lo p r o p u s i e r a . L a s p a r t e s 
de la propos ic ión que r e s u l t e n a p r o b a d a s s e r á n luego 
some t ida s a nueva vo tac ión de c o n j u n t o . 

6 2 9 
(2) C u a n d o se r e c h a c e n t o d a s las p a r t e s de u n a 

proposic ión, se c o n s i d e r a r á r e c h a z a d a la p ropos ic ión 
en su t o t a l i dad . 

© 3 0 
10. O r d e n de vo t ac ión sobre p ropos ic iones concu-

r r e n t e s . 

(1) C u a n d o ex i s t an dos o m á s p ropos ic iones s o b r e 
u n m i s m o asun to , la vo t ac ión se r e a l i z a r á d e a c u e r -
do con el o r d e n en q u e aqué l l a s h a y a n s ido p r e sen -
t a d a s , excep to si l a A s a m b l e a r e so lv i e r a a d o p t a r o t r o 
o rden d is t in to . 

6 3 1 
(2) Conc lu ida c a d a vo tac ión , l a A s a m b l e a dec id i r á 

si se v o t a t a m b i é n o n o s o b r e l a p ropos ic ión si-
gu ien te . 

6 3 2 
11. E n m i e n d a s . 

(1) Se e n t e n d e r á p o r e n m i e n d a t o d a p r o p u e s t a de 
m o d i f i c a c i ó n que s o l a m e n t e t i e n d a a s u p r i m i r , a g r e -
g a r o a l t e r a r u n a p a r t e de la p ropos ic ión or ig ina l . 

6 3 3 
(2) T o d a e n m i e n d a a d m i t i d a por l a de legac ión q u e 

h a y a p r e s e n t a d o la p r o p u e s t a o r ig ina l , s e r á incorpo-
r a d a de i n m e d i a t o a d i c h a propos ic ión . 

6 3 4 
(3) N i n g u n a p r o p u e s t a de m o d i f i c a c i ó n q u e la 

A s a m b l e a juzgue i n c o m p a t i b l e con la p ropos ic ión ori-
g ina l s e r á c o n s i d e r a d a como e n m i e n d a . 

6 3 5 
12.. Vo tac ión de las e n m i e n d a s . 

(1) C u a n d o u n a propos ic ión sea- o b j e t o de e n m i e n -
da, é s t a se v o t a r á en p r i m e r t é r m i n o . 

6 3 6 
(2) C u a n d o u n a propos ic ión sea ob j e to de dos o 

m á s e n m i e n d a s , se v o t a r á en p r i m e r t é r m i n o la 
e n m i e n d a que m á s se a p a r t e del t e x t o o r ig ina l ; luégo 
se h a r á la p rop io con aque l l a e n m i e n d a que , e n t r e 
las r ea t an te s , t a m b i é n se a p a r t e en m a y o r g r a d o de 
la p ropos ic ión cons ide rada , y, p o r f in , e s te m i s m o 
p roced imien to se o b s e r v a r á s u c e s i v a m e n t e h a s t a con-
cluir l a cons ide rac ión de t o d a s l a s e n m i e n d a s pre-
sen t adas . 

© 3 7 
(3) C u a n d o se a d o p t e u n a o v a r i a s e n m i e n d a s , se 

s o m e t e r á s e g u i d a m e n t e a v o t a c i ó n la p ropos ic ión as í 
m o d i f i c a d a . _ , 

6 3 8 
(4) Si no se a d o p t a r a e n m i e n d a a lguna , se s o m e t e r á 

a vo t ac ión la pro°puesta or ig ina l . 

A R T I C U L O 16 

Comisiones y subcomisiones. 

N o r m a s para las deliberaciones y procedimientos 
de votación. 

6 3 9 

1. E l P r e s i d e n t e de t o d a comis ión o subcomis ión 
t e n d r á a t r i b u c i o n e s s imi la res a las q u e el a r t í c u l o 3 
concede al P r e s i d e n t e d e l a c o n f e r e n c i a . 

640 
2. L a s n o r m a s de de l ibe rac ión i n s t i t u i d a s en él 

a r t í cu lo 13 p a r a las A s a m b l e a s p l ena r i a s , t a m b i é n 
s e r á n ap l icab les a los d e b a t e s de las comis iones y; 

subcomis iones , con excepc ión de lo e s t i pu l ado en m a -
t e r i a de q u o r u m . 

6 4 1 
3. L a s n o r m a s p r ev i s t a s en el a r t í c u l o 15 t a m b i é n 

s e r á n ap l i cab les a las vo t ac iones q u e se v e r i f i q u e n 
en t o d a comis ión o subcomis ión , excep to en el c a so 
del n ú m e r o 620. 

A R T I C U L O 17 

6 4 4 
1. L a s a c t a s de l a s A s a m b l e a s p l e n a r i a s s e r á n re-

d a c t a d a s po r la S e c r e t a r í a de l a c o n f e r e n c i a , la cua l 
p r o c u r a r á q u e su d i s t r ibuc ión e n t r e las de legac iones 
se r ea l i ce con la m a y o r a n t e l a c i ó n posible a l a f e c h a 
en q u e d e b a n cons ide ra r se . 

6 4 5 
2. U n a vez d i s t r i b u i d a s las ac tas , l a s de legac iones 

i n t e r e s a d a s p o d r á n p r e s e n t a r , p o r escr i to , a l a Se-
c r e t a r í a de la c o n f e r e n c i a d e n t r o del m á s b r e v e 
plazo posible las co r r ecc iones q u e cons ide ren per t i -
nen t e s , s in p e r j u i c i o de su de recho a i n t e r p o n e r ora l -
m e n t e t a l e s co r r ecc iones d u r a n t e la ses ión en q u e 
se cons ide ren d i chas a c t a s . 

6 4 6 
3. (1) P o r r e g l a gene ra l , l as a c t a s sólo c o n t e n d r á n 

las p r o p u e s t a s y conclus iones , con s u s r e spec t ivos 
f u n d a m e n t o s , r e d a c t a d o s con la m a y o r concis ión po-
sible. 

6 4 7 
(2) N o obs tan te , t o d a de legac ión t e n d r á d e r e c h o 

-a so l i c i t a r q u e el a c t a r eco j a , en f o r m a s u m a r i a o 
í n t e g r a , c u a l q u i e r d e c l a r a c i ó n q u e a q u é l l a h u b i e r a 
f o r m u l a d o d u r a n t e el deba te . E n t a l caso, p o r r e g l a 
g e n e r a l lo a n u n c i a r á as í a l comienzo de su exposición, 
p a r a f a c i l i t a r l a t a r e a de los re la to res . E l t ex to res-
pec t ivo s e r á s u m i n i s t r a d o a la S e c r e t a r í a d e la con-
f e r e n c i a d e n t r o de las dos h o r a s s i g u i e n t e s a l t é r -
m i n o de la ses ión . 

© 4 8 
4. L a f a c u l t a d c o n f e r i d a en el n ú m e r o 647, en c u a n - . 

t o conc i e rne a l a i n se rc ión de dec l a rac iones , d e b e r á 
u s a r s e con d i sc rec ión en todos los casos. 

A R T I C U L O 19 

Resúmenes de los debates e i n f o r m e s de l a s 
comis iones y subcomisiones . 

6 4 9 
1. (1) Los d e b a t e s de las comis iones y subcomis io-

n e s se c o m p e n d i a r á n , ses ión por sesión, en r e s ú m e n e s 
q u e d e s t a c a r á n los p u n t o s esencia les de c a d a d iscu-
sión, así como las d i s t i n t a s op in iones q u e , sea con-
v e n i e n t e cons igna r , s in pe r ju i c io de l a s p ropos i c iones 
o conc lus iones q u e se de r iven del c o n j u n t o . 

' 6 5 © 
(2) N o obs tan te , t oda de legac ión t a m b i é n t e n d r á 

de r echo a p r o c e d e r en es tos casos c o n f o r m e a la f a -
c u l t a d q ú e le c o n f i e r e el n ú m e r o 647. 

" 6 5 ! 
(3) L a f a c u l t a d a que se r e f i e r e el a p a r t a d o a n t e -

rior,. t a m b i é n d e b e r á u s a r s e con d i sc rec ión en todos, 
los casos . 

� 6 9 2 . 
2. L a s comis iones y s u b c o m i s i o n e s p o d r á n r e d a c t a r -

los i n f o r m e s pa r c i a l e s q u e e s t i m e n necesa r io s y, even-
t ü a l m e n t e , a l f i na l i za r , sus t r a b a j o s , p o d r á n p r e s e n t a r 
u n i n f o r m e f i n a l en el q u e r e c a p i t u l a r á n , en f o r m a 
conc isa , l as p ropos ic iones y conc lus iones r e s u l t a n t e s 
dé los e s tud ios q u e se les h a y a n conf i ado . 

A R T I C U L O 20 

Aprobación de actas, r e s ú m e n e s de debates 
e informes. 

6 5 3 
1. (1) P o r r e g l a gene ra l , ¿1 in ic i a r se c a d a ses ión 

de A s a m b l e a p l ena r i a , comis ión o subcomis ión , ; él 
P r e s i d e n t e p r e g u n t a r á si l a s de legac iones t i e n e n al-
g u n a obse rvac ión q u e f o r m u l a r en c u a n t o a l a c t a o 
a l r e s u m e n de los deba tes , de l a s e s i ó n - a n t e r i o r , y 
es tos d o c u m e n t o s se d a r á n p o r a p r o b a d o s si no me-
d i a sen co r r ecc iones p r e s e n t a d a s a n t e las S e c r e t a r í a , 
o si no se m a n i f e s t a r a ninguna, ' oposic ión v e r b a l . E n 
c a s o c o n t r a r i o , se i n t r o d u c i r á n l a s r e c t i f i c a c i o n e s a 
q u e h u b i e r e lugar' . 

6 5 4 
(2) Todo i n f o r m e ' p a r c i a l o ' f i n a l d e b e r á s e r ap ro -

b a d o por la comis ión o subcomis ión i n t e r e s a d a , 

6 5 5 
- 2. (1) E l a c t a de la ú l t i m a Asamblea , p l e n a r i a s e r á 
e x a m i n a d a y a p r o b a d a por el P r e s i d e n t e de és ta . 

6 5 6 
(2) E l r e s u m e n de los d e b a t e s de la ú l t i m a ses ión 

de c a d a comis ión o subcomis ión , s e r á e x a m i n a d o y 
a p r o b a d o por s u r e spec t ivo P r e s i d e n t e . 

A R T I C U L O 21 

A R T I C U L O 22 

N u m e r a c i ó n . 
© 5 9 
1. H a s t a su p r i m e r a l e c t u r a en A s a m b l e a p l e n a r i a 

se c o n s e r v a r á n los. n ú m e r o s de los capí tu los , a r t í c u l o s 
y a p a r t a d o s de los t ex tos q u e d e b a n rev i sa r se . P r o -
v i s i o n a l m e n t e , se d a r á a los t e x t o s q u e se a g r e g u e n 
el n ú m e r o del ú l t imo p á r r a f o p r e c e d e n t e del t ex to 
pr imi t ivo , s egu idos de "a", "b", etc . 

660 
2. L a n u m e r a c i ó n d e f i n i t i v a de los capí tu los , a r -

t í cu los y a p a r t a d o s , de spués de su a p r o b a c i ó n e n 
p r i m e r a l ec tu ra , s e r á c o n f i a d a a la comis ión de r e -
dacc ión . 

A R T I C U L O 23 ~ 

Aprobación definit iva. 
6 6 1 
Los t ex tos del Convenio , de los R l e g l a m e n t o s y 

d e m á s a c t a s f ina les , se � c o n s i d e r a r á n de f in i t i vos u n a 
vez a p r o b a d o s en s e g u n d a l e c t u r a po r la A s a m b l e a 
p l ena r i a . 

A R T I C U L O 24 

Firma. 
©62 

Los t ex tos d e f i n i t i v a m e n t e a p r o b a d o s p o r l a c o n -
f e r e n c i a s e r á n s o m e t i d o s a l a f i r m a de los de l egados 
q u e t e n g a n p a r a ellos l a s p len ipo tenc ias d e f i n i t i v a s 
en el Cap í tu lo 5, a cuyo e fec to se o b s e r v a r á el o r d e n 
a l f abé t i co de los n o m b r e s , en f r a n c é s , d e sus r e s -
pec t ivos países . 

A R T I C U L O 25 

Comunicados de prensa. 
© 6 3 
N o se p o d r á n f a c i l i t a r a l a p r e n s a , c o m u n i c a d o s 

of ic ia les sobre los t i ' aba jos de l a c o n f e r e n c i a sin p re -
v i a a u t o r i z a c i ó q / d e l P r e s i d e n t e o de u n o d e los Vice-
p r e s iden t e s . 

A R T I C U L O 26 

F r a n q u i c i a . 6 6 4 
D u r a n t e l a c o n f e r e n c i a , los m i e m b r o s de las de le-

gac iones , los m i e m b r o s del Conse jo de A d m i n i s t r a -
ción, los a l t o s f u n c i o n a r i o s de los o r g a n i s m o s p e r -
m a n e n t e s de l a U n i ó n y el pe r sona l de la S e c r e t a r í a 
de l a U n i ó n env iado a la c o n f e r e n c i a , t e n d r á n d e r e -
cho a la* f r a n q u i c i a postal , t e l e g r á f i c a y t e l e f ó n i c a 
q u e el gob ie rno del pa í s en que se ce leb re la c o n f e -
r e n c i a h a y a podido conceder , de a c u e r d o con los 
d e m á s gob i e rnos y con las e m p r e s a s p r i v a d a s d e 
exp lo tac ión r e c o n o c i d a s i n t e r e sadas . 

t > A R T E I I 

Comi t é s Consul t ivos I n t e r n a c i o n a l e s . 

C A P I T U L O 10 

Disposic iones generales. 
6 6 5 

Reservas . 
Comisión de redacción. 

6 4 2 
6 S 7 

1. E n gene ra l , t o d a delegación cuyos p u n t o s de vis-
t a n o s e a n c o m p a r t i d o s po r las d e m á s de legac iones , 
p r o c u r a r á , en la m e d i d a de lo f ac t ib le , a d h e r i r s e a 
la opin ión de la m a y o r í a . 

6 4 3 
2. Sin embargo , c u a n d o u n a de legac ión cons ide re 

q u e u n a decisión c u a l q u i e r a es de t a l n a t u r a l e z a 
q u e i m p e d i r á q u e su g o b i e r n o r a t i f i q u e el Conven io 
o a p r u e b e la rev i s ión de los R e g l a m e n t o s , d i c h a de-
legac ión p o d r á f o r m u l a r r e s e r v a s p rov i s iona le s o de-
f i n i t i v a s sobre aquel la decis ión. 

1. Los t e x t o s del Convenio , de los R e g l a m e n t o s y de 
l a s d e m á s a c t a s f i n a l e s de l a c o n f e r e n c i a q u e las 
d i v e r s a s comis iones , t e n i e n d o p a r a ello en c u e n t a las 
op in iones emi t idas , r e d a c t a r á n , en la. m e d i d a d e . lo 
posible, en f o r m a de f in i t i va , se s o m e t e r á n a l a co-
mis ión de r edacc ión , l a cual , s in a l t e r a r el s en t ido , 
se e n c a r g a r á de p e r f e c c i o n a r s u f o r m a , y d i spone r 
su c o r r e c t a a r t i c u l a c i ó n con los t e x t o s p r e e x i s t e n t e s 
q u e n o h u b i e r a n sido mod i f i cados . 

2. L a comis ión de r edacc ión s o m e t e r á , d i chos t e x t o s 
a l a A s a m b l e a p l e n a r i a de la c o n f e r e n c i a , l a cua l 

1. L a s d ispos ic iones de e s t a P a r t e I I del R e g l a -
m e n t o G e n e r a l c o m p l e t a n el a r t í cu lo 13 del Conven io , 
en el q u e se d e f i n e n las a t r i buc iones y l a s e s t r u c t u r a 
de los C o m i t é s Consu l t ivos I n t e r n a c i o n a l e s . 

©©6 
2. (1) Los Comi t é s Consul t ivos d e b e r á n o b s e r v a r 

i g u a l m e n t e , en c u a n t o les sea aplicable, , el r e g l a -
m e n t o i n t e r n o d e las confe renc ia s , con t en ido en l a 
P a r t e I del p r e s e n t e R e g l a m e n t o Gene ra l . 

6 6 7 
(2) P a r a f a c i l i t a r los t r a b a j o s de su Comi t é Consu l -

t ivo, c a d a A s a m b l e a p l e n a r i a puede a d o p t a r d i spo-
siciones sup lemen ta r i a s que no sean incompat ib les con 
las del r e g l a m e n t o i n t e r n o de las confe renc ia s . E s t a s 
d i spos ic iones s u p l e m e n t a r i a s se p u b l i c a r á n en f o r m a 
de reso luc ión r e c o g i d a en los d o c u m e n t o s de l a 
A s a m b l e a p l e n a r i a i n t e r e s a d a . 

C A P I T U L O 11 

Condiciones para la participación. 
668 

1. (1) S e r á n m i e m b r o s de los Comi t é s C o n s u l t i v o s 
I n t e r n a c i o n a l e s : 

a ) L a s a d m i n i s t r a c i o n e s de todos los M i e m b r o s y 
M i e m b r o s a soc iados de la Unión , por d e r e c h o p r o p i o ; 

© 6 9 
b) T o d a e m p r e s a p r i v a d a de exp lo tac ión r e c o n o -

c ida que , en las condic iones e s t i p u l a d a s m á s a d e l a n -
te , y con la a p r o b a c i ó n del M i e m b r o o M i e m b r o aso-
c iado que la h a y a reconocido, m a n i f i e s t e el deseo d e 
p a r t i c i p a r en los t r a b a j o s de es tos Comités . 

6 7 0 
(2) L a p r i m e r a sol ic i tud de p a r t i c i p a c i ó n de u n a 

e m p r e s a p r ivada ' de exp lo tac ión r e c o n o c i d a en los 
t r a b a j o s de u n C o m i t é Consu l t ivo d e b e r á d i r ig i r se a l 
S e c r e t a r i o Genera l , qu ien la p o n d r á en c o n o c i m i e n t o 
de todos los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc i ados y del 
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D i r e c t o r del Comi té Consul t ivo in te resado . La soli-
c i t u d de u n a e m p r e s a p r i vada de explo tac ión reco-
noc ida d e b e r á se r a p r o b a d a por el M i e m b r o o Miem-
b r o asociado que la reconoce. 

6 7 1 
2. (1) E n los t r a b a j o s de los Comi tés Consul t ivos 

p o d r á a d m i t i r s e la pa r t i c ipac ión , con c a r á c t e r con-
sultivo, de l a s o rgan izac iones i n t e r n a c i o n a l e s que 
t e n g a n ac t iv idades c o n e x a s y coo rd inen sus t r a b a j o s 
con los .de la : Un ión I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a -
ciones. 

© 7 2 "'�.-�� 
(2) La p r i m e r a sol ic i tud de pa r t i c ipac ión de u n a 

o rgan i zac ión i n t e r n a c i o n a l en los t r a b a j o s de u n 
Comi t é Consul t ivo d e b e r á d i r ig i r se al S e c r e t a r i o Ge-
ne ra l , el cua l la c o m u n i c a r á t e l e g r á f i c a m e n t e a to-
dos los M i e m b r o s y Miembros a soc iados inv i t ando a 
los M i e m b r o s a que se p r o n u n c i e n sobre la a cep t a -
ción. L a sol ic i tud q u e d a r á a c e p t a d a c u a n d o sea fa -
vo rab l e 1a. m a y o r í a de las r e s p u e s t a s que se r ec iban 
en el plazo de u n mes. El S e c r e t a r i o G e n e r a ! p o n d r á 
e n conoc imien to de todos ios M i e m b r o s y M i e m b r o s 
asoc iados , y del D i r e c t o r del Comi t é Consul t ivo . in-
t e r e s a d o el r e su l t ado de l a consu l ta . 

6 7 3 
3. (1) Los o r g a n i s m o s c ien t í f i cos o i n d u s t r i a l e s q u e 

se ded iquen al es tud io de los p r o b l e m a s de t e l ecomu-
n i c a c i ó n o a l es tudio o f a b r i c a c i ó n de m a t e r i a l e s des-
t i n a d o s a los servic ios de t e l ecomunicac ión , p o d r á n 
s e r a d m i t i d o s a p a r t i c i p a r , con c a r á c t e r consul t ivo , 
en las r e u n i o n e s de las comis iones de es tud io de los 
C o m i t é s Consul t ivos s i empre q u e su pa r t i c ipac ión ha-
y a sido a p r o b a d a por la a d m i n i s t r a c i ó n del pa í s in-
t e r e s a d o . 

6714 
(2) L a p r i m e r a sol ic i tud de a d m i s i ó n de u n orga-

n i s m o c ien t í f i co o industr ial , a las sesiones de las 
comis iones de es tudio de u n Comi t é Consul t ivo , de-
b e r á d i r ig i r se a l D i r e c t o r del Comité . L a sol ic i tud 
d e b e r á s e r a p r o b a d a por la a d m i n i s t r a c i ó n del pa í s 
i n t e r e sado . 

C A P I T U L O 12 

A t r i b u c i o n e s de la A s a m b l e a p l e n a r i a . 
6 7 5 
L a A s a m b l e a p l e n a r i a : 
a ) E x a m i n a r á los i n f o r m e s de las comis iones de 

. e s tud io y a p r o b a r á , m o d i f i c a r á o r e c h a z a r á los pro-
yectos de r e c o m e n d a c i ó n con ten idos en los m i s m o s ; 

6 7 6 
b) E s t a b l e c e r á la l is ta de las n u e v a s cues t iones a 

es tudio , de c o n f o r m i d a d con las d isposic iones del 
n ú m e r o 180, y, en caso necesar io , e s t a b l e c e r á u n 
p r o g r a m a de es tud ios ; 

6 7 7 
c) Según las neces idades , m a n t e n d r á las comis iones 

de es tud io ex i s t en tes y c r e a r á o t r a s n u e v a s ; 

6 7 ® 
d) A s i g n a r á a las d ive r sa s comis iones las cues t io-

nes a e s tud io ; 

6 7 9 
e) E x a m i n a r á y a p r o b a r á el i n f o r m e del D i r e c t o r 

sobre las a c t i v i d a d e s del Comi té desde l a ú l t i m a 
r e u n i ó n de l a A s a m b l e a p l e n a r i a ; 

6 S O 
f ) A p r o b a r á un° i n f o r m e sobre las neces idades f i-

n a n c i e r a s del Comi té h a s t a la s igu ien te A s a m b l e a 
p lena r i a , q u e s e r á some t ido a la cons ide rac ión del 
Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n ; 

6 9 1 
g) E x a m i n a r á t o d a s las cues t iones cuyo es tud io 

e s t ime necesar io , de a c u e r d o con lo d i spues to en el 
a r t í cu lo 13 del Convenio y en e s t a P a r t e I I del R e -
g l a m e n t o Genera l . 

C A P I T U L O 13 

R e u n i o n e s de la A s a m b l e a p l e n a r i a . 
682 

1. L a A s a m b l e a p l e n a r i a se r e u n i r á n o r m a l m e n t e 
c a d a t r e s años, en la f e c h a y en el l u g a r f i j a d o s por 
l a A s a m b l e a p l e n a r i a a n t e r i o r . 

6 8 3 
2. L a fecha: de u n a r e u n i ó n de la A s a m b l e a p l e n a r i a 

p o d r á ser m o d i f i c a d a prev ia a p r o b a c i ó n de la mayo.-
r í a de los M i e m b r o s de la Unión que p a r t i c i p a r o n en 
la r eun ión p r e c e d e n t e de la A s a m b l e a p lena r i a , o 
que, sin h a b e r p a r t i c i p a d o en ella, h a y a n c o m u n i c a d o 
al Sec re t a r io G e n e r a l su deseo de t o m a r p a r t e en los 
t r a b a j o s del Comi té Consu l t ivo co r r e spond ien te . 

6 8 4 
3. E n c a d a u n a de sus r eun iones , la A s a m b l e a ple-

n a r i a s e r á pres id ida por el J e f e de la de legac ión del, 
pa ís en q u e se celebre la r eun ión o, en el caso de u n a 
r eun ión c e l e b r a d a en la sede, de la Unión , por u n a 
p e r s o n a e leg ida por la Asamblea . El P r e s i d e n t e es-
t a r á as i s t ido p o r V icep re s iden t e s e legidos po r la 
A s a m b l e a p l e n a r i a . 

6 '85 
4. L a S e c r e t a r í a e spec ia l i zada del Comi té se e n c a r -

g a r á de la S e c r e t a r í a de la A s a m b l e a p lena r i a , con 
el concurso, si f u e r e necesar io , de pe r sona l de la 
a d m i n i s t r a c i ó n del gob ie rno i n v i t a n t e y de l a Secre-
t a r í a Genera l . 

C A P I T U L O " 14 

I d i o m a s y vo tac iones en las ses iones de la A s a m b l e a 
p l e n a r i a . 

S S 6 
. 1. (1) Los i d iomas que se u t i l i z a r á n en las ses iones 
de -la Asamblea p l e n a r i a son los prev is tos en el a r -
t ículo 16 del Convenio . 

6 8 7 " 
(2) Los d o c u m e n t o s p r e p a r a t o r i o s ' d e las comis iones 

de es tudio , los d o c u m e n t o s y a c t a s ae las A s a m b l e a s 
p lenar ias , y ios q u e pub l iquen después de é s t a s los 
Comi tés Consu l t ivos I n t e r n a c i o n a l e s , e s t a r á n r edac -
t a d o s en los t r e s i d i o m a s de t r a b a i o <de la Unión . 

es® 
2. Los M i e m b r o s a u t o r i z a d o s a v o t a r en las ses ionas 

de las A s a m b l e a s p l e n a r i a s de los Comi t é s Consul-
t ivos son � aque l los a q u e sé r e r i e r en los n ú i n e r o s 14 
y 232. N o obs tan te , c u a n d o u n pa ís M i e m b r o de . la 
U n i ó n no se ha l le r e p r e s e n t a d o por u n a a d m i n i s t r a -
ción, el c o n j u n t o de los r e p r e s e n t a n t e s de sus em-
p re sa s p r i v a d a s de exp lo tac ión reconoc idas , cua lquie-
r a q u e sea su n ú m e r o , t e n d r á n d e r e c h o a u n solo voto. 

C A P I T U L O . 15 

Cons t i t uc ión de l a s comis iones de es tud io . 

6 8 9 
1. L a A s a m b l e a p l e n a r i a c o n s t i t u i r á las comis iones 

de es tudio n e c e s a r i a s p a r a t r a t a r las cues t iones cuyo 
e x a m e n h a y a decidido. L a s a d m i n i s t r a c i o n e s , e m p r e -
sas p r i v a d a s de exp lo tac ión r econoc ida s y o rgan iza -
c iones i n t e r n a c i o n a l e s a d m i t i d a s de a c u e r d o con las 
d i spos ic iones de los n ú m e r o s 671 y 672, que deseen 
t o m a r p a r t e en los t r a b a j o s de las comis inones de 
es tudio , i n d i c a r á n su n o m b r e , y a s e a en la r e u n i ó n 
de la A s a m b l e a p lena r i a , o b ien u l t e r i o r m e n t e al 
D i r e c t o r del C o m i t é Consu l t ivo i n t e r e sado . 

6 9 0 
2. Además , y a r e s e r v a de lo d i spues to en los nú -

m e r o s 673 y 674, p o d r á a d m i t i r s e a los expe r to s de 
los o r g a n i s m o s c ien t í f i cos o i ndus t r i a l e s a que p a r -
t ic ipen, con c a r á c t e r consul t ivo, en cua lqu ie r r e u n i ó n 
de t o d a comis ión de es tudio . 

6 9 1 v 
3. La A s a m b l e a p l e n a r i a n o m b r a r á el r e l a t o r p r in-

cipal q u e p res id i r á c a d a u n a de e s t a s comisione_s de 
es tudio, y u n r e l a t o r p r inc ipa l a d j u n t o . C u a n d o u n 
r e l a t o r principal , se v e a impos ib i l i t ado de e j e r ce r sus 
f u n c i o n e s en el i n t e rva lo de dos r e u n i o n e s de l a 
A s a m b l e a p lena r i a , el r e l a t o r p r i n c i p a l a d j u n t o le 
s u s t i t u i r á en su ca rgo , y la comis ión dé es tudio en 
el cu r so de su p r ó x i m a r e u n i ó n e leg i rá e n t r e sus 
m i e m b r o s u n n u e v o r e l a t o r p r inc ipa l a d j u n t o , elec-
ción q u e vo lve rá a r e p e t i r en el caso de q u e d u r a n t e 
el m i s m o per íodo el n u e v o r e l a t o r p r i n c i p a l a d j u n t o 
p r i m e r a m e n t e e legido se e n c u e n t r e en la imposibi l i -
d a d de e j e r c e r sus f u n c i o n e s . 

C A P I T U L O 16 

T r a m i t a c i ó n de los a s u n t o s e n l a s comis iones 
de es tudio . 

6 9 2 
1. Los a s u n t o s c o n f i a d o s a las comis iones s e r á n 

t r a t a d o s , n o r m a l m e n t e , por co r r e spondenc i a . 

6 9 3 . 
"2. <1~) S in e m b a r g o , .la A s a m b l e a p l e n a r i a p o d r á 

d a r i n s t r u c c i o n e s con r e spec to a las r e u n i o n e s de 
comis iones de es tud io que pa r ezcan n e c e s a r i a s p a r a 
t r a t a r g r u p o s i m p o r t a n t e s de cues t iones . 

6 9 4 
(2) A d e m á s , si de spués de la A s a m b l e a p l e n a r i a 

a l g ú n r e l a t o r p r inc ipa l e s t i m a necesa r io que se r e ú n a 
u n a comisión de e s tud io no p r e v i s t a por la A s a m b l e a 
p lena r i a , p a r a d i scu t i r v e r b a l m e n t e los a s u n t o s q u e 
no h a y a n podido ser t r a t a d o s p o r c o r r e s p o n d e n c i a , 
p o d r á p r o p o n e r u n a r e u n i ó n en u n l u g a r adecuado , 
t e n i e n d o en c u e n t a la neces idad de r e d u c i r los gas-
tos al mín imo , p r e v i a au to r i zac ión de su a d m i n i s -
t r ac ión , y de spués d e . h a b e r c o n s u l t a d o con el Di-
r e c t o r del C o m i t é . y . c o n los m i e m b r o s de su comis ión 
de es tudio . 

6 9 5 
3. Siit e m b a r g o , p a r a e v i t a r v i a j e s inú t i l es y au -

sencias p r o l o n g a d a s , el D i r e c t o r de u n Comi t é Con-
sul t ivo, de a c u e r d o con los r e l a to re s p r inc ipa les , 
P r e s i d e n t e s de las d i v e r s a s comis iones de e s tud io 
i n t e r e s a d a s , e s t ab l ece rá el p l an g e n e r a l p a r a l a s 
r e u n i o n e s de u n g r u p o de comis iones de e s tud io en 
u n m i s m o lugar , d u r a n t e el m i s m o período. 

6 9 6 
4. El D i r e c t o r . env ia rá los i n f o r m e s f i n a l e s de las 

comis iones de es tud io a las a d m i n i s t r a c i o n e s pa r t i c i -
p a n t e s , á .las e m p r e s a s p r i v a d a s de exp lo tac ión re-
conocidas de su Comi té Consul t ivo y, e v e n t u a l m e n t e , 
a l as o r g a n i z a c i o n e s . i n t e r n a c i o n a l e s q u e h a y a n pa r -
t ic ipado. E s t o s i n f o r m e s se e n v i a r á n t a n p r o n t o c o m o 
s e a posible, y en todo caso con t i e m p o "suf ic iente 
f i a rá q u e l leguen a su des t i no un m e s an te s , por lo 
menos , de la f e c h a de a p e r t u r a de la s i gu i en t e reu-
n ión de la A s a m b l e a p l e n a r i a ; se puede s o l a m e n t e 
r e n u n c i a r a m a n t e n e r es te plazo c u a n d o i n m e d i a t a -
m e n t e a n t e s de la r e u n i ó n de l a A s a m b l e a p l e n a r i a 
se ce lebren r e u n i o n e s . de comis iones de es tudio . N o 
p o d r á n incluirse, en el o r d e n del día de la A s a m b l e a 

p l e n a r i a las cues t iones que no h a y a n sido ob je to de 
u n i n f o r m e env iado en las condic iones m e n c i o n a d a s . 
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F u n c i o n e s del D i r e c t o r . Scr re t i i r íd 

6 9 7 
1. (1) El D i r e c t o r de c a d a Comi t é Consu l t ivo co-

o r d i n a r á los t r a b a j o s de la A s a m b l e a p l e n a r i a y de 
las comis iones de estudio; y .-será r e s p o n s a b l e de l a 
o rgan izac ión de la labor > del Comi t é Consu l t ivo . 

6 S ' S 
(2) T e n d r á á su cargo , los a r ch ivos del Comi té . 

6 9 9 
(3) D i s p o n d r á de u n a Sec re t a r í a , c o n s t i t u i d a cort 

pe r sona l especial izado, que t r a b a j a r á a sus ' o r d é n e s 
d i r e c t a s en la o rgan izac ión de los t r a b a j o s del 'Co-
mi té . 

'. i o o 
(4) E l p e r s o n a l de las S e c r e t a r í a s especia l izadas , 

de los l abo ra to r io s y de los servic ios t écn icos de los 
Comi t é s consu l t ivos d e p e n d e r á a e fec tos a d m i n i s t r a -
t ivos del- S e c r e t a r i o Genera l . 

7G1 
. 2. E l D i r e c t o r e leg i rá al pe r sona l t écn ico y a d m i -
n i s t r a t i vo de su S e c r e t a r í a , a j u s t á n d o s e al p r e s u p u e s -
to a p r o b a d o por la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s 
o por el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . E l n o m b r a m i e n -
to de este p e r s o n a l t écn ico y a d m i n i s t r a t i v o lo h a r á 
el S e c r e t a r i o Genera l , de a c u e r d o con el D i r e c t o r . 
C o r r e s p o n d e r á al S e c r e t a r i o G e n e r a l dec id i r en ú l -
t i m o t é r m i n o ace rca del n o m b r a m i e n t o o de la des t i -
tuc ión . , 

7 0 2 
3. E l D i r e c t o r p a r t i c i p a r á por derecTio propio, c o n 

c a r á c t e r consul t ivo , en las de l ibe rac iones de la A s a m -
blea p l e n a r i a y de las comis iones de es tudio, y a d o p -
t a r á las m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a la p r e p a r a c i ó n . d e 
las r e u n i o n e s de la A s a m b l e a p l e n a r i a y de las c o -
mis iones de es tudio . 

7 0 3 ' 
4. E l D i r e c t o r s o m e t e r á a l a cons ide r ac ión de l a 

A s a m b l e a p l e n a r i a u n i n f o r m e sobre las- a c t i v i d a d e s 
del Comi t é desde l a r e u n i ó n a n t e r i o r de la A s a m b l e a 
p l ena r i a . E s t e i n f o r m e , u n a vez a p r o b a d o , se rá e n -
v iado al S e c r e t a r i o G e n e r a l p a r a su t r a n s m i s i ó n a l 
Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

7 0 4 
5. E l D i r e c t o r s o m e t e r á a la r e u n i ó n a n u a l del C o n -

se jo de A d m i n i s t r a c i ó n , p a r a su conoc imien to y el 
de los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados de la U n i ó n , 
u n i n f o r m e sobre las ac t iv idades del Comi t é d u r a n t e 
el a ñ o a n t e r i o r . 

7 0 5 
6. E l D i r e c t o r s o m e t e r á a la a p r o b a c i ó n de l a A s a m -

blea p l e n a r i a u n i n f o r m e a c e r c a de las n e c e s i d a d e s 
f i n a n c i e r a s de su Comi té Consul t ivo , h a s t a la si-
g u i e n t e A s a m b l e a p l ena r i a . D icho i n f o r m e , u n a v e z 
a p r o b a d o por la A s a m b l e a p l ena r i a , se e n v i a r á a l 
S e c r e t a r i o Genera l , qu ien lo s o m e t e r á al Conse jo d e 
A d m i n i s t r a c i ó n . 

7 0 6 
7. B a s á n d o s e en el i n f o r m e a c e r c a de las n e c e s i d a -

des f i n a n c i e r a s del Comité , a p r o b a d o p o r la A s a m -
blea p lenar ia , el D i r e c t o r e s t ab lece rá , con el f i n d e 
que sean inc lu idos po r el S e c r e t a r i o G e n e r a l en el 
p r e s u p u e s t o a n u a l de la Un ión las p rev i s iones d e 
g a s t o s del Comi t é p a r a el a ñ o s igu ien te . 

7 0 7 -
8. E l D i r e c t o r p a r t i c i p a r á , en l a m e d i d a n e c e s a r i a , 

en las a c t i v i d a d e s de as i s tenc ia t é c n i c a de la U n i ó n 
d e n t r o del m a r c o de las d ispos ic iones del C o n v e n i o . 
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P r o p o s i c i o n e s p a r a l a s c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s . 

7 0 8 
1. D e c o n f o r m i d a d con el n ú m e r o 181, los C o m i t é s 

Consu l t ivos p o d r á n f o r m u l a r p ropos ic iones de m o d i f i -
cac ión de los R e g l a m e n t o s m e n c i o n a d o s en el n ú -
m e r o 193. 

7 0 9 
2. .Es tas p ropos ic iones se d i r i g i r á n a su debido-

t i e m p o al S e c r e t a r i o Genera l , a f i n de q u e p u e d a n 
ser a g r u p a d a s , c o o r d i n a d a s y c o m u n i c a d a s en l a s 
condic iones p r e v i s t a s en el n ú m e r o 526. 

C A P I T U L O 19 

R e l a c i o n e s de los C o m i t é s Consu l t ivos e n t r e sí 
y con o t ras o rgan i zac iones i n t e rnac iona l e s . 

7 Í O * 
.1. ' 1 ) L a s A s a m b l e a s p l e n a r i a s de los Comités Con-

sul t ivos I n t e r n a c i o n a l e s p o d r á n cons t i tu i r comis iones 
m i x t a s p a r a e f e c t u a r e s tud ios y f o r m u l a r r e c o m e n -
dac iones sobre cues t iones de i n t e r é s común . 

711 
(2) Los D i r e c t o r e s de los Comi tés Consult ivos, e a 

co laborac ión con los r e l a t o r e s pr incipales , p o d r á n 
o r g a n i z a r r e u n i o n e s m i x t a s de comis iones de e s t u d i o 
de c a d a u n o d e l o s ' C o m i t é s Consult ivos, con el ob-
je to de e s t u d i a r y - p r e p a r a r p royec tos de recomenda— 



- 406 - Martes 14 de Mayo de 1963 D I A R I O O F I C I A L ^ 

c iones s o b r e cues t iones de i n t e r é s común . E s t o s 
p r o y e c t o s de r ecomendac iones s e r á n p r e s e n t a d o s en 
la s igu ien te r e u n i ó n de la A s a m b l e a p l e n a r i a del 
C o m i t é consul t ivo co r respond ien te . 

7 1 2 
2. L a A s a m b l e a p lena r i a o el D i r e c t o r d e u n Comi t é 

Consul t ivo pod rán i nv i t a r a u n r e p r e s e n t a n t e de es te 
Comi t é p a r a as is t i r , con c a r á c t e r consul t ivo , a las 
r e u n i o n e s del o t ro Comi té Consul t ivo o de o t r a s or-
gan izac iones i n t e r n a c i o n a l e s a las q u e h a y a sido invi-
t a d o el Comi t é Consul t ivo i n t e r e sado . 

7 1 3 
3. P o d r á n as is t i r , con c a r á c t e r consul t ivo , a las 

r eun iones de u n Comi t é Consul t ivo, el S e c r e t a r i o 
Genera l , el V i c e s e c r e t a r i o Genera l , el P r e s i d e n t e de 
la J u n t a I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e c u e n c i a s y 
el D i r ec to r , o s u s r e p r e s e n t a n t e s , del o t ro C o m i t é 
Consu l t ivo . E n caso necesar io , u n Comi t é p o d r á - in -
v i t a r a e n v i a r obse rvadores a sus r e u n i o n e s a t í tu lo 
consu l t ivo a cua lqu i e r o r g a n i s m o p e r m a n e n t e de 
la Un ión q u e no h a y a c o n s i d e r a d o necesa r io e s t a r 
r e p r e s e n t a d o en ellas. 

A N E X O 6 

(Véase el a r t í c u l o 28). 

A c u e r d o e n t r e las N a c i o n e s U n i d a s y l a U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones . 

P R E A M B U L O 

E n v i r t u d de las d ispos ic iones del a r t í c u l o 57 de 
l a C a r t a de las Nac iones Un idas , y del a r t í c u l o 26 
del Convenio de la U n i ó n I n t e r n a c i o n a l de Te lecomu-
nicac iones , de A t l a n t i c City, 1947, l as N a c i o n e s Uni -
d a s y la U n i ó n I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s 
a c u e r d a n lo s i g u i e n t e : 

A R T I C U L O I 

L a s N a c i o n e s U n i d a s r econocen a l a U n i ó n I n t e r -
n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , d e n o m i n a d a en ade-
l a n t e en es te A c u e r d o "la Unión" , como l a i n s t i t u -
c ión e spec ia l i zada e n c a r g a d a de a d o p t a r , de confo r -
m i d a d con su A c t a cons t i t u t iva , l as m e d i d a s necesa -
r i a s p a r a el c u m p l i m i e n t o de los f i n e s s e ñ a l a d o s en 
la m i s m a . 

A R T I C U L O I I 

R e p r e s e n t a c i ó n r ec íp roca , 

1. L a O r g a n i z a c i ó n de l a s N a c i o n e s U n i d a d e s s e r á 
i n v i t a d a a e n v i a r r e p r e s e n t a n t e s p a r a p a r t i c i p a r , sin 
d e r e c h o a voto, en las de l ibe rac iones de t o d a s las 
C o n f e r e n c i a s de P l e n i p o t e n c i a r i o s y a d m i n i s t r a t i v a s 
de la U n i ó n ; i g u a l m e n t e s e r á i nv i t ada , p rev io debido 
a c u e r d o con la Unión , a env ia r r e p r e s e n t a n t e s . p a r a 
a s i s t i r a r e u n i o n e s de Comi tés Consul t ivos I n t e r n a -
c ionales o a c u a l e s q u i e r a o t r a s c o n v o c a d a s po r l a 
Unión , con el d e r e c h o de t o m a r pa r t e , sin ' voto , én 
la d i scus ión de a s u n t o s que i n t e r e s e n a las N a c i o n e s 
Un idas . 

2. L a U n i ó n se rá i n v i t a d a a env ia r r e p r e s e n t a n t e s 
p a r a a s i s t i r a l as ses iones de la A s a m b l e a G e n e r a l 
de las N a c i o n e s Unidas , con f i n e s de c o n s u l t a sobre 
a s u n t o s de t e l ecomun icac iones . 

3. L a Unión s e r á i n v i t a d a a env ia r r e p r e s e n t a n t e s 
p a r a a s i s t i r a l as ses iones del Conse jo E c o n ó m i c o y 
Social de las N a c i o n e s U n i d a s y del Conse jo de Tu-
t e l a y de sus comis iones y comités , y a p a r t i c i p a r , 
sin de r echo a voto, en sus de l iberac iones , c u a n d o se 
t r a t e n p u n t o s del o r d e n del d í a en los que la Un ión 
p u e d a e s t a r i n t e r e s a d a . 

4. L a Un ión será i n v i t a d a a e n v i a r r e p r e s e n t a n t e s 
p a r a as i s t i r a l as ses iones de las comis iones pr inc i -
p a l e s de la Asamblea G e n e r a l en las que h a y a n de 
d i scu t i r s e a s u n t o s de la c o m p e t e n c i a d e la Unión , 
y a p a r t i c i p a r , s in d e r e c h o a voto, en es tas discu-
siones. 

5. La S e c r e t a r í a de las N a c i o n e s U n i d a s d i s t r i b u i r á 
e n t r e los M i e m b r o s de la A s a m b l e a Genera l , del Con-
se jo E c o n ó m i c o y Social, y de sus comis iones , y del 
Conse jo de Tute la , s e g ú n el caso, c u a n t a s exposicio-
nes p r e s e n t e la Un ión por escr i to . De igua l modo,, 
l a s exposic iones q u e por esc r i to p r e s e n t e n las N a -
ciones U n i d a s s e r á n d i s t r i b u i d a s po r la Un ión e n t r e 
sus p rop ios Miembros . 

A R T I C U L O I I I 

Inc lus ión de a s u n t o s e n el o r d e n de l d ía . 

P r e v i a s las consu l t a s o p o r t u n a s , la Un ión i n c l u i r á 
en el o r d e n del d ía de las C o n f e r e n c i a s de P len i -
po t enc i a r i o s o a d m i n i s t r a t i v a s , o de l a s r e u n i o n e s 
de o t ros o r g a n i s m o s de la Unión , los a s u n t o s q u e le 
p r o p o n g a n las Nac iones Un idas . E l Conse jo Eco-
n ó m i c o y Social, y sus comis iones , así .como el Con-
se jo de Tu te la , inc lu i rán , de igua l modo, en su o r d e n 
del d ía los a s u n t o s p r o p u e s t o s por las c o n f e r e n c i a s 
o por los d e m á s ó rganos de la Unión . 

É>. 

A R T I C U L O I V 

R e c o m e n d a c i o n e s de l a s N a c i o n e s U n i d a s . 
1. L a Unión , t e n i e n d o en c u e n t a el debe r de las 

N a c i o n e s U n i d a s de f ac i l i t a r el logro de los ob je t ivos 
p rev i s tos en el a r t í cu lo 55 de la C a r t a , y de a y u d a r 
al Conse jo E c o n ó m i c o y Social a e j e r c e r la f u n c i ó n 
y el pode r que le c o n f i e r e el a r t í cu lo 62 de la C a r t a 
p a r a e f e c t u a r o p r o m o v e r es tud ios e i n f o r m e s sobre 
p r o b l e m a s i n t e r n a c i o n a l e s de c a r á c t e r económico, so-
cial, cu l tu ra l , educa t ivo , s an i t a r io , etc., y p a r a di-

r i g i r r e c o m e n d a c i o n e s sob re t a l e s a s u n t o s a l a s ins-
t i t uc iones espec ia l izadas c o m p e t e n t e s ; t e n i e n d o en 
cuen t a , a s imismo , que los a r t í c u l o s 58 y 63 de l a 
C a r t a d i sponen q u e las N a c i o n e s U n i d a s deben fo r -
m u l a r r e c o m e n d a c i o n e s p a r a coo rd ina r las ac t iv ida-
des de e s t a s ins t i tuc iones especia l izadas , y los p r in -
cipios g e n e r a l e s en q u e se i n sp i r an , conviene en 
t o m a r las m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a s o m e t e r lo a n t e s 
posible a su ó r g a n o ap rop i ado , a los e fec tos proce-
den tes , c u a n t a s r e c o m e n d a c i o n e s of ic ia les p u e d a di-
r ig i r le la O r g a n i z a c i ó n de N a c i o n e s Un idas . 

2. L a U n i ó n conviene en ponerse en r e l ac ión con la 
O r g a n i z a c i ó n de N a c i o n e s Un idas , c u a n d o és ta lo 
solicite, con . respecto a las r e c o m e n d a c i o n e s a q u e 
se r e f i e r e el a p a r t a d o a n t e r i o r , y en c o m u n i c a r a su 
deb ido t i e m p o a las N a c i o n e s U n i d a s las m e d i d a s 
a d o p t a d a s po r la Un ión o p o r sus M i e m b r o s p a r a 
p o n e r en p r á c t i c a d ichas r e c o m e n d a c i o n e s o cual-
q u i e r o t ro r e s u l t a d o q u e de la cons ide rac ión de las 
m i s m a s se der ive . 

3. L a Un ión c o o p e r a r á en cua lqu i e r o t r a m e d i d a 
q u e p u d i e r a c o n s i d e r a r s e n e c e s a r i a p a r a a s e g u r a r la 
coo rd inac ión p l e n a m e n t e e f ec t i va de las ac t i v idades 
de las i n s t i t uc iones e spec ia l i zadas y de las N a c i o n e s 
U n i d a s . Conviene , e spec ia lmen te , en c o l a b o r a r con 
t odo ó r g a n o o en todos los ó r g a n o s q u e el Conse jo 
E c o n ó m i c o y Social p u e d a c r e a r p a r a f a c i l i t a r e s t a 
coord inac ión , y en s u m i n i s t r a r c u a n t o s i n f o r m e s se 
reve len necesa r io s p a r a el logro de t a l e s f ines . 

A R T I C U L O V 

I n t e r c a m b i o de i n f o r m a c i o n e s y d e d o c u m e n t o s 

1. Sin p e r j u i c i o de las m e d i d a s q u e p u d i e r a s e r 
nece sa r i o a d o p t a r p a r a g a r a n t i z a r el c a r á c t e r conf i -
denc ia l d e ' c ie r tos documen tos , l as N a c i o n e s U n i d a s 
y l a U n i ó n p r o c e d e r á n al i n t e r c a m b i o m á s comple to 
y r á p i d o posible de i n f o r m a c i o n e s y documen tos , p a r a 
s a t i s f a c e r las neces idades de c a d a u n a de el las . 

2. Sin p e r j u i c i o del c a r á c t e r g e n e r a l de las disposi-
c iones del a p a r t a d o p r e c e d e n t e : 

a ) L a Un ión p r e s e n t a r á a las N a c i o n e s U n i d a s u n 
i n f o r m e a n u a l sobre s u s ac t iv idades ; 

b) L a U n i ó n d a r á curso, en lo posible, a t o d a pe-
t ic ión de i n f o r m e s especiales , e s tud ios o a n t e c e d e n t e s 
q u e las N a c i o n e s U n i d a s p u e d a n d i r ig i r l e ; 

c) E l S e c r e t a r i o G e n e r a l de las N a c i o n e s U n i d a s 
se p o n d r á en re lac ión con la a u t o r i d a d c o m p e t e n t e 
de l a Unión , a pe t ic ión de és ta , p a r a f a c i l i t a r a l a 
U n i ó n c u a n t a s i n f o r m a c i o n e s p r e s e n t e n p a r a el la 
u n i n t e r é s p a r t i c u l a r . 

A R T I C U L O V I 

As i s t enc i a a l a s N a c i o n e s Unidas . 

L a Un ión conv iene en c o o p e r a r con las N a c i o n e s 
U n i d a s y con sus o r g a n i s m o s p r inc ipa l e s y subs id ia -
rios, y en p r e s t a r l e s la a s i s t enc i a q u e le sea posible, 
de c o n f o r m i d a d con la C a r t a de las N a c i o n e s U n i d a s 
y el Conven io I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones , 
t e n i e n d o d e b i d a m e n t e en c u e n t a la s i tuac ión pa r t i -
c u l a r de los M i e m b r o s de l a Un ión que no son M i e m -
b r o s de las N a c i o n e s Un idas . 

A R T I C U L O V I I 

R e l a c i o n e s con la C o r t e I n t e r n a c i o n a l de J u s t i c i a . 

1. L a U n i ó n conv iene en s u m i n i s t r a r a la Co r t e 
I n t e r n a c i o n a l de J u s t i c i a c u a n t a s i n f o r m a c i o n e s pue-
da so l ic i ta r de ella, en ap l icac ión del a r t í cu lo 34 del 
e s t a t u t o de d i cha Cor te . 

2. La A s a m b l e a G e n e r a l de l a s N a c i o n e s U n i d a s 
a u t o r i z a , a la Un ión a sol ic i tar de la Cor te I n t e r n a -
cional de J u s t i c i a d i c t á m e n e s consu l t ivos sobre las 
cues t iones j u r í d i c a s q u e se p l a n t e e n en m a t e r i a de 
su c o m p e t e n c i a , y no c o n c i e r n a n a las r e l ac iones m u -
t u a s ' de l a U n i ó n con 1a O r g a n i z a c i ó n de N a c i o n e s 
U n i d a s o con las d e m á s i n s t i t uc iones espec ia l izadas . 

3. L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s o el Conse jo 
de A d m i n i s t r a c i ó n , a c t u a n d o en v i r t u d de au to r i z a -
ción de la C o n f e r e n c i a de P len ipo tenc ia r ios , p o d r á n 
d i r i g i r u n a sol ic i tud de e s t a n a t u r a l e z a a la Cor te . 

4. C u a n d o la Un ión sol ici te u n d i c t a m e n consu l t ivo 
de la Cor te I n t e r n a c i o n a l de Jus t i c i a , i n f o r m a r á de 
ello al Conse jo E c o n ó m i c o y Social. 

A R T I C U L O V I I I 

D i spos i c iones c o n c e r n i e n t e s a l p e r s o n a l . 

1. L a s N a c i o n e s U n i d a s y la Un ión conv ienen en 
e s t ab l ece r p a r a el pe rsona l , en lo posible, n o r m a s , 
m é t o d o s y d ispos ic iones comunes , con el f i n de evi-
t a r con t r ad i cc iones g r a v e s en los t é r m i n o s y con-
dic iones de empleo, i m p e d i r la c o m p e t e n c i a en l a 
c o n t r a t a c i ó n del pe r sona l , y f a c i l i t a r el i n t e r c a m b i o 
de p e r s o n a l q u e c o n v e n g a a u n a y o t r a pa r t e , p a r a 
la m e j o r u t i l i zac ión de sus servicios. 

2. L a s N a c i o n e s U n i d a s y l a . U n i ó n conv ienen en 
coope ra r , en todo lo posible, p a r a el logro de los 
f i n e s ind icados . 

A R T I C U L O I X 

Serv ic ios es tad í s t i cos . 

1. L a s N a c i o n e s U n i d a s y la Un ión conv ienen en 
r ea l i za r los m a y o r e s e s fue rzos por l o g r a r l a m á x i m a 
colaborac ión , e l i m i n a r t o d a c o n c u r r e n c i a i n n e c e s a r i a 
en sus ac t iv idades , y u t i l i za r con la m a y o r e f i cac ia 
posible su p e r s o n a l t écn ico en la compi lac ión , a n á -
lisis, publ icac ión, no rmal i zac ión , m e j o r a y d i f u s i ó n 
de d a t o s es tad í s t i cos . As imismo, u n i r á n sus e s f u e r z o s 

p a r a o b t e n e r la m a y o r u t i l i d a d posible de las tafo*»?' 
m a c i o n e s e s t ad í s t i c a s y p a r a a l iv i a r la l abor de los 
gob ie rnos y d e m á s o r g a n i s m o s l l a m a d o s a suminis-
t r a r e s t a s i n f o r m a c i o n e s . 

2. L a Un ión r econoce a la O r g a n i z a c i ó n ele Nacio-
n e s U n i d a s como el o r g a n i s m o cen t r a l , e n c a r g a d o de 
recoger , ana l i za r , pub l ica r , n o r m a l i z a r , pe r fecc iona r 
y d ivu lga r l a s e s t ad í s t i c a s q u e s i r v a n a los f i n e s ge-
n e r a l e s de las o rgan izac iones i n t e r n a c i o n a l e s . 

3. L a Organ i zac ión de N a c i o n e s U n i d a s reconoce 
a l a Unión como el o r g a n i s m o cen t ra l , e n c a r g a d o de 
recoger , ana l iza r , publ icar , n o r m a l i z a r , p e r f e c c i o n a r 
y d ivu lga r las e s t a d í s t i c a s en la e s f e r a de su compe-
tenc ia , sin pe r ju i c io del d e r e c h o de la Organ i zac ión 
de Nac iones U n i d a s de i n t e r e s a r s e en t a les estadísti--»; 
cas, en c u a n t o p u e d a n ser n e c e s a r i a s p a r a la reali-
zación de sus propios ob je t ivos o p a r a el p e r f e c c i o - ^ 
n a m i e n t o de las es tad í s t i cas del m u n d o en te ro . Co-
r r e s p o n d e r á a la Unión a d o p t a r las dec is iones rela-
t i v a s a la f o r m a en que se h a y a n de e s t ab l ece r s u s 
d o c u m e n t o s de servicio. 

4. Con el f i n de es tab lecer u n c e n t r o de i n f o r m a c i ó n 
e s t ad í s t i ca p a r a uso genera l , los d a t o s q u e se sumi -
n i s t r a n a la Unión p a r a i n c o r p o r a r l o s a s u s se r ies 
e s t a d í s t i c a s o a sus i n f o r m e s especia les sé p o n d r á n , 
en lo posible, a disposición de la O r g a n i z a c i ó n d e 
N a c i o n e s Un idas , c u a n d o és ta así lo solicite. 

5. Los da tos q u e rec iba la Organ izac ión de N a c i o n e s 
U n i d a s p a r á i n c o r p o r a r l o s a sus se r ies e s t ad í s t i c a s ¡> 
b á s i c a s o a sus i n f o r m e s epec ia les se p o n d r á n a d i s - * 
posic ión de l a Unión , a pe t ic ión de ésta , y en la m e -
d ida en que sea posible y opor tuno . 

A R T I C U L O X 

Serv ic ios a d m i n i s t r a t i v o s y técnicos . 

1. A los e fec tos de la u t i l izac ión m á s e f i caz del 
p e r s o n a l y de los r e c u r s o s disponibles , l a O r g a n i z a -
ción de N a c i o n e s U n i d a s y l a Unión r e c o n o c e n l a 
conven ienc i a d e ev i t a r , en c u a n t o sea posible, la 
c r eac ión de servic ios q u e p u e d a n h a c e r s e c o m p e t e n -
cia, o cuyos t r a b a j o s s e a n aná logos , y de c o s u l t a r s e 
a es te r e spec to en caso necesa r io . 

2. L a Organ i zac ión de N a c i o n e s U n i d a s y la U n i ó n 
t o m a r á n c o n j u n t a m e n t e disposiciones en lo r e l a t i vo 
al r eg i s t ro y depósi to de los d o c u m e n t o s of ic ia les . 

A R T I C U L O X I 

Dispos ic iones r e l a t i v a s a l p r e s u p u e s t o . 

1. E l p r e supues to , el p royec to de p r e s u p u e s t o d e 4 & _ _ 
Un ión s e r á t r a n s m i t i d o a l a Organ i zac ión de Na-
ciones U n i d a s al m i s m o t i empo q u e a los Miembros 
de la Unión . L a A s a m b l e a G e n e r a l p o d r á h a c e r re --
c o m e n d a c i o n e s a la Un ión a es te respec to . 

2. L a Un ión t e n d r á el de r echo de e n v i a r r e p r e s e n ; 
t a n t e s p a r a p a r t i c i p a r , s in de r echo a voto, e n las. 1 

de l ibe rac iones de l a A s a m b l e a Genera l , o de cua lqu ie - '*� 
r a de sus comis iones , c u a n d o el p r e s u p u e s t ó de la 
U n i ó n se ha l l e en d iscus ión. 

A R T I C U L O X I I 

P r o v i s i ó n de f o n d a s p a r a servic ios espec ia les . 

1. Si como consecuenc ia de u n a so l ic i tud de coo-
pe rac ión , de i n f o r m e s especia les o de es tudios , p re -
s e n t a d a por la Organ izac ión de N a c i o n e s Un idas , 
c o n f o r m e a l a r t í cu lo VI, o a o t r a s d i spos ic iones del 
p r e s e n t e Acue rdo , la Unión se v ie re ob l igada a rea-
l izar i m p o r t a n t e s ga s to s s u p l e m e n t a r i o s , las p a r t e s 
se c o n s u l t a r á n p a r a d e t e r m i n a r la f o r m a de h a c e r 
f r e n t e a es tos gas tos de la m a n e r a m á s e q u i t a t i v a ¡ 
posible. 

2. L a Organ izac ión de N a c i o n e s U n i d a s y l a Unión 
se c o n s u l t a r á n i g u a l m e n t e p a r a a d o p t a r las disposi-
c iones q u e e s t imen equ i t a t i vas p a r a c u b r i r los g a s t o s 
de los servicios cen t ra les , a d m i n i s t r a t i v o s , t écn icos -
o f i sca les , y de t odas las f ac i l idades o a y u d a s especia- " 
les p r e s t a d a s , p o r la Organ izac ión de N a c i o n e s Uni -
das, a pe t ic ión de la Unión. 

A R T I C U L O X I I I 

Sa lvoconduc tos de las N a c i o n e s Un idas . 
Los f u n c i o n a r i o s de la Un ión t e n d r á n el derech'^-tf 

de u t i l i za r los sa lvoconduc tos de las N a c i o n e s Unidas , 
de c o n f o r m i d a d con los a c u e r d o s espec ia les q u e cele-""""" 
b r e n el Sec re t a r io G e n e r a l de las N a c i o n e s U n i d a s 
y las a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s de l a Un ión . 

A R T I C U L O X I V -

Acue rdos e n t r e ins t i tuc iones . h 

1. L a Un ión conviene en i n f o r m a r al Conse jo E c o -
nómico y Social sob re l a : n a t u r a l e z a y a l c a n c e de t odo 
a c u e r d o oficial proyectado^ e n t r e l a U n i ó n y c u a l q u i e r 
o t r a ins t i tuc ión especia l izada, o r g a n i s m o i n t e r g u b e r -
n a m e n t a l u o rgan izac ión i n t e r n a c i o n a l no g u b e r n a -
m e n t a l , y en comunica r l e , a s imi smo , los de ta l l e s de 
d icho acue rdo , u n a vez concluido. 

2. L a Organ izac ión de N a c i o n e s U n i d a s conv i ene 
en i n f o r m a r a la Unión sob re la n a t u r a l e z a y a l c a n c e 
de todo a c u e r d o of ic ia l p r o y e c t a d o por c u a l e s q u i e r a 
o t r a s ins t i tuc iones especia l izadas sob re cues t i ones q u e 
p u e d a n i n t e r e s a r a la Unión , y en c o m u n i c a r l e , as i -
m i s m o , los de ta l les de d icho acue rdo , u n a vez con-
cluido. 

'. A R T I C U L O X V , v 

En lace . '« 

. 1. L a Organ izac ión de N a c i o n e s ' U n i d a s y la Unión 
conv ienen en las d ispos ic iones a n t e r i o r e s en la con-
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vicción de q u e és t a s c o n t r i b u i r á n a m a n t e n e r un 
enlace e fec t ivo e n t r e a m b a s organizac iones , y a f i r -
m a n su in tenc ión de a d o p t a r c u a n t a s m e d i d a s pue-
d a n ser n e c e s a r i a s a ta l f in . 

2. L a s disposiciones conce rn i en t e s al en lace pre-
visto por el p r e s e n t e Acuerdo, se a p l i c a r á n , en la 
m e d i d a ap rop i ada , a las re lac iones e n t r e la Unión B e C h i n a : 
y la Organ izac ión de Nac iones Un idas , c o m p r e n d i d a s 
s u s o f i c inas reg iona les o aux i l i a re s . 

T e l e g r á f i c o y, con u n a rese rva , la del R e g l a m e n t o 
Adic iona l de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s , todos ellos anexos 
a este Convenio , pe ro no se cons ide rea obl igado por 
el R e g l a m e n t o Telefónico . 

I I I 

A R T I C U L O X V I 

Servic ios de teiscoií i isnicación de l a s 
N a c i o n e s Unidas . 

1. L a U n i ó n reconoce la i m p o r t a n c i a q u e p a r a la 
O r g a n i z a c i ó n de N a c i o n e s Un idas t i ene el poder dis-
f r u t a r de los m i s m o s de rechos q u e los M i e m b r o s de 
la Unión, en la explo tac ión de los servic ios de tele-
comun icac ión . 

2. L a Organ izac ión de N a c i o n e s U n i d a s se compro-
m e t e a exp lo ta r los servicios de t e l ecomun icac ión que 
d e p e n d e n de ella, a j u s t á n d o s e a los t é r m i n o s del 
Convenio I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones y del 
R e g l a m e n t o anexo al mismo. 

3. L a s moda l idades p rec i sa s de apl icación de es te 
a r t i cu lo s e r á n ob je to de a r r eg los por s epa rado . 

A R T I C U L O X V I I 

E j e c u c i ó n del Acuerdo . 

E l S e c r e t a r i o G e n e r a l de las Nac iones U n i d a s y la 
a u t o r i d a d c o m p e t e n t e de la Unión p o d r á n conclu i r 
c u a n t o s a r r e g l o s c o m p l e m e n t a r i o s p u e d a n p a r e c e r 
c o n v e n i e n t e s p a r a la ap l i cac ión del p r e s e n t e Acuerdo . 

A R T I C U L O X V I I I 

Rev i s ión . 

E s t e Acue rdo e s t a r á s u j e t o a rev is ión por con-
c i e r t o en t r e las N a c i o n e s U n i d a s y la Unión , con u n 
av i so prev io de seis m e s e s por u n a u o t r a p a r t e . 

A R T I C U L O X I X 

E n t r a d a en v igo r . 

1. E l p r e s e n t e A c u e r d o e n t r a r á en v igor provisio-
n a l m e n t e después de su a p r o b a c i ó n por la A s a m b l e a 
G e n e r a l de las N a c i o n e s U n i d a s y por la C o n f e r e n c i a 
de P l e n i p o t e n c i a r i o s de T e l e c o m u n i c a c i o n e s de At l an -
t i c City, 1947. 

2. A r e s e r v a de l a ap robac ión m e n c i o n a d a en el 
a p a r t a d o a n t e r i o r , el p r e s e n t e A c u e r d o e n t r a r á en 
v i g o r o f i c i a l m e n t e al m i s m o t i e m p o q u e el Convenio 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , de A t l a n t i c 
City, 1947, o en u n a f e c h a a n t e r i o r , si la Un ión así 
lo decidiese. 

P R O T O C O L O F I N A L 

del 

Convenio I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones . . 

G inebra , 1959. 

E n el ac to de p r o c e d e r a la f i r m a del Convenio 
I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones (Ginebra , 1959), 
los p l en ipo tenc ia r ios q u e susc r iben t o m a n n o t a de 
l a s dec l a r ac iones s iguen tes , que f o r m a n p a r t e de 
las a c t a s f ina le s de la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a -
rios, G ineb ra , 1959: � -

B e l a R e p ú M i c a A r g e n t i n a : 

L a Delegac ión A r g e n t i n a decla.ra: E l Convenio 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomun icac iones (Ginebra , 195B), 
e n el n ú m e r o 4, es tab lece que es M i e m b r o de la Un ión 
tocio pa ís o g r u p o de t e r r i t o r i o s e n u m e r a d o s en el 
A n e x o 1. D icho Anexo 1 m e n c i o n a a ese e fec to los 
T e r r i t o r i o s de U l t r a m a r , de c u y a s r e l ac iones i n t e r n a -
c iona les es r e sponsab le el Gobie rno del R e i n o Un ido 
de G r a n B r e t a ñ a e I r l a n d a del Nor te . 

Corno es hab i tua l , el a lud ido Gobie rno inc luye den-
t r o de ese c o n j u n t o al t e r r i t o r i o que d e n o m i n a "Is las 
F a l k l a n d y D e p e n d e n c i a s " , a c t o q u e e n c u e n t r a eco 
en d o c u m e n t o s of ic ia les pub l i cados por la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones . P o r t a l motivo, ' 
la De legac ión Argent ina , deja, expresa, c o n s t a n c i a de 
q u e ese hecho en n a d a a f e c t a la s o b e r a n í a a r g e n t i n a 
sobre d ichas islas, cuya, ocupac ión d e t e n t a el R e i n o 
Unido , en v i r t u d de u n ac to de f u e r z a j a m á s acep t a -
do por el Gobie rno a r g e n t i n o , el cua l r e a f i r m a los 
impresc r ip t i b l e s e ina l i enab les de r echos de la Re-
públ ica , y decla.ra que las I s las Malvinas , I s las Sand-
w i c h del Sur , I s l a s G e o r g i a s del S u r y las t i e r r a s 
incluidlas d e n t r o del sec tor a n t a r t i c o a r g e n t i n o no 
c o n s t i t u y e n co lonia o posesión de nac ión a lguna , s ino 
q u e f o r m a n p a r t e del t e r r i t o r i o a rgen t i no , y e s t án 
c o m p r e n d i d a s en su domin io y soberan ía . 

L a p r e c e d e n t e dec l a r ac ión debe cons ide r a r s e asi-
m i s m o vál ida con re l ac ión a cua lqu i e r o t r a m e n c i ó n 
d e la m i s m a índole que se i nc luya en el Convenio o 
en sus Anexos . 

I I 
D e C a n a d á : 

Al f i r m a r este Convenio, C a n a d á f o r m u l a l a re-
s e r v a de que no a c e p t a el n ú m e r o 193 del Convep io 
I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones (Ginebra , 1959). 
C a n a d á r econoce las obl igac iones d e r i v a d a s del R e -
g l a m e n t o de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s , del R e g l a m e n t o 

La Delegac ión de la Repúb l i ca de C h i n a en la 
C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Unión I n t e r -
nac iona l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1859, como 
en A t l a n t i c Ci ty y B u e n o s Aires, es la ún ica repre -
sen tac ión l eg í t ima de Ch ina en ella, y como tal la h a 
reconocido la Confe renc i a . Si a lguno de los M i e m b r o s 
de ia Unión f o r m u l a cua lqu ie r dec la rac ión o r e s e r v a 
r e l a c i o n a d a con este Convenio o Anexo a él, que 
resu l t e i n c o m p a t i b l e con la posición de la R e p ú b l i c a 
de China , t a l como se de f ine m á s a r r i ba , t a ! decla-
r ac ión o r e s e r v a es i legal y, por t an to , nu la e in-
o p e r a n t e . R e s p e c t o de" los M i e m b r o s menc ionados , la 
R e p ú b l i c a de Ch ina no acep ta , ai f i r m a r es te Con-
venio, n i n g u n a obl igación d e r i v a d a del Convenio In -
t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones ' (G inebra , 1959), 
n i t a m p o c o de los pro tocolos con él r e l ac ionados . 

IV 

B e l Congo Be lga y T e r r i t o r i o a e fiuanda Urundi: 

Al f i r m a r el Convenio I n t e r n a c i o n a l de Te lecomu-
n icac iones "(Ginebra , 1959), el Congo B e l g a y el Te-
r r i t o r io de ' R u a n d a U r u n d i d e c l a r a n f o r m a l m e n t e 
que se r e s e r v a n el de r echo de no r e s p e t a r el a r t í cu lo 
3 de! R e g l a m e n t o de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s (Ginebra , 
1959), s ino en la m e d i d a en que la ap l icac ión de las 
d i spos ic iones c o n t e n i d a s en este a r t í c u l o p e r m i t a 
a t e n d e r las neces idades i nd i spensab l e s de sus ser-
vicios de r a d i o d i f u s i ó n in te r io r . 

se f o r m u l e en cues t iones de p r e s u p u e s t o de la Un ión , 
por las de legac iones que p a r t i c i p a n en la ac tua l Con-
f e r e n c i a . 

2. La Delegac ión de la R e p ú b l i c a de I n d i a d e c l a r a 
que la f i r m a del- p r e s e n t e Convenio por- su país, im-
plica t a m b i é n la r e s e r v a de a c e p t a r - o no d e t e r m i n a -
das d ispos ic iones de los R e g l a m e n t o s T e l e g r á f i c o y 
Te le fón ico de G i n e b r a (1953), m e n c i o n a d a s en el 
a r t í cu lo 14 del Convenio . 

3. L a Delegac ión de la R e p ú b l i c a de, India r e s e r v a 
t a m b i é n p a r a su Gobie rno ' el de r echo de a d o p t a r , en 
caso necesar io , las m e d i d a s a d e c u a d a s p a r a a s e g u r a r 
el a d e c u a d o f u n c i o n a m i e n t o de l a U n i ó n y de sus 
o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s , así como la ap l i cac ión de 
los R e g l a m e n t o s e n u m e r a d o s en el a r t í c u l o 14 del 
Convenio, en el caso de q u e c u a l q u i e r o t r o pa í s se 
r e se rve el de recho de a c e p t a r o no las d i spcs . c iones 
del Convenio y de los R e g l a m e n t o s m e n c i o n a d o s . 

: X I 

De la R e p ú b l i c a de I n d o n e s i a : 

H a b i d a c u e n t a de q u e c o n s t i t u c i o n a l m e n t e I r i a n 
B a r a t ( N u e v a G u i n e a Occ iden ta l ) , f o r m a p a r t e i n t e -
g r a n t e de la Repúb l i ca de Indones ia , la De l egac ión 
de I n d o n e s i a en la Confe renc ia de P l e n i p o t e n c i a r i o s 
y en la C o n f e r e n c i a A d m i n i s t r a t i v a de R a d i o c o m u n i -
cac iones , G inebra , 1959, d e c l a r a f o r m a l m e n t e que l a 
f i r m a por su p a r t e de es te Convenio y del R e g l a m e n -
to de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s no impl ica en m o d o 
a l g u n o q u e a c e p t e la denominac ión de I r i a n B a r a t 
( N u e v a G u i n e a ) , s e g u i d a del t é r m i n o "Pa í s e s B a j o s " , 
en los d o c u m e n t o s de la Unión y en el R e g l a m e n t o 
de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s (Anexos y / o apénd ices ) . 

Del E s t a d o de I s r a e l : 
X I I 

1 

D e Cos ta R i c a : 

L a De legac ión de la R e p ú b l i c a de Cos ta R i c a de-
c l a r a que r e se rva , piara su Gobierno , el de r echo a 
a c e p t a r o no l a s consecuenc i a s que t e n g a n las r e se r -
vas f o r m u l a d a s por o t ros gob i e rnos p a r t i c i p a n t e s en 
es ta C o n f e r e n c i a , y q u e p u e d a n e n t r a ñ a r u n a u m e n t o 
en la p a r t e c o n t r i b u t i v a de Cos ta R i c a a los ga s to s 
de la Unión . 

V I 

Da De legac ión del E s t a d o de I s r a e l no puede acep-
t a r las r e s e r v a s f o r m u l a d a s por las De legac iones del 
R e i n o de A r a b i a Saud i t a , R e p ú b l i c a de I r aq , R e i n o 
H a c h e m i t a de J o r d a n i a , K u w a i t , L íbano , R e i n o Un ido 
de Libia, R e i n o de M a r r u e c o s , R e p ú b l i c a A r a b e Uni -
da, R e p ú b l i c a d e S u d á n y R e p ú b l i c a de Túnez , r e la -
t i v a s a I s rae l , y r e s e r v a el d e r e c h o de su Gob ie rno 
a t o m a r l a s m e d i d a s a d e c u a d a s q u e e s t ime necesa -
r i a s p a r a p r o t e g e r los i n t e r e s e s del E s t a d o de I s r a e l 
en la ap l i cac ión del p r e s e n t e Convenio , y de s u s 
R e g l a m e n t o s anexos , en lo que se r e f i e r e a los pa íses 
M i e m b r o s c i tados a n t e r i o r m e n t e . 

D e C u b a : 

Al f i r m a r el p r e s e n t e Convenio en n o m b r e del Go- D e J a p ó n : 
b i e rno de l a R e p ú b l i c a de Cuba, l a De legac ión que 
la r e p r e s e n t a h a c e f o r m a l r e se rva de l a a c e p t a c i ó n 
del R e g l a m e n t o Te leg rá f i co , R e g l a m e n t o Te le fón ico 
y R e g l a m e n t o Adic iona l de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s , 
m e n c i o n a d o s en el a r t í cu lo 14 del Convenio I n t e r n a -
c iona l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s (G ineb ra , 1959). 

X I I I 

V I I 

D e l a R e p ú b l i c a de E l S a l v a d o r : 

E l Gob ie rno dé la R e p ú b l i c a de E l Sa lvado r se 
r e s e r v a el de r echo de- a d o p t a r c u a n t a s m e d i d a s con-
s ide re n e c e s a r i a s o ú t i l e s p a r a p r o t e g e r s u s in te reses , 
si u n M i e m b r o o M i e m b r o asoc iado no c o n t r i b u y e s e 
al pago de los gas to s de l a Unión , o f o r m u l a s e r e se r -
vas c u y a n a t u r a l e z a a c r e c e n t a s e la p a r t e a l í cuo ta 
con q u e c o n t r i b u y e a s u f r a g a r el p r e s u p u e s t o de la 
Unión . 

B 

Al f i r m a r .el p r e s e n t e Convenio en n o m b r e . de l a 
R e p ú b l i c a de E l Sa lvador , 1a De legac ión de es te país 
r e s e r v a p a r a su Gobie rno el de r echo de a c e p t a r o no 
l a s ob l igac iones q u é se d e r i v a n del R e g l a m e n t o Tele-
. fón ico y del R e g l a m e n t o Adic ional de R a d i o c o m u -
n icac iones , m e n c i o n a d o s en el a r t í cu lo 14 de! Conve-
nio I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones (Ginebra , 
195S). ' . 

V I H 

J a p ó n se r e s e r v a el de r echo de a d o p t a r las m e d i d a s 
q u e cons ide re n e c e s a r i a s p a r a la d e f e n s a de s u s 
in te reses , en el caso de q u e las r e s e r v a s f o r m u l a d a s 
p o r . o t r o s pa í ses den por r e s u l t a d o u n a u m e n t o d e 
su c o n t r i b u c i ó n p a r a el pago de los g a s t o s de l a 
Unión . 

X I V 

D e l R e i n o de los P a í s e s B a j o s : 

L a De legac ión del R e i n o de los P a í s e s B a j o s de -
c l a r a que no a c e p t a la d e c l a r a c i ó n f o r m a l de l a 
R e p ú b l i c a de Indones i a , r e l a t i v a a la i m p u g n a c i ó n 
de la soberanía , del Gob ie rno de los P a í s e s B a j o s so-
b re el t e r r i t o r i o no a u t ó n o m o de N u e v a Gu inea H o -
l andesa . 

Con r e spec to a la d e n o m i n a c i ó n " N u e v a G u i n e a 
Ho landesa" , d e c l a r a que es ta d e n o m i n a c i ó n es la co-
r r e c t a desde el p u n t o de v is ta cons t i tuc iona l , y a s í 
h a sido o f i c i a l m e n t e r e c o n o c i d a y e m p l e a d a por l a 
S e c r e t a r í a de las N a c i o n e s U n i d a s . 

X V 

l í e la R e p ú M i c a d e F i l i p i n a s : 

La, R e p ú b l i c a de F i l i p ina s d e c l a r a f o r m a l m e n t e , a l 
f i r m a r el p r e s e n t e Convenio , que no puede a c e p t a r 
n i n g u n a obl igación en !a a c t u a l i d a d con r e spec to a 
los R e g l a m e n t o s T e l e g r á f i c o 7 Te le fón ico m e n c i o n a -
dos en el n ú m e r o 193 del Convenio . 

X V I 

D e los Es tados Un idos de A m é r i c a : Del R e i n o U n i d o de G r a n Gre taña . e b l a n d a del 
N o r t e : 

La, f i r m a de es te Convenio , por y en n o m b r e de 
los E s t a d o s Unidos de Amér i ca , es i g u a l m e n t e vá l ida , De legac ión de! R e m o Unido de G r a n B r e t a ñ a 
de a c u e r d o con sus r e g l a m e n t o s cons t i tuc iona les , pa- e ~ i r l a n d a del « a r t e d e c l a r a q u e no a c e p t a la decla-
r a t odos los t e r r i t o r i o s de los E s t a d o s Un idos de r a c i ó n necha por la De legac ión 'Argen t ina , po r pone r 
A m é r i c a . - - en e n t r e d i c h o la s o b e r a n í a del Gob ie rno de Su Majes -

Los"^Estados Un idos de A m é r i c a d e c l a r a n oficial- t a d B r i t á n i c a sobre las I s las F a l k l a n d y sus D e p e n -
d i e n t e o u e su pa ís no a c e p t a , m e d i a n t e la firma de Cencías, y 'desea r e s e r v a r o f i c i a l m e n t e los d e r e c h o s 
-este Conven io en su n o m b r e , ob l igac ión a l i runa res- Q s l Gobie rno de Su M a j e s t a d sob re es ta cues t ión . L a s 
-oecto del R e g l a m e n t o Te le fón ico ni del R e g l a m e n t o I s l a s F a l k l a n d y sus D e p e n d e n c i a s h a n sido y s iguen 
Adic iona l ' d e R a d i o c o m u n i c a c i o n e s a auc se r e f i e r e s : e n d o P a r t e . i n t e g r a n t e de los t e r r i t o r i o s cuyo coa-
el a r t í cu lo 14 del Conven ip I n t e r n a c i o n a l de Teleco- J u n t o c o n s t i t u y e el M i e m b r o de l a Unión conoc ido 
m i m i c a c i o n e s (Ginebra , 1959). b a s t a a h o r a con el n o m b r e de "Colonias, P r o t e c t o -

rados" . T e r r i t o r i o s d s U l t r a m a r y t e r r i t o r i o s b a j o 
m a n d a t o o t u t e l a del R e i n o Unido de G r a n B r e t a ñ a 
e I r l a n d a de! Nor t e " , en cuyo n o m b r e el Re ino Unido 
de G r a n B r e t a ñ a e I r l a n d a del N o r t e adh i r ió al Con-

L a De legac ión he l én i ca d e c l a r a en n o m b r e cíe su v e n i o I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones ( B u e n o s 
Gob ie rno q u e no a c e p t a n i n g u n a c o n s e c u e n c i a de Aires , 1S52), el 16 de n o v i e m b r e de 1853, y que, en 
las r e s e r v a s que imp l iquen u n a u m e n t o de su p a r t e e l Convenio I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones (Gi-
c o n t r i b u t i v a p a r a el pago de los gas to s de l a Un ión . n e b r a , 1959), se d e n o m i n a de la m a n e r a s igu ien te : 

" T e r r i t o r i o s d e U l t r a m a r , de c u y a s re lac iones in t e r -
n a c i o n a l e s es r e sponsab le el Gobierno del R e i n o 
U n i d o de G r a n B r e t a ñ a e I r l a n d a del Nor t e " . 

D e l a R e p ú M i c a de I n d i a : X V I I ' ' ' 
1. Al f i r m a r l a s a c t a s f i na l e s de la C o n f e r e n c i a I n - . , , , ,. 

t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones , G inebra , 1959,. l a D e l a . R e p ú b l i c a Checoes lovaca : 
R e p ú b l i c a de I n d i a no a c e p t a n i n g u n a inc idenc ia f i - L a De legac ión Checoes lovaca dec lara , en n o m b r e 

n a n c i e r a a consecuenc ia de cua lqu i é r r e s e r v a q u e del Gob ie rno de la R e p ú b l i c a Checoes lovaca , q u e n o 

D e G r e c i a : 
I X 



- 408 - Martes 14 de M.iyo de 1963 D I A R I O O F I C I A L 

a c e p t a n i n g u n a consecuenc i a de las r e s e r v a s que 
t e n g a n como f i n a l i d a d a u m e n t a r su p a r t e con t r ibu -
t i v a en los gas tos de ia Unión. 

X V I I I 
D e T u r q u í a : 

L a Delegac ión de T u r q u í a dec la ra que el Gob ie rno 
de la Repúb l i ca de T u r q u í a no puede a c e p t a r n i n g u -
n a inc idenc ia f i n a n c i e r a q u e e v e n t u a l m e n t e p u e d a 
de r iva r se de las r e s e r v a s f o r m u l a d a s po r o t ros go-
b ie rnos p a r t i c i p a n t e s en la ac tua l C o n f e r e n c i a . 

X I X 

D e la Unión S u d a f r i c a n a y T e r r i t o r i o d e A f r i c a del 
Sudoes t e : 

L a Delegac ión de la U n i ó n S u d a f r i c a n a y T e r r i t o r i o 
de Á f r i c a del Sudoes t e dec l a r a que, al f i r m a r este 
Convenio, en n o m b r e de la Unión S u d a f r i c a n a y 
T e r r i t o r i o de A f r i c a del Sudoes te , lo h a c e con la re-
s e r v a de q u e la Un ión S u d a f r i c a n a y T e r r i t o r i o de 
A f r i c a del Sudoes t e no es tá de a c u e r d o en conside-
r a r s e ob l igada por el R e g l a m e n t o Te le fón ico a q u e 
a l u d e el a r t í cu lo 14 del Convenio I n t e r n a c i o n a l de 
T e l e c o m u n i c a c i o n e s (Ginebra , 1959). 

X X 

D e la R e p ú b l i c a de V e n e z u e l a : 

Al f i r m a r es te Convenio , l a De legac ión de l a R e -
públ ica de Venezuela , en n o m b r e de su Gobierno , 
d e c l a r a que m a n t i e n e las r e s e r v a s i nd i cadas en el 
R e g l a m e n t o T e l e g r á f i c o y en el R e g l a m e n t o Tele-
fón ico (Ginebra , 1S5S), as í como t a m b i é n l a r e l a t i va , 
al R e g l a m e n t o de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s (Ginebra , 
1959). 

X X I 

D e A f g a n i s t á n , de la Repúbl ica A r g e n t i n a , de Bél-
gica, de la Repúbl ica de Colombia, de! Congo B e l g a 
y T e r r i t o r i o de B o a n d » Untad! , de D i n a m a r c a , de 
E s p a ñ a , de los E s t a d o s de U l tramar de l a Comuni-

. dad y T e r r i t o r i o s F r a n c e s e s de U l t r a s » » , cíe F r a n -
cia , de México, de Mónsco, d e Noruega, del Para-
guay, del P e r ú , de Portugal , de las Provinc ias 
Portuguesas de Ultramar, de la Repúbl ica F e d e r a l 
de A t e n ú a l a , ele la Repúbl ica F e d e r a t i v a Popular 
de Yugoeslavia, de Si iecta y de S u i z a : 
L a s De legac iones de los pa í ses m e n c i o n a d o s de-

c la ran , en n o m b r e de sus respec t ivos Gobiernos , que 
no a c e p t a n consecuenc i a a l g u n a de las r e se rvas que , 
p u e d a n o r i g i n a r u n a u m e n t o de sus c u o t a s con t r i -
b u t i v a s p a r a el pago de los g a s t o s de l a Unión . 

X X I I 

De la R e p ú b l i c a P ó p a l a ? de Alban ia , de í a Repúbl ica 
Socialista. Sovié t ica <le B i e l o r r a s i a , de U República' 
Popular de Balgaria , de l a República .Popular Húi í -
g a r a , de í a R e p ú b l i c a P o p u l a r de P o l o n i a , de la 
Repúbl ica Socialista. Sovié t ica de Ucran ia , de l a 
República Popular R o m á n » , de l a R e p ú b l i c a de 
Checoes lovaqu ia y de l a Unión de Repúbl icas So-
c ia l i s tas Sov ié t i cas : 

L a s De legac iones de los pa í ses m e n c i o n a d o s de-
c l a r a n por la p r e sen t e , en n o m b r e de sus Gobie rnos 
respect ivos , que la decis ión a d o p t a d a por la Confe -
r e n c i a de P l en ipo tenc i a r io s , G inebra , 1959, de la 
Un ión I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , de reco-
noce r las c redenc ia l e s de los r e p r e s e n t a n t e s de 
Ch iang-Ka i -Shek p a r a t o m a r p a r t e en la C o n f e r e n c i a 
y f i r m a r las a c t a s f i na l e s en n o m b r e de Ch ina , es 
i leg í t ima, pues to q u e los r e p r e s e n t a n t e s l ega le s de 
C h i n a p u e d e n ser sólo r e p r e s e n t a n t e s des ignados por 
el Gobie rno c e n t r a l popu l a r de la R e p ú b l i c a P o p u l a r 
de China . 

X X I I I 

D e la R e p ú b l i c a P o p u l a r de Alban ia , de l a R e p ú b l i c a 
P o p u l a r de Bu lga r i a , de l a R e p ú b l i c a P o p u l a r H ú n -
g a r a , de l a R e p ú b l i c a P o p u l a r de Po lon ia , de la-
R e p ú b l i c a P o p u l a r R u m a n a y de l a R e p ú b l i c a d e 
Checoes lovaqu ia : 

Al f i r m a r el Convenio I n t e r n a c i o n a l de Te lecomu-
nicac iones (Ginebra , 1959), l a s De legac iones de los 
pa íses s igu i en t e s : R e p ú b l i c a P o p u l a r de Alban ia , 
R e p ú b l i c a de Bu lga r i a , R e p ú b l i c a P o p u l a r H ú n g a r a , 
R e p ú b l i c a P o p u l a r de Po lon ia , R e p ú b l i c a P o p u l a r 
R u m a n a y R e p ú b l i c a de Checoes lovaquia , d e c l a r a n 
q u e r e s e r v a n p a r a sus Gob ie rnos respec t ivos el dere-
cho de a c e p t a r o no el R e g l a m e n t o de R a d i o c o m u -
nicac iones , en su t o t a l i d a d o en pa r t e . 

X X I V 

Del R e i n o de A r a b i a Saud i t a , de l a R e p ú b l i c a d e 
I r a k , del R e i n o H a c h e m i t a d e J o r d a n i a , - de K u -
wa i t , de L íbano , del R e i n o U n i d o de J. ibia, del 
R e i n o de M a r r u e c o s , de la R e p ú b l i c a A r a b e Unida , 
de la República, del S u d á n y de T ú n e z : 

L a s De legac iones de los pa í ses m e n c i o n a d o s de-
c l a r a n que la f i r m a y la posible r a t i f i c a c i ó n subsi -
g u i e n t e por sus respec t ivos Gobiernos , del Convenio 
I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones (Ginebra , 1959), 
ca recen de val idez con re lac ión al M i e m b r o que f i -
g u r a en el A n e x o 1 del m i s m o , con el n o m b r e de 
I s rae l , y no i m p l i c a n en m o d o a l g u n o su reconoci -
mien to . 

X X V 
D e A u s t r i a e I t a l i a : 

A u s t r i a e I t a l i a se r e s e r v a n el d e r e c h o de a d o p t a r 
c u a n t a s m e d i d a s e s t i m e n n e c e s a r i a s p a r a g a r a n t . z a r 

sus in te reses , en el caso de q u e a l g u n o s M i e m b r o s o 
M i e m b r o s a soc iados no c o n t r i b u y a n al pago d e - l o s 
g a s t o s de la Unión , de a c u e r d o con las d i spos ic iones 
del Convenio I n t e r n a c i o n a l de Te lecomun icac iones 
(Ginebra , 1653), y si l as r e s e r v a s de o t ros pa íses pue-
den c o m p r o m e t e r el f u n c i o n a m i e n t o de sus servic ios 
de t e l ecomunicac ión . 

X X V I 

B e l a R e p ú b l i c a Soc ia l i s ta Sov ié t i ca ele B ie lo r rus i a , 
de la- R e p ú b l i c a Soc ia l i s ta Sovié t ica d e U c r a n i a y 
de l a Un ión de R e p ú b l i c a s Soc ia l i s tas Sovié t icas : 

L a s De legac iones de l a R e p ú b l i c a Socia l is ta So-
v ié t i ca de B ie lo r rus ia , de la R e p ú b l i c a Soc ia l i s t a So-
v ié t i ca de U c r a n i a y de la Un ión de R e p ú b l i c a s So-
c ia l i s t a s Sovié t i cas d e c l a r a n o f ic ia lmente , v po r la 
p re sen te , que al f i r m a r es te Convenio m a n t i e n e n las 
r e s e r v a s en re lac ión con el R e g l a m e n t o de R a d i o -
comunicac iones , f o r m u l a d a s por s u s Gob ie rnos res-
pec t ivos al r a t i f i c a r el Convenio I n t e r n a c i o n a l de 
T e l e c o m u n i c a c i o n e s (Buenos Aires , 1852). 

X X V I I 

D e G h a n a , de la R e p ú b l i c a de G u i n e a y de I r á n : 

L a s De l egac iones de los pa í ses m e n c i o n a d o s de-
c l a r a n q u e sus Gobie rnos se r e s e r v a n el de recho de 
a d o p t a r las m e d i d a s q u e j u z g u e n n e c e s a r i a s p a r a la 
s a l v a g u a r d i a de sus in t e re ses en el caso de q u e los 
M i e m b r o s o M i e m b r o s a soc iados de j en de c u m p l i r 
las d i spos ic iones del Conven io I n t e r n a c i o n a l de Tele-
c o m u n i c a c i o n e s (Ginebra , 1953), o de q u e las r e s e r v a s 
po r ellos f o r m u l a d a s p e r j u d i q u e n a sus servic ios de 
t e l ecomun icac iones . 

X X V I I I 

Del R e i n o H a c h e m i t a de Jo rdan ia , y de l a R e p ú b l i c a 
A r a b a U n i d a : 

L a s De legac iones del R e i n o H a c h e m i t a de J o r d a n i a 
y de la R e p ú b l i c a A r a b e U n i d a m a n i f i e s t a n , en n o m -
b r e de sus 'Gob ie rnos respec t ivos , su de sacue rdo con 
los n ú m e r o s 42 y 97, en ¡os que se a u t o r i z a a l Con-
sejo de A d m i n i s t r a c i ó n a c o n c e r t a r a c u e r d o s con las 
o rgan izac iones i n t e r n a c i o n a l e s en n o m b r e de 1a 
Unión. S u s G o b i e r n o s no Ge c o n s i d e r a r á n obl igados 
por los . acuerdos que v a y a n , a su juicio, en c o n t r a 
de sus in te reses . 

X X I X 

De í a F e d e r a c i ó n de Aus t r a l i a , cié N u e r a Ze land ia , 
de P a k i s t á n , de l a R e p ú b l i c a de F i l i p inas , del Re i -
n o Unido de G r a n B r e t a ñ a e I r l a n d a del N o r t e y 
de la U n i ó n S u d a f r i c a n a , y T e r r i t o r i o de A f r i c a 
del Sudoes t e : 

L a s De legac iones de los países m e n c i o n a d o s se re-
s e r v a n el de r echo de a d o p t a r las m e d i d a s q u e consi-
d e r e n n e c e s a r i a s p a r a p r o t e g e r s u s i n t e r e se s en el 
caso de q u e c i e r to s M i e m b r o s o M i e m b r o s a soc i ados 
no c o n t r i b u y a n a l p a g o - de los ga s to s de la Unión , 
o n o c u m p l a n l a s disposiciones del Convenio I n t e r -
nac iona l de Te l ecomun icac iones (Ginebra , 1959), o 
de sus Anexos � o P ro toco los a d j u n t o s , o c u a n d o las 
r e s e r v a s f o r m u l a d a s .por o t ros pa í ses p e r j u d i q u e n a 
sus servic ios de t e l ecomunicac iones . 

E n f e de lo cual , los p l en ipo t enc i a r i o s r e spec t ivos 
f i r m a n el Conven io en c a d a u n o de los i d iomas chino, 
español , f r a n c é s , ing lés y ruso, en l a in te l igenc ia de 
que, en caso de desacuex*do, ei t ex to f r a n c é s h a r á f e ; 
e s te e j e m p l a r q u e d a r á depos i t ado en los a r ch ivos de 
la . Un ión I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , la 
cua l r e m i t i r á u'na copia del m i s m o a c a d a u n o de los 
pa í ses s i g n a t a r i o s . 

E n Ginebra , a 21 de d i c i e m b r e de 1959. 

- (Siguen las m i s m a s f i r m a s q u e p a r a el Conven io ) . 

P R O T O C O L O S A D I C I O N A L E S A L C O N V E N I O 
I N T E R N A C I O N A L D E T E L E C O M U N I C A C I O N E S 

(Ginebra , 1959). � 

E n el a c t o de p r o c e d e r a la f i r m a del Conven io I n -
t e r n a c i o n a l dé Te l ecomun icac iones (Ginebra , 1959), 
los p l en ipo t enc i a r i o s q u e suscr iben h a n f i r m a d o los 
P r o t o c o l o s ad ic iona le s que f i g u r a n a con t inuac ión , 
y �que f o r m a n p a r t e de l a s A c t a s f i na l e s de la Con-
ferencia , de P l en ipo t enc i a r i o s , G ineb ra , 1959: 

P R O T O C O L O 

P-ocediro iento q."e d e b e n seguir los M i e m b r o s y 
M i e m b r o s a soc i ados paar e leg i r su clase c o n t r i b u t i v a . 

1. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados d e b e r á n 
n o t i f i c a r al S e c r e t a r i o Genera l , a n t e s del 1? de jul io 
de 1960, la c lase c o n t r i b u t i v a q u e e l i j an del c u a d r o 
con t en ido en el n ú m e r o 202 del Convenio I n t e r n a c i o -
n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s (Ginebra , 1959). 

2. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados q u e el 1° 
de jul io de 1960 no h u b i e r e n n o t i f i c a d o su decis ión, 
en apl 'cación de lo d i spues to en el a p a r t a d o 1, ten-
d r á n l a obl igación de c o n t r i b u i r s e g ú n el n ú m e r o de 
u n i d a d e s su sc r i t o p o r ellos en el Convenio de B u e n o s 
Aires . 

___ � I I 

P R O T O C O L O 

(Justos de Éa Unión p a r a el p e r í o d o de 1931.a 1965. 

1. Se a u t o r i z a a l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n p a r a 
e s t ab lece r el p r e s u p u e s t o a n u a l de la Unión , de t a l 
m a n e r a q u e los gas to s a n u a l e s : 

Del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n ; 
De la S e c r e t a r í a G e n e r a l ; 
De la J u n t a I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e -

cuenc ia s ; 
De las S e c r e t a r í a s de los C o m i t é s Consu l t ivos 

I n t e r n a c i o n a l e s ; 
De los l abo ra to r i o s e i n s t a l ac iones t é c n i c a s de la 

U n i ó n ; no rebasen, p a r a los a ñ o s 1961 y s igu ien tes , 
h a s t a la p róx ima C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s 
de la Unión, l as s u m a s de : 

11.000.000 f r a n c o s suizos p a r a el a ñ o 1981 
11.500.000 f r a n c o s suizos para- el a ñ o 1962 
11.500.000 f r a n c o s suizos p a r a el a ñ o 1983 
11.845.000 f r a n c o s suizos para, el a ñ o 1964 
12.200.000 f r a n c o s suizos p a r a el a ñ o 1985 

P a r a ios años s iguientes a 1965, los p r e s u p u e s t o s 
a n u a l e s no, d e b e r á n exceder en m á s de u n '3% a n u a l de 
la s u m a f i j a d a p a r a el a ñ o p receden te . E n e s t a s su -
m a s e s t á inc lu ido el prec io de a lqui le r del n u e v o 
edi f ic io de l a Unión . 

N o obs tan te , en casos m u y excepcionales , se a u t o -
r i z a r á al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n p a r a d i sponer 
de c réd i to s que no excedan de u n 3% de los t opes 
es tab lec idos en el p á r r a f o 1 a n t e r i o r . E n t a l caso , 
el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n d e b e r á t o m a r u n a 
reso luc ión p r e c i s a n d o los mot ivos conc re to s de t a l 
m e d i d a . 

3. E l Conse jo p o d r á i g u a l m e n t e r e b a s a r los t o p e s 
f i j a d o s en ei p á r r a f o 1 a n t e r i o r , t o m a n d o en c u e n t a : 

3. 1 E l a u m e n t o de la escala de sueldos, c o n t r i b u -
c iones p a r a pens iones o i n d e m n ; z a e í o n e s , i nc lu idos 
los a j u s t e s po r l u g a r de des t ino es tab lec idos por l a s 
N a c i o n e s Un idas en f a v o r de su pe r sona l e m p l e a d o 
en Ginebra , y 

3. 2 L a s f l uc tuac iones en el t ipo de cambio e n t r e 
el f r a n c o suizo y el dó la r US, q u e t e n g a n como c o n -
secuenc ia u n a u m e n t o de los g a s t o s de la Unión . 

4. P a r a el t r a s l a d o de los servic ios de l a Un ión a l 
n u e v o edif ic io que se les h a des t inado , el Conse jo d e 
A d m i n i s t r a c i ó n p o d r á a s i g n a r a i p r e s u p u e s t o u n a 
s u m a c o m p l e m e n t a r i a especia l q u e no exceda d e 
715.000 f r a n c o s suizos. Los M i e m b r o s y M i e m b r o s 
asoc iados de la Un ión p a r t i c i p a r á n en este gas to d e 
a c u e r d o con la c lase c o n t r i b u t i v a q u e h a y a n elegido 
s e g ú n el a r t í cu lo 15 del Convenio . 

5. E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n p o d r á a u t o r i z a r 
g a s t o s p a r a l a s c o n f e r e n c i a s y r e u n i o n e s a q u e se 
r e f i e r e n los n ú m e r o s 197 y 198 del Convenio , h a s t a 
u n a s u m a m á x i m a de 13.189.000 f r a n c o s suizos p a r a 
el pe r íodo de cinco años , 1981-1965. 

5. 1 D u r a n t e los a ñ o s 1961 a 1885 el C o n s e j o d e 
A d m i n i s t r a c i ó n , t o m a n d o en cons ide rac ión , e v e n t u a l -
m e n t e , l as d ispos ic iones del a p a r t a d o 5. 3 s igu ien te , 
t r a t a r á de l i m i t a r los g a s t o s a las s u m a s i n d i c a d a s 
a c o n t i n u a c i ó n : 

780.000 f r a n c o s suizos p a r a el a ñ o 19&1 
1.184.000 f r a n c o s suizos p a r a el a ñ o 1932 
4.000.000 f r a n c o s suizos p a r a el a ñ o 1963 

.3 .225.000 f r a n c o s suizos p a r a el a ñ o 1964 
4.000.000 f r a n c o s suizos p a r a «el a ñ o 1935 

5. 2 Los gas tos p rev i s tos p a r a 1965 se r e d u c i r á n e n : 
1.000.000 f r a n c o s suizos en el caso de q u e en 1965 

no se ce lebre n i n g u n a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a -
rios,' y en 2.120.000 f r a n c o s suizos en el caso de q u e 
n i n g u n a c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a o r d i n a r i a de r a -
d iocomun icac iones se celebre ese m i s m o año . 

Si la C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s no se r e ú n e 
en 1965, el Conse jo A d m i n i s t r a t i v o a u t o r i z a r á a p a r -
t i r de 1985, a ñ o por año, l as s u m a s q u e c o n s i d e r e 
a p r o p i a d a s p a r a las c o n f e r e n c i a s y r e u n i o n e s a q u e 
se r e f i e r e n los n ú m e r o s 197 y 198 del Convenio . 

5. 3 E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n p o d r á a u t o r i z a r 
q u e se excedan los ¡ imi tes de los g a s t o s a n u a l e s f i -
j a d o s en los p á r r a f o s 5. 1 y 5. 2 a n t e r i o r e s , si el exce-
d e n t e p u e d e c o m p e n s a r s e por c réd i tos : 

Que h a y a n q u e d a d o d isponib les desde el año a n t e -
r ior , o 

Que se d e s c u e n t e n de u n a ñ o f u t u r o . 
6. E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n t r a t a r á de e f e c t u a r 

t odas l a s economías posibles. A t a l f in , e s t a b l e c e r á 
a n u a l m e n t e el nivel de gas to s m á s b a j o posible a u t o - . 
r izado en re lac ión con l a s n e c e s i d a d e s d e l a U n i ó n , 
den t ro de los topes f i j a d o s en los p á r r a f o s 1, 4 y 5 
an t e r io r e s . 

7. Si los c réd i tos q u e puede u t i l i za r el C o n s e j o de 
Admin i s t r ac ión , de a c u e r d o con lo d i spues to en los 
p á r r a f o s 1 a 5 an t e r i o r e s , se r eve l an i n s u f i c i e n t e s pa -
r a a s e g u r a r el b u e n f u n c i o n a m i e n t o de la Unión , el 
Connse jo sólo p o d r á r e b a s a r d i chos c r éd i t o s con a p r o -
bac ión de la m a y o r í a de los M i e m b r o s de la Unión , 
d e b i d a m e n t e consul tados . T o d a consu l t a a los M i e m -
bros de l a Un ión d e b e r á ir a c o m p a ñ a d a de u n a ex-
posición c o m p l e t a de las c a u s a s _que j u s t i f i q u e n l a 
pet ic ión. 

8. A n t e s de e x a m i n a r . p ropos ic iones suscep t ib l e s 
de t e n e r r epe rcus iones f i n a n c i e r a s , las c o n f e r e n c i a s 
a d m i n ' s t r a t i v a s y las A s a m b l e a s p l e n a r i a s de ios 
Comi t é s Consu l t ivos d e b e r á n r ea l i za r u n a eva luac ión 
de los gas to s s u p l e m e n t a r i o s que de ellas p u d i e r a n 
de r iva r s e . 
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9. N o se t o m a r á en c u e n t a n i n g u n a decis ión de las 
c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s o de las A s a m b l e a s ple-
n a r i a s de los Comi tés Consul t ivos que e n t r a ñ e u n 
a u m e n t o d i rec to o ind i r ec to de los g a s t o s por e n c i m a 
de los c r éd i to s de que el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n 
puede d isponer , de a c u e r d o con los p á r r a f o s 1 a 5, 
o en las cond ic iones p rev i s t a s en el p á r r a f o 7. 

I I I 

P R O T O C O L O 

Tope de los gas tos o rd ina r io s . 

P r e s u p u e s t o o r d i n a r i o de la U n i ó n p a r a 1980. 

1. E l p r e supues to o r d i n a r i o de la Unión p a r a el 
año 1930 se e s t a b l e c e r á en su f o r m a d e f i n i t i v a po r 

,el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n en su r e u n i ó n o rd ina -
r i a de 1980, d e n t r o de u n tope de nueve mil lones de 
f r a n c o s suizos, en el que e s t a r á n c o m p r e n d i d o s los 
g a s t o s c o r r e s p o n d i e n t e s : 

Al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n ; 
A la S e c r e t a r í a G e n e r a l ; 
A la J u n t a I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e c u e n -

c ias ; 
A las S e c r e t a r í a s de los Comi t é s Consul t ivos I n t e r -

n a c i o n a l e s ; 
A los l a b o r a t o r i o s e ins t a l ac iones t é c n i c a s de la 

Unión , exc lu idas las s u m a s r e t i r a d a s del F o n d o de 
P r o v i s i ó n del C.CJ .T.T. 

.2. Se h a c e c o n s t a r , . p a r a o r i en t ac ión del Conse jo 
de Admin i s t r ac ión , que la s u m a de n u e v e mi l lones 
de f r a n c o s suizos se d e s c o m p o n e corno s igue : 

Francos 
suizos 

2. 1 S u m a p r o p u e s t a a la C o n f e r e n c i a 
de P l e n i p o t e n c i a r i o s por el Conse jo de 
A d m i n i s t r a c i ó n en el Anexo 8 de su in-
f o r m e (excluida la a s i s t enc i a t é c n i c a ) . . . . 7.483.000 

. A d e d u c i r : 
Francos � 
suizos 

a ) S u m a inc lu ida p a r a u n segun-
do empleo de S e c r e t a r i o G e n e r a l 
A d j u n t o 90.000 

b) S u m a inc lu ida p a r a el per -
sona l de la I .F .R.B. que exceda 
de la p lan t i l l a a p r o b a d a de 88 per-
sonas 154.000 

c) Gas tos a c t u a l e s de las cir-
c u l a r e s de la I .F .R.B. i m p u t a b l e s 
a publ icaciones . 115.000 359.000 

O s e a . . . . 7.124.000 

2. 2 S u m a p r o p u e s t a por el S e c r e t a r i o � 
G e n e r a l ad i n t é r i m p a r a nece s idades va-
r ias , i nd i cadas en el anexo al d o c u m e n t o 
n ú m e r o 339 de la C o n f e r e n c i a ( pág ina 7). 101.000 

2. 3 Créd i to s u p l e m e n t a r i o p a r a el Con-
se jo de A d m i n i s t r a c i ó n y empleo del ruso, 
( p a r a u n a r e u n i ó n de 5 s e m a n a s ) . . . . 117.000 

2. 4 E x t e n s i ó n de la ve r i f i cac ión e x t e r n a 
de las c u e n t a s 5.000 

2. 5 E x a m e n re la t ivo al f u n c i o n a m i e n t o -
de las S e c r e t a r í a s de la U n i ó n 15.000 

2. 6 A u m e n t o de la a s ignac ión por ca-
r e s t í a de v ida al pe r sona l jubi lado. . . . 17.000 

2. 7 I n t e g r a c i ó n en l a p l an t i l l a del per-
s o n a l ' t e m p o r e r o de la Sección Off-se t , den-
t r o del c u a d r o del pe r sona l p e r m a n e n t e . " -48.000 

2. 8 Apl icac ión del s i s t e m a c o m ú n de 
las Nac iones U n i d a s al p e r s o n a l de la 
U n i ó n a p a r t i r del 1° de ene ro de 1960 
(costo ne to ) 500.000 

2. 9 Neces idades de la I .F .R .B. por t a -
r e a s e x t r a o r d i n a r i a s r e s u l t a n t e s de deci- . -
s iones de la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n -
c ia r ios y de la C o n f e r e n c i a A d m i n i s t r a t i v a 
de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s 800.000 

2. 10 Gas tos c o m p l e m e n t a r i o s p a r a la 
S e c r e t a r í a G e n e r a l en r e l ac ión con el p u n -
to 2. 9 . . . . . . . . . 44 .003 

2. 11 Gas to s de t r a s l a d o y de o t r a s cla-
ses o r ig inados por el n o m b r a m i e n t o de u n 
S e c r e t a r i o G e n e r a l y de u n Vicesec re t a r io ! 
Genera l , y por los c a m b i o s en la composi -
ción de l a I .F .R .B , . .179.000 

2. 12 E m p l e o de c a l c u l a d o r a s e lect ro- � . . 
n icas . . . ' 50.000 

T o t a l 9.000.000 

que las s u m a s debidas por d ichos pagos a d e l a n t a d o s 
d e v e n g a n in te reses a p a r t i r de e s t a ú l t i m a f e c h a ; y 
que el p a g o c o m p l e m e n t a r i o r e s u l t a n t e de la apl ica-
ción del p r e s e n t e Pro tocolo , no p o d r á n r e c l a m a r s e 
a los M i e m b r o s y M i e m b r o s asociados , a n t e s q u e el 
p r e s u p u e s t o h a y a sido es tab lec ido en su f o r m a def i -
n i t iva , la C o n f e r e n c i a de P len ipo tenc ia r ios , Ginebra , 
1959, decide que, no o b s t a n t e las d isposic iones de los 
p á r r a f o s 8 y 9 del a r t i cu lo 13 del Convenio I n t e r n a -
cional ele Te l ecomun icac iones (Buenos Aires, 1952), 
el pago c o m p l e m e n t a r i o de con t r ibuc ión de los Miem-
bros y Miembros asociados, r e s u l t a n t e del p r e s e n t e 
Pro toco lo , p o d r á excepc iona lmen te e f e c t u a r s e en cual-
q u i e r f e c h a en el t r a n s c u r s o del año 1980, y q u e 
ese pago c o m p l e m e n t a r i o no c o m e n z a r á a d e v e n g a r 
in t e re ses s ino a p a r t i r del 1? de ene ro de 1861. 

IV 

P R O T O C O L O 

Dispos ic iones t r a n s i t o r i a s . 

La C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G ineb ra , 1959, 
ha a p r o b a d o las disposiciones s iguien tes , que se apl i -
c a r á n con c a r á c t e r p rov is iona l h a s t a la e n t r a d a en 
v igor del Convenio I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun ica -
ciones (Ginebra , 1859)': 

1. (1) E l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n elegido por 
es ta c o n f e r e n c i a , en las condic iones p r e v i s t a s en el 
a r t í c u l o 9 del Convenio, y q u e h a ce l eg rado su pr i -
m e r a r e u n i ó n en Ginebra a n t e s de la f i r m a del pre-
s e n t e P ro toco lo , s e g u i r á e j e r c i endo las f u n c i o n e s q u e 
en el Convenio se le e n c o m i e n d a n . 

(2) E l P r e s i d e n t e y el V icep re s iden te e legidos por 
el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n en su p r i m e r a r eun ión , 
p e r m a n e c e r á n en f u n c i o n e s h a s t a la elección de sus 
suceso re s en la sesión de a p e r t u r a de su r e u n i ó n 
a n u a l de 1961. 

2. Los once m i e m b r o s de la J u n t a I n t e r n a c i o n a l de 
R e g i s t r o de F ' recuenc ias elegidos por la C o n f e r e n c i a 
A d m i n i s t r a t i v a de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s , G inebra , 
1959, en las condic iones p r e v i s t a s en los n ú m e r o s 160 
a 169 del Conyenio, t o m a r á n posesión de su c a r g o en 
la f e c h a f i j a d a por e s t a c o n f e r e n c i a . 

3. E l S e c r e t a r i o G e n e r a l y el V ice sec r e t a r i o Gene-
r a l e legidos po r la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s 
en las condic iones p r e v i s t a s en el a r t í cu lo 6 del Con-
venio, t o m a r á n poses ión de su c a r g o el 1? de ene ro 
de 1960. 

R E S O L U C I O N N U M E R O 2 

Sue ldo de los f u n c i o n a r i o s n o m b r a d o s por e lección. 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de l a Un ión 
i n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 1959, 

R E S U E L V E : 

1. Que a p a r t i r del 1? de ene ro de 1969 se a b o n a r á n 
a l S e c r e t a r i o Genera l , a l V ice sec r e t a r i o General , a 
los D i r ec to r e s de los C o m i t é s Consu l t ivos I n t e r n a c i o -
na l e s y a los m i e m b r o s de . la J u n t a I n t e r n a c i o n a l 
de R e g i s t r o de F r e c u e n c i a , los s igu i en t e s sueldos 
a n u a l e s : 

Sec re t a r io Genera l . . 
V icesec re t a r io Genera.l, D i r ec to r e s de 

los Comi tés Consul t ivos, Miembros de 
la I . F . R . B 

D ó l a r e s 
US. 

14.051.16 

13.720.93 

E n f e de lo cual , los p l en ipo tenc ia r io s respec t ivos 
f i r m a n el Convenio , en c a d a u n o de los i d iomas chino, 
español , f r a n c é s , ing lés y ruso , en la i n t e l igenc ia ele 
que, en caso de desacuerdo , el t ex to f r a n c é s h a r á f é ; 
e s te e j e m p l a r q u e d a r á depos i tado en los a r ch ivos de 
la Un ión I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ta 
cua l r e m i t i r á u n a copia del m i s m o a c a d a uno de los 
pa í ses s igna ta r ios . 

E n Ginebra , a 21 de d i c i embre de 1959. 

(Siguen" las . m i s m a s f i r m a s qüe p a r a el Convenio) . 

2. Que a p a r t i r del l 9 de enero ele 1960 y h a s t a su 
jubi lac ión , el t i t u l a r del empleo cíe S u b d i r e c t o r del 
C.C.I.R. r ec ib i r á a n u a l m e n t e el sueldo de 12.500 dó-
l a r e s US., 

Resue lve , a d e m á s : 

Que los g a s t o s de r e p r e s e n t a c i ó n de a lgunos f u n -
c ionar ios se r eembo l sa r án , p r ev i a p r e s e n t a c i ó n de los 
o p o r t u n o s j u s t i f i c a n t e s , d e n t r o de los l ími t e s si-
g u i e n t e s : 

F r a n c o s su izos 
p o r a ñ o 

S e c r e t a r i o G e n e r a l 7.000 
Vicesec re t a r io G e n e r a l y D i r e c t o r e s 

de los Comi t é s Consu l t ivos 3.500 
P a r a la I .F .R.B. , en su c o n j u n t o , 

d i s t r ibu idos a juic io del P r e s i d e n t e . 5.000 

E n c a r g a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 

Que en caso de q u e se i n t r o d u z c a n a j u s t e s en las 
esca las de sueldos del s i s t e m a común , s o m e t a a l a 
a p r o b a c i ó n de la m a y o r í a de los M i e m b r o s de l a 
Un ión los a j u s t e s que cons ide re a d e c u a d o s p a r a los 
sue ldos q u e se m e n c i o n a n a n t e r i o r m e n t e . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 3 

S i s t ema de s e b o r o s p a r a ios m i e m b r o s de h> J u n t a 
i n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r o e u c n c i vs ( I .F .B .B . ) . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones , G i n e b r a , 1959, 

3. E l Conse jo de Admin i s t r ac ión , ' en su r e u n i ó n 
a n u a l de 1960, a p r o b a r á o f i c i a l m e n t e el p r e s u p u e s t o 
o rd ina r io de f in i t ivo p a r a el año, u n a vez r e v i s a d a s 
con deta l le las s u m a s y las neces idades e x p u e s t a s en 
el p á r r a f o 2 a n t e r i o r , con v i s t a s a r e d u c i r los ga s to s 
en la m á x i m a m e d i d a posible. H a s t a q u e se autor ice , 
d icho p r e supues to def in i t ivo , el Sec re t a r io Gene-
r a l t i ene a t r ibuc iones , a p a r t i r del 1° de ene ro de 
1960, p a r a a p r o b a r los gas tos con c a r g o al p resu-
p u e s t o o rd ina r io de la Un ! ón , s ' n r e b a s a r el l ími te 
de las c i f r a s con ten idas en el p á r r a f o 2 .ya menc io -
nado . 

4. R e c o n o c i e n d o que los M i e m b r o s y M i e m b r o s 
a soc iados h a n sido i nv i t ados a e f e c t u a r u n pago ade-
l a n t a d o a c u e n t a de sus p a r t e s c p n t r i b u t i v a s cor res -
p o n d i e n t e s a 1930, a n t e s del 1? de ene ro de 1960, y 

Reso luc iones , r e c o m e n d a c i o n e s y voto . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 1 

E s t a b l e c i m i e n t o .de u n B e r t a m e n t o de l P e r s o n a l 
p rov is iona l p a r a los f u n c i o n a r i o s e legidos de l a Unión . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s ele la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G ineb ra , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Sü decisión de q u e el Sec re t a r io G e n e r a l y el 
V ice sec r e t a r i o G e n e r a l sean f u n c i o n a r i o s e legidos por 
l a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s ; 

b) Q u e e s t a decisión, así como o t r a s r e l a t i vas a 
cues t iones de persona l , r e q u e r i r á n u n a rev is ión del 
R e g l a m e n t o del P e r s o n a l de la U n i ó n ; 

c) Q u e las d isposic iones ap l icab les a los f u n c i o n a -
r ios e legidos d e b e r á n c o n s i d e r a r s e s e p a r a d a m e n t e de 
las d e m á s del R e g l a m e n t o del P e r s o n a l , 

E n c a r g a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 

1. Que p r e p a r e los t ex tos r e g l a m e n t a r i o s ap l icables 
a los f u n c i o n a r i o s e legidos de la Unión , c l a s i f i cados 
en las' t r e s ca tegpr íaá s igu ien tes : 

1. 1 F u n c i o n a r i o s e legidos po r la C o n f e r e n c i a de 
P l e n i p o t e n c i a r i o s po r u n pe r íodo l imi tado , o sea, el 
S e c r e t a r i o G e n e r a l y el V icesec re ta r io Genera l . 

1. 2 F u n c i o n a r i o s e legidos por 1a, C o n f e r e n c i a Ad-
min i s t r a t iva . O r d ' n a r i a , de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s por 
u n pe r íodo l imi tado , o sea, los m i e m b r o s de la J u n t a 
I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e c u e n c i a s . 

1. '3 F u n c i o n a r i o s e legidos por las A s a m b l e a s ple-
n a r i a s de los Comi t é s Consul t ivos I n t e r n a c i o n a l e s 
po r u n per íodo i l imi tado, o sea, los D i r e c t o r e s de los 

'Comi tés Consu l t ivos I n t e r n a c i o n a l e s . 
2. Que p r e s e n t e estos p royec tos de t e x t o s reg la-

m e n t a r i o s a la p r ó x i m a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n -
ciarios, y 

A u t o r i z a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 

A ap l i ca r es tos t ex tos r e g l a m e n t a r i o s , en todo o en 
pa r t e , con c a r á c t e r m'evis 'onal , h a s t a la p r ó x i m a Con-
f e r e n c i a de P l en ipo tenc i a r io s . 

V I S T O S 

a) E l a c t u a l s i s t e m a de s e g u r o s de lo'S m i e m b r o s 
de la I . F . R B . , desc r i to en la Reso luc ión n ú m e r o 257 
( m o d i f i c a d a ) del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n ; 

b) Su decisión de a f i l i a r la U n i ó n a la C a j a c o m ú n 
de Pens iones elel P e r s o n a l de las N a c i o n e s U n i d a s ; 

c) E l hecho de q u e no h a y a d i spues to del t i e m p o 
necesa r i o p a r a c o n s i d e r a r la cues t ión relat iva, ai sis-
t e m a de s e g u r o s de los m i e m b r o s de la I .F .R.B. , con 
a r r e g l o a las m e d i d a s a d o p t a d a s en re lac ión con la 
f u t u r a s i tuac ión j u r í d i c a de los m i e m b r o s de la 
I .F .R.B, 

R E S U E L V E : 

1. Que el Sec re t a r io Genera l , de a c u e r d o con l a 
I .F.R.B. , es tud ie las p ropos ic iones c o n c e r n i e n t e s a : 
l as condic iones de s e g u r o de los n r e m b r o s de e s t a 
J u n t a , t en i endo en c u e n t a los c a m b i o s en la compo-
sición de es ta última,, los servic ios a n t e r i o r e s de sus . 
m i e m b r o s , la posibi l idad de su a f i l i ac ión a la C a j a 
C o m ú n de P e n s i o n e s del P e r s o n a l de las N a c i o n e s 
U n i d a s y d e m á s cons ide rac iones pertinentes. 

2. Que el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n , en su p róx ima: 
r e u n i ó n anua l , es tud ie las p ropos ic iones q u e le so -
m e t a el Sec re t a r io Genera l , y a d o p t e l a s medidas ; 
a p r o p i a d a s que el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n juzgue ' 
necesa r i a s . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 4 

P r o l o n g a c i ó n del m a n d a t o del S u b d i r e c t o r del Comi t i 
Consu l t ivo I n t e r n a c i o n a l d», R a d i o c o m u n i c a c i o n e s 

(C.C.I.R.) . -
� 

L a C o n f e r e n c i a de Plenipotenciarios de la U n ' ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G ineb ra , 195E 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Que el a c t u a l S u b d i r e c t o r del C.C.I.R. c u m p l 
65 años, edad n o r m a l de jubi lac ión , el 31 de m a y 
de 1961, y que, por cons igu ien te , debe r í a j u b i l a r s 
el 31 de d ic iembre de 1961; 

b) Que en e l ' a r t í c u l o 22 del R e g l a m e n t o del Pe: 
sonal de la Un'ón se p r evé que- en casos v e r d a d e r ; 
m e n t e excepcionales , en i n t e r é s de la Unión , y . 
el f unc iona r io , cons i en te en ello, puede m a n t e n e r ? 
a éste en servicio m á s a l lá del l ímite de edad, norm: 
por u n pe r íodo q u e no p o d r á e x c e d e r de dos año 
y que en el caso de u n S u b d i r e c t o r de u n C.C.I. c 
r r e s p o n d e a la A s a m b l e a p l e n a r i a del Comi té Consr 
t ivo respec t ivo la in i c i a t iva de decidi r t a l prolo 
gac ión ; 

c) Que la I X A s a m b l e a p l e n a r i a del C.C.I.R., L 
Angeles , 1959, h a r e c o m e n d a d o al Conse jo ae .n iu . 
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n i s t r ac ión la p ro longac ión de los servic ios del Sub-
d i rec to r h a s t a la f e c h a de c l a u s u r a de la X A s a m b l e a 
p l e n a r i a del C.C.I.R.; 

d) Que la X A s a m b l e a p l e n a r i a del C.C.I.R. no 
se c e l e b r a r á h a s t a comienzos ' de 1983: 

e) Que el Convenio I n t e r n a c i o n a l de Te lecomuni -
cac iones (Ginebra , 1959) no p revé el c a r g o de Sub-
d i r ec to r del C o m i t é Consul t ivo I n t e r n a c i o n a l de Te-
l ecomun icac iones (C.C.I.R.), 

R E S U E L V E : 

Que se a u t o r i c e al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n p a r a 
m a n t e n e r en servicio al a c t u a l t i t u l a r del c a r g o h a s t a 
la f e c h a de c l a u s u r a de la X A s a m b l e a p l e n a r i a del 
Comi t é Consul t ivo I n t e r n a c i o n a l de R a d i o c o m u n i c a -
c iones (C.C.I.R.), de 19S3. 

R E S O L U C I O N N U M E R O 5 

Coord inac ión e n t r e los organismos p e r m a n e n t e s 
lié i a Unión . 

l ía C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G i n e b r a , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Que es necesa r io es tab lecer u n a e s t r e c h a co-
o r d i n a c i ó n e n t r e c u a t r o o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s 
ex i s t en t e s q u e se ocupan , h a s t a c i e r to pun to , de cues-
t iones s imi la res , e spec i a lmen te en lo q u e c o n c i e r n e 
a la a s i s t enc ia t écn ica , a las r e l ac iones ex t e r io re s y 
a la i n f o r m a c i ó n pública,; 

b) Que la t a r e a del Comi t é de Coord inac ión , que es 
u n ó r g a n o consul t ivo , s e r í a m á s ef icaz, si e s t a co-
o rd inac ión se p r e p a r a s e c o n v e n i e n t e m e n t e en re la -
ción con el c u m p l i m i e n t o de su labor , 

R E S U E L V E : 

Que es nece sa r i o o r g a n i z a r la S e c r e t a r í a Gene ra l 
de m a n e r a q u e a s e g u r e l a coord inac ión e n t r e los 
d iversos o r g a n i s m o s c u a n d o se t r a t e de la e jecuc ión 
ele ios comet idos , e spec i a lmen te p a r a las cues t iones 
r e l a c i o n a d a s con la a s i s t e n c i a t écn ica , l a s r e l ac iones 
ex t e r i o r e s y la i n f o r m a c i ó n públ ica . E l Consejo, de 
A d m i n i s t r a c i ó n d a r á las n o r m a s genera les necesa r i a s . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 6 

E x a m e n r e l a t i v o a l f u n c i o n a m i e n t o de l a s S e c r e t a r í a s 
de l a Un ión . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 1959, 

V I S T A : 

a ) L a dec l a r ac ión r e l a t i v a a la o rgan izac ión de la 
U n i ó n f o r m u l a d a por l a Comis ión Consu l t i va en 
Asun tos A d m i n i s t r a t i v o s y de P r e s u p u e s t o de las 
N a c i o n e s Un idas , en su 8? I n f o r m e a la A s a m b l e a 
G e n e r a l de las N a c i o n e s U n i d a s ( d o c u m e n t o n ú m e r o 
8 de es ta c o n f e r e n c i a ) , s egún la c u a l : 

" . . . no p a r e c e q u e los a r r e g l o s ex i s t en t e s h a y a n 
resue l to a d e c u a d a m e n t e los p r o b l e m a s bás icos ori-
g inados por l a c o m p l e j i d a d leg i s la t iva y de la Se-
c r e t a r í a desde el p u n t o de v i s t a de u n a a d m i n i s t r a -
ción s a n a y económica de las ac t i v idades de la 
U n i ó n " ; n i q u e 

" . . . d eb i e r a r e s u l t a r e x c e s i v a m e n t e difíci l d a r u n 
c a r á c t e r m á s rac iona l a la e s t r u c t u r a de la U.I.T. 
y de su Sec re t a r í a , sin que ello f u e r a en d e s m e d r o 
de l a larga, y út i l expe r i enc ia a d q u i r i d a . A ju ic io de 
l a Comis ión Consul t iva , ello m e j o r a r í a y h a r í a m á s 
económica la a d m i n i s t r a c i ó n de las ac t iv idades de 
l a U.I.T., f a c i i t a r í a las r e l ac iones con o t r a s o rgan i -
zac iones i n t e rnac iona le s , y p e r m i t i r í a q u e l a U.I.T'. 
d e s e m p e ñ a s e u n pape l a ú n m á s c o n s t r u c t i v o en las 
a c t i v i d a d e s i n t e r n a c i o n a l e s de c a r á c t e r coope ra t ivo" ; 

b) Que conviene ob t ene r de las S e c r e t a r í a s ele los 
d i s t i n to s o r g a n i s m o s de la Un ión l a m a y o r e f i cac i a 
posible con los m í n i m o s gas tos ; 

C O N S I D E R A : 

a ) Que a ta l e f ec to debe r í a p r o c e d e r e s a u n a revi-
sión de d ichas Sec re t a r í a s , en p rev is ión del t r a s l a d o 
de todos los servicios de l a Un ión a u n edif ic io 
c o m ú n ; 

b) Que dicho t r a s l a d o o f r e c e r á u n a i n m e j o r a b l e 
o p o r t u n i d a d p a r a i n t r o d u c i r m e j o r a s en la o rgan iza -
c ión ; 

c) Que a este respec to conv iene c o n s u l t a r con ex-
p e r t o s ca l i f i cados en m a t e r i a de o rgan izac ión a d m i -
n i s t r a t i v a , y de rac ional izac ión que no p e r t e n e z c a n a, 
n i n g u n o de los servic ios de l a Unión , 

I n v i t a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 

A que a d o p t e las m e d i d a s o p o r t u n a s p a r a que di-
chos expe r tos i m p a r c i a l e s e x a m i n e n , con 1a coope-
r ac ión del S e c r e t a r i o Genera l , la o rgan izac ión ad_-
m i n i s t r a t i v a de las S e c r e t a r í a s y p rec i sen los c a m -
bios q u é c o n v e n d r í a i n t r o d u c i r d e n t r o del m a r c o del 
Convenio , y 

R E S U E L V E : 

Que a p a r t i r de 1960 se i n c l u y a n en el p r e s u p u e s t o 
de l a U n i ó n los c réd i tos nece sa r i o s p a r a l a rea l i zac ión 
d e este es tudio . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 7 

Asimi lac ión de las condic ionas do eir-ploo. sueldos. 
I ndemnizac iones y pens ión» de la í ivó-i iníí-ínuo*»;-
na l «Je Te l ecomun icac iones . i> l;:s dei si*í«>i!ia CO;?K¡;i 

de l a s N a c i o n e s Unidas . . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) E l a r t í cu lo V I I I del A c u e r d o concluido e n t r e 
la Un ión y las N a c i o n e s U n i d a s ; 

b) L a R e c o m e n d a c i ó n de la X I A s a m b l e a G e n e r a l 
de las N a c i o n e s Un idas , c o n t e n i d a en l a Reso luc ión 
n ú m e r o 1095 (XI ) o) ; 

c) E l i n f o r m e de la Comis ión I n t e r g u b e r n a m e n t a l 
de revis ión de sueldos de l a s N a c i o n e s Unidas , 
(1958), y 

d) L a decis ión a d o p t a d a por el Conse jo de Admi-
n i s t r ac ión en su 12? reun ión , a ce r ca del p r inc ip io de 
as imi lac ión to ta l con el s i s t ema c o m ú n de las N á -
c iones Un idas , 

A P R U E B A : 

El pr inc ip io de a s imi l ac ión de l a s cond ic iones de 
servic io del p e r s o n a l de la Unión a las del s i s t e m a 
c o m ú n de las N a c i o n e s Un idas , 

R E S U E L V E : 

1. Que excep to en ios casos en q u e en los R e g l a -
m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s de la Unión, se p r e v e a o t r a 
cosa p a r a los f u n c i o n a r i o s n o m b r a d o s por e lección 
o p a r a los m i e m b r o s de! P o n d o de Pens iones , se apli-
q u e n a l p e r s o n a l de la Un ión las condic iones de ser -
vicio del p e r s o n a l del s i s t e m a común , y 

2. Que la U n i ó n q u e d e a f i l i a d a a la C a j a C o m ú n 
de P e n s i o n e s del P e r s o n a l d e las N a c i o n e s Unidas , 

E n c a r g a al S e c r e t a r i o G e n e r a l : 

Q u e a p a r t i r del 1? de e n e r o de 1960, y a r e s e r v a de 
rev is ión y a p r o b a c i ó n d e f i n i t i v a por el Conse jo de 
A d m i n i s t r a c i ó n , y s i e m p r e q u e l a c u a n t í a de los gas-
tos p r e v i s t o s en el p r e s u p u e s t o o r d i n a r i o p a r a 1980, 
por concep to de pe r sona l , no s e a s u p e r i o r a 500.000 
f r a n c o s suizos, t o m e l a s m.edidas s igu ien tes : 

1. As igne a los f u n c i o n a r i o s n o m b r a d o s por elección 
los sueldos espec í f i cos a p r o b a d o s por l a C o n f e r e n c i a 
de P l e n i p o t e n c i a r i o s en la Reso luc ión n ú m e r o 2, as í 
como las i n d e m n i z a c i o n e s del s i s t ema c o m ú n . 

2. Apl ique las ca tegor ías , sue ldos e i ndemnizac io -
nes del s i s t e m a c o m ú n , a todos ¡os f u n c i o n a r i o s per -
m a n e n t e s y t e m p o r e r o s de la Un ión p e r t e n e c i e n t e s 
a l a s c a t e g o r í a s D2-D1, p r o f e s i o n a l y de servic ios 
gene ra l e s , de a c u e r d o con l a s p ropos ic iones p r e sen -
t a d a s a l a c o n f e r e n c i a . 

3. F i r m e , el a c u e r d o p e r t i n e n t e con el S e c r e t a r i o 
G e n e r a l de l a s N a c i o n e s Un idas , a c e r c a de la a f i l ia -
ción de la U n i ó n a l a C a j a C o m ú n de P e n s i o n e s del 
pe r sona l de las N a c i o n e s Un idas , i nc lu ida la p r i m e r a 
v a r i a n t e p r e v i s t a p a r a el a r t í c u l o 4 en el p royec to 
de a c u e r d o . 

4. R e v i s é los R e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s de la 
Unión , a f i n de a d a p t a r l o s a las cond ic iones de em-
pleo del s i s t ema c o m ú n 'y a -la a f i l i ac ión de la Un ión 
a l a C a j a C o m ú n de P e n s i o n a s del P e r s o n a l de las 
N a c i o n e s Un idas , y los p o n g a en v igenc ia provis io-
n a l m e n t e a p a r t i r del 1? de e n e r o de 1960, hasta, su 
a p r o b a c i ó n por el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

5. P r e s e n t e en la r e u n i ó n a n u a ! del Conse jo de 1960, 
u n i n f o r m e c o m p l e t o sobre las m e d i d a s a d o p t a d a s 
en c u m p l i m i e n t o de e s t a Resoluc ión , i nc luyendo u n 
p royec to rev i sado d e p r e s u p u e s t o p a r a 1980. 

6. S o m e t a a l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n , p a r a que 
és te a d o p t e las m e d i d a s q u e j u z g u e o p o r t u n a s , "los 
casos d e - t o d o func iona r io , p a r a q u i e n u n a r educc ión 
en su sue ldo neto , con' m o t i v o de l a a s imi l ac ión al 
s i s t ema , c o m ú n de las N a c i o n e s Un idas , p u e d a re -
su l ta r pe r jud i c i a l . 

�' _ C A N F I A : -

A la comis ión "ges to ra de la C a j a de S e g u r o s del 
P e r s o n a l de la Unión ia mis ión de : 

1. Ap l i ca r el p ian de t r a n s f e r e n c i a r e l a t ivo a l se-
g u r o r e t r o a c t i v o de los func ionar ios , en la C a j a Co-
m ú n � de P e n s i o n e s del P e r s o n a l de las N a c i o n e s 
Un idas , y ; 

2. -Admin i s t r a r el ac t ivo r e s idua l de las C a j a s de 
P e n s i o n e s y A h o r r o s de l a Unión , -a f i n de que és tas 
p u e d a n h a c e r f r e n t e a s u s obl igaciones d e n t r o del 
p l an de t r a n s f e r e n c i a . 

R E S O L U C I O N N U M E R O S 

F o n d o de P e n s i o n e s . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l 4e Te lecomunicac iones , ' G i n e b r a , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : " 
a ) L a Reso luc ión n ú m e r o 24 de 1a C o n f e r e n c i a de 

P len ipo tenc ia r io s , B u e n o s Aires , 1952, y 
b) L a decis ión a d o p t a d a por el .Consejo de A d m i -

n i s t r a c i ó n en su 12^ sesión, a c e r c a del p r inc ip io de 
as imi lac ión t o t a l con el s i s t e m a c o m ú n de las Nacio-
nes Un idas , 

' R E S U E L V E : 

Que los f u n c i o n a r i o s a f i l i ados al F o n d o de P e n s i o -
n e s de la Un ión p o d r á n e legi r e n t r e : 

C o n s e r v a r sus a c t u a l e s condic iones de empleo , 
desc r i t a s en el R e g l a m e n t o del P e r s o n a l v i g e n t e y 
en el R e g l a m e n t o de la C a j a de S e g u r o s del P e r s o n a l 
de la Unión , o 

A c e p t a r el s igu ien te s i s t e m a : 
1. Se r t r a n s f e r i d o s al r é g i m e n de sue ldos e in-

demnizac iones de las. Nac iones Un idas , en f o r m a aná-
loga a ia p r o p u e s t a p a r a los m i e m b r o s .de la C a j a ce 
Pens iones . 

2. A b o n a r u n a con t r ibuc ión del 7,35% de su sueldo 
de base , a f i n de f i n a n c i a r las pens iones de j ub ' l a -
ción e inva l idez ( a c t u a l m e n t e los f u n c i o n a r i o s que 
p e r t e n e c e n al F o n d o de P e n s i o n e s no a p o r t a n con t r i -
buc ión a l g u n a ) . 

3. M a n t e n e r po r la Un ión el " seguro de supervivien-� 
tes" del 15%, b a s a d o en ei sueldo de base recibido en 
la Unión en la f e c h a de ap l i cac ión de ia as imi lac ión 
(es te s e g u r o se a b o n a h a s t a el f a l l e c imien to de! in-
t e r e sado ) . 

4. A b o n a r po r la Un ión al F o n d o de P e n s i o n e s el 
14.7% de l a d i f e r e n c i a e n t r e el sueldo de base q u e 
pe rc iba en l a U n i ó n en l a f e c h a de ap l icac ión de l a 
a s imi lac ión y el sue ldo de b a s e de las N a c i o n e s Uni -
das, h a s t a el m o m e n t o en q u e el 14.7% del sue ldo 
de las N a c i o n e s U n i d a s r e p r e s e n t e u n a c a n t i d a d 
s u p e r i o r a l 15% del a n t i g u o sueldo en l a U n i ó n ; a 
p a r t i r de ése m o m e n t o , la con t r i buc ión de la U n i ó n 
se l imi ta r í a al 14.7% del sueldo, d e d u c i é n d o s e d e 
es ta c a n t i d a d la con t r i buc ión desc r i t a en el p á r r a f o 
3 a n t e r i o r . 

5. P r e v e r pens iones d e jub i lac ión p a g a d e r a s po r el 
F o n d o de Pens iones que se m a n t e n g a de spués de l a 
as imi lac ión , b a s a d a s en los m i s m o s p r inc ip ios gene -
r a l e s que las de los m i e m b r o s de la C a j a de P e n s i o -
n e s de i a Unión , es decir , l a m á s elevada, de las dos 
pens iones s igu i en t e s : l a q u e le h u b i e r a p a g a d o l a 
U n i ó n de a c u e r d o con sus a ñ o s de a c t i g ü e d a d y con 
el sue ldo m á x i m o que hub ie se a l canzado en la e s c a l a 
a c t u a l de l a Unión , o u n a pens ión t e ó r i c a de l a s 
N a c i o n s e Un idas , b a s a d a en sus a ñ o s de a n t i g ü e d a d 
y en el sue ldo medio f i n a l en l a Unión , 

E n c a r g a a! Sec re t a r io G e n e r a l : 

1. Que ap l ique e s t a decis ión a p a r t i r del 1? de e n e r o 
de 1960. 

2. Que p r e s e n t e al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n ' t o d a 
pet ic ión r ec ib ida t e n d i e n t e a m a n t e n e r d e s p u é s d e 
la jub i l ac ión el s e g u r o de supe rv iv i en t e s del 15%. 

3. Que s o m e t a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n , p a r a 
q u e és te a d o p t e l a s m e d i d a s q u e j u z g u e o p o r t u n a s , 
los casos de todo f u n c i o n a r i o p a r a qu ien u n a r e -
ducc ión en su sueldo neto , con mot ivo de la a s i m i -
lac ión ai s i s t e m a c o m ú n , pueda r e s u l t a r p e r j u d i c i a l . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 9 

R e p a r t i c i ó n g e o g r á f i c a del p e r s o n a l de l a U n i ó n . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones (Ginebra , 1959), 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) L a s d isposic iones , del n ú m e r o 152 del C o n v e n i o 
I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s (Ginebra , 1959); 

b) L a a c t u a l d i s t r ibuc ión g e o g r á f i c a del p e r s o n a l 
de la. U n i ó n ; 

c) L a neces idad de s e g u i r m e j o r a n d o la d i s t r ibuc ión 
g e o g r á f i c a , con c a r á c t e r genera l , y e spec ia lmen te e n 
r e l ac ión con d e t e r m i n a d a s reg iones del m u n d o ; .. 

d) Que es ta pol í t ica r e q u i e r e qufe se concedan a l 
p e r s o n a l i n t e r e s a d o los benef ic ios d e l a c o n t r a t a c i ó n , 
i n t e r n a c i o n a l , 

R E S U E L V E : 

I . P a r a m e j o r a r la d i s t r ibuc ión g e o g r á f i c a del p e r -
sonal de c a t e g o r í a F 1 y s u p e r i o r e s : 

1. Que como n o r m a genera l , se a n u n c i e n las v a -
c a n t e s de e s t a s c a t e g o r í a s a las a d m i n i s t r a c i o n e s d e 
t odos ios M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados de l a 
Unión . N o o b s t a n t e , t a m b i é n se c o n s i d e r a r á n l a s 
pos ib i l idades r azonab le s de p romoción del p e r s o n a l 
de ¡a Unión . 

2. Que al c u b r i r las v a c a n t e s por c o n t r a t a c i ó n in -
t e r n a c i o n a l se dé p r e f e r e n c i a , en igua ldad de cond i -
ciones, a los c a n d i d a t o s de las r eg iones del m u n d o 
no r e p r e s e n t a d a s o i n s u f i c i e n t e m e n t e r e p r e s e n t a d a s 
e n t r e el p e r s o n a l de la Unión. 

I I . Que los f u n c i o n a r i o s de c a t e g o r í a G1 a G7 : 

1. S e r á n , en l a medida, de lo posible, c o n t r a t a d o s 
e n t r e las pe r sonas r e s i d e n t e s en Suiza o en t e r r i t o r i o 
f r a n c é s , en u n r a d i o de 25 k i l ó m e t r o s de G i n e b r a . 

2. E x c e p c i o n a l m e n t e , y c u a n d o las v a c a n t e s de l a s 
c a t e g o r í a s G-7, GS y G 5 s e r e f i e r a n a empleos de 
c a r á c t e r técnico , se d a r á p r e f e r e n c i a en p r i m e r 
l u g a r a la c o n t r a t a c i ó n sobre u n a base i n t e r n a c i o n a l . 

3. C u a n d o no sea posible e r ec tua r la c o n t r a t a c i ó n 
de p e r s o n a ! con las a p t i t u d e s r e a u e r i a a s en las con-
d ic iones e s t i p u l a d a s en ei a n t e r i o r p u n t o i l , 1, s e r á 
c o n v e n i e n t e q u e el Sec re t a r io Gene ra l c o n t r a t e f u n -
c ionar ios c u y a r e s idenc i a sea lo m a s p r ó x i m a pos ib le 
de Ginebra . Si ello no f u e r a posible, n o t m e a r a la v a -
c a n t e a t odas las Admin i s t r ac iones , t e n i e n d o en c u e n -
ta , a l se lecc ionar al c and ida to , las i nc idenc ia s eco-
n ó m i c a s de su elección, 

4. E l p e r s o n a l c o n t r a t a d o en las c a t e g o r í a s G1 a 
G7 se c o n s i d e r a r á como in t e rnac iona l , .dándole d e r e -
cho a los bene f i c io s de e s t a c lase de c o n t r a t a c i ó n 
p rev i s to s en el R e g l a m e n t o d e l P e r s o n a l , si es de 
n a c i o n a l i d a d d i s t i n t a a la suiza, o s i : 
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4. 1 H a sido c o n t r a t a d o fuéra . de la zona a lud ida 
en el a n t e r i o r p u n t o II, 1. 

4. 2 O si, h a b i e n d o sido reelutaclo en la zona c i t ada 
( a II , 1, el S e c r e t a r i o G e n e r a l c o m p r u e b a que la 
f e c h a y c i r c u n s t a n c i a s en p;.\e áac id ' ó e s t ab l ece r su 
res idenc ia en ella se deben al p ropós i to exclusivo de 
t r a b a j a r en las o r g a n i z a c i o n e s i n í e r n a c ' o n a l e s . 

I I I . Que el pe r sona l , ya en func iones , que h u b i e r a 
podido p r e t e n d e r los benef ic ios de la c o n t r a t a c i ó n 
i n t e r n a c i o n a l o semilocal , en v i r t u d del p u n t o 11. 4 
a n t e r i o r , si no hub ie se a c e p t a d o r e n u n c i a r a es tos 
bene f i c ios como condición p a r a su con t r a t ac ión , t en -
d r á de recho a ellos desde el l p de e n e r o de 1960. 

E n c a r g a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 
Que i n t r o d u z c a en el R e g l a m e n t o del P e r s o n a l las 

e n m i e n d a s necesa r i a s , y t e n g a p r e s e n t e e s t a cues t ión 
con m i r a s a l o g r a r u n a d i s t r ibuc ión g e o g r á f i c a m á s 
a m p l i a 'y r e p r e s e n t a t i v a . 

1. E f e c t u a r á u n es tud io de ta l l ado de d ichos docu-
m e n t o s y r e c o g e r á las i n f o r m a c i o n e s c o m p l e m e n t a r i a s 
necesa r i a s . 

2. P u b l i c a r á el r e s u l t a d o del e s tud io de dichos 
documen tos , t en i endo en c u e n t a las i n f o r m a c i o n e s 
recogidas , en lo que r e s p e c t a al es tab lec imien to , 
m a n t e n i m i e n t o o explo tac ión de los cana les de te-
l ecomunicac iones de que se t r a t e , y 
� 3. P r o p o n d r á a las a d m i n i s t r a c i o n e s co r respon-
d ien t e s las m e d i d a s . n e c e s a r i a s pa ra r e s t ab lece r y 
m a n t e n e r en la reg ión c o n s i d e r a d a el buen func io -
n a m i e n t o de las t e l ecomun icac iones i n t e rnac iona l e s . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 10 

As ignac ión d e c a r e s t í a de v i d a p a r a el p e r s o n a l 
j u b i l a d o de l a Unión . 

L a C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G i n e b r a , 1959, 

V I S T A : 

L a Reso luc ión n ú m e r o 24 de la C o n f e r e n c i a de 
P l e n i p o t e n c i a r i o s de B u e n o s Aires , en la q u e se dis-
p o n e " . . . que p o d r á n c o n c e d e r s e i n d e m n i z a c i o n e s 
p o r c a r e s t í a de v i d a a los b e n e f i c i a r i o s de pens iones , 
c u a n d o las c i r c u n s t a n c i a s lo j u s t i f i q u e n , deb iendo f i -
n a n c i a r s e d i chas i n d e m n i z a c i o n e s con c a r g o a l pre-
supues to o rd ina r io , y . . . " , 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Que el costo de l a v ida se h a enca rec ido en 
Suiza en a lgo m á s de u n 12% desde la e n t r a d a en vi-
g o r de la e sca la de sue ldos de A t l a n t i c City, y 

b) Que t o m a n d o en c u e n t a es te enca rec imien to , el 
P a r l a m e n t o de l a C o n f e d e r a c i ó n Suiza h a concedido 
a sus f u n c i o n a r i o s jub i l ados u n a a s ignac ión de ca-

. r e s t í a de vida, c i f r a d a a c t u a l m e n t e en el 12% de las 
pens iones conced idas en 1947, 

R E S U E L V E : 

Concede r u n a a s ignac ión de c a r e s t í a de v i d a pa-
g a d e r a desde el 1? de ene ro de 1959, e igua l al 12% 
de sus r e s p e c t i v a s pens iones , a los f u n c i o n a r i o s de 
l a Unión jubi lados a base de la e sca la de sueldos 
de A t l a n t i c City. 

C o n s i d e r a n d o , a d e m á s : ' 

a ) Que la e sca la de sue ldos de A t l a n t i c Ci ty f u e 
r e v i s a d a en 1957; 

b) Que en ta l ocas ión se r ec l a s i f i c a ron los empleos 
de la Unión , de a c u e r d o con l a s bases del s i s t e m a 
c o m ú n de las N a c i o n e s Un idas , y 

c) Que desde d i cha rev is ión el costo, de l a v ida 
en Suiza se h a enca rec ido en u n 5%, 

R E S U E L V E : 

Conceder , a p a r t i r del l 9 dé ene ro de 1959, u n a 
a s ignac ión de ca re s t í a de v ida del 5% de sus pensio-
nes r e s p e c t i v a s a los f u n c i o n a r i o s jub i l ados de la 
Unión, cuyo sue ldo r e g u l a d o r de la jubi lac ión- se 
ba sa en la esca la de sue ldo i m p l a n t a d a - el l 9 de 
ene ro de 1958, y 

E n c a r g a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 

1. Que se t o m e n del p r e s u p u e s t o de l a U n i ó n los 
f o n d o s necesa r io s p a r a la ap l icac ión de esta me-
dida, y 

2. Que e x a m i n e de n u e v o es ta cues t ión y, en lo 
q u e se r e f i e r e a los f u t u r o s r e a j u s t e s de la c i t a d a 
as ignac ión de c a r e s t í a de v i d a , ' que se gu íe por la 
p r á c t i c a g e n e r a l s e g u i d a en las N a c i o n e s Unidas . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 11. 

M a n t e n i m i e n t o de los c a n a l e s i n t e r n a c i o n a l e s 
de t e l ecomunicac ión . 

L a C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r io s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Que es i nd i spensab l e m a n t e n e r y a m p l i a r la 
cooperac ión i n t e r n a c i o n a l p a r a el m e j o r a m i e n t o y 
el empleo rac iona l de las t e l ecomun icac iones de t o d a 
índole, y 

b) Que todo M i e m b r o y M i e m b r o asoc iado que 
a s e g u r e en su t e r r i t o r i o el t r á n s i t o i n t e r n a c i o n a l de 
t r á f i c o t e l eg rá f i co y t e l e fón ico a s u m e por ello la 
r e s p o n s a b i l i d a d de c o n t r i b u i r al b u e n f u n c i o n a m i e n t o 
de la r e d i n t e r n a c i o n a l de t e l ecomunicac iones , 

R E S U E L V E : , 

Que c u a n d o uno o m á s M i e m b r o s o M i e m b r o s aso-
c iados de la Unión p r e s e n t e n al C.C.I.T.T. es tadís-
t icas o c u a d r o s de a v e r í a s re la t ivos al t r á f i c o in te r -
nac iona l t e l e g r á f i c o y te le fón ico que pase po r su 
t e r r i t o r i o respec t ivo , y o t ros d a t o s e i n f o r m a c i o n e s 
r e l ac ionados con los mismos , es te Comi t é : 

R E S O L U C I O N , N U M E R O 12 

P a r t i c i p a c i ó n del Comi t é Consul t ivo I n t e r n a c i o n a l 
T e l e g r á f i c o y Te l e fón i co (C.C.I.T.T.) en l a s a c t i v ida -
d e s de la Comis ión M i s t a I n t e r n a c i o n a l , para l a 
p r o t e c c i ó n de l a s l í neas de t e l e c o m u n i c a c i ó n y de l a s 

cana l i zac iones (C.M.I.). 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G ineb ra , 1959, 

con sus pos ib i l idades económicas , h a b i d a c u e n t a , en 
especial , de la i m p o r t a n c i a de sus servic ios de te le-
c o m u n i c a c i ó n ; 

b) Que el a u m e n t o inev i tab le ¿le l o s g a s t o s de la 
Un ión en los a ñ o s ven ide ros , exige .-uña r e p a r t i c i ó n 
lo m á s e q u i t a t i v a posible de las con t r ibuc iones a 
c a r g o de los d i f e r e n t e s M i e m b r o s y Miembros aso-
ciados, 

F O R M U L A E L D E S E O : 

De que los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados q u e 
p u e d a n c l a s i f i ca r se en u n a c lase s u p e r i o r a la que 
e s t á n a c t u a l m e n t e inscr i tos , h a b i d a c u e n t a de la 
i m p o r t a n c i a de sus servic ios de t e l ecomun icac ión , 
e x a m i n e n 1.a posibi l idad de elegir p a r a lo f u t u r o u n a 
clase c o n t r i b u t i v a m á s en re lac ión con sus r e c u r s o s 
económicos . 

C O N S I D E R A N D O 

q u e es conven ien te , en benef ic io de las t e l ecomun i -
caciones, que l a U n i ó n co labore m u y a c t i v a m e n t e en 
los t r a b a j o s de l a Comis ión Mix ta I n t e r n a c i o n a l 
(C.M.I.), p a r a l a p ro tecc ión de las l íneas de teleco-
m u n i c a c i o n e s y de las cana l izac iones , 

R E S U E L V E : 

1. I n v i t a r al C.C.I.T.T. a q u e co labore de la m a -
n e r a m á s e f icaz posible en las a c t i v i d a d e s de l a 
C.M.I. 

2. A u t o r i z a r el D i r e c t o r del C.C.I.T.T. p a r a q u e 
s iga f a c i l i t a n d o la S e c r e t a r í a de d i c h a Comisión, en 
la in t e l igenc ia de q u e : 

2. 1 S e g u i r á d i spensándose a l a Unión , en c o n t r a -
p a r t i d a , del pago de t o d a c o n t r i b u c i ó n f i n a n c i e r a pa-
r a los ga s to s de f u n c i o n a m i e n t o de e s t a Comisión, 
y de q u e 

2. 2 L a r e sponsab i l i dad f i n a n c i e r a de la Un ión se 
l i m i t a r á a l a ges t ión de los f o n d o s de la C.M.I., por el 
Servic io de F i n a n z a s de la S e c r e t a r í a Gene ra l . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 13 

E s t u d i o de l a t r a n s f e r e n c i a de c i e r t a s d ispos ic iones 
del R e g l a m e n t o Adic iona l de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s 
a los R e g l a m e n t o s Te l eg rá f i co , Te l e fón i co o de R a d i o -
comun icac iones , y de l a t r a n s f e r e n c i a de c i e r t a s dis-
pos ic iones del R e g l a m e n t o de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s 

a los R e g l a m e n t o s T e l e g r á f i c o o Te le fónico . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Unión 
I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones , G ineb ra , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Que por se r a l g u n a s disposic iones de los Reg la -
m e n t o s d e R a d i o c o m u n i c a c i o n e s y Adic iona l de R a -
d iocomun icac iones a n á l o g a s por su ob je to a o t r a s 
c o n t e n i d a s en los R e g l a m e n t o s T e l e g r á f i c o y Tele-
fónico, c o n v e n d r í a inc lu i r l a s en es tos ú l t imos R e -
g l a m e n t o s ; 

b) L a conven ienc ia de que las d isposic iones re la t i -
v a s a l a c las i f i cac ión de los se rv ic ios de co r r e spon -
denc ia púb l i ca del servic io móvi l e n t r e n en v igo r aL 
m i s m o t i e m p o que las d ispos ic iones s imi la res apli-
cab les al servic io f i j o de c o r r e s p o n d e n c i a públioa, 

E N C A R G A : 

Al S e c r e t a r i o G e n e r a l q u e rea l ice u n es tud io de los 
R e g l a m e n t o s de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s y Adic iona l de 
R a d i o c o m u n i c a c i o n e s , con m i r a s a r e c o m e n d a r a las 
a d m i n i s t r a c i o n e s , con un a ñ o de an te l ac ión , por lo 
menos , a la p r ó x i m a c o n f e r e n c i a a d m i n i s t r a t i v a te-
l e g r á f i c a y te le fón ica , y a la p r ó x i m a c o n f e r e n c i a 
a d m i n i s t r a t i v a de r ad iocomun icac iones , cuá les son 
las d ispos ic iones que deben t r a n s f e r i r s e , l legado el 
caso, a los R e g l a m e n t o s T e l e g r á f i c o o Te le fón ico y 
del - R e g l a m e n t o Adic iona l de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s 
al R e g l a m e n t o de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 14 

Clas i f i cac ión de los pa í se s en lo que r e s p e c t a a l a s 
c o n t r i b u c i o n e s p a r a el p a g o de los g a s t o s de la Unión . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Unión 
I n t e r n a c i o n a l d e Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

V I S T O : 

Lo d i spues to en el a r t í c u l o 15 del Convenio I n t e r -
n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones (Ginebra , 1959), que 
m a n t i e n e el p r inc ip io de la l i b e r t a d de los M i e m b r o s 
y M i e m b r o s a soc iados de la Unión p a r a elegir la 
c lase con t r i bu t i va , según la cua l e n t i e n d e n p a r t i c i p a r 
en el pago de los g a s t o s de la Unión , 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Q u e todos los M i e m b r o s o M i e m b r o s asoc iados 
no h a n elegido, quizá, h a s t a a h o r a en la esca la de 
c lases c o n t r i b u t i v a s u n a c lase q u e es té en r e l ac ión 

R E S O L U C I O N N U M E R O 15 

A y u d a del Gobierno de l a C o n f e d e r a c i ó n Suiza en el 
t e r r e n o de las f i n a n z a s de l a Un ión . 

L a C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 19S9, 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Que el Gob ie rno de la C o n f e d e r a c i ó n Suiza h a 
.puesto f o n d o s a d isposic ión de la Unión en los años 
1953, 1954 y 1958; 

b) Que el Con t ro l F e d e r a l de F i n a n z a s de la Con-
f e d e r a c i ó n Suiza h a p u e s t o m u c h o celo en l a ver i f ica-
ción de las c u e n t a s de la Unión de los a ñ o s 1952 í 
1958, 

E X P R E S A : 

1. Su v ivo a g r a d e c i m i e n t o al Gob ie rno de la Con 
f e d e r a c i ó n Suiza po r la co laborac ión p r e s t a d a a 1; 
U n i ó n en el t e r r e n o de las f i n a n z a s , co laborac ión qu> 
r e p e r c u t e en v e n t a j a s y economías p a r a la Unión , ; 

2. L a e s p e r a n z a de que e s t a co laborac ión se m a n 
t e n g a t a m b i é n en el porven i r , y 

E N C A R G A : 

Al S e c r e t a r i o G e n e r a l q u e c o m u n i q u e es ta R e s o l t 
ción al Gobie rno de la C o n f e d e r a c i ó n Suiza . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 16 

V e r i f i c a c i ó n d e l a s c u e n t a s d e l a Un ión . ; 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de l a U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 19E 

R e c o r d a n d o : 
L a p rec iosa a y u d a p r e s t a d a a l a U n i ó n por 

Gobierno de la C o n f e d e r a c i ó n Suiza en los a ñ o s 10 
a 1959, al e f e c t u a r , con p e r f e c t a c o m p e t e n c i a y pi 
cisión, la ve r i f i cac ión ex t e rna , desde el p u n t o ¡ 
v i s t a a r i t m é t i c o , de las c u e n t a s de la Unión , 

D e s p u é s de e s t u d i a r : 

a ) Los c o m e n t a r i o s f o r m u l a d o s por el Comi t é Ct 
sul t ivo en a s u n t o s a d m i n i s t r a t i v o s y de p r e s u p u e ! 
de las Nac iones Unidas , en su i n f o r m e sobre la Uní 
I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s (documen-
n ú m e r o 8 de l a p r e s e n t e C o n f e r e n c i a , p á r r a f o s 
a 37); 

b) L a s expos ic iones del Conse jo de A d m i n i s t r a c 
en su i n f o r m e a la p r e s e n t e C o n f e r e n c i a ( p u n t o 11. 
y en ei d o c u m e n t o n ú m e r o 7 de la C o n f e r e n c i a m 
c i o n a d a ( p á r r a f o s 20 y 21), 

C O N S I D E R A N D O 

Qque conv iene r e e m p l a z a r l a v e r i f i c a c i ó n pi 
m e n t e a r i t m é t i c a , por u n a v e r i f i c a c i ó n e x t e r n a r 
ampl i a , inspirada, en los p r inc ip ios ap l i cados en 
con t ro l de ges t ión f i n a n c i e r a de la m a y o r pt 
de las d e m á s o rgan izac iones de l a s N a c i o n e s Uni< 
lo q u e f a c i l i t a r í a en e s t a m a t e r i a la l abor del C 
se jo de A d m i n i s t r a c i ó n , 

R E S U E L V E : 

1. E n c a r g a r .a l Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 

1. 1 Que solicite del Gob ie rno de la Confedera ; 
Suiza u n a ve r i f i c ac ión e x t e r n a m á s a m p l i a de 
c u e n t a s de la Unión, t e n i e n d o en cuen ta , en lo j 
ble, y sin i n v a d i r l as p r e r r o g a t i v a s del Conseje 
A d m i n i s t r a c i ó n los p r inc ip ios a d o p t a d o s p a r a el 
t ro l de ges t ión f i n a n c i e r a de la m a y o r p a r t e de 
d e m á s o rgan i zac iones de las N a c i o n e s Unidas , 
como se- h a l l a n e n u n c i a d o s en el Anexo 4, al d 
m e n t ó n ú m e r o " 7 ya m e n c i o n a d o , se insc r ib i rá r 
el p r e s u p u e s t o los crédi tos ' necesa r ios p a r a este 
t ro l ex t e rno . s 

1. 2 Que i n t r o d u z c a las m e j o r a s necesa r i a s e 
s i s t e m a de ve r i f i cac ión i n t e r n a de las cuen ta s c 
Unión, en v i s t a e s p e c i a l m e n t e de las observaci 
f o r m u l a d a s por los comisar ios e n c a r g a d o s de k 
r i f i cac ión e x t e n a ; e s t a s m e j o r a s no deberán , 
e m b a r g o , e n t r a ñ a r a u m e n t o a lguno de la plai 
del joersonal del servic io f i n a n c i e r o de la Secre 
G e n e r a l de la Unión. 

2. E n c a r g a r al S e c r e t a r i o Gene ra l que pong 
conoc imien to del Gobierno de la Confede rac ión í 
los t é r m i n o s de es ta Reso luc ión . 
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R E S O L U C I O N N U M E R O 17 

Aprobac ión de l a s c u e n t a s de ia U n i ó n co r re spon-
d i e n t e s , a ios a ñ o s 1952 a Í958. 

'r � 

La C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Unión 
i n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a) L a s d isposic iones del a r t í cu lo 9. 1, d) , del Con-
v e n i o I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones ( B u e n o s 
Aires, 1952), y 

b) El i n f o r m e del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n sobre 
l a ges t ión f i n a n c i e r a de la Un ión ( d o c u m e n t o s nú -
m e r o s 1 y 6), y los i n f o r m e s de la Comis ión de f i-
n a n z a s de la p r e s e n t e c o n f e r e n c i a ( d o c u m e n t o s ijJJn 
m e r o s 263 y 320), 

R E S U E L V S 3 : 

gados por e s t a s c o n t r i b u c i o n e s se l leven a la c u e n t a 
de pé rd idas y g a n a n c i a s , c o m p e n s a n d o el equ iva l en t e 
de ias m i s m a s m e d i a n t e d e t r a c c i ó n de la c u e n t a de 
provis ión en la f o r m a q u e e s t ime o p o r t u n a el Con-
se jo de A d m i n i s t r a c i ó n . 

2. � Que la p a r t e p r inc ipa l de las con t r i buc iones 
a t r a s a d a s en l i t igio a d e u d a d a s todav ía , f i g u r e , no 
obs t an t e , en el debe de u n a - c u e n t a especial de las 
a d m i n i s t r a c i o n e s y e m p r e s a s p r i v a d a s d é explo tac ión 
reconoc idas , y 

3. Que el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n p ros iga sus 
e s f u e r z o s po r ob t ene r la coope rac ión y b u e n a vo-
l u n t a d n e c e s a r i a s de las a d m i n i s t r a c i o n e s y e m p r e s a s 
p r i v a d a s de explo tac ión reconoc idas , i n t e r e s a d a s , pa-
r a que l iqu iden la p a r t e p r inc ipa l de las s u m a s con-
s ide radas . 
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1. A p r o b a r d e f i l a t i v a m e n t e las c u e n t a s de la Unión , D i v e r s a s c o n t r i b u c i o n e s p e n d i e n t e s de p a g o c o m o 
de los años 195,2- a 1958, y consecuenc i a de los a c o n t e c i m i e n t o s de l a s e g u n d a 

2. E x p r e s a r su s a t i s f acc ión al S e c r e t a r i o G e n e r a l g a e r r a m u n d i a l , 
y al pe r sona l de la S e c r e t a r í a Gene ra l por la f o r m a 
en que se h a ven ido l l evando la con tab i l idad . L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Unión 

I n t e r n a c i o n a l ; de Te l ecomun icac iones , G inebra , 1959, 

R E S O L U C I O N N U M E R O 18 

T o p e de gas tos o r d i n a r i o s de la U n i ó n p a r a 1959. 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

V I S T O S : 

a ) E l P ro toco lo ad ic iona l IV del Conven io I n t e r n a -
cional de Te l ecomun icac iones (Buenos Aires , 1952), 
en el q u e se f i j a el tope de los gas tos o r d i n a r i o s de 
la Unión p a r a el per íodo 1954 a 1958, y 

b) L a s Reso luc iones n ú m e r o s 377 y 399 del Con-
se jo de A d m i n i s t r a c i ó n , 

R E S U E L V E : 

C o n f i r m a r l a Reso luc ión n ú m e r o 399 del C o n s e j o 
de Admin i s t r ac ión , q u e f i j a en 6.712.550 f r a n c o s sui-
zos el t o p e de los ga s to s o rd ina r io s de l a U n i ó n p a r a 
1959. 
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C u e n t a s a t r a s a d a s , pe ro n o e n l i t igio. 

� L a C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r io s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a) L a s s u m a s t o d a v í a a d e u d a d a s , pe ro no en litigio, 
po r c ier tos M i e m b r o s de la Unión , y 

b) L a i m p e r i o s a obl igación p a r a todos los Miem-
bros y M i e m b r o s a soc iados de c o n t r i b u i r a los ga s to s 
de l a Unión , 

I N V I T A : 

A los M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados q u e t i e n e n 
c u e n t a s p e n d i e n t e s de pago, a q u e se s i r v a n l iqui-
d a r l a s lo a n t e s posible, y 

E n c a r g a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 
Que p ros iga s u s e s f u e r z o s p a r a consegu i r la l iqui-

ilación de las s u m a s f a c t u r a d a s en el plazo m á s 
Dreve y que, en caso necesar io , dé las i n s t r u c c i o n e s 
per t inen tes al S e c r e t a r i o Genera l . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 20 

Con t r i buc iones - a t r a s a d a s e n l i t igio. 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Unión 
n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

Vis tos : 

a ) Las Reso luc iones n ú m e r o s 13 al 17 de la Con-
j renc ia de P l en ipo tenc i a r io s , B u e n o s Aires, 1952, 
i l a t ivas a las con t r i buc iones en litigio, y 
b) E l i n f o r m e del S e c r e t a r i o G e n e r a l a d i n t é r i m 

>bre es ta cues t ión , 

H a b i e n d o c o m p r o b a d o : 

Con sa t i s facc ión , que la m a y o r í a de las a d m i n i s -
aciones y e m p r e s a s p r i v a d a s de expl icac ión recono-
cías, q u e t e n í a n c u e n t a s en litigio, h a n a c e p t a d o li-
[idar las s u m a s cor respond ien tes , 

C O N S I D E R A N D O : 

Que c o n v e n d r í a r e c u p e r a r la p a r t e p r inc ipa l de 
c u e n t a s no l i q u i d a d a s todavía , y 

Cons ide rando , a d e m á s : 
3ue t en i endo en c u e n t a el c a r á c t e r especia l de 
as con t r ibuc iones en litigio, no h u b i e r a n deb ido 
i s i d e r a r s e como con t r i buc iones r e g u l a r e s a t r a s a d a s , 

R E S U E L V E : 
. Que» a p e s a r de lo d i spues to en el a r t í cu lo 13, 
i r t ado 9, del Convenio I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomu-
cac iones (Buenos Aires , 1952), los i n t e r e se s deven-

V I S T A : 

. L a Reso luc ión n ú m e r o 12, a d o p t a d a por l a Confe -
r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s , Buenos , Aires , 1952, re-
l a t iva a las c o n t r i b u c i o n e s p e n d i e n t e s de p a g o como 
consecuenc ia de los a c o n t e c i m i e n t o s de la s e g u n d a 
g u e r r a m u n d i a l , 

H a b i e n d o c o m p r o b a d o : 
Que de c o n f o r m i d a d con d i c h a s Reso luc ión , se h a 

a m o r t i z a d o u n a s u m a de 261.353,72 - f r a n c o s suizos, 
m e d i a n t e los c r é d i t o s del p r e s u p u e s t o o rd ina r io de 
los a ñ o s 1953 a 1S59, 

R E S U E L V E : ^ 
C o n f i r m a r las d ispos ic iones de la Reso luc ión nú-

m e r o 12 de la C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s , Bue-
nos Aires, 1952, y a m o r t i z a r c u a n t o a n t e s ei sa ldo 
de 111.999 f r a n c o s suizos pend ien t e s , 

E n c a r g a : 

Al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n q u e t o m e l a s medi -
das a d e c u a d a s d e n t r o del l ími te de los c réd i tos dis-
ponib les e n ' 1 9 6 0 y, e n - c a s o necesar io , en el cu r so 
de los a ñ o s s igu ien tes , y 

Resue lve , a d e m á s : 

Que a p e s a r de lo d i spues to en el a r t í cu lo 13, a p a r -
t a d o 9, del Convenio I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a -
c iones ( B u e n o s Aires, 1952),. y, en v i s t a de las cir-
cuns t anc i a s ' excepc iona les en que f u e r o n c o n t r a í d a s 
e s t a s deudas , a p a r t i r del 1? de e n e r o de 1960, d e j e n 
de con tab i l i za r se ios i n t e r e se s de m o r a que devengue 
el sa ldo d e u d o r d e e s t a s c u e n t a s . 
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E m p l e o de c a l c u l a d o r a s e l e c t r ó n i c a s p o r l a Un ión . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 1959, 

. . C O N S I D E R A N D O : 

a ) Que las c a l c u l a d o r a s : e l ec t rón i ca s r i n d e n exce-
l en t e s se rv ic ios en v a r i a s a d m i n i s t r a c i o n e s ; 

b) Que la J u n t a I n t e r n a c i o n a l de R e g i s t r o de F r e -
c u e n c i a s ( I .F .R.B. ) u t i l i za ya e s t a s m á q u i n a s mo-
d e r n a s p a r a la e l aborac ión de g r a n p a r t e de sus 
n o r m a s t é c n i c a s (véanse los d o c u m e n t o s n ú m e r o s 
336 de la p r e s e n t e C o n f e r e n c i a , y 220, Sección I X 
de la C o n f e r e n c i a A d m i n i s t r a t i v a de R a d i o c o m u n i -
cac iones ) ; 

c) Que la I. F . R . B. r e q u i e r e u n a u m é n t o impor -
t a n t e de pe r sona l con des t ino a su s e c r e t a r í a espe-
cia l izada, p a r a a t e n d e r las n u e v a s t a r e a s q u e le h a n 
sido a s i g n a d a s por l a C o n f e r e n c i a A d m i n i s t r a t i v a 
de R a d i o c o m u n i c a c i o n e s , 

� r ' E n c a r g a a lk I .F.R.B. ' : 
1. Que es tud ie la pos ib i l idad del empleo in t ens ivo 

de l a s c a l c u l a d o r a s e l ec t rón icas en los t r a b a j o s t é c -
n icos y semí técn icos , y q u e p r o c e d a ¡a. p r u e b a s en 
cond ic iones p rác t i cas ' en g r a n escala. 

2. Que' d i r i j a j m i n f o r m e a n u a l al Conse jo de Ad-
min i s t r ac ión , en el que se exp re sen las t a r e a s adic io-
na l e s que p u e d e n r ea l i za r u n c ie r to n ú m e r o de f u n -
c iona r ios s u p l e m e n t a r i o s y l a s q u e p u e d e r ea l i z a r 
u n a c a l c u l a d o r a e lec t rón ica . 

3. Q u e h a g a p ropos ic iones al Conse jo de Admin i s -
t r a c i ó n r e f e r e n t e s al a lqui le r de, u n a de e s t a s m á q u i -
n a s po r la Unión , p a r a su ses ión a n u a l de 1960, y 
e v e n t u a l m e n t e de 1961, y 

A u t o r i z a al S e c r e t a r i o G e n e r a l : 

A inc lu i r en el p r e supues to , p a r a e s t a r ac iona l i -
zación del t r a b a j o de la I..F.R.B., l a s s u m a s m á x i m a s 
siguientes^: 

F r a n c o s 
su izos 

P a r a 1960 50.000 
P a r a 1961 100.000 
P a r a c a d a u n o de los a ñ o s 
s i g u i e n t e s , . . . , 300.000 
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I n d e m n i z a c i ó n d i a r i a a los m i e m b r o s del Coíi&ejo 
de Administración. 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G ineb ra , 1959, 

R E S U E L V E : 

F i j a r en SO f r a n c o s suizos por día,--reducidos a 30-
f r a n c o s suizos por: día d u r a n t e los v i a j e s por a i r e o 
por m a r , la i ndemnizac ión d i a r i a -pagade ra p o r l a 
Un ión a ios M i e m b r o s del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n 
p a r a c u b r i r ios gas tos de subs i s tenc ia en que n e c e s a -
r i a m e n t e i n c u r r a n , como consecuenc ia de los t r a b a j o s 
del Consejo , l a s pe r sonas des ignadas p a r a in tegrar lo , , 
de c o n f o r m i d a d con las disposiciones del a r t í c u l o 9 
del Convenio I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s 
(G ineb ra , 1959). 
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F i n a n c i a c i ó n del desa r ro l lo de las t e l ecomunicac iones . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de l a U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Telecomunicaciones , Ginebra , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Que los f o n d o s d isponib les p a r a a s i s t enc ia t é c -
nica , p r o c e d e n t e s de los d i s t in tos p r o g r a m a s de l a s 
N a c i o n e s Un idas , c o n t r i b u y e n a la f o r m a c i ó n de l 
pe r sona l y a la p l an i f i cac ión de las t e l e c o m u n i c a c i o -
nes, pe ro q u e en g e n e r a l no son u t i l izab les p a r a , l a 
adquis ic ión de m a t e r i a l n i p a r a o t r a s n e c e s i d a d e s 
esenc ia les p a r a . el p e r f e c c i o n a m i e n t o y a m p l i a c i ó n 
de l a s r e d e s nac iona les e i n t e r n a c i o n a l e s ; 

b) Que los países, n u e v o s o en v ías de d e s a r r o l l o 
r e q u i e r e n e s p e c i a l m e n t e c réd i to s p a r a f i n a n c i a r s u s 
p l a n e s de desar ro l lo de las t e l ecomun icac iones ; 

c) Que p o r r e g l a g e n e r a l los p royec tos de t e leco-
m u n i c a c i o n e s , si se es tab lecen sobre u n a base t é c n i c a 
y e c o n ó m i c a m e n t e s ana , c o n s t i t u y e n u n o de los m e j o -
r e s c a m p o s de inve r s ión de cap i t a l e s públ icos y p r i -
vados , 

R E C O N O C E : 

Que i n t e r e s a a t o d a s las a d m i n i s t r a c i o n e s de l o s 
M i e m b r o s y M i e m b r o s a soc iados de la Un ión e n c o n -
t r a r m é t o d o s p e r m a n e n t e s de o rgan izac ión q u e i n c i t e n 
a i n v e r t i r cap i t a l e s en los p royec tos de telecomuni-^ 
caciones , e s p e c i a l m e n t e en los países n u e v o s y e n 
v ía s de desarro l lo , y 

E n c a r g a : 

A - Al S e c r e t a r i o G e n e r a l : 

"1. Que se p o n g a en c o n t a c t o con los M i e m b r o s y 
M i e m b r o s a soc iados de la Unión , p a r a que le i n f o r -
m e n si se p r o p o n e n es t ab lece r p royec tos de t e leco-
m u n i c a c i o n e s , p a r a c u y a rea l izac ión neces i t en el c o n -
curso de cap i t a l e s ex t e r io re s y, en caso a f i r m a t i v o , 
en qué condic iones . 

2. Que se d i r i j a a los o r g a n i s m o s i .n te rguberna-
m e n t a l e s y p r ivados p e r t i n e n t e s p a r a conocer s u s 
p u n t o s de v i s t a sobre e s t a cues t ión y, l legado el 
caso, p a r a saber si e s t a r í a n d i spues tos a a s o c i a r s e 
a u n p lan de f i n a n c i a m i e n t o i n t e rnac iona l . 

3. Que p r e s e n t e a l a s a d m i n i s t r a c i o n e s i n t e r e s a d a s 
y al C o n s e j o de A d m i n i s t r a c i ó n u n i n f o r m e sobre el 
r e s u l t a d o de sus ges t iones . 

B - Al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 

Que en vis ta del i n f o r m e del Sec re t a r io G e n e r a l , 
a d o p t e las m e d i d a s "que cons ide re opo r tunas , 

E n l a in te l igenc ia : 

1. D e q u e l a Un ión no se c o m p r o m e t e r á de n i n g u n a 
m a n e r a en ope rac iones f i n a n c i e r a s , y 

2. D e q u e l a adopc ión de cua lqu ie r p lan de f i n a n -
ciación q u e se es tab lezca no e n t r a ñ a r á gas to a l g u n o 
i m p u t a b l e a l p r e s u p u e s t o de la Unión. , 

R E S O L U C I O N N U M E R O 25 

P a r t i c i p a c i ó n de l a Un ión en el P r o g r a m a a m p l i a d a , 
de a s i s t e n c i a t écn ica de las Nac iones Unidas . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de l a U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 1959, 

Vis to : - : 

E l Cap í tu lo 9? del i n f o r m e del Conse jo de A d m i n i s -
t r a c i ó n (1959), ' . . ' - ' . 

A p r u e b a : 

L a a c t u a c i ó n del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n en l o 
r e l a t ivo a l a pa r t i c ipac ión de la Unión en el p r o -
g r a m a a m p l i a d o de a s i s t enc i a t é c n i c a de l a s N a -
c iones Un idas , 

A u t o r i z a : 

Al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n p a r a q u e c o n t i n ú e 
hac i endo p a r t i c i p a r p l e n a m e n t e a la Un ión en el 
p r o g r a m a a m p l i a d o de a s i s t enc ia t é c n i c a de las N a -
ciones U n i d a s d e n t r o del m a r c o del Convenio y p a r a 
que r e c u r r a , c u a n d o convenga , a los d i s t in tos o r g a -
n i s m o s p e r m a n e n t e s de la Unión , con el f i n de f ac i l i -
t a r d i cha pa r t i c ipac ión , e 

I n v i t a : 

Al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n a coo rd ina r las a c -
t i v i d a d e s de los o r g a n i s m o s p e r m a n e n t e s de la U n i ó n , 

y 

i 
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en es te campo, y a h a c e r c a d a a ñ o el b a l a n c e de la 
pa r t i c ipac ión de la Unión en el p r o g r a m a a m p l i a d o 
de as i s tenc ia t é c n i c a de las Nac iones Un idas . 
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Rev i s ión «Je los p r o c e d i m i e n t o s r e l a t ivos a Ir pa r t i c i -
p a c i ó n de l a U n i ó n en el p r o g r a m a a m p l i a d o de 

a s i s t e n c i a t écn ica . 

L a C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

Después de e x a m i n a r n u e v a m e n t e 

L a s condic iones de pa r t i c ipac ión de la Un ión en 
el p r o g r a m a a m p l i a d o de a s i s t enc ia técnica , t e n i e n d o 
en c u e n t a e spec ia lmen te los p r o c e d i m i e n t o s es tab le -
c idos po r el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n en su Reso-
lución n ú m e r o 244 y en lá ser ie de r eg la s d i c t a d a s 
en 1957, 

V I S T A S : 

a ) L a s mod i f i c ac iones q u e se h a n i n t r o d u c i d o en 
la a d m i n i s t r a c i ó n del p r o g r a m a de la Un ión , en vir-
t u d de l a Reso luc ión n ú m e r e o 27, y 

b) L a p ropos ic ión que f i g u r a en el d o c u m e n t o 
n ú m e r o 64 de la Confe renc ia , 

R E S U E L V E : 

Que el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n p r o c e d a a u n a 
rev is ión c o m p l e t a de los p r o c e d i m i e n t o s re la t ivos a 
l á pa r t i c ipac ión de la Unión en el p r o g r a m a a m p l i a -
do de a s i s t enc i a técnica . A es te respec to , el Conse jo 
de A d m i n i s t r a c i ó n d e b e r á t e n e r p r e s e n t e s las pro-
posic iones r e l a t i vas a la p a r t i c i p a c i ó n de la Un ión 
e n el p r o g r a m a a m p l i a d o de a s i s t e n c i a t écn ica , apro-
b a d a s por la c o n f e r e n c i a en el anexo al d o c u m e n t o 
n ú m e r o 420, proposic iones q u e d e b e r á n inc lu i r se en 
el fo l le to " P r o c e d i m i e n t o s r e l a t ivos a la pa r t i c ipac ión 
de la .Unión en el p r o g r a m a a m p l i a d o de a s i s t enc ia 
t écn ica" , pub l icado por la Unión . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 27 

A d m i n i s t r a c i ó n de los p r o y e c t o s de a s i s t e n c i a 
t écn ica . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Unión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 1959, 

D e s p u é s de e x a m i n a r las dec la rac iones del Secre-
t a r i o G e n e r a l ad í n t e r i m sobre el i n t e r é s q u e resul-, 
t a r í a p a r a l a Un ión la a d m i n i s t r a c i ó n c o m p l e t a de 
su p a r t i c i p a c i ó n en el p r o g r a m a a m p l i a d o de asis--
t e n c i a t écn ica , lo q u e imp l i ca r í a la de rogac ión del 
A c u e r d o prov is iona l c o n c e r t a d o el 28 de d i c i e m b r e de 
1954 e n t r e la A d m i n i s t r a c i ó n de As i s t enc i a Técn ica 
de l a s N a c i o n e s U n i d a s y la S e c r e t a r í a G e n e r a l de 
l a U n i ó n ; 

D e s p u é s de e s c u c h a r la exposición del r e p r e s e n -
t a n t e de las Nac iones U n i d a s sob re las d i f i c u l t a d e s 
con q u e t r o p e z a r í a su o rgan izac ión p a r a m a n t e n e r 
la co laborac ión p r ev i s t a en los t é r m i n o s del c i t ado 
a r r e g l o provis ional , p r i n c i p a l m e n t e a c a u s a de las 
n u e v a s c a r g a s que s e le h a n c o n f i a d o a lá,s N a c i o n e s 
U n i d a s en m a t e r i a de a s i s t enc i a t écn ica , y 

Después de h a b e r s e e n t e r a d o de las r e p e r c u s i o n e s 
f i n a n c i e r a s q u e oca s iona r í a a la Un ión e n c a r g a r s e 
de la a d m i n i s t r a c i ó n c o m p l e t a del p r o g r a m a de ásis-
t e n c i a t é c n i c a en el c a m p o de las t e l ecomunicac iones , 

R E S U E L V E : 

1. A u t o r i z a r al S e c r e t a r i o G e n e r a l p a r a t o m a r , de 
a c u e r d o con las N a c i o n e s U n i d a s y su J u n t a de Asis-
t e n c a Técnica , t odas las m e d i d a s necesa r i a s p a r a qué 
la S e c r e t a r í a G e n e r a l de l a Un ión se e n c a r g u e pro-
g r e s i v a m e n t e de l a s t a r e a s de c a r á c t e r a d m i n i s t r a t i -
vo e f e c t u a d a s a c t u a l m e n t e en su n o m b r e p o r las 
N a c i o n e s Unidas . 

2. Q u e los gas to s que con es te mot ivo ocas ionen a 
l a S e c r e t a r í a G e n e r a l sus n u e v a s t a r e a s , se i n c l u y a n 
en la pe t ic ión a l a J u n t a de As i s t enc ia T é c n i c a del 
Conse jo E c o n ó m i c o y Social, con el f i n de o b t e n e r 
los subs id ios r e l a t ivos a los gas tos a d m i n i s t r a t i v o s 
y de e jecuc ión . 

3. E n c a r g a r al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : � 
3. 1 Que en el curso de c a d a u n a de sus r e u n i o n e s 

se a s e g u r e q u e l a s t a r e a s c o n f i a d a s de este, m o d o 
a la S e c r e t a r í a G e n e r a l se e f e c t ú e n de m a n e r a q u e 
s e cons iga la máx ima , e f i c ac i a en la. pa r t i c ipac ión 
de la Unión en el p r o g r a m a ampl iado de asistencia 
t écn ica , y ¿ 

3. 2 Que t o m e e v e n t u a l m e n t e t o d a s las m e d i d a s 
n e c e s a r i a s p a r a l o g r a r el m a n t e n i m i e n t o de d i c h a 
e f i cac ia . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 28 

N a c i o n e s Unidas , r e l a t i v a s a la i m p u t a c i ó n de los técnico , económico y social de los países poco des-
gas tos a d m i n i s t r a t i v o s y de e jecuc ión del p r o g r a m a ar ro l lados , f avo rec i endo , sobre todo, n u e v a s inversio-
a m p l i a d o de a s i s t enc i a técnica , ne s de cap i t a l e s de t o d a na tu ra l eza , por la c reac ión 

de condic iones a p r o p i a d a s p a r a h a c e r f ac t ib l e s o 
H a b i e n d o c o m p r o b a d o e s p e c i a l m e n t e : m á s e f i caces l a s inve r s iones ; 

Que en su Resoluc ión n ú m e r o 702 (XXVI) el Con-
se jo E c o n ó m i c o y Socia l : 

"1. P i d e a. las o rgan izac iones p a r t i c i p a n t e s que 
adop ten , lo a n t e s posible, t o d a s las m e d i d a s que sean 
n e c e s a r i a s p a r a : 

a ) L a u n i f i c a c i ó n en sus p r e s u p u e s t o s o r d i n a r i o s 
de todos los g a s t o s a d m i n i s t r a t i v o s y de los servic ios 
de e j ecuc ión ; 

b) E l e x a m e n c o n j u n t o de estos gas tos que h a n 
de e f e c t u a r sus ó r g a n o s direct ivos" , y 

"3. I n v i t a a los ó r g a n o s d i rec t ivos de las o rgan i -
zac iones p a r t i c i p a n t e s a q u e e s tud ien o f i c i a l m e n t e 
la cues t ión de la d i s t r ibuc ión de los gas tos admin i s -
t r a t i v o s y de los servic ios de e jecuc ión de l a asis-
t e n c i a t é c n i c a e n t r e el p r e s u p u e s t o del p r o g r a m a 
o r d i n a r i o y el del p r o g r a m a ampl iado" . 

H a b i e n d o c o m p r o b a d o t a m b i é n : 

Que en la Reso luc ión n ú m e r o 737 ( X X V I I I ) , el 
Conse jo E c o n ó m i c o y Social p r o p o n e q u e se a s i g n e 
a l a s o rgan izac iones que p a r t i c i p a n en el p r o g r a m a 
a m p l i a d o de a s i s t e n c i a t é c n i c a u n a s u m a global p a r a 
c u b r i r sus gas tos a d m i n i s t r a t i v o s , y los de ¡os servi-
cios de e j ecuc ión r e l a t ivos a este p r o g r a m a p a r a los 
años 1960, 1961 y 1962, y que, a d e m á s , e s t a Reso luc ión 
inc luye las d ispos ic iones s i gu i en t e s : 

"Que h a b r á q u e h a c e r uso de c i e r t a f l ex ib i l idad al 
ap l i ca r las d i spos ic iones p a r a la d e t e r m i n a c i ó n de 
d i c h a s u m a a las o rgan i zac iones pa r t i c ipan t e s , cuyos 
p r e s u p u e s t o s s e a n poco i m p o r t a n t e s o q u e sólo bene-
f ic ien de p e q u e ñ a s a s i g n a c i o n e s con c a r g o al p ro-
g r a m a ampl i ado , y a u t o r i z a r a la J u n t a de As i s t enc i a 
T é c n i c a a t e n e r en c u e n t a es te f a c t o r c u a n d o es ta-
blezca sus p rev i s iones de a s ignac iones p a r a el Co-
m i t é de As i s t enc i a Técn ica" , 

R E S U E L V E : 

Q u e estos gas to s no p u e d e n ser s u f r a g a d o s ac tua l -
m e n t e po r el p r e s u p u e s t o de la Unión, y 

C o n f i r m a 

L a s s igu ien tes d ispos ic iones f o r m u l a d a s por el Con-
se jo de A d m i n i s t r a c i ó n en su Reso luc ión n ú m e r o 383: 

1. E n todo m é t o d o de i m p u t a c i ó n de los g a s t o s 
cons ide rados d e b e r á t e n e r s e en c u e n t a la s i t uac ión 
pecu l i a r de c a d a o rgan i zac ión ; no pa rece , en reali-
dad , i n d i s p e n s a b l e a p l i c a r u n a f ó r m u l a c o m ú n a 
t o d a s ellas, po r ser t a n d i f e r e n t e s sus e s t r u c t u r a s y 
p r e s u p u e s t o s respec t ivos . 

2. E l a c t u a l s i s t e m a , de f i n a n c i a c i ó n de los g a s t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s y de e j ecuc ión o r ig inados a la Un ión 
p o r ' su p a r t i c i p a c i ó n en el p r o g r a m a a m p l i a d o de 
a s i s t enc i a t é c n i c a es sa t i s fac to r io , "puesto que se re-
i n t e g r a n los gaá tos . e f ec t i vamen te rea l izados , gas tos 
q u e p u e d e n v a r i a r de .un a ñ o a o t ro en f u n c i ó n : 

2. 1 D e la a m p l i t u d del p r o g r a m a . 
2. 2 D e las v a r i a c i o n e s de s i tuac ión en l a reduc i -

d í s i m a p lan t i l l a de pe r sona l del servic io de a s i s t enc i a 
t é c n i c a ( cambios de func iona r io s , vacac iones en el 
país de o r igen , v a r i a c i o n e s de sueldos , i n d e m n i z a -
ciones, etc .) , y -

Resue lve , a d e m á s : 

1. Que los g a s t o s a d m i n i s t r a t i v o s y. los de servic ios 
de e j ecuc ión -o r ig inados por la p a r t i c i p a c i ó n de la 
Un ión en el p r o g r a m a a m p l i a d o de a s i s t e n c i a t é c n i c a 
de l a s N a c i o n e s Unidas , se i m p u t a r á n en el p resu-
puesto de la Unión, sobren tend iéndose que los abo-
nos c o m p e n s a t o r i o s de l a c u e n t a especial del pro-
g r a m a a m p l i a d o f i g u r a r á n en concep to de i ng re so 
en el p r e supues to , 

2. Que l a p a r t e de estos gas to s q u e reembolse la 
c u e n t a especia l del p r o g r a m a a m p l i a d o de a s i s t e n c i a 
t é c n i c a de l a s N a c i o n e s Un idas , no se t o m e en con-
s ide rac ión a l f i j a r é l t ope de los g a s t o s de l a Unión . 

3. Que los ó r g a n o s de con t ro l f i n a n c i e r o de la 
U n i ó n v e r i f i q u e n t a m b i é n todos los gas tos e i ng resos 
r e l a t ivos a la p a r t i c i p a c i ó n " de la Un ión en el pro-
g r a m a a m p l i a d o de a s i s t e n c i a t écn ica . 

4. .Que el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n e x a m i n e asi-
m i s m o los c i tados gas tos , y 

- 5. Que si la Unión , en v i r t u d de u n a decis ión ex-
p r e s a d e las N a c i o n e s Unidas/ , se ve ob l igada a su-
f r a g a r p a r c i a l o t o t a l m e n t e d ichos gas tos , q u e d a r í a 
au to r i zado el Conse jo de ' A d m i n i s t r a c i ó n p a r a p r e v e r 
los c r éd i to s necesa r ios , a r e s e r v a de la ap l i cac ión 
de l a s disposiciones del P ro toco lo ad ic iona l I I a l 
Convenio I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s (Gi-
n e b r a , 1959). 
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Co labo rac ión de l a U n i ó n en el F o n d o espec ia l de las 
N a c i o n e s U n i d a s p a r a el desa r ro l lo económico . 

I m p u t a c i ó n de ios gas tos a d m i n i s t r a t i v o s y de e je - ¡ 
cuc ión o r ig inados p o r l a p a r t i c i p a c i ó n de la U n i ó n L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de l a U n i ó n 

e n el p r o g r a m a a m p l i a d o de a s i s t e n c i a t écn ica . I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones , G inebra , 1959, 

D e s p u é s de t o m a r n o t a 

De las condic iones en q u e la Un ión e s t a r í a l l a m a d a 
a co labora r p a r a p o n e r e n . o b r a la a y u d a q u e este 
P o n d o podr ía a p o r t a r en el c a m p o de las t e l ecomu-
n icac iones ; 

H a b i e n d o o b s e r v a d o 

Que los M i e m b r o s de la Unión h a n sido i n f o r m a d o s 
de las o p o r t u n i d a d e s que es te F o n d o o f r e c e p a r a l a 
expans ión de las t e lecomunicac iones , 

E n c a r g a a l Sec re t a r io G e n e r a l : 

1. Que es tud ie los p rob l emas a que ' d é l u g a r l a 
co laborac ión de la Un ión en las ac t iv idades del 
P o n d o especia l de las Nac iones Unidas , como ó r g a n o ' 
de e jecuc ión . 

2. Que negoc ie la f o r m a que c o n v e n g a d a r a los 
a c u e r d o s por c e l e b r a r e n t r e : 

2. 1 L a Un ión y el F o n d o especia l de las N a c i o n e s 
Un idas , b a s á n d o s e en el p royec to de modelo de 
a c u e r d o r e c o m e n d a d o en el anexo al docun len to nú -
m e r o 13 de la p r e s e n t e con fe renc i a , y 

2. 2 L a U n i ó n y los gob ie rnos en lo q u e conc ie rne 
a la e j ecuc ión por la Un ión de los p royec tos de tele-
comunicac ión . 

3. Que p r e s e n t e u n i n f o r m e comple to al Conse jo 
de A d m i n i s t r a c i ó n en su p r ó x i m a r e u n i ó n anua l , 

I n v i t a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 

1. A q u e mod i f i que , si h u b i e r e lugar , y a p r u e b e 
l a s f o r m a s de mode lo de los a c u e r d o s p a r a las ne-
goc iac iones e n t r e : 

1. 1 L a Ün ión y el F o n d o especia l de las N a c i o n e s 
Unidas . 

1. 2 L a Un ión y los gobie rnos . 
2. A que d e f i n a las r e sponsab i l i dades de la U n i ó n 

en lo q u e se r e f i e r e a los p u n t o s s igu ien tes : 
2. 1 A s e s o r a m i e n t o a los gob i e rnos en lo que res-

p e c t a a la p r e p a r a c i ó n de p royec tos de t e l ecomuni -
cac ión p a r a su p r e s e n t a c i ó n a l a a d m i n i s t r a c i ó n del 
F o n d o especia l . 

2. 2 A s e s o r a m i e n t o a la a d m i n i s t r a c i ó n del F o n d o 
especial sobre los a spec tos t écn icos de los p royec tos 
de t e l e c o m u n i c a c i ó n que los gob ie rnos s o m e t a n . 

%. 3 In specc ión de la e j ecuc ión de los p royec tos de 
t e l e c o m u n i c a c i ó n a j j robados por la a d m i n i s t r a c i ó n 
del F o n d o especial . 

3. A que a d o p t e las m e d i d a s a d m i n i s t r a t i v a s y f i-
n a n c i e r a s n e c e s a r i a s p a r a la e j ecuc ión y con t ro l por 
la Unión, de los p royec tos de t e l ecomun icac ión ap ro -
b a d o s por el F o n d o especial , en l a in t e l igenc ia de 
q u e el F o n d o especia l r e e m b o l s a r á su cos to a la 
Unión . 

4. A q u e p r e s e n t e u n i n f o r m e comple to sobre la 
m a t e r i a en l a p r ó x i m a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n -
ciar ios . 
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M e j o r a de las t e l e c o m u n i c a c i o n e s en As ia y en 
el L e j a n o Or i en t e . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

V i s t a s : 

a ) L a s r e c o m e n d a c i o n e s f o r m u l a d a s en el i n f o r m e 
del g r u p o de t r a b a j o de expe r tos de t e l ecomunicac io -
n e s s o m e t i d a s a la cons ide rac ión del Comi té de 
T r a n s p o r t e s y C o m u n i c a c i o n e s de la Comis ión Econó-
m i c a p a r a As ia y el L e j a n o O r i e n t e (C.E.A.L.O.), en 
B a n g k o k , el 23 de n o v i e m b r e de 1959, y 

b) L a a p r o b a c i ó n de d i c h a s r e c o m e n d a c i o n e s p o r 
el Comi t é d e T r a n s p o r t e s y Comun icac iones , 

E X P R E S A : 

T,a e s n e r a n z a de q u e la A s a m b l e a p l e n a r i a de la 
C.E.A.L.O., adop ta r í a f o r m a l m e n t e es tas r ecomenda-
c iones en su p r ó x i m a r e u n i ó n de f e b r e r o de 1960, y 

E n c a r g a al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n : 

Que a d o p t e t o d a s las m e d i d a s q u e es tén en su 
poder , d e n t r o del m a r c o del Convenio , p a r a segu i r 
c o o p e r a n d o lo m á s a c t i v a m e n t e posible con la 
C.E.A.L.O. en la ap l i cac ión de las r e c o m e n d a c i o n e s 
a p r o b a d a s po r el C o m i t é de T r a n s p o r t e s y Comunica -
c iones de la C.E.A.L.O. y, e spec ia lmen te , en los pro-
yec tos de t e l e c o m u n i c a c i o n e s es tab lec idos en el pro-
g r a m a de t r a b a j o , con el o r d e n de u r g e n c i a reco-
m e n d a d o por el G r u p o de T r a b a j o en el a p a r t a d o 
48 y en el a p é n d i c e 1 de su i n f o r m e , con el p leno 
apoyo de' la Unión . 
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R e v i s i ó n e v e n t u a l del a r t i c u l o IV. Sección II, del 
Conven io s o b r e pr iv i leg ios e Inmunidades do las 

i n s t i t uc iones espec ia l izadas . 

R e f i r i é n d o s e - � ^ a C o n f e r e n c i a de P len ipo tenc ia r ios de la Unión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , Ginebra , 1959, 

A l a Reso luc ión n u m e r o 1240 (XIII), , a d o p t a d a p o r 
la A s a m b l e a G e n e r a l de las N a c i o n e s U n i d a s el 14 . V i s t a : 
de o c t u b r e de 1958, r e l a t i v a a la c reac ión de u n L a Reso luc ión n ú m e r o 28 d e la C o n f e r e n c i a ' d e 

De las Reso luc iones n ú m e r o s 702 ( X X V I ) y 737 f o n d o especia l p a r a d i s p e n s a r as i s tenc ia p e r m a n e n t e P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Unión I n t e r n a c i o n a l de Tele-
( X X V I I I ) del C o n s e j o E c o n ó m i c o y Social de l a s y s i s t e m á t i c a en los a s p e c t o s esenc ia les del desa r ro l lo comun icac iones , Buenos Aires , 1952, 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

E n t e r a d a 
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C O N S I D E R A N D O : 

a ) Q u e a l p a r e c e r ex i s t e c o n t r a d i c c i ó n e n t r e l a 
de f in ic ión d e los t e l e g r a m a s , l l a m a d a s y c o m u n i c a -
c iones t e l e f ó n i c a s d e E s t a d o , c o n t e n i d a en el A n e x o 
2 al C o n v e n i o I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s 
de A t l a n t i c C i ty (1947), y lo d i spues to en el a r t í c u l o 
IV, Secc ión 11, del Conven io sobre pr iv i leg ios e in-
m u n i d a d e s de l a s i n s t i t uc iones e spec ia l i zadas ; 

b) Q u e el Convenio s o b r e pr iv i leg ios e i n m u n i d a d e s 
de las i n s t i t u c i o n e s e spec ia l i zadas n o h a sido modi -
f i c a d o en el sen t ido q u e pidió l a C o n f e r e n c i a de P le -
n ipo tenc ia r ios , B u e n o s Aires , 1952, y 

c) Q u e c o n f i r m a n d o l a decis ión de la C o n f e r e n c i a 
de P l e n i p o t e n c i a r i o s d e B u e n o s Aires) l a C o n f e r e n -
cia de P l en ipo t enc i a r i o s , Ginebra* 1959, h a r e sue l t o 
n o inc lu i r a los J e f e s de l a s i n s t i t u c i o n e s especia l i -
z a d a s e n t r e las a u t o r i d a d e s que; s e g ú n el A n e x o 3 
al Convenio, p u e d e n e n v i a r t e l e g r a m a s , h a c e r l l ama-
das y c e l e b r a r c o m u n i c a c i o n e s t e l e f ó n i c a s de E s t a d o , 

E s p e r a : 

Que las N a c i o n e s U n i d a s a c e p t e n p r o c e d e r a u n 
n u e v o e x a m e n de es te p r o b l e m a y que , t e n i e n d o en 
c u e n t a la dec is ión c o n f i r m a d a p o r l a C o n f e r e n c i a de 
Plenipotenciar ios^ G i n e b r a , 1959, m o d i f i q u e n conve-
n i e n t e m e n t e el a r t í c u l o ' IV, Secc ión 11, de l Conven io 
sob re pr ivi legios ' e i n m u n i d a d e s d e las i n s t i t u c i o n e s 
espec ia l izadas . 

p a r a s u s . telecomunicaciones, : j u s t i f i c a n d o los casos 
p a r t i c u l a r e s en q u e c o n s i d e r e n e c e s a r i o un t r a t o 
especia l , el C o n s e j o d e A d m i n i s t r a c i ó n : 

1. C o m u n i q u e a los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc ia-
dos de la U n i ó n las pe t i c iones q u e a su ju ic io d e b i e -
r a n se r a c e p t a d a s , y 

2. A d o p t e u n a dec is ión sob re d i c h a s pe t ic iones , te -
n i e n d o en c u e n t a l a op in ión de l a m a y o r í a d e los 
M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados , -y 

E n c a r g a 

Al S e c r e t a r i o G e n e r a l q u e n o t i f i q u e a los M i e m b r o s 
y M i e m b r o s a soc iados la dec is ión a d o p t a d a por el 
C o n s e j o de A d m i n i s t r a c i ó n . .- ' T -

con el G o b i e r n o de .la C o n f e d e r a c i ó n Suiza, y con o t r a s 
a u t o r i d a d e s g u b e r n a m e n t a l e s , en-: lo q u e se r e f i e r e 
a l a s r e l ac iones e n t r e la Unión-, sus o r g a n i s m o s y s u 
pe r sona l , de u n a pa r t e , y la C o n f e d e r a c i ó n Su iza o l a 
a u t o r i d a d g u b e r n a m e n t a l de c u a l q u i e r p a í s en que* 
l a U n i ó n h u b i e r e de e j e r c e r s u s ac t iv idades , de o t r a . 

R E S O L U C I O N N U M E R O 32 

Utilización de la red de te lecomunicac iones de las 
Nac iones Unidas nara e l t rá f i co te l egráf ico de, l a s 

inst i tuc iones especial izadas. 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de l a U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s , G ineb ra , 1959, 

V i s t a : 

L a R e s o l u c i ó n n ú m e r o 26 de l a C o n f e r e n c i a de 
P l e n i p o t e n c i a r i o s d e l a U n i ó n I n t e r n a c i o n a l de Tele-
comunicac iones , B u e n o s Aires , 1952, a d o p t a d a c o m o 
consecuenc ia d e u n a pe t i c ión f o r m u l a d a por l a s 
N a c i o n e s U n i d a s p a r a q u e la U n i ó n I n t e r n a c i o n a l 
de T e l e c o m u n i c a c i o n e s a p r u e b e q u e se c u r s e el t r á -
f i c o d e las i n s t i t u c i o n e s e spec ia l i zadas p o r l a r e d de 
t e l e c o m u n i c a c i o n e s e n t r e p u n t o s f i j o s de l a s Nac io -
n e s U n i d a s , a u n a t a r i f a e q u i v a l e n t e a l p r o r r a t e o * 
del costo d e exp lo tac ión , s e g ú n él v o l u m e n d e t r á f i c o ; 

D e s p u é s de t o m a r n o t a 

D e q u e el 1"? de e n e r o de 1954 el S e c r e t a r i o G e n e r a l 
de l a s N a c i o n e s U n i d a s r e t i r ó el o f r e c i m i e n t o q u e 
h a b í a h e c h o a n t e r i o r m e n t e a las i n s t i t u c i o n e s e spe -
c ia l i zadas en lo r e l a t i vo a l a t r a n s m i s i ó n de su t r á -
f i co p o r l a r e d d e l a s N a c i o n e s Un idas , 

C o n f i r m a : 

Lo expues to en l a Reso luc ión n ú m e r o 26 c i t a d a 
a n t e r i o r m e n t e , a s a b e r : 

1. Q u e en c i r c u n s t a n c i a s n o r m a l e s , l a r e d de te le-
c o m u n i c a c i o n e s e n t r e p u n t o s f i j o s de las N a c i o n e s 
U n i d a s no d e b e r á u t i l i za r se p a r a e n c a m i n a r el t rá- , 
f i co de l a s i n s t i t u c i o n e s e spec i a l i zadas en c o m p e t e n -
c ia con l a s r e d e s c o m e r c i a l e s de t e l e c o m u n i c a c i o n e s 
y a e s t ab lec idas ; 

2. Q u e l a U n i ó n n o e s p a r t i d a r i a d e n i n g u n a de-
rogac ión a las d i spos ic iones del a r t í c u l o X V I del 
A c u e r d o e n t r e las N a c i o n e s U n i d a s y l a U n i ó n I n -
t e r n a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a c i o n e s ; 

3. Que, n o o b s t a n t e , l a U n i ó n n o f o r m u l a ob jec ión 
a l g u n a a q u e en c a s o d e e m e r g e n c i a el t r á f i c o de 
l a s i n s t i t u c i o n e s espec ia l izadas u t i l i ce l a r e d de t e le -
c o m u n i c a c i o n e s e n t r e pun tos , f i j o s d e l a s N a c i o n e s 
U n i d a s a u n a t a r i f a c a l c u l a d a en l a f o r m a - p r e s c r i t a 
e n el a r t í c u l o 7 del R e g l a m e n t o T e l e g r á f i c o I n t e r n a -
c ional , o a t í tu lo g r a t u i t o , y 

E n c a r g a 

A l S e c r e t a r i o G e n e r a l q u e a d o p t e l a s m e d i d a s ne -
ce sa r i a s . 
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Las te lecomunicac iones y l a uti l ización de .los 
vehículos espac ia les para f ines pací f icos . 

L a C o n f e r e n c i a d e P l e n i p o t e n c i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l d e Te l ecomun icac iones , G ineb ra , 1959, 

C o n s c i e n t e : 

D e los «problemas i n t e r n a c i o n a l e s q u e p u e d e p l a n -
t e a r el uso pac í f i co del e spac io e x t r a - a t m o s f é r i c o , 

C O N S I D E R A N D O : 

L a i m p o r t a n c i a del pape l a u e a las t e l e c o m u n i c a -
c iones c o r r e s p o n d e en e s t a m a t e r i a , y l a p a r t e pre -
p o n d e r a n t e q u e i n c u m b e a la Unión , 

E n c a r g a al S e c r e t a r i o G e n e r a l : 

1. Q u e i n f o r m e a las N a c i o n e s U n i d a s y a l a s d e m á s 
o r g a n i z a c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s i n t e r e s a d a s de las de-
c is iones de la, C o n f e r e n c i a A d m i n i s t r a t i v a de Rad io -
comun icac iones , G ineb ra , 1959, y d e los e s t u d i o s 
t é c n i c o s q u é e f e c t ú a n los C o m i t é s Consul t ivos . 

2. Q u e t e n g a a l c o r r i e n t e a d i c h a s o r g a n i z a c i o n e s 
de los p r o g r e s o s q u e en es te c a m p o se r ea l i cen en 
l a m e d i d a en q u e i n t e r e s e n , a l a Un ión . 
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Conexión de determinadas reglones a la red 
te le fón ica mundial . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones , G i n e b r a , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 
a ) Q u e g r a n n ú m e r o de r eg iones h a b i t a d a s d e l 

m u n d o . n o d i s f r u t a n a ú n de las v e n t a j a s de la r e d 
t e l e f ó n i c a ; 

b ) Q u e los i n t e r e s e s sociales, económicos y cu l tu -
r a l e s d e d i c h a s r eg iones r e q u i e r e n la conexión de las 
m i s m a s a l a r ed i n t e r n a c i o n a l g e n e r a l ; 

c ) Q u e l a consecuc ión de es te ob j e t i vo p l a n t e a 
p r o b l e m a s de c a r á c t e r técnico" y económico , y 

d ) Q u e los e s tud ios y e n s a y o s n e c e s a r i o s p o d r í a n 
o r i g i n a r g a s t o s c o n s i d e r a b l e s a c a d a a d m i n i s t r a c i ó n , 

E N C A R G A : 

A los Comi tés Consu l t i vos I n t e r n a c i o n a l e s q u e lle-
v e n a cabo ü n e s tud io c o n j u n t o c o n la f i n a l i d a d de 
f o r m u l a r r e c o m e n d a c i o n e s a c e r c a de los m e d i o s ade -
cuados , , t e n i e n d o en c u e n t a los f a c t o r e s t écn i co y 
económico , p a r a c o n e c t a r a l a r e d t e l e f ó n i c a m u n d i a l 
l a s r e g i o n e s qu& t o d a v í a n o e s t án c o n e c t a d a s . 
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Edi f i c io cíe la Unión. 

L a C o n f e r e n c i a de � Plenipotenciarios.'do l a U n i ó n 
Internacional de Te lecomunicac iones , G ineb ra , 1959, 

D e s p u é s de e x a m i n a r 

Los i n f o r m e s r e l a t ivos al n u e v o edi f ic io de l a 
Un ión , y h a b i e n d o c o n s t a t a d o los p rog re sos r e a l i z a d o s 
en i a c o n s t r u c c i ó n del inmueble , 

H a b i e n d o / t o m a d o n o t a : 

a ) D e las g e n e r o s a s condic iones f i n a n c i e r a s o f r e -
c idas por l a C o n f e d e r a c i ó n Su iza y po r el E s t a d o d e 
G i n e b r a ; 

b) P e la o f e r t a de l a R e p ú b l i c a F e d e r a l de Alema-
n ia , de h a c e r donac ión a l a Un ión de l a I n s t a l a c i ó n 
t e l e f ó n i c a del n u e v o edif icio, as i c o m o de l a o f e r t a 
d e mobi l i a r io de p a r t e d e la F e d e r a c i ó n de A u s t r a l i a , 

E x p r e s a : 

Su vivo a g r a d e c i m i e n t o a l Gob ie rno de 1a, C o n f e -
de rac ión Suiza , al E s t a d o de Ginebra , a la R e p ú b l i c a 
F e d e r a l de A l e m a n i a y a la F e d e r a c i ó n de A u s t r a -
lia, V 

R E S U E L V E : 

1. A u t o r i z a r al S e c r e t a r i o Gene ra l p a r a q u e negoc ie 
y conc luya - - p r e v i a .aprobación po r ei Conse jo d e 
A d m i n i s t r a c i ó n — con el E s t a d o de G i n e b r a , u n con-
t r a t o de a r r i e n d o q u e c o m p r e n d a en lo posible u n a 
opción de c o m p r a , e s fo r zándose po rque se t e n g a 
en c u e n t a el to ta l de las s u m a s ya p a g a d a s po r el 
a lqui le r , si el c o n t r a t o de a r r i e n d o se s u s t i t u y e p o r 
u n c o n t r a t o de a lqu i l e r -ven ta , y 

2. A u s o r i z a r al S e c r e t a r i o Gene ra l , después de con-
s u l t a r el Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n e n c u a n t o a l a s 
c o n s e c u e n c i a s f i n a n c i e r a s posibles p a r a l a Un ión , 
p a r a q u e a c e p t e las d o n a c i o n e s que se le h a y a n o f r e -
cido o se le o f r e z c a n en lo q u e r e s p e c t a a la i n s t a -
lación, a c o n d i c i o n a m i e n t o y d e c o r a c i ó n del n u e v o 
edif ic io . 
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Telegramas , l lamadas y comunicac iones te lefóni-
c a s de l a s inst i tuc iones especial izadas. 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s d e l a U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l d e Te l ecomun icac iones , G i n e b r a , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Q u e no se m e n c i o n a a los J e f e s de l a s in s t i tu -
c iones espec ia l i zadas en l a de f in ic ión de , los t e l e g r a -
mas , l l a m a d a s y c o m u n i c a c i o n e s t e l e f ó n i c a s de E s -
t a d o q u e f i g u r a e n el n ú m e r o 319 del A n e x o 3 a l 
Convenio , y 

b) Q u e p u e d e n p r e s e n t a r s e c a s o s en q u e l a u r g e n c i a 
o i m p o r t a n c i a de l a s t e l e c o m u n i c a c i o n e s d e l a s i n s -
t i t u c i o n e s e spec ia lazadas j u s t i f i q u e Ja ap l i cac ión d e 
u n t r a t o espec ia l a s u s t e l e g r a m a s o c o m u n i c a c i o n e s 
t e le fón icas , 

R E S U E L V E : 

Q u e c u a n d o a l g u n a i n s t i t u c i ó n e spec i a l i zada de l a s 
N a c i o n e s U n i d a s m a n i f i e s t e a l C o n s e j o de A d m i n i s -
t r a c i ó n s u deseo de o b t e n e r pr iv i leg ios e spec ia les 
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E x t e n s i ó n de la-s act iv idades de Ta: Comisión del 
P l a n p a r a la Amér ica Latina. 

L a C o n f e r e n c i a d e P l e n i p o t e n c i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a c i o n e s , G i n e b r a , 1908. 

V i s t a : 
a) S u Reso luc ión n ú m e r o 35; 

b ) Ü a R e s o l u c i ó n n ú m e r o 383, a d o p t a d a en la 13* 
se s ión del Consejo- de A d m i n i s t r a c i ó n , r e l a t i v a a la 
e x t e n s i ó n de l p l a n p a r a , el. de sa r ro l lo de la r e d de 
t e l e c o m u n i c a c i o n e s en e l E x t r e m o Or i en t e , en el 
A f r i c a y, d e m a n e r a g e n e r a l , en ' t o d a r eg ión p a r a 
la q u e los p a í s e s d e m a n d e n la ex t ens ión del P l a n , 

E n c a r g a : 

A l o s C o m i t é s C o n s u l t i v o s I n t e r n a c i o n a l e s e x t e n d e r 
l a s a c t i v i d a d e s de 1a. Comis ión de! P l a n p a r a el D e s -
a r r o l l o de la R e d I n t e r n a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a c i o -
n e s a l a A m é r i c a L a t i n a , c o n s t i t u y e n d o p a r a t a l f i n . 
l a s u b c o m i s i ó n c o r r e s p o n d i e n t e . 
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Kevis ión total del Convenio Internacional de 
Telecomunicaciones. 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te l ecomun icac iones , G ineb ra , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

a ) Q u e l a De legac ión del P a r a g u a y h a s o m e t i d o a 
e x a m e n de la C o n f e r e n c i a u n p royec to d e rev is ión 
y de n u e v a o r d e n a c i ó n del Convenio I n t e r n a c i o n a l 
de T e l e c o m u n i c a c i o n e s en el d o c u m e n t o n ú m e r o 16 
de esta, C o n f e r e n c i a ; 

b ) Q u e l a C o n f e r e n c i a no h a pod ido e s t u d i a r e s t a 
p ropos ic ión con el d e t e n i m i e n t o su f ic ien te , d a d a s u 
c o m p l e j i d a d y su p r e s e n t a c i ó n t a r d í a ; . 

c) Que en su n o v e n a ses ión p lena r i a , t e n i e n d o en 
cuenta , l as cons ide r ac iones a q u e se r e f i e r e el p u n t o 
b) p r eceden t e , l a C o n f e r e n c i a h a dec id ido r e m i t i r l a 
p ropos ic ión c o n t e n i d a en el d o c u m e n t o n ú m e r o 16 
a l Conse jo de Administración, p a r a q u e e s tud ie s u s 
pos ib i l idades de ap l i cac ión en lo f u t u r o , 

R E S U E L V E : 

1. E n c a r g a r al Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n q u e es -
t u d i e el d o c u m e n t o n ú m e r o 16 p r e s e n t a d o p o r Ja 
De legac ión de l P a r a g u a y , y 

2. Q u e en su i n f o r m e a la p r ó x i m a C o n f e r e n c i a d e 
P l e n i p o t e n c i a r i o s e x p o n g a los r e s u l t a d o s d e e s to e s -
tudio , así c o m o sus r e c o m e n d a c i o n e s ; 

� R u e g a : � � 

A los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados : de la Un ión 
se s i r v a n e s t u d i a r e s t a proposic ión, con m i r a s a l a 
p r ó x i m a C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r io s . 
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Acuerdos entre la Unión Internacional d e 
Telecomunicaciones y diversos gobiernos. 

L a C o n f e r e n c i a d e P l e n i p o t e n c i a r i o s de la U n i ó n 
I n t e r n a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a c i o n e s , G i n e b r a , 1959, 

A u t o r i z a : 

Al C o n s e j o de A d m i n i s t r a c i ó n p a r a c o n c e r t a r , en 
n o m b r e d e l a Unión , todos los a c u e r d o s n e c e s a r i o s 

R E C O M E N D A C I O N N U M E R O 1 

t u g a r de celebración de las conferencias 
adminis trat ivas ordinarias. 

L a C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G ineb ra , 1959, 

C O N S I D E R A N D O : 

L o s g a s t o s q u e i m p o r t a n , t a n t o p a r a l a s a d m i n i s -
t r a c i o n e s c o m o p a r a la Unión , l a ce lebrac ión de con-
f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s o r d i n a r i a s f u e r a d e la 
sede de la Unión , 

R E C O M I E N D A : 

Q u e l a s c o n f e r e n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s o r d i n a r i a s 
t e n g a n l u g a r n o r m a l m e n t e en la sede d e l a U n i ó n . 
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R E C O M E N D A C I O N N U M E R O 2 

Act iv idades de los Comi tés Consu l t ivos I n t e r n a c i o n a -
les en m a t e r i a d e a s i s t enc ia tcctwcu. 

L a Confe i -enc ia .de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Unión i 
I n t e r n a c i o n a l ae t e l e c o m u n i c a c i o n e s , G inebra , 1959, 

V i s t a s 

Las disposiciones de los n ú m e r o s 178 y 179 del 
Convenio I n t e r n a c i o n a l ide ' Té lecomút i icac iü i ies (Gi-
nebra , 1959), 

R E C O M I E N D A ; .-

A los Comi tés Consul t ivos I n t e r n a c i o n a l e s que es-
t u d i e n l a ' p ó s i b i l i d a d : '.-�-. � ; 

1. De c r e a r en las comis iones de es tudio ap rop i a -
das, subcomis iones e spec i a lmen te e n c a r g a d a s de es-
t u d i a r los p r o b l e m a s que rev i s t an especia l in t e rés , 
p a r a los países nuevos" o en v ía de desa r ro l lo . 

2. De e n c a r g a r e spec i a lmen te a e s t a s subcomis iones 
q u e e x t r a i g a n de l a s r e c o m e n d a c i o n e s de los Comi tés 
Consul t ivos I n t e r n a c i o n a l e s las . d isposic iones suscep-
t ib les de i n t e r e s a r a los pa í ses n u e v o s o en vía de 
desar ro l lo , y las p r e s e n t e n en la f o r m a m á s c l a r a 
y p r á c t i c a posible. 

R E C O M E N D A C I O N N U M E R O 3 

Libre transmisión de las informaciones. 

L a Confe renc i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de la Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

Vi s tos : 

a ) L a D e c l a r a c i ó n U n i v e r s a l de los D e r e c h o s del 
H o m b r e , a p r o b a d a por la A s a m b l e a G e n e r a l de las 
N a c i o n e s U n i d a s el 10 de d i c i embre de 1948, y 

b) Los a r t í cu los 28, 29 y 30 del Convenio I n t e r -
n a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a c i o n e s (Buenos Aires , 1952), 

T e n i e n d o en c u e n t a . 

E l noble pr inc ip io de la l ibre t r a n s m i s i ó n de las 
i n fo rmac iones , 

;f R E C O M I E N D A : 

A los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados de la Un ión 
q u e f ac i l i t en l a l i b re t r a n s m i s i ó n de l a s i n f o r m a c i o -
nes po r l o s \ s e r v i c i o s de t e l ecomunicac iones . 

R E C O M E N D A C I O N N U M E R O 4 

Co laborac ión en el Bo le t ín de Te lecomunicac iones . 

L a C o n f e r e n c i a de P l e n i p o t e n c i a r i o s de l a Un ión 
I n t e r n a c i o n a l de Te lecomunicac iones , G inebra , 1959, 

Vis to 

E l i n f o r m e del Conse jo de A d m i n i s t r a c i ó n a l a . 
C o n f e r e n c i a de P l en ipo t enc i a r i o s (Sección 13 .6 .2) , 

C O N S I D E R A N D O 

q u e el Bole t ín de Te l ecomun icac iones s e r í a m u c h o 
m á s i n t e r e s a n t e si las a d m i n i s t r a c i o n e s de la Unión 
f a c i l i t a r a n i n f o r m a c i ó n , e s p e c i a l m e n t e en lo q u e res-
p e c t a a l a a s i s t e n c i a t écn ica , 

R E C O M I E N D A : 

A los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados de la U n i ó n 
q u e p r e s t e n m a y o r co laborac ión al Bole t ín de Te le+ 
comun icac iones , y env íen a l a S e c r e t a r í a G e n e r a l 
c u a n t o s a r t í c u l o s p u e d a n se r de i n t e r é s p a r a sus 
lec tores . 

P R E S I D E N C I A D E LA R E P U B L I C A 

in\cn']K Íom;s en la 
Car- í-.ra Admiimh.Uiv . i 

RESOLUCION NUMERO' '02-3 'DE' '1968 

(FEBRERO W11'*"- -i' 

R E S O L U C I O N NUMERO 024 DE 1963 

� ' (FEBRERO 14) 

por la cual se inscr ibe a un funcionario en el Esca ' a fón 
de la C a r r e r a Admin is t ra t iva . Héc tor Manue l 

IVÍaheclia G: 

por la cual se inscribe a u n func ionar io en el -Escalafón ; ..�� La Comisión Nacional del Serv ic ios Civil, 
de la C a r r e r a Admin is t ra t iva . Carlos A r t u r o Galeano feVus0 d e s u s í a c u l t a d e s l e g a l ' e S ; y 

Noguera . 

La Comisión Nacional" de'lí Servic io "Civil, 

V O T O 

Los M i e m b r o s y M i e m b r o s asoc iados reconocen la 
conven ienc ia de ev i t a r l a impos ic ión de t a s a s f i sca -
les a las t e l ecomun icac iones in t e rnac iona le s» . 

en .uso de sus facultades-legales-, y �����; - - \ 

CONSIDERANDO: 

Que el señor Car los A r t u r o Galeano Noguera , ident i -
f icado con la cédula de c iudadan ía n ú m e r o 1838 de 
Bogotá, como resu l tado de su par t ic ipac ión en el con-
curso convocado y r e g l a m e n t a d o por la Resolución 
n ú m e r o 003 ds 1960, f u e inscr i to en lista de elegibles 
pa ra de sempeña r el empleo de Vis i tador de T r a n s p o r t e s 
II, por medio de la Resolución n ú m e r o 009 de 1960; 

Que de c o n f o r m i d a d con el ar t ículo 51 del Decreío, 
1732 de 1960, f u e n o m b r a d o por Decre to n ú m e r o 1096 
de 1961, como J e f e de Sección II ( In fo rmac ión y Co-
r re spondenc ia ) , del Minister io de Educación Nacional , 
cargo que desempeña desde el 2 de jun io de 1961; 

Que ha cumpl ido e l j j a r í p d o de p r u e b a de t e rminado 
por la Resolución n ú m e r o 105 de 162 y sus servicios 
han sido cal i f icados "sat isfactorios", en la f o r m a pres -
cri ta por los reg lamentos ; 

Que por encon t ra r se r eun idos e n el caso del f unc iona -
r io an t e s menc ionado los requis i tos legales de selección 
por concurso, inscr ipción en l ista de elegibles, incor -
porac ión a la C a r r e r a Admin i s t r a t i va y cumpl imien to 
del per íodo de p r u e b a _ con cal if icación de servicios 
"sat is factor ia" , es p roceden te inscr ibi r lo en el Es tca la-
fón de la C a r r e r a Admin i s t r a t iva , en la clase de em-
pleo que ac tua lmen te desempeña , Z ' 

RESUELVE: . 

Ar t ícu lo 1 ? Inscr íbese en el Esca la fón de la Ca r r e -
r a Admin i s t r a t i va al señor Car los A r t u r o Galeano No-
guera , ident i f icado con la cédula de c iudadanía n ú m e -
ro 1836 de Bogotá, como J e f e de Sección I I ( I n f o r m a -
ción y Cor respondenc ia ) , y en las clases equ iva len tes 
po r funciones , responsabi l idades y r emunerac ión , de 
acue rdo con la r eg lamentac ión que se. haga de los cua-
dros admin i s t r a t ivos y g rupos ocupacionales. 

Ar t ícu lo 2? El func iona r io menc ionado en el a r t ículo 
an te r io r queda . . somet ido en cuanto a sus derechos y 
obl igaciones a las disposiciones que sobre func ionar ios 
de C a r r e r a Admin i s t r a t i va inscr i tos en el Escalafón 
es tablece el Decre to J.732 de 1960, y a las q u e se dicten 
p a r a organizar y r e g l a m e n t a r los cuadros admin i s t r a -
tivos. 

Ar t icu lo 3? Comuniqúese al Minis ter io de Educac ión 
Naciona l y al D e p a r t a m e n t o Admin i s t ra t ivo del Serv i -
cio Civil, lo dispuesto en esta p rov idenc ia p a r a los f i -
nes legales consiguientes. 

Ar t ícu lo 49 Remí tase el exped ien te p a r a su a rch ivo 
y custodia al D e p a r t a m e n t o Admin i s t r a t ivo del Servicio 
Civil, División d é Regis t ro y Control . 

Not i f íquese y cúmplase. 

Dada en Bogotá, D, E., a 14 de f e b r e r o de 1963. 

Repúbl ica de Co lombia—Comis ión Nacional del Ser -
vicio Civil. . 

Víctor A. Pa lomino A., P res iden te .—Alber to H e r n á n -
dez Mora, E d u a r d o Llana Vezga, Francisco Morales 
Tafu r .—Cami lo Mora les Cancino, Secre tar io . 

* CONSIDERANDO: 

Que el;, señor Héc tor ' -Manua l - Mahecha Gue r r e ro , 
ident i f icado con la cédula d.e ciudada'míaiinúmero. 3040 
de Bogotá, como resul tado de su par t ic ipación enrel c o n -
curso ccnvccado y reg lamentado por la Resolución 

� n ú m e r o 03 de 1960, f u e inscri to en l ista de elegibles 
p a r a d e s e m p e ñ a r el empleo de Visi tador de Notar iado 
y Regis t ro por medio de la Resolución n ú m e r o D05 
de 1960; . 

Que de con fo rmidad con el ar t ículo 51 d§í Decre tó 
1732 de 1960, f u e n o m b r a d o por Resolución n ú m e r o 077 
de 1960 como Vis i tador de Nota r iado y Regis t ro de la 
Super in tendenc ia de Nota r iado y Regis t ro del Ministe-
r io de Just ic ia , cargo que desempeña desde é l 1 ' de 

�-.octubre de 1960; 
V, Que h a cumpl ido el per íodo de p r u e b a de te rminado 
por la Resolución n ú m e r o 105 de 1962 y sús servicios 
h a n sido cal i f icados "sat isfactorios", en la f o r m a pres -
cr i ta po r los reg lamentos ; 

Q u e por encon t r a r se r eun idos en-.el caso del func io -
nar io an tes menc ionado los requis i tos legales de se-
lección *por concurso, inscr ipción ,etí lista de elegibles, 
incorporac ión a la C a r r e r a Adminis t ra t iva , y cumpl i -
mien to del per íodo de p r u e b a con cal i f icación de ser-, 
vicios "sat is factor ia" , ' e s p roceden te inscr ibi r lo en el 
Escalafón de» la C a r r e r a Admin i s t r a t iva en la clase de 
empleo q u e ac tua lmen te desempeña , 

\ RESUELVE: 

Ar t í cu lo 1? Inscr íbese en el. Escalafón de la C a r r e r a 
Admin i s t r a t iva a i señor Héc-tor Manue l Mahecha Gue-
r re ro , i d e n t i f i c a d o \ c o n la cédula de c iudadanía nú -
m e r o 3040 de Bogotá, como Vis i tador de Nota r iado y 
Regis t ro y en las clases equ iva len tes por funciones , 
responsabi l idades y r e m u n e r a c i ó n de acue rdo con la r e -
g lamentac ión que se haga de los c u a d r o s admin i s t r a t i -
vos y g rupos ocupacionales. 

Ar t ícu lo 21 El func iona r io menc ionado en el a r t í cu-
lo an te r io r queda sometido en cuanto a sus derechos 
y obligaciones a las-disposic iones que sobre func iona -
r ios de C a r r e r a Admin i s t r a t iva inscri tos en el Escala-
fon es tablece el Decre to 1732 de 1960, y a las que se 
dicten pa ra organizar y r é g l a m e n t a r los cuadros ad-
minis t ra t ivos . 

Ar t í cu lo 39 Comuniqúese a la Supe r in t endenc ia de 
Nota r i ado y Registro, a l Minis ter io de Jus t ic ia y al 
D e p a r t a m e n t o Adminis t ra t ivo , del Servic io Civil, lo dis-
pues to en esta providencia p a r a los f i n e s legales con-
siguientes. ' 

Ar t ícu lo 4? Remí tase el exped ien te p a r a su a rch ivo 
y custodia ál fiepartamento Admin i s t r a t ivo del Serv i -
cio Civil, División de Regis t ro y Control . 

Not i f íquese '-'.y cúmplase. 

Dada en Bogotá, D. E„ a 14 de febrero- de 1963. 

República, de Colombia.—Comisión Naciona l del Se r -
vicio Civil.* 

Víctor A . Pa lomino A., Pres iden te .—Alber to H e r n á n -
dez Mora.-—Eduardo I . laña Vezga.—Francisco T a f u r 
Morales .—Camilo Mora les Cancino, Secre ta r io . 

Es f ie l copia. 
Camilo Morales Cancino, Secre ta r io . 

R A M A E J E C U T I V A D E L P O D E R P U B L I C O ; 

Bogo tá , 14 de f e b r e r o d e : 1962. 

A P R O B A D O : 

S o m é t a s e a la cons ide rac ión del Congreso N a c i o n a l 
p a r a los e f ec tos cons t i t uc iona le s . 

A L B E R T O L L E R A S . 

E l Min is t ro de R e l a c i o n e s Ex te r io r e s , 
José Joaquín Caicedo Castilla. 

DECRETA: 

Artículo único. Apruébase el Convenio de la 
Unión Internacional de Telecomunicaciones, su 
Protocolo f inal y Protocolos adicionales f i rma-
dos en Ginebra, Suiza, el 21 de diciembre de 
1959. . . . . . . . . . 

Es .fiel copia. 
Camilo Morales Cancino, Secretar io . 

El Presidente del Senado, . 

- C A S T O R J A R A M I L L O AR-RUBLA. 

. El Presidente de la Cámara, 

A N C I Z A R L O P E Z L O P E Z . 

E l Secretario del Senado, 

. N E S T O R E D U A R D O N I Ñ O C R U Z , 

El Secretario de la Cámara, : 

Néstor Urbano Tenorio. 

República de Colombia. - Gobierno Nacional. 

Bogotá, D. E., marzo 21 de 1963. 

Pubiíquese y ejecútese. 

GUILLERMO L E O N V A L E N C I A . 

E l Ministro de Relaciones Exteriores, José 
Antonio Montalvo. E l Ministro de Comunicacio-
nes, Alfredo Araújo Grau. 

RESOLUCION NUMERO 025 DE 1963 

(FEBRERO 14) 

por: la cual se inscr ibe a un func iona r io en el Escala-
fón de la C a r r e r a Admin i s t r a t iva . J u a n de J e sús 

Gueva ra O. 

La Comisión Nacional del Servic ios Civil, 
en uso de sus f acu l t ades legales, y 

CONSIDERANDO: 
Que él s e ñ o r J u a n de J e s ú s G u e v a r a Garzón, ident i f i -

cado con la cédula de c iudadanía n ú m e r o 64285 de Bo-
gotá, como resu l t ado de su par t i c ipac ión e n el concur-
so convocado y r e g l a m e n t a d o por la Resolución N? 010 
de 1960, f u e inscri to en lista de elegibles p a r a desem-
p e ñ a r el empleo dé Oficinis ta II, por medio de la Re-
solución n ú m e r o 13 dé 1961; 

Que de conformidad con el ar t ículo 51 del Decre to 
1732 de 1960, f u e n o m b r a d o por Resolución n ú m e r o 
4939 de 1961, como Oficinis ta I I del Ministerio de Ha-
cienda y Crédi to Públ ico , cargo que desempeña desde 
el 28 ele jul io de 1961; 

. Que ha cumpl ido el per íodo de p r u e b a de te rminado 
por la Resolución n ú m e r o 105 de 1962, y sus servicios 
h a n sido cal i f icados "sat isfactor ios" en la f o r m a pres -
cr i ta por los reg lamentos ; 

Que por encon t ra r se reun idos en el caso del funciona--
r io an tes menc ionado los requis i tos legales de selección 


